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REPÚBLICA FEDERATIVA~~b BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
._:4?-" 

Seçã~~-

ANO XXV - N." 18 QUARTA-FEIRA, 29 !ÊAÍÍRIL DE 1970 BRASILIA - DF 

CONGiBESSQ_ NA.ClQNA.L 
ê_E S S Õ E S.-~ O N JUNTAS 

Em 29 de abril de 1970, às 10 horas '-f·, Em 30 de abril de 1970, às 10 horas 
-~.t~~-

ORDEM DO DIA ORDEM DO DIA 

VETO PRESIDENCIAl, 
VETO PRESIDENCIAL 

Ao Projeto de Lei n.0 52/68, no Benado, e número 
4. 604-B/62, na Câmara dos Deputados, que dispõe sôbre 
a profissão de Leiloeiro Público, tendo 

Ao Projeto de Lei n.0 205/68, no Senado, e núme­
ro 1. 840-C/68, na Câmara dos Deputados, que altera o 
Quadro do Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior do 
Trabalho, tendo 

Relatório, sob n.0 2/70, da Comissão Mista (veto totall. ll,elatórlo sob n.0 3/70, da Comissão Mista (veto total). 

~ENADO FEDERAL 
ATA .DA 19." SESSÃO 

EM 2~ .-º.E ABRIL DE !9rO 

4.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

PRlllil!>~NO.A _J!Q.S_ SRS. WILSON 
.GONCAI,y.ES..E_ Fl:JJNf\NJ)O CORRM 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Edmundo Levi -
Milton Trindade - Cattete Pinheiro 
- Sigefredo Pacheco - Wilson Gon­
çalves - Duarte Filho - Ruy Carnei­
ro - Argemiro de Figueiredo - Pes­
soa de Queiroz - Júlio Leite - José 
Leite - Antônio Fernandes - Josa­
phat·- Marinho - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - Aurélio Vianna 
- Carvalho Pinto- José Feliciano-
Fernando Corrêa - Bezerra Neto -
Ney Braga - Adolpho Franco - Mel­
lo Braga - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - A lista de presenQa acusa 
o comparecimento de 25 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a Sessão. Vai ser lida a 
Ala. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon-
r.;a:Ívesl Em"'dtSêuSSão a Ata. 

O ~R. EDMUNDO LEVI <Sôbre a 
~J..a. Sem revisão do orador.) - Sr. 
:Presidente, pedi a palavra apenas 
para solicitar uma retificação da Ata. 

Não mencionei que a carta aberta 
teria sido publicada na revistfl Veja. 
Muito ao contrário - e até exibi o 
exemplar do jornal -, a carta foi di­
vulgada através da Tribuna da Im­
t•rensa, e é de autoria do Sr. Sebas­
tião Néri. 

Assim, solicito de V. Exa. prüvidên­
cias a fim de que se faça a necessá­
ria retificaçáo. 

O SR. !'.RESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - A reclamação de V. Exa. 
será atendida, e a retificação consta­
rá da Ata desta Sessão. 

Continua em discussão. (Pausa.) 

Não havendo mais quem quelra pro­
nunciar-se sôbre a Ata, declaro a dis­
cussão encerrada .. 

Em vçtação. 

Os SrS. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer s e n ta dos. 
(Pausa.) 

Está a!W).Vada. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çaJVêS)....::.. ct'st i.o-secretárto proce­
derá à leitura do Expediente. 

É .lid() Q _S.rulliinte 

EXPEDIENTE 

MEI\SAGE!\S 

LlQ !lR..l'RE§IDEN:l'E; DA ll.EPúBLICA 

De agradecimento de comunicação re­
ferente à escolha de nomes indica­
dos pai'ª- _ç.ªrg()s __ çujo provimento 
depende de prévia aquiescência do 
Senado Federal: 

N.0 9170 (n.0 64170, de 24 do cor­
rente), agradecendo a comunicação de 
ttprovação da escolha da Senhora 
Beata Vettori para exercer a função 
em comissão de Embaixador Extra­
ordinário e Plenipotenciário do Br~sil 
junto ao Govêrno da República do Se­
negal; 

N.0 10170 (n.0 65/70, de 24 do cor­
rente), agradecendo a comunicação de 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
DIRE'l'UR GERAl oc.> SENAUO FElJERAL 

WILSON MENEZES PEDROSA 
SUPERJNTENUEN'I'E 

LENYR PEREIRA DA SILVA 
Cheta da Olvls.Ao Aelmlnlstratlva. 

MAURO GOMES DE ARAúJO 
Chete da Ulvls.ê.o Lndusuia.l 

NELSON CLEôMENJS BOTELHO 
Chete da Seção de Re\'Jst.o 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO U 

Imoresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície 
Semestre 

Via Aérea 
NCr$ 20,00 
NUrS 40,00 

Ano .............. . NCrS 80.00 
NUr$ 40.00 Ano Semestre .......... . 

O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,02 

aprovação da escolha do Embaixador 
Lauro Escorei Rodrigues de. Moraes 
para exercer a função de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Govêrno da República 
do Paraguai; 

N.0 11170 (n.• 66/70, de 24 do cor­
rente), agradecendo a comunicação 
de aprovação da escolha do Diplomata 
Jurandyr Carlos Barroso para exercer 
a' função em comissão de Emba.ixa~ 
dor Extraordinário e Plenipotenciário 
do Brasil junto ao Govêrno da Repú­
blica Dominicana; 

N.0 13170 (n." 70170, de 27 do cor­
rente}, agradecendo a comunicação de 
aprovação da escolha do Embaixador 

Lucillo Haddock Lobo para exercer a 
função de Embaixador Extraordinário 
e Plenipotenciário do Brasil junto ao 
Govêrno da República de Costa Ftica; 

N." 14170 (n." 71/70, de 27 do cor­
rente), agradecendo a comunicação 
de aprovação da escolha do Doutor 
Luiz Roberto de Rezende Puech para 
exercer o cargo de Ministro do Ttibu~ 
nal Superior do Trabalho. 

pe __ agradecimento de remt"ssa de au­
..iWll.fn..de .deJ:[~\9 _legis!ati.~o: 

N." 12170 (n." 69(70, de 27 do cor­
rente), agradecendo a remessa da 
Mensagem n.0 2, de 17 do corrente~ 

enviando autógrafo do Decreto Legis­
lativo n.0 1, de 1970, que ''autoriza o 
Presidente da República Federativa do 
Brasil a ausentar-se do País''. 

MENS<\f.&M 
N,0 .1§ ...... 1.!!;. 1!!10 

iN.• 73, de 1970, na odge_m) 

Excelentissimos Senhores Membros 

do Senado Federal: 

Nos têrmos do art. 42, item III, e 
parágrafo único do art. 118 da Cons­
tHuiçào, tenho a _hon_ra de submeter à 
consideração do egrégio Senado Fe­
deral o nome do Doutor Olavo Bilac 
Pinta-para exercer o cargo de Ministro 
da_Sunremo ':fri __ bunal Federal, na vaga 
decorrente da aposentadoria do Mi­
nistro Themístocles Brandão Caval­
canti. 

Os méritos do Senhor Olavo Bllac 
Pinto, que me induziram a escolhê-lo 

'tiragem: 27.000 exemplares 

para o desempenho dessa elevada 
função, constam do anexo cutri­
culum vitae. 

Brasília, em 28 de abril de 1970. -
Emílio G . Médici . ----
"CURRICULUM VITAE" DO DOUTOR 

OLAVO BILAC PlNTO 

1908 - Nasceu em Santa Rita do 
Sapucaí, no Estado de Minas Gerais; 

1917 a 1920 - Fêz o curso prim(trio 
do "GruPo Escolar Dr. Delfim Morei-
ra" da referida cidade; · 

1921 a 1924 - Fêz o curso secundá­
rio no "Instituto Moderno de Educa­
ção e Ensino" da mesma cidade; 

1920 a 1924 - Comerciário, Bancário 
e estudante; 

1925 a 1929 - Fêz o curso da Facul­
dade de Direito da Universidade de 
MJnas GeraJs; 

1926 - Escrivão da 1.• Delegacia 
Auxiliar; 

1928 - Eleito Presidente do ''Centro 
Acadêmico" da aludida Faculdade; 

1929 - Bacharel em Direito; 

1930 - Auxiliar. de Advogado da 
Prefeitura de Belo Horizonte; 
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_1930 - Tribuno da Allança Liberal 
e Soldado da Revolução; 

1931 - Advogado Criminal em Belo· 
Horizonte; 

·1933 - Professor de Noções de Di­
reito, do Departamento de Instrução 
da Fôrça Públ!ca de Minas Gerais; 

1934 - Eleito Deputado à Assem­
bléia Constituinte e à Assembléia Le­
gislativa de Minas. Gerais; 

1935 - Diretor da "Révista · Fo­
rense"; 

1936 - Membro Titular da Socieda­
de Brasileira de Criminologia, corr. as­
sento no Conselho Técnico; 

1936 - Membro do Congresso Na- · 
clonal de Direito Judiciário, realizado 
no Rio de Janeiro; 

1936 - Membro do Congresso Na­
cional de Direito Penal, realizado no 
Rio de Janeiro; 

1937 - Teve seu mandato de Depu­
tado à Assembléia Legislativa de_ MI­
nas Gerais cassado pelo golpe de Es­
tado de 1937; 

1n9 - PrÕ!essor catedrático de C!~ 
ência das Fin-anÇas, por concurso, da 
Faculdade de Direito da Universidade · 
de Minas Gerais; 

1940 - Membro da Comissão Espe­
cial nomeada pelo Prof. Francisco 
Campos, quando Ministro da. Justiça, 
para elaborar o anteprojeto da Lei 
Federal de Regulamentação dos Ser­
viços de Utilidade Pública; 

1940 - Membro do I Congresso· 
Brasileiro de Urbanismo, realizado no 
Rio de Janeiro; 

1941 - Membro da Comissão Exa­
minadora do Concurso para o provi­
mento da cátedra de Ciência das Fi­
nanças, da Faculdade de Direito· da 
Universiclade de São Paulo; 

1941 - Membro correspondente da· 
"Associación Pró-Juicio Oral", com 
sede em Buenos Aires, República Ar­
gentina; 

1942 - Membro correspondente .do 
"Centro de Invest1gaclón Perm~nen-. 
te de Derecho Financiero", do "Semi­
nado de Ciencias Ju!idicas y Socia­
les" da Faculdade de Derecho y· Ci­
encias Sociales· de la Universidad de 
Buenos Atres; Repúbliça Argentina; 

1942 - Membro da Comissão Exac 
minadora do Concurso para a ctocên-

cla-l!íkl)..do DireitO Constiluclonal;'.da · 
Fàcuidade Nacional de Direito da ulü- . 
versidade do Brasil; 

1942 - Membro, como J.tm dos re­
presentantes do Brasil . •11\> ·Comissão 
Organiz~dora do~_~_nsi!·i_t:_' -_.li1ternaci~~ 
na! de' Direito" Pioc · ·1, com sede 
em Buenos Aires · 'blica Argen-
tina; ' 

1942 - Membro da Comissão Exa­
illinactora do Concurso para o proVi:.. 
mento da cátedra de Ciência das Fi­
nançàs, · dà :Facuidade de Direito ·da 
Universidade d·a ·.Bjjj,Í(l; 

1943 ~ Membro do i1rbJtgresso Juri" 
dico Nacional, seção de Direito Pú­
blicG, r_ealizado .no- Rio de Janeiro;, 

1943 - Professor catedràtico de Di­
reito Administrativo, por concurso, da 
;F'_aculctade Nacional de Direito da 
Universidade do Brasil; 

1944 - Perdeu o cargo de Professor 
Catedrát!.co da Faculç!ade de Direito 
da Universidade do :árasii, em razão 
de aposentadoria compulsória, fun­
dada no art. 177 da Carta de 1937, 
Jl'>r -ter &ubscrlto o "Manifesto dos Mi­
neiros"; 

1944- Membro do Instituto dos Ad­
vogados Brasileiros; 

' 1944 ~ Membro da Comissão Exa­
minadOra do Concuroo para o provi­
mento da cátedra de Direito Admi­
nistrativo, da Faculdade de Direito da 
Universidade da Bahia; 

!944 a 19Ú - Viagem de estudos 
de dez meSes aos Estados· Unidos ctã · 
América. 

1945- Reintegrado ni cá-tedra uni­
versitârl& sob i presSão do uMovimen­
to de Libertação Nacional"; 

1946 - M~mbro do Instituto Bra­
sileiro de Ciências Administrativas da 
"F~mdação Getúlio Vargas"; 

-1947 - Membro da Comissão Exa­
rnilladora do Concurso para o provi­
mento da cátedra de Direito Interna­
cional Público, da Faculdade Nacio­
nal de Direito da Universidade do 
Brasil; 

1H4"7 - Presidente da Comissão en­
carregada da elaboração do ·antepro• 
jeto de reajustamento dos vencimen­
tos dos funcionários públicos de Mi­
nas Gerais; 

!G48 - Membro da "Soclétê de -Lé-­
gislation Comparée", de Paris; 

-Qua.rta-felra,,.29 " (16-19. 

1948 - Membro da "Internattonal 
Fiscal Association", de Haya; 

· 194if- Membro do "Institut Inter­
national de Finances Publiques", de 
Paris; 

1948 a 1949 - Viagem de estudos 
de um ano à Europa; 

1950 - Eleito Deputado Federal; 

1950 - Membro do Conselho Dire­
tor ·do instituto de Direito Público e 
Ciência Pólítlca; dà "Fundação Getú­
lio Vargas"; 

1950 -· Membro da Comissão Exa­
minadora do Concurso para o provi­
mento da cátedra de Economia Polí­
tica,. da Faculdade de Direito de Pôr­
to Alegre, da Universidade do Rio 
Grande. do Sul; 

1950 - Meml;>ro da Comissão Exa­
.minadora do Concurso para o provi­
mento da cátedra de Política, da Fa­
culdade Nacional de Filosofia, da 

·Universidade do 'Brasil; 

1954 - Reeleito Deputado Federal; 

1956-,... Membro do X Congresso Il:\­
ternacions.l de Ciências Administra­
tivas, realizado em Madri (Espa­
nha!; 

1958 - Membro da Comissão Exa­
minadora do concurso· para o provi­
mento da cátedra de Direito Adminis­
trativo da Faculdade de Direito do 
Amazonas; 

1958 - Reeleito Deputado Federal; 

1958 - Membro do Instituto Brasi­
leiro de· Direito Processual Civil; 

1961 - Representante da Câmara 
dos Deputados. na Assembléia Geral 
da "Association Interparlamentaire 
du Turisme", realizada em Genêve 
(janeiro, 1961); 

1961 - Secretário das Finanças do 
Estado de Minas Gerais; 

1961 - Membro da Comissão Exa­
minadora do concurso para a ctoéên­
cia--Uvre de Ciência das Finanças da= 
Faculdade de Ciências Econômicas 
da Universidade de Minas Gerais; 

1962 - Líder da Bancada da UDN 
na Câmara dos Deputadosi 

1962 - Reeleito Deputado Federal; 

1963 - Eleito Presidente. do Dire­
tório Nacional da UDN. 
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LIVROS PUBLICADOS 

Contribuição de Melhoria, Ed. Rev. 
Forense, Rio, 1937. 

Ministério Público, Ed. Rev. Foren. 
se, Rio, 1937. 

Recurso de Revista, ed. Rev. Foren­
se, Rio, 1937. Trabalho de Direito Pro­
cessual Civil, realizado em c:olabora­
ção com o Dr. c. A. Lúcio Bitten­
court. 

Regulamentação Eletiva dos Ser­
viços de Utilidade Pública, Ed .. Rev. 
Forense, Rio, 1941. 

Estudos de Direito Público, Ed. Rev. 
Forense, Rio, 1953. 

nte Fínancement · de I'Hotellerie 
Touristique", Departamento de Im­
prensa Nacional, 1964. 

Guerra Revolucionária, Ed. Forense 
Rio, 1964. 

CONFERtNCIAS, PARECERES 
E OUTROS TRABALHOS 

Desaforamento Concessão 
Falta de isenção de ammo no corpo 
de jurados (In Rev. Forense, vol. 64, 
pág. 308). 

Imunidade parlamentar - Pedido 
de licença para prosseguimento de 
processo contra um Deputado, por 
delito eleitoral - conhecimento do 
processo de meritis - Crime eleito­
ral instantâneo e a necessidade de 
"flagrante delito" - Inexistência de 
"corpo de delíto" reputada como nu­
lidade insanável - Denegação de 
licença {In Rev. Forense, vol. 64, pág. 
565), 

A discriminação da competência 
ratione materire deverá figurar nas 
leis de organização judiciária ou no 
Código de Processo Penal? (In Rev. 
Forense, vol. 65, pág. 289). 

Recurso de revista (In Rev. Foren-­
se, vol. 70, pág. 5). 

Anulação do ato administrativo -
Transferência de funcionârio para 
cargo inexistente - Desvio de poder 
- Aplicação da teoria dos motivos 
determinantes - Efeitos da cláusula 
({enquanto bem servir" (In Rev. Fo­
rense, vol. 69, pág. 539). 

A constitucionalidade da Lei nú­
mero 319, de 25 de novembro de 1936 
(In Rev. Forense, vol. 70, pág. 203). 

Mandado de Segurança - Inviola­
bilidade parlamentar - Questão ex-

cluslvamente política - Livre publi­
cação de discursos parlamentares, 
durante o estado de guerra - Censu­
ra policlal <In Rev. Forense, vol. 70, 
pág. 309). 

Contrato de compromisso de com­
pra e venda de imóveis - Cláusula 
penal, em caso de rescisão decorren­
te de impontualidade do compromis­
sário - Interpretação dos arts. 11, 
letra f, e 12 do Decreto-Lei n.0 58, 
de 10-12-37 - Hermenêutica tradi­
cional e direito científico - .trro ou 
omissão da lei - Averbação dos con .. 
tratos celebrados anteriormente ao 
decreto-lei referido (In Rev. Forense, 
vol. 73, pág. 300). 

Aspectos da reforma processual 
brasileira (In Rev. Forense, vai. 74, 
pág. 15:Í). 

Contribuição de melhoria - Sua 
constitucionalidade em face da Car­
ta de 37 - Os municípios de todos 
os Estados poderão instituir "contri­
buição de melhoria'', desde que auto­
rizados por lei estadual (In Rev. Fo­
rense, vol. 76, pág. 439). 

Repetição de impostos - Dec)ara­
da a inconstitucionalidade do impôs­
to, êste é nenhum e deve ser restitui­
do, sem qualquer c~ndição Natu­
reza jurídica· do crédito de !mpôsto 
(In Rev. Forense, vol. 79, pág. 69). 

Finanças e Direito - A crise da 
Ciência das Finanças - Os 1in1ites 
do poder fiscal· do Estado - Uma no­
va doutrina sôbre a inconstituciona­
lidade das leis fiscais (In ~v. Fo­
rense, vol. 82, pág. 54'0. 

Regulamentação dos serviços de 
utilidade . pública - DeClaração de 
princípios (In Rev. Forense, vol. 87, 
pág. 10), 

Taxa de calçamen~o - Constitucio­
nalidade ...:..._ Princípio da igualdade 
tributária (In Rev. Forense, vol. 88, 
pág. 470). 

Impôsto de transmissão causa mor­
tis - Instrumentos de dívida não re­
gistrados - Impugnação do fisco es­
tadual ~ O Direito Fiscal e a figura 
jurídica do "terceiro" - Competên­
cia do Judiciário em face das impug­
nações da Fazenda Estadual (In Rev. 
Forense, vol. 90, pág. 675). 

Cobrança de divida já paga - Apli­
cação do art. 1. 531 do Código Civil -

Recurso extraordinário provido (In 

Rev. Forense, vol. 91, pá~. 3831. 

Dívida Fiscal - Certidão de sua 
inscrição - Emenda ou substituição 
da certidão - Lançamento fiscal re­
troativo (In Revista Forense, vol. · 94, 
pág. 473). 

Separação dos podêres - Delega­
ção legislativa - Exercício de fun­
ções jurisdicionais por órgãos da Ad­
ministração - Unidade de jurisdição 
- Poder regulamentar - Validade 
de decisões proferídas pela Comissão 
Executiva do Instituto do Açúcar e 
do Alcool - Estatuto da Lavoura Ca­
navieira ~ Funcionári<>s "de facto" 
- Coisa julgad3; (in Revista Forense, 
vol. 108, pág. 33). 

Contribuição de melhoria - Expo­
sição f e i ta perante a Comissão de 
Finanças da Câmara dos Deputados 
(in Revista Forense, vol. 113, pág. 
257). 

Ementa e referenda dos atos legis­
lativos - Confisco e garantia do di­
reito de propriedade - Conceito de 
taxa e de impôsto - Princípios da 
anualidade, unidade e universalidade 
do orçamento - Inconstitucionali-­
dade do Dec.-Lei n.0 8.946, de 1946 
On Revista Forense, Vol. 120, pág. 
37). 

Concessão de serviço público -
Sistema francês - Sistema norte .. 
americano - Influência sôbre o Di-­
r.eito brasileiro - Regras aplic.áveil3 
às concessões ou licenças a prazo in-­
determinado - Transporte coletivo 
de passageiros em São Paulo (in Rev. 
Forense, vol. 130, pág. 45). 

Isenção fiscal - Fato gerador do 
impôstó - Isenções pessoais e reais 
- Realidade econômica contra forma 
jurídica - Evasão !isca! (in Rev. Fo­

··rense, vol. 132, pág. 51). 

Funcionário público - Demissão -
Exoneração ~ Estabilidade - Deci­
são em processo administrativo en­
cerrado ~ Ato administrativo- Fun­
ções legislativas, jurisdicional e ad­
ministrativa (in Rev. Forense, vol. 
.. ., pág. 72). 

Serviços públicos concedidos e de 
execução direta - Taxa aeroportuá­
ria - Crítica de sua conceituação co­
mo preço ou t-arifa - Natureza juri­
'dica da taxa aeroportuárla - órgão 
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compete·nte p·ara a· sua 'de-cretação'....:_' 
Inconstitucionalidade da Portaria n.0 

434 (in Rev. Forense, vol. 142, pág. 
67). 

As classificações teóricas da receita 
pública (in Rev. Forense, vol. 144, pã· 
gina 529). 

O declínio das sociedades de eco­
nomia mista e o advento das moder­
nas emprêsas públicas - Conceito de 
serviço público - Intervenção do Es­
tado no domínio econômico - Con­
cessão de serviço público - As so­
ciedades de economia mista e suas· 
características - Evolução e crítica 
das sociedades dêste tipo nos vários 
países ~ Conflito entre o interêsse · 
público e o privado - Modernos ti­
pos de emprêsas públicas - -Carac­
teristicas externas e internas da em­
prêsa pública - Conclusões (in Rev. 
Forense, vol. 146, pág. 9). 

Desapropriação por zona - Reven­
da parclal de imóveis desapropriados 
~ Financiamento de obras públicas 
- Excess Condemnation - Contri­
buição de melhoria {in Rev. Forense; 
vol. 149, pág. 91). 

Impostos estaduais - Excesso de 
arrecadação nos municípios (in Rev: 
Forense, vol. 150, pág. 91). 

PRINCIPAIS PROJETOS 
APRESENTADOS A CAMARA 

DOS DEPUTADOS 

Projeto n.0 1.064/51 - Regula a 
publicidade governamental - Justi­
ficação: Publicidade do Poder Exe­
cutivo - Publicidade do Poder Legis­
lativo - Publicidade do Poder Judi­
ciário - Jornais e rádios incorpora­
dos ao patrimônio da União ~ A 
abertura dos Palácios e Edifícios do 
Govêrno à visitação pública (publi­
cado no Diário do Congresso Nacional 
de 28-8-51, pág. 7 .114, e na Revista 
Forense, vol. 141, pág. 549). 

Projeto n.0 1.470/51 ~ Institui o 
aumento automático dos salários, de 
acôrdo com a elevação do custo de 
vida - Justificação: A inépci.a do 
Govêrno para solucionar os mais pre­
mentes problemas do povo - O Con­
gresso deve tomar a iniciativa de dâr 
uma solução de emergência - A "Es­
cala móv€1 dos salários" - Sti::t ado­
ção -' eJll Vários países - VantEigens. 
apresentadas - O sistema instituído 

no Projeto- A· adóção da ·"Escala mó~ 
vel ascendente"- sEm ru·ncionamento 
(publicado no Diário do Congresso 
Nacional de 5-12-51, pág. 12.382, e na 
Uevista Forense, VOl. 142, pág, 538). 

Projeto n.0 1.555/52 - Institui no­
vos níveis de salário-'mínimo - Jus'­
tificação: Introdução ao estudo da 
inconstitucionalidade do decreto que 
altera as bases de salá:rio-minimo -
O sistema legal de fixação do salário­
mínimo - O Presidente da República 
alterou ílegahnente salárioS-mínimos 
flxados pOr Comissões - A instituição 
do salário-mínimo por decreto - A 
caducidade dgs delegações legislgti­
vas, concedidas na vigência da Carta 
di> 37, em face da Constituição de 
46- Matéria de lei e matéria de re­
gulamento - Limites do poder regu­
lamentar - Inconstitucionalidade do 
Decreto .n.0 30.342, de 24-12-51. A 
ta bela do salário-mínimo. 

Desemprêgo provocado pelo decreto 
de salário-mínimo - Extensão dos 
benefícios da lei de salário-mínimo 
aos servidores públicos (Publicado no 
DCN de 17-1-52, págs. Ü6/121, e na 
Rev. Forense, vol. 140, pág: 556). 

Projeto n.0 2. 760/53 - Regula a 
prestação de contas das entidades de 
direito privado ou de direito público, 
ctue recebem e aplicam contribuições 
paraf~scais, criadas ou autorizadas 
.por lei federal - Justificação - A 
parafiscalidade - Os riscos dêsse, 
sistema ~ Atualização das técnicas· 
de contró1e democrático - AS enti­
dades de direito privado e o dever 
de prestar contas. (Publicado no DCN 
d~.20-1-5,3, pág. 98, e na _Rev. Foren­
se, vol. 145, pág. 562). 

Projeto n.0 3.945/53 - Transforma 
o Banco do Brasil S. A. em emprêsa 
pública - JustificaÇão (Publicado no 
DCN de 6-12-53, pág. 6.35Q, e na Rev. 
Forense, vÓl." l5l, pág. 550). 

Projeto n.0 4.342/54 - Estende aos 
servidores civis, militares e autárqui­
cos da União, dos Estados, do Distrl ~ 
to Federal dos Munfcipios, ativos e 
inativos, oS níveis de ·salário-mínimo 
-.Justificação. (Publicado no DCN de 
5-5-5-'!, pág. 2.246, e na Rev. Forense, 
vol. 153, pág. 55BJ. 

Projeto n.0 4.386/54 - Institui o 
abono de desemprêgo para os em~ 

pregados cujos cOnti-atos · d-e = traba..: 
lho hajam sido ou venham a ser res.-

cindidos por motivo da divulgação ou 
da decretação dos novos mve1s de -sa­
lário-mínimo -:--- Justificação {Pu­
blicado no DCN de 13-5-54, pág. 2.648, 
e na Rev. Forense, vol. 153, pág. 559): 

Projeto n.0 4.350/54 ..:_ Revoga o 
Decreto-Lei 11·0 9. 070, ·de 15 de mar­
ço de 1946, que dispõe sôbre a sus­
pensão ou abandono coletivo do tra­
balho - Justificação (Publicado no 
DCN de S-5-54,"pág. 2.311 e na Rev. 
Forense, vol. 154, pág. 505). 

Projeto n.0 4.445/54 - Condiciona 
o registro de candidatos à Presidên­
cia da República, Governador de Es­
tado e Prefeito das grandes cidades 
à. prova da origem lícita das t:espectl-: 
vas fortunas - Justificação (Publi­
cado no DCN de 25-5-54, pág. 3.163 I. 

Projeto n.0 392/51 - Modifica os 
arts. 5.0 , 6.0 , 7.0 , 8.0 e 9.o, da Lei 
n.0 1.102; de 18-5-50, que aprovou o 
Plano Salte e dispõe sôbre sua e"e­
cução (Publicado no DCN de 17-5-51). 

Projeto n.0 I. 628/52 - Regula o 
processo das càmpras goverhamen·-· 
tais, de autarquias e de entidades 
paraestatais no estrangeiro, e dá ou­
tras providências. (Publicado no DCN· 
de 8-2-52); 

Projeto n.0 3.958/53- Regula a 11-· 
berdade de manifestação do pensa­
mento por meio· da radiodifusão e 
da televisão. (Publicado no DCN de 
11-12-53). 

' 
Projeto n.0 466/55 -Altera a lei sõ­

bre desapropriações por utilidade pú­
blica. (Publicado no DCN de 15-7-55). 

Projeto n.0 505/55 - Regula. o se­
qüestro e o perdimento de bens nos 
casos de enriquecimento ilícito por in­
fluência ou abuso do cargo ou fun­
ção. (Publicado no DCN de 4-8-56). 

Projeto n.0 952/56 - Regula o di~ 

rei to de -!'epr~sentação. e o processo de 
responsabi~idade administrativa, ci­
vil e penal, nos casos de abuso de au­
toridade. (Aprovado pela Câmara dos 
Deputados e remetido ao Senado). 
(Publicado no DCN de 17-1-56, pág. 3, 
Suplemento ao DCN n.o 12). 

Projeto r>.0 1.058/56 - Obriga as 
pessoas jurídica,s de direito privado, 
de fins lucrativos, beneficiadas por 
auxílios ou subvenções, ou pela con­
cessão· gratuita de terreitos ou· edifí­
cios: pór Parte da. UriiãO, à au:nten ... 
tar o respectivo capital e emitir. em 
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favor do Govêrno Federal, ações 
ou cotas cujo valor corresponda ao 
da ajuda recebida. (·Publicado no 
DCN de 6-3-56). 

Projeto n.0 I. 221/56 - Cria o Con­
selho de Defesa dos Direitos da Pes­
soa Humana. (Publicado no DCN de 
6-3-56). 

Projeto n.0 1. 505/56 - Estabelece 
normas para as transferências e cons­
tituições de direitos reais sôbre imó­
veis. (Publicado no DCN de 28-6-56). 

Projeto n.0 1.569/56 - Institui o 
abono de desemprêgo em favor dos 
trabalhadores que forem dispensados 
em razão de aumento do salário-mí­
nimo. (Publicado no DCN de 13-7-56). 

Projeto n.O 457/63 - Autoriza o 
Poder Executivo a encampar bens e 

".instalações de emprêsas concessioná­
rias de serviço públicó e declarar­
lhes a caducidade. (Publicado no 
DCN de 12-6-63}. 

Autor do Substitutivo, ora em estu­
do na Câmara dos Deputados, ao 
projeto de lei complementar da Cons­
tituição que regula a "ação popular". 

Autor do Substitutivo da U.D.N. ao 
projeto da PETROBRAS, remetido à 
Câmara dos Deputados pelo Poder 
Executivo e que previa a pesquisa, a 
lavra e a exploração industrial do pe­
tróleo pela Pli:TROBRAS, em regime 
de concorrência. O Substitutivo da 
U.D.N., ao contrário, estabelecia o mo­
nopólio do Estado para a pesquisa, a 
Iavra 1 a refinação e o transporte do 
petróleo, por navios e condutos. l!:sse 
Substitutivo foi defendido pelo Depu­
tado Bilac Pinto em discursos pro­
nunciados nos días 5, 6 e 9 de junho 
de 1952. (Documentos Parlamentares 
- Petróleo (PETROBRAS II e III) 
1958, vol. VI, págs. 249/263, vol. VII, 
págs. 15 a 28 é 71 a 81. 

PRINCIPAIS LEIS DI!: INICIATIVA 
DO DEPUTADO BILAC PINTO 

Lei n.0 2. 778, de 21 de maio de 1956 
- Altera. a lei de desapropriação por 
utilidade pública. 

Lei n.0 3. 502, de 21 de dezembro de 
1958 - Regula o seqüestro e o perdi­
mento de bens nos casos de enrique .. 
cimento ilícito, por influência ou abu ... 
so de cargo ou função. 

.Lei n.0 4.319, de "16 de março de 
1964 - Cria o Conselho de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Humana. 

f A Comissão de Constituição e Jus­
tiga.J 

MENSAGEM 
N.0 16, DE 1970 

(N.0 74, de 1970_.._ ~a origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

De acõrdo com o preceito constitu­
cional, tenho a honra de submeter à 
aprovação de Vossas Excelências a de .. 
signação que desejo fazer do Qene­
ral0de-Exército Aurélio. de ·Lyra -Til­
vares para exercer a função de Em .. 
bàiXador Extraordinário e Plenipo­
tenciário do Brasil junto ao Govêmo 
da República Franc·esa, nos têrmos 
dos ártígos 22 e 23, parágrafo 1.0, da 
Lei número 3.917, de 14 de julho de 
1961. 

2. Os méritos do General-de-Exér­
cito Aurélio de Lyra Tavares, que me 
induziram a escolhê-lo para o desem­
penho dessa elevada função, constam 
da anexa informação _do Ministério 
das Relações Exteriores. 

Srasilia, em 28 de abril de 1970. -
Emílio G. Médici. 

Em 27 de abril de 1970. 

DP /DEOc/96/3!2 .4 

A Sua Excelência o Senhor Gene­
ral-de-Exército Emílio Garrastazu 
Médici, Presidente da República. 
Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à assi­
natura de Vossa Excelência o anexo 
projeto de mensagem relativa à in­
dicação do General-de-Exército Au­
rélio d·e Lyra Tavares para o exercí­
cio da função de Embaixador Extra­
ordinário e Plenipotenciário do Brasil 
junto ao Govêrno da Rep~blica Fran­
cesa, conforme preceituam os artigos 
22 e 23, parágrafo 1.0 , da Lei número 
3 .917, de 14 de julho de 1961. 

2. A fôlha de serviços do General­
de-Exército Aurélio de Lyra Tavares 
bem o recomenda para as altas fun­
ções que o Govêrno de Vossa Excelên­
cia pretende confiar-lhe. 

3. O Itamaiati, elaborou o curricu­
lum vitae do General-de-Exército 
Aurélio de Lyra Tavares, o qual, jun­
tamente com a mensagem ora ·subme­
tida à assinatura de Vossa Excelên-

cia, será apresentada ao Senado Fe­
deral, para exame e decisão de seus 
ilustres membros. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mario Gibson 
Barboza. 

"CURRICULUM VITAE" E INFORMA· 
Ç<)ES AMPLAS DO GENERAL-Dli:­
-EX:€RCITO AURÉLIO DE LYRA 
TAVARES 

Nascido em 7 de novembro de 1905, 
no Estado da Paraíba, Cidade de João 
Pessoa. Casado, em 1934, com a Se­
nhora !salina de Lyra Tavares. 

2. Ao concluir o Curso da Escola Mi­
litar, recebeu da Mis$ão Militar Fran­
cesa o "Prêmio de Tática Geral". Di­
plomado em Direito, pela Faculdade 
de Direito da Universidade do Brasil. 
Diplomado em Engenharia Civil, pela 
Escola de Engenharia da Universidade 
do Brasil. Recebeu o "Prêmio Río 
Branco", em 1931, conferido pela Con­
gregação da Escola Politécnica do Rio 
de Janeiro. Diplomado com 4'Menção 
Honrosa" pela Escola do Estado­
Maior do Exército. Designado "Obser­
vador Militar" junto ao Exército Nor­
te-Americano, nas operações de inva ... 
são da Africa do Norte, em 1943. 
Membro do Estad()-Maior Especial 
para a Organização da Fôrça Expedi­
cionária Brasileira, de outubro de 1943 
a maio de 1945. Nomeado Subchefe da 
Missão Militar Brasileira na Alema­
nha, em dezembro de 1945. Durante o 
bloqueio de Berlim, em 1948, chefiou 
a Missão Militar Brasileira na Ale­
manha. Promovido a General-da-Bri­
gada, em 30 de dezembro de 1955. DI­
retor de Comunicações do Exército. 
Chefe do Estado-Maior do I Exército. 
Diretor de Ensino e Formação d<J 
Exército. Promovido a General-de-Dl­
visão, em 25 de novembro de 1961. Co­
mandante da 2.• Região Militar (Sã< 
Paulo). Primeir6 Subchefe do Estado· 
Maior do Exército. Comandante do I\ 
Exército (Nordeste). Promovido a Ge· 
neral-de-Exército, em 25 de novembrc 
de 1964. Chefe do Departamento de 
Produção e Obras. Comandante dt 
Escola Superior de Guerra. Ministr: 
do Exército, em 15 de março de 1967 
Exerceu a Presidência da República 
juntamente com os Ministros da Ma· 
rinha e da Aeronáutica, em setembr1 
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e outubro de 1969, durante o impedi­
mento do Presidente Arthur da Casta 
e Silva. 

3. Possui, dentre as condecorações 
nacionais, as seguintes: Medalha de 
Campanha, Grã-Cruz da Ordem do 
Mérito Militar, Grã-Cruz da Ordem de 
Rio-Branco, Alta Distinção da Ordem 
do Mérito Jurídico Militar, Medalha 
de Guerra e Medalha Marechal Her­
mes - -Aplicação e Estudo. 

4. Possui, dentre as estrangeiras, as 
seguintes, da F'rança: Cruz de. Guerra, 
com palma, e Grande Oficial da Or-· 
dem Nacional do Mérito. 

5. Dentre seus trabalhos publicados, 
citam-se os seguintes: Domínio Terri­
torial do Estado, Histórico da Arma 
de Engenharia, o Território Nacional 
- Soberania e Domínio de Estado, 
Quatro Anos na Alemanha Ocupada, 
Segurança Nacional - Antagonismos 
e Vulnerabilidades, Política Nacional 
de Transportes, Carãter Monopolístlco 
da Economia do Petróleo, a Engenha­
ria Militar Portuguêsa na Construção 
do Brasil, Exército e Nação. 

6. O General-de-Ex é rei to A uréllo de 
Lyra Tavares é indicado para exercer 
a função de Embaixador Extraordi­
nário e Plenipotenciário do Brasil 
junto ao Govêrno da Repüblica Fran· 
cesa. 

Secretaria de Estado, em 25 de abril 
de 1970. - Ayrton Gil Dieguez, Chefe 
da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exteriores.) 

OFlCIQS 

DO SR-1..0-SEC!l,ETj~RIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 3, DE 1970 

(N,o 102·A!70, na Casa de origem) 

' Aprova.. o _Dect:eto-:L~.i n.0 1.070, 
de 3 de dezembro de 1969, que dis­
põe sôbre normas para contratos 
de constr!~ção de- n"a.Viôs-e embar­
cações do Ministério da Marinha. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-Lei 
n.• 1.070, de 3 de dezembro de 1969, 
que dispõe sôbre normas para contra­
tos de construção de navios e embar­
cações do Ministério da Marinha. 

Art. 2.0 - :€ste Decreto Legislativo 
entra em vlgor na data de sua publl­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

MENSAGEM N.0 15, DE 1970 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Submete à deliberação do Con­
gresso NacJonal o texto do De­
creto~Lei n.0 1.070," de 3 de dezem .. 
bro de 1969, que complementa a 
redação do Decreto-Lei n.0 185, de 
23 de fevereiro de 1967, que esta­
belece normas para a contratação 
de obras ou serviços a cargo do 
Govêrno Federal. 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do parágrafo 1.0 do arti­
go 55 da Constituição, tenho a honra 
de submeter à deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Sr. Ministro 
de Estado da Marinha, o texto do De­
creto-Lei n.0 1. 070, de 3 de dezembro 
de 1969, publicado no Diário Oficial 
do dia 4 do mesmo mês e ano •. que 
"complementa a redação do artigo 6.0 

do Decreto-Lei n.0 185, de 23 de fe­
vereiro de 1967, que estabelece normas 
para a contratação de obras ou servi~ 
ços a cargo do Govêrno Federal". 

Brasilia, 1.0 de abril de 1970. -
EmíUo G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MlNIST:€RIO DA MARINHA 

N.0 0232 

Rio de Janeiro, GB, em 11 de no­
vembro de 1969. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da Repúbllca 

O Decreto-Lei n.0 185, de 23 de fe­
vereiro de 1967, estabeleceu normas 
para contratação de obras e para re­
visão de preços em contratos de obras 
ou serviços a cargo do Govêrno Fe­
deral. Em seu art. 8.0 determina que 
os contratos já vigentes, regidos pela 
Lei n.0 4.370, de 28 de julho de 1964, 
ou suscetiveis de serem nela enqua­
drados, passarão a ter, mediante adi­
tamento, os seus preços reajustados 
de acôrdo com a presente Lei. 

Posteriormente, o Decreto n.0 60.706, 
de 9 de maio de 1967, alterando e cla­
reando o de n.O 60.407, de 11 de março 

de 1967, estabeleceu, no seu art. 1.0 , 

o teto de 35% para o total dos re­
ajustamentos a pagar e, no seu art. 2.o, 
dlspõe que, atingido .êsse teto antes 
da conclusão da obra contratada, fi ... 
cará a Administração Pública obri­
gada a dissolver o contrato ou ficará. 
o contratante obrigado a concordar 
em prosseguir a obra sem outros re-. 
ajustamentos. 

Na execução do Programa de cons­
trução Naval da Marinha, já iniciado 
com a construção do NT '1Maraj 6", 

configuram -se três aspectos para os 
quais a aplicação dos textos legais aci­
ma traz as dificuldades a seguir enu­
meradas: 

a) a utilização de uma fórmula sim­
ples para cálculo de reajustamento, 
como a que figura no artigo a.o do 
Decreto-Lei n.0 185, não atende às 
peculiaridades da construção de um 
navio. Com efeito, essa construção se 
faz por meio de pagamentos parcela­
dos ao longo do período de constru­
ção, ligados a eventos definidos, que 
caracterizam as várias fases do pro­
gresso da obra. Ao mesmo tempo, a 
construção de um navio é constituída 
pela agregação eficiente de custos de 
mão-de-obra, materiais e equipamen­
tos prontos; caracteriza-se assim uma 
composição de custos, de diferentes 
origens, que seguem evoluções dife­
rentes, ao longo da conjuntura: mão­
de-obra, matérias~primas e produtos 
acabados. Por outro lado, êsses custos 
incidem de maneira diferente ao lon­
go da construção de um navio: tipi­
camente, um estaleiro gasta propor­
eiona1me.nte mais com matérias.pri­
mas e equipamentos no início de uma 
obra e com salários e mão-de-obra no 
fim de uma construção. Por êsses mo~ 
tivos, a Marinha adotou, no contrato 
que faz para a construção do NT "Ma­
rajó", uma fórmula de reajustamento, 
desenvolvida pela Comissão da Mari­
nha Mercante, que se aplica ao paga­
mento de cada evento e que se divide 
em parcelas, relativas às frações de 
custos de mão~de-obra, matérias~pri- · 
rnas e produtos acabados, afetadas, es­
sas parcelas, de_ incJdêncJas durante 
a fase de construção catacterizada pe~ 
lo evento em causa. Essa fórmula é 
mais justa para ambas as partes, ra­
zão pela qual foi adotada, em plena 
vigência da Lei n.0 4.370, que também 
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estabelecia uma fórmula simples para 
cálculos de reajustes de preços; 

.. b) a aplicação de um teto de 35%, 
com a penalidade de rescisão de con~ 
trato;, caso seja excedido, também é 
imprópría~para o caso de construção 
de. navio, porque essa construção,·- es­
pecialmente de navios de guerra, se 
estende por períodos que podem che­
gar a. três -ou quatro anos, ou mesmo 
mais, quando se. tratar de vários na.­
vios da mesma classe. Durante êsse 
tetil.pO, a evÓlução dos custos Iilevità­
velmente trará acúmulos de i"eajüsta­
mentos que ati,l).girão e excederão êsse 
teto; · · 

c) a rescisão de um contrato de 
~onstrução de um navio, com a obra 
em meio, ~ria, uma situação insolúvel 
para a Marinha, ·pois, dadas as pe­
culiaridades de trabalho de .cada es­
taleiro, é quase impossível à Marinha 
fazer retirar um navio de um estalei­
ro e 'fazê-lo ·terminar em Outro. Tal 
procedimento, nos casos ex-cePCionais 
em que fô'sse fiSicamente 'possível, r'e­
sultariã numa oneração desproporcio­
nal da obra, cêftametlte muitO maior 
do que a pura e simples aceitação- de 
acréscimos de preço em excesso ao li­
mite de 35%. 

·FaCe ao exPosto, tenho a honra de 
Submetei' à elevada consideração de 
Vossa Excelência o projeto de decreto­
lei -anexo, que conlplementa a redação 
do. art.· a.o aO DeCreto-Lei n.0 185, de 
23 de fevereiro de 1967, quando se tra­
tar de contratação da construção de 
navios do Ministério !ia Marinha. 

AproVeito a oportünidade· para re­
novar a Vdssâ Excelência os prO-testos 
do· meu mais profundo "respeitO: -
Adalberto de Barros Nunes, Ministro 
da Marinha. 

- DECRETO-LEI N.0 1.070 
DE- 3 DE DEZE~BRO DE 1969 

Complementa a redação do ar­
tigo 6.0 do Decreto-Lei n.0 185, de 
23 de fevereiro de 1967, que esta­
belece normas para a contratação 
de obras ou serviços a cargo do 
Óovêrno Federal. , 

.o Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 55, item I, da Constituição, e 

Considerf;tndo que a construção . de 
Ul1J. navio .de guerra é,c~nstit.u_ída -Pela 
agregação eficiente de custos de mão-

de.-obra, materiais a· equipamentos 
prontos de· diferentes origens- e que 
incidem de maneira diferente ao lon­
go da construção do navio; 

Considerando.· q·ue a aplicaç'~o C;le Uín 
teto de reajustamento· de 35% dos pre­
ços unitários vigentes- na data do con­
trato é impróprio para o caso de cons­
tr,ução de _naylos de guerra, .\lma vez 
que ~ua construção. se est~nqe por pe­
ríodo de dois, . três, quatro ou .mais 
anos. 

Considerando que ; a dissolução de 
um contrato em ,meio da con~trução 
de um navio cria situação insolúvel 
p·ara a Marinha,; ·dadas às ·pecuiiari­
âades da construção de cada P~taletrO 
e à. impossibilidade cià rettrnda da 
obra, decreta:: 

· Art. 1.0 .-.. Nos contratos para cons­
trução de navios e embarca~ões ··do 
Ministério da Marinha, não se aplica 
o disposto no àrt. 6.0 do Decreto-Lei 
n.0 '185, de 23 de fevereiro ·a e 1967- e 
Decreto n.0 60.706, de_·9,de m•!9 _<\e 
1967, 

Art. 2.0 - Nos 'contratOs mencio­
nados no Art. ·1.0 dêste Decreto-Lei· as 

,_ ' '?· 

~~visões dos preç_os unitários contra­
tuais ou em parte do valor global con­
tratual serão· calculados -segundo fá f­

mula específií!à a· cada contrato. 

· Art. 3.0 - Cómpete ao Mlnis.tro da 
Marinha aprovar -a fórinu'fa ·esPecífi­
ca de c~da contrato me-diante Pi-opos­
ta detalhada da Diretoria úe .. Eng_e­
nharia da Marinha. 

Art.- 4,0 - O .presente Decreto-Lei 
se aplica aos contratos asStilalados, 
antes e após 'a data· da publicação do 
Decreto-Lei fl.a 185, de· 23· de feveNúro 

. - .. . 
de 1967_. 

Art. 5.0 - l!:ste DecretO-Lei,' que 
Sfrá stib;tn_ett~6 ·à aprecta·Ç-ão, do coll_­
gresso Nacional;. nQs .têimoS ~o J 1.0 

do artigo 55 da _Constituição, eptra 
em vigor na ·datá. de sua. publicação, 
ficando revogadas as Qisposições em 
contrário. · 

Brasilia, 3 de _dezeml:iro de . 1969-; 
14s.o d-~ ·IlldéPenctênciS. e 81.0 d;t. R~.:­
pública. 

LEGISLACAO CITADA . , . · 

DECRETO-LEI N:0 18'5' 
DE ·23 DE FEVEREIRO DE 1967 

Art. 6.0 - As revisões dos preços 
unitários contratuais ou em parte do 
valor global contratual serão calcula­
dos segundo a fórmula seguinte~ 

lo 
R = 0,90 X -'--- x v· 

Ii - Ia· 

R - é o valor do reajustamento 
procurado; 

lo - é o índice de preços verifica:­
dÇ)S n6 mês di· apresentação da Pro­
poSta qUe deu origem ao côhtrato; 

li - é a média aritmética dos índl-
' ~! I ,' ! ' ~ 

ces mensais do período que t\everá ser 
reajustado; ' 1 

V~ é o valor contratual da obra ou 
dos serviços a ser reajustados-.. t 

.': .. -. ,·,''';'.' .......... · .......... . 

o ' • • • ' ,-' ' ' ' ; : ' ' ' ' ' ' • .,•, ' ,", 'o o', ,'·, ' o' o • o 

.DECRETO N.0 60. 7p6 .• _ 
DE 9 DE MAIO D.E 1>167 

Altera o Decreto n. 0 60 407, de 
11 de março de 1967, e dá outras 

- Pro~id_ênchis.. · 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe· coníele o ar­
tigo 83, li, da Constituição Federal 
decreta: 

Art. 1.0 ---- Os I-ncisos I e [J.,do ar~ 
tigo primeiro do Decreto n.0 60·,407, 
de 11 de março de 1967, passam a vi­
gorar com- a' seguinte redação:_ ' 

"I - No caso de contrato assina­
do após a• vigência 'do decreto-lei 
citado, o total dos rea,iuE-~tamen­

tos, não poder;i. exceder de 35% 
dos pieçOs unitál'ios vigerltes na 
data' do. COntrato é 'previstO$ para 
·págkmentO ·dos serviÇQS 'a . exe-

__ ci.itar. · 

H - No caso de contrato a~sina­
do antes da data da publicação 
·dO referido decretO_.:le~. os reajus­
tamentos a serem concedidos 
após aquela data não -poderão 
ultrapassar de 15% dos preços 
unitários originais, reaiu3tados, 
n~ data menciom~.da, pelos crité­
rios até então vigoFantes." 

.:. .Art! 2.~ . ....,. O. artigo segundo .do 
mesmo decreto previsto no art1go an-
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terior pa&c;a a vigorar com a se-guinte 
redação: 

"Art. 2.0 - Atingidos os valôres 
máximos definidos no artigo 1.0 

a Administração Pública devera 
dar por dissolvidos os contratos, 
salvo se o contratante concordar 
em prosseguir na execu~ão dos 
serviços pelos preços unitários 
iniciais, mais os reajustamentos 
alcançados dentro dos limite<o: 
percentuais permitidos neste de­
creto." 

Art. 3.0 
- Este Decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 9 de maio de 1967; 146.0 

da Independência e 79.0 da Repúbli­
ca. - A. COSTA E SILVA - Mário 
David Andreazza. 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.• 4, DE 1970 

(N,0 103, de 1970, na Casa de origem) 
Allmya o Derreto-I ei Jl2 Ll\84, 

d.e....tLd.e.. feyereira...de..-19.7.0, que ex­
tingue a Comissão Geral de In­
quérito Policial-Militar, e dá ou­
tras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto­
Lei n.• 1.084, de 6 de fevereiro de 
1970, que extingue a Comissão Geral 
de Inquérito Policial-Militar, e dá ou­
tras providências. 

Art. z.u - ~ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3,0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

MENSAGEM N.0 31, DE 1970 
iDO PODER EXECUTIVO) 

Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.0 I. 084, de 6 de fevereiro 
de 1970, que extingue a Comissão 
Geral de Inquérito Policiai-MHi­
tar, e dá outras providências. 

(Às QQ'!!!J..~~s de Constituição e 
Ju.s.ti.ça.. e de. Segurança Nacional.) 

Exmos . Srs. Membras do Congresso 
Nacional. 

Na forma do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação do Congresso Na­
cional, acompanhado de exposição de 

motivos do Senhor Ministro de Es­
tado da Justiça, o texW do Decreto­
Lei n." l. 084, de 6 de fevereiro de 
1970, publicado no Diário Oficial da 
mesma data, que "extingue a Comis­
são Geral de _Inquérito Policial-Mili­
tar, e dá outras providências''. 

Brasilia, 3 de abril de 1970. - Emi· 
Uo G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N." GM/ 
135-A/B, DE 1970, DO MINISTÉRIO 
DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTE­
RIORES 

Em 6 de fevereiro de 1970 

Exmo. Sr. Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à ·ele­
vada apreciação de Vossa Excelência 
projeto de decreto-lei relativo à ex­
tinção da Comissão Geral de Inquéri­
to Policial-Militar, criada pelo Decre­
t.(J-Lei n.0 459, de 10 de fevereiro de 
1969. 

No planejamento e promoção da 
Segurança Nacional (Constituição, 
art. 8.0 , n.o V), o Exmo. Sr. Presi­
dente da República, Marechal Arthur 
tla Costa e Silva, instituiu a Comis­
são Geral de Inquérito Policial-Militar, 
"com a incumbência de promover in­
vestigações sôbre atos subversivos ou 
contra-revolucionários e apurar fatos 
e as devidas responsabilidades de to­
dos aquêles que, no País, tenham de­
senvolvido ou ainda estejam desen­
volvendo atividades capituláveis nas 
leis que definem ·crimes militares· 
contra a Segurança Nacional e a Or­
dem Política Social" (art. 1.0 do De­
creto-Lei n.0 459, de 10 .de fevereiro 
de 1969). 

Não obstante os altos propósitos do 
Ie,~islador revolucionário, desde logo 
se verificou que a Comissão Geral de 
Inquérito Policial-Militar constitui 
ór1~ão de competência concorrente. A 
política de Segurança Nacional e a 
apuração de atos subversivos ou con­
tra.-revolucionários estão afetas, pela 
leg"islação em vigor, ao Conselho de 
Se1~urança Nacional, às Fôrças Arma­
das e ao Ministério da JUstiça. 

Dessa forma, nada justifica a ma­
nutenção de um órgão no Poder Exe­
cutivo que acumule funções já de­
sempenhadas por outros. Antes disso, 
a racionalização do Serviço Público 
impõe a extinção de órgãos desneces­
sários. 

Éste é o conteúdo do projeto de de· 
ereto-lei que acompanha a presente 
exposição de motivos. 

A forma de elaboração legislativa 
escolhida encontra apoio no art. 55 
da Constituição, ressaltando-se a ur­
gência da matéria e a rel~vância do 
interêsse público que caracterizam 
tôdas as questóe~ atinentes à Segu­
rança Nacional. Por outro lado, da 
extinção da Comissão não decorrerá 
qualquer aumento de deSpesa. 

Cabe destacar, outrossim, que a ex­
tinção da Comissão não afetará a po­
lítica de Segurança Nacional, nem re­
percutirá sôbre os encargos da Segu­
rança Interna atribuídos ao Ministé­
rio da Justiça. A coordenação dos in­
quéritos policial-militares ficará a 
cargo dos Ministros da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, bem como 
da Secretaria-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional. 

A representação ao Exmo. Senhor 
Presidente da República, para aplica­
ção das sanções previstas no Ato Ins­
titucional n.O 5, continuará discipl1-
nada pelo Ato Complementar n.o 39. 

Por fim, a repressão aos ilícitos pe­
nais contra a Segurança Nacional e 
a investigação da prática de atos con­
trários à preservação e consolidação 
da Revolução Brasileira de 31 de 
março de 1964 continuarão a cargo 
do Departamento de Polícia Federal 
e da Comissão Geral de Investiga­
ções. 

Estas são as considerações que de­
sejava transmitir a v. Exa., na oca­
sião em que apresento à sua elevada 
consideração o projeto de extinção da 
Comissão Geral de Inquérito Policiai­
Militar. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais profundo respeito. - Alfredo 
Buzaid, Ministro da Justiça. 

DECRETO-LEI N.0 1.084 
DE 6 DE FEVEREIRO DE 1970 

Extingue a Comissão Geral de 
Inquérito Policial-Militar, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 
55, item I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.• - Fica extinta a Comissão 
Geral de Inquérito Policial-Militar, 
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criada pelo becreto-·Lei 'i\.0 '459, de 10 
de fevereir<• de 1969, 

Art. 2.0 - o acervo e os arquivo~ 

do órgão a que se refere o artigo an~ 
t~rior -s.ão .transferidos .par~ a· secre­
taria-Geral do Conselho de Seguran­
ça Nacional. 

Art. 3.0 - J!:ste Decreto-Lei entra 
em vigor' na data de sua publicação, 
ficandO revogadas as diSposições ein 
contrário: 

Brasília; 6 ·de fevereiro de 1970; 
149.0 ·da Independência e 82.0 da Re-· 
pú~lica: 

LEGlSLAÇ!i.O ciTADA 

DECRETO-LEI N .O 459 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 1970 

Cria a Comissãq_ Geral de In­
qué~to. Policial-Militar, e dá ou­
tras providências. 

O President~ dà RepúbÜca, no .uso 
das atribuições que lhe confere o § 1.0 
do art. 2.0 do Ato Institucional n.O 5, 
de 13 de dezembro de 1968, e na con­
formidade do art. 83, item XII, da 
Constituição, e 

Considerando que compete à Jus­
tiça Mil!tar processar e julgar os cri­
mes contra ·a Segurança Nacional 
<art. 122, § 1."; da Constituição, modi­
ficado pelo Ato Institucional n.O 6, de 
1.0 de fevereiro de 1969); 

Considerando que a Segúrança Na­
cional implica em medidas destinaçlas 
à preservação da Segur~nça Externa 
e Interna, inclus_ive a repressão da 
guerra psicológica e da guerra revo.­
lucionária ou subversiva (art. 3.0 e 
seus parágrafos do Decreto-Lei . n.0 

311, de 13 de março de 1967 - Lei de 
Segu_rança .Nacional); 

- Considerando que as Fôrças Arma­
das se. destinam a defen.der a Pátria 
e_ a garantir os Pqdêres constituídos, 
a lei e a ordem (§ 1.0 do art. '92 da 
Constituição); 

-Considerando que atos nitidamente 
subversivos evidenciâm atividades de 
pessoas e grupos com a finalidade de 
solapar a segurança nacional· e a 
tranqüilidade do Pais, comprometen­
do o .s~u de~envolvim~nto _eqonômico 
e cultural e a sua harmonia ·social 
ações subversivas que caracterizam 
um processo de guerra revolucionária, 
em evolução contrariando a conse-

cttção dos súpêriores objetivos da Re­
volução Brasileira, de 3! de março de 
1964, decreta: 

Art. 1.0 - Fica instituída a Comis­
são Geral de Inquérito Policial-Mili­
tar com a incumbência de promover 
investigações sôbre atos subversivos 
ou contra-revolucionários e apurar 
atos e as devidas responsabilidades de 
todos aquêles que) no_ País, tenham 
desenvolvido ou ainda estejam desen­
volvendo atividades capituláveis nas 
Leis que definem os crimes militares 
contra a Segurança Nacional e a Or­
dem Política e SOcial. 

Art. 2.0 - A Comissão Geral de In­
quérito Pol!cial-Militar, vinculada à 
Presidência da República, será cons­
tituída de um General ... de-Divisão, 
que _a presidirá, de um Capitão-de­
Mar-e-Guerra, de um Córonel do 
Exército e de um Coronel-Aviador no­
meado pelo Presidente ·da República. 

Parágrafo único - Por indicação do 
Presidente da República, um Pro­
curador da Justiça M!lltar para en­
cargos de assessoramento. 

Art. 3.0 - O Presidente da Comis­
são Gera! do IPM fica Investido de 
plenos podêres para instituir Subco­
missões de Inquérito Policiai-M!I!tar 
ou delegar atribuições para a realiza­
ção de dl!igências em qualquer parte 
do território nacional. 

Parágrafo único - A Comissão Ge­
~al de IPM terá, também, a seu cargo 
a coordenação dos IPMs já instaura­
dos para apurar fatos referidos no 
art. 1.0 dêste Decreto-Lei. 

Art. 4.0 - A Comissão Geral de In­
quérito Pol!c!al-Milltar poderá requ!­
sltar militares ou funcionários, in­
formações, mat•.r!al e serviços de 
quaisquer órgãos ou repai-tições da 
União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, bem como das respectivas 
autarquias, emprêsas públicas ou so­
ciedades de_ economia mista. 

Art. 5.0 - O prazo para conclusão 
de cada inquérito a cargo de Subco­
missões será o previsto no § 4,0 do 
art. 115 do Código de Justiça Militar, 
podendo ser prorrogado pelo prazo 
que se fizer justificadamente neces­
sário à sua conclusão, pelo Presiden­
te da Comissão Geral. 

Art, 6.0 __:·O Presidente da Comis­
são· Geral· de InqUérito encaminhará 

os relatórios de· Inquéritos concluídos 
ao Prés!dentê da Repúbiica, que pode­
rá desde logo aplicar aos indiciados 
as punições previstas no Ato Institu­
cional n.0 5, de 13 de dezembro çie 
1968, sem prejuízo das sanções penais 
a que estive_rem sujeitos.. 

Art. 7.a - Na aplicação do presen­
te Decreto-Lei observar-se-á o Código 
da Justiça Militar, a Lei de Seguran­
ça Nacional e a Legislação Penal Mi­
litar, no que couberem. 

Art. 8.0 
- Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir o crédito especial 
de NCr$ 20.000,00 (vinte mil cruzei­
ros nóvos), pela .Presidêricla da Re­
pUblica - Secretaria-Geral do Con­
selho de Segurança Nacional -, para 
atender. às despesas decorrentes da 
execução dêste Decreto-Lei. 

Parágrafo único - O crédito a que 
se refere êste artigo vigorará até 31 
de dezembro de 1969, e as despesas de­
correntes correrão à conta do Fundo 
de Reserva Orçamentária, de que tra­
ta o art. 91 do Decreto-Lei n.0 200, de 
25 de fevereiro de 1967 .. 

Art. 9.0 
- :€ s te Decreto-Lei entra 

em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 10 de fevereiro de 1969; 
148.0 da Independência e 81.0 da Re­
pública. 

(A Comissão de Segurança ~a.cio­

ooLJ_ 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.O 5, DE 1970 

·(N.0 104-A/70, na Casa de origem) 
Aprova o Decreto-Lei n.O 1. 082, 

de 5_ de fevereiro de -1970, que 
prorroga __ o prazo concedido ao 
Conselho _de_Política Aduaneira 
para aprovação dos valôres míni­
mos nas importações, estabeleci­
dos pela Carteira de Comércio Ex­
terior do Banco do Brasil S/ A. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - :G: ,aprovado o Decrfto­
Lei n.O 1.082, de 5 de fevereiro de 
1970, que prorroga o prazo 1Concedido 
ao Conselho de Política Aduaneira pa­
ra aprovação dos v81ôres mínimos nas 
importações, estabelecidos -pela Car­
teira de Comércio Exterior do Banco 
do Brasil S/ A, -
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Art. 2.0 
- Jlste Decreto Legislativo 

e.ntra em vigor na. data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

MENSAGEM N.0 29, DE 1970 

Submete à deliberação do Con­

gresso Nacional o texto do Decre­

to-Lei n,0 1. 082, de 5 de fevereiro 

de 1970, que prorroga o prazo con­

cedido ao Conselho de Política 

AdUaneira para apreciação dos 

vaJôres mínimos nas importações, 

estabelecidos pela · Carteira de 

Comércio Exterior do Banco do 

Brasil S.A. (CACEXJ. 

(ÀS Comissões de Constituição e 
.Justiça, Economia e Finanças.) 

Excelentíssin1os Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Na forma do § 1.• do art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação do Congresso Na­
cional, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda, o texto do Decreto-Lei n. 0 

1.082, de 5 de fevereiro de 1970, pu­
blicado no Diário Oficial de 6 do mes­
mo mês e ano, que "prorroga o prazo· 
concedido ao Conselho de Política 
Aduaneira para apreciação dos valô­
res mínimos nas importações, estabe­
lecidos pela Carteira de Comércio Ex­
terior do Banco do Brasil Sociedade 
Anônima ICACEXJ". 

Brasília, 2 de abril de 1970. - Emí­
lio G. Médici. 

Of. n.0 30/SAP/70 

Em 2 de abril de 1970 

Excelentíssimo Sr. 1.0 -Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência a Mensagem com a 
qual o Excelentissimo Senhor Presi­
dente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacion:::..l o tex­
to do Decreto-Lei n.0 1. 082, de 5 de 
fevereiro do corrente ano. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protesto.:: de 
minha elevada estima e mais distinta 

eonsideração. --João Leitão de Abreu, 
Ministro Extraordinário ps.ra os As­
suntos do Gabinete Civil. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINISTRO DA FAZENDA 

E.M. - N.• 51 - 2 Fev. de 1970. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República 

O Conselho de Política Aduaneira, 
instituído pela Lei n.0 3.244, de 14 de 
~,gôsto de 1957, foi reestruturado pelo 
Decreto-Lei n.0 730, de 5 de agôsto de 
J069. 

O art. 5.0 do Decreto-Lei n.• 730/69, 

em seu parágrafo único, fixa. um pra­
zo de 180 (cento e oitenta) dias à Co­
missão Executiva do referido Conse­
lho para aprovar, modificar ou rejei­
tar os "valôres mínimos" estabelecidos 
pela Carteir~ de Comércio Exterior do 
Banco do Brasil S.A. 

Tendo em vista que a Comissão 
Executiva sOmente foi instalada em 
10 de dezembro de 1969 e dada a exi­

güidade de tempo, submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência o 
anexo projeto de decreto, prorrogando 
por mais 120 (cento e vinte) dias o 
prazo concedido àquela Comissão. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. 
Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda. 

DECRETO-LEI N.• I. 082, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 1970" 

Prorroga o prazo concedido ao 

Conselho de Política Aduaneira 
para apreciação dos "valôrer mí~ 

nimos" nas importações, estabeJe­
cidas pela Carteira de Comércio 

Exterior do Banco do Brasil S.A. 

\CACI\Xl. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, li, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Fica prorrogado por 120 
(cento e vinte) dias, a partir de 5 de 
março de 1970, o prazo concedido ~ 

Comissão Executiva do Conselho de 
Política Aduaneira, no parágrafo úni­
co do art. 5. 0 do Decreto-Lei n.0 730, 
de 5 de agôsto de 1969, para aprovar, 
modificar ou rejeitar os "valôres mí­
nimos" estabelecidos no Comunicado 
n. 0 279 da Carteira de Comércio Exte­
rior do Banco do Brasil S.A. (CACEX), 
de 25 de agôsto de 1969, publicado no 
Diário Oficial de 5 de setembro de 
1969, a fim de cumprir o disposto no 
art. 4. 0 do mesmo Decreto-Lei. 

Art. 2.0 
- &ste Decreto-Lei entrará 

em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 5 de fevereiro de 1970; 
149.0 da Independência e 82.0 da Re­
pública, 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 730, 
DE 5 DE AGOSTO DE 1969 

Dispõe sôbre o Conselho de Po~ 
Iitica Aduaneira, e dâ outras pro­
vidências. 

Art. 4.0 
- Competirá à Comissão 

Executiva estabelecer "pauta de valor 
mínimo" para efeito de incidência do 
impôsto de importação. obedecidas as 
normas, procedimento e critérios de 

prioridade fixados pelo Conselho de 
Política Aduaneira. 

Art. 5.0 - A Carteira de Comércio 
Exterior do Banco do Brasil ICACEXJ 
poderá estabelecer "valôres mínimos" 
para efeito de incidência do impôsto 
de importação. 

Parágrafo único - O ato que esta­
belecer o "valor mínimo" terá valida­
de por cento e oitenta (180) dias e 
será submetido, no prazo de quinze 
05) dias, à Comissão Executiva do 

Conselho de Política Aduaneira, que 
o examinará em caráter prioritário, 
dentro do prazo de cento e oitenta 
(180) dias, e poderá aprovar ou mo­
dificar o valor fixado, transforman­
do-o em "pauta de valor mínimo", re­
jeitá-lo ou promover a alteração da 
respectiva alíquota do impôsto de im­
portação. 
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CARTEIRA DE COMJ':RCIO EXTERIOR 

COMUNICAÇÃO N.0 279 

A Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S . A., com base no 
disposto no artigo 5.0 do Decreto-Lei n.0 730, de 5 de agôsto de 1969, resolve 
restabelecer, para os produtos a seguir relacionados, os valôres minimos 
correspondentemente indicados: 

Tab. 

04-07-001 

12-07-100 

13-05-103 

15-19-002 

16-04 

ESPECIFICAÇÃO 

Capitulo 04 

Manteiga comum ......................••..... 

Capitulo 12 

Piretro em flor, fôlha e em pó: 

a) até 0,9% de piretrina ..... , .......... , .... . 

b) com mais de 0,9% até 1,3% de piretrina 

Capítulo 13 

Extrato de piretro: 
a) cru, na concentração de 25% 

b) sob qualquer forma, na concentração de 20% 
e) idem, na concentração de 25% ............ . 
Nota: Caso venha o extrato de piretro a ser im-

portado ·em qua1quer outra concentração, 
deverá ser obtido o valor mínimo me­
diante a aplica~ão da regra de três com 
base na cotação do produto concentrado 
a 20% para o extrato de qualquer forma 
beneficiado e a 25% para o extrato cru. 

Capítulo 15 

óleo de soja epoxidado ...................... . 
Capítulo 16 

Conserva e preparação do peixe, inclusive sopa: 

Valor mín. 
US$ C.I.F. 

kg 

1,46 

1,40 

2,00 

26,53 

29,62 

34,23 

ton. 
526,40 

ex. 

a) conserva e preparação de sardinha em azeite 11,65 

b) conserva de sardinha em óleo . . . . . . . 9,23 

Obs.: US$ C.I.F. p/ caixa de cartão a 80 latas de 
120 gramas líquidas cada. 

Tab. 

20-03-010 

22-09-003 

28-17-002 
28-21-003 
28-27-003 
28-35-017 
28-38-013 
28-42-004 
28-42-007 
28-43-019 

28-47-012 
28-47-012 
28-47-013 
28-47-017 

ESPECIFICAÇÃO 

Capítulo 20 

Ervilha em conserva (petit-pois) 

Capítulo 22 

Uísque: 

a) caixa de 12 litros ......................... . 

b) idem, de 12 garrafas (3/4 de litro) ........ . 

Capítulo 28 

Hidróxido de sódio. (soda cáustica) ...........• 
Trióxido de cromo (anidrido crômico) ....... . 
óxido salino de chumbo (minio ou zarcão) ... . 
Sulfeto de sódio, ipclusive sulfidrato ......... . 
Sulfato de cromo ............................ . 
Carbonato de bário .......................... . 
Carbonato de cálcio ......................... . 
Corantes e pigmentos - Pigmentos inorgânicos 

Denominação 

Azul da Prússia - 24-50 
Azul da Prússia - 2451 
Azul da Prússia - 2453 
Azul da Prússia - 2454 

Colour index 

77.510 
77.510 
77.510 
77,510 

Bicromato de potássio ....................... . 
Bicromato de potássio ....................... . 
Bicromato de sódio .......................... . 
Corantes e pigmentos Pigmentos inorgânicos: 

Denominação Colour index 

Primrose - 2305 77.603 .......... 
Claro- 2320 77.603 .......... 
Claro - 2 . 322 77.603 . . . . . . . . . . 
Grellow - 2325 77.603 ••••••••• w 

Médio- 2360 77.600 .......... 
Médio- 2362 77.600 .......... 
Médio- 2375 77.600 . . . . . . . . . . 

Valor. min. 
US$ C.I.F. 

kc 
0,43 

19,96 

14,76 

ton. 

113,00 
778,40 
442,40 
90,72 

347,20 
120,00 
131,04 

kg 

1,46 
1.46 
1,46 
1,46 

ton. 

504,00 
504,00 
357,28 

kg 
0,91 
0,91 
0.91 
0,91 
0,91 
0,91 
0,91 
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Tab. 

28-47-017 

28-47-023 

28-47-034 

28-54 

29-02-047 

29-04-014 
29-04-017 
29-04-026 
29-04-036 
29-06-007 
2o-o7-oo5 

29-14-041 
29-14-106 
29-14-108 
29-14-121 
29-15-002 
29-21-005 
29-23-022 
29-35-035 

l>SPECIFICAÇAO 

Corantes e pigmentos Pigmentos inorgânicos: 

Denominação Colour index 

Ouro- 2390 
Primrose FR-2300 
Claro FR-2301 
Médio FR-2303 

- Primrose TM 2308 
Claro TM 2323 
Médio TM 2363 
Claro 2205 
Médio 2265 

Tetroxicromato de zinco 

2380 
Amarelo de zinco 2382 
Claro 2240 
Médio 2250 
Vermelho Molibdato 2610 

77.600 
77.605 
77.603 
77.600 
77.603 
77.603 
77.600 
77.601 
77.601 

77.955 
77.955 
77.605 
77.605 
77.605 

.. ... 
... .... 

... ... 
... .... .. 
.. .. .... 

.. .. .. 
.. .. . .. 

.. ... .... 

... .... ... 

Peróxido de hidrogênio (água oxigenada): 

a) na concentração de 35% 
b) na concentração de 50% 

Capitulo 29 

Diclorodifeniltricloroetano - D D T - (na con-
centração de 99% ou mais) .................. . 
Álcool metílico (metanol) .................... . 
Álcool octílico (octanol-octensol) ............ . 
Álcool iso-octílico ......................... . 
Sorbitol (sorbita) ............................ . 
Feno! (ácido fênico, ácido carbólico) ......... . 

-01 Pentaclorofenol .............................. . 
-02 Pentaclorofenato de sódio ................... . 

Acetato de vinila ( monômero) ............... . 
Ácido fórmico (ácido metanóico) ............ . 
Formiato de cálcio .......................... . 
Formiato de sódio ........................... . 
Anidrido ftálico ................ : ............ . 
Metil-paration ............................... . 
Acotil-dl-metionin? ......................... . 
Mercaptobenzotiazol ......................... . 

VabJt mín. 
US$ C.I.F. 

0,91 
0.91 
0,91 
0,91 
0,91 
0,91 
0,91 
0.91 
0,91 

0.91 
1.06 
1.84 
1,84 
1.90 

0,34 
0,47 

ton. 

400,00 
85,12 

320,00 
320,00 
457.00 
470,00 
490.00 
520.00 
295,00 
320,00 
152,00 
190.00 
500,00 

1,85 
4.31 
0,64 

TAB. ESPECIFICAÇAO Valor mínimo 
US$ C.I.F 

29-38-012 -01 V\tam\na B-12 

a) cianocobalamina .......................... . 
b) hidroxi-cobalamina ....................... . 

29-39-006 -02 Hidrocortizona livre ......................... . 
29-44-004 Cloranfenicol ................................ . 

29-44-012 
29-44-013 
29-44-014 

31-03-002 

Obs.: O valor mínimo incide sôbre o Cloranfe­
nicol base (tipo Ievórgiro) e sôbre OOdos 
os seus derivados, 

Sulfato de neomi.cina ........................ . 
Tetraciclina (acromicina) ................... . 
Penicilina (p/1 bilhão de unidades) ......... . 

Capítulo 31 

Fosfato de amônia, contendo 6 mg ou mais de 
anidriOO arsenioso por kg ................... . 
Superfosfato_. com teor de P205 de mais de 22%. 

32-05-001/002 Corantes 

Corantes diretos: 

Denominação 

Direct Yellow 8 
Direct Yellow 28 
Direct Yellow 29 

· Direct Red 28 
Direct Red 13 
Direct Red 1 
Direct Brown 2 
Direct Brown 59 
Direct Orange 1 

· Direct Dye 
Direct Violet 12 
Direct Violet 1 
Direct Blue 
Direct Blue 6 
Direct Red 2 

Colour index: 

13.920 .............• 
19.555 ...••......... 
19.556 ....•......... 
22.120 ............. . 
22.155 ..........•..• 
22.310 .....•........ 
22.311 ........•..... 
22.345 ........••.... 
22.375 ............. . 
22.455 ............. . 
22.550 ...........•.. 
22.570 ............•. 
22.590 ............•. 
22.610 ...........•.. 
23.500 ....•...••.... 

g 

7,84 
18,14 

kg 

431.20 
19,04 

kg 

12.80 
44,80 
21,75 

t 

103,25 
67,25 

kg 

6,16 
5,38 
5,04 
2,69 
4.82 
3,47 
3,25 
4.59 
5,38 
2,91 
3,81 
6,05 
3.36 
2,46 
6,,16 
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Tab. ESPECIFICAÇÃO 

Direct Blue 3 

Direct Blue 8 

Direct Blue 151 

Direct Blue 22 
Direct Blue 15 

Direct .Ulue 1 

Direct Blue 76 

Direct Blue 158 

Direct Yellow 4 

Direct Yellow 12 
pirect Red 155 

Direct Black 17 

23.705 ............. . 

24.140 ............. . 

24.175 ............ .. 

24.280 ............. . 

24.400 ............. . 

24.410 ............. . 

24.410 ............. . 

24.555 ............ .. 

24.890 ....... ' ..... . 

24.895 ............. . 

25.210 ............. . 

27.700 ............. . 

32-05-001/002 Corantes - Corantes diretos: 

Denominação 

Direct Black 51 
Direct Violet 9 
Direct Bl ue 67 
Direct Red 81 
Direct Red 31 
Dlrect Orange 26 
Direct Red 23 
Direct Red 62 
Direct Red 26 
Direct Brown 1 
Direct Brown lA 
Direct Brown 95 
Direct Black 38 
Direct Black 4 
Direct Green 1 
Direct Green 6 
Direct Green 8 
Dicect Blue 126 
Direct Green 26 
Direct Blue 71 
Direct Black 56 
Direct Blue 78 
Direct Black 19 
Direct Black 22 
Direct Brown 31 

Colour index 

27.720 ............. . 
27.785 ............. . 
27.925 ............. . 
28.160 ............. . 
29.100 ............. . 
29.150 ............. . 
2L .160 . ............. . 
29.175 ............ .. 
29.190 ............ .. 
30.045 ............. . 
30.110 ............. . 
30.145 ............. . 
30.235 ............ .. 
30.245 ............. . 
30.280 ............. . 
30.295 ............. . 
30.315 ............. . 
34.010 ............. . 
34.045 ............ .. 
34.140 ............. . 
34.170 ............ .. 
34.200 ............. . 
35.255 ............. . 
35.435 ............. . 
35.650 ............ .. 

Valor min. 
US$ C.I.F 

5,82 

6,50 

5,04 

5,26 

4,59 

5,49 

4,26 

16,46 

4,48 

7,39 

7,62 

6,27 

7,73 
8,06 

12,54 
5,49 

11,42 
7,84 
7,28 
7,17 
5,04 
3,36 
4,82 
5,04 
5,60 
3,25 
3,36 
3,02 
3,02 
8,29 
9,74 

10,75 
5,04. 
9,18 
4,82 
6,72 
7,84 

Ta h. ESPECIFICAÇÃO 

Direct Red 80 35.780 .. : ........... 

Direct Yellow 11 40.000 .............. 

Direct Orange 39 40.215 .............. 

Direct Biue 86 74.180 .............. 

Direct Yellow 58 .............. 
Direct Blue 225 .............. 
Direct Black 112 .............. 
Direct Brown 82 .............. 
Direct Blue 171 .............. 
Direct Blue 160 .............. 
Direct Blue 77 .............. 
Direct Blue 90 .............. 

32-05-001/002 Corantes - 2. corantes ácidos: 

Denominação 

Acid Yellow 36 
Acid Blue 89 
Acid Yellow 99 
Acid Yellow 130 
Acid Orange 19 
Acid Blue 158 
Acid Bluc 158A 
Acid Orange 7 
Acid Red 88 
Acid Qrange 
Acid Blue 161 
Acid Black 52 
Acid Red 18 
Acld Orange 28 
Acid Viole·t 64 
Acid Orange 62 
Acid Red 37 
Acid Red 1 
Acid Violet 7 
Acid Orange 74 
Acid Yellow 29 
Aci.d Yellow 17 
Acid Yellow 54 
Acid Yellow 23 
Acid Orange 24 

Colour index 

13.065 ............. . 
13.405 ............. . 
13.900 ............. . 
14.006 ............. . 
14.690 ............ .. 
14.880 ............. . 
15.050 ............. . 
15.510 ............ .. 
15.620 ............. . 
15.575 ............. . 
15.706 ............. . 
15.711 ... ··········· 
16.255 ............. . 
16.240 ............. . 
16.260 ............. . 

17.045 ............. . 
18.050 ............. . 
18.055 ............ .. 
18.745 ............. . 
18.900 ............. . 
18.965 ............. . 
19.010 ............. . 
19.140 ............. . 
20.170 ............. . 

Valor mín. 
US$ C.I.F. 

6,38 

2,91 

6,50 

5,38 

5,38 

6,I6 

5,71 

3,81 

10,08 

9,86 

8,74 

8,74 

3,92 
4,98 
5,30 
4, 3 
6,27 
6,94 
6.94 
2,13 
3,14 
2.35 
3,58 
3,58 
3,36 
6,27 
4,03 
7,17 
6.94 
3,70 
3,81 
8,29 
6,61 
5,71 
6.50 
4.14 
3,14 
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Tab. 

32-05-001/002 

~ .. 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção IJ) Quarta-feira 29 0631 

ESPECIFICAÇãO 

Acid Brown 14 
Acid Brown 83 
Acid Red 85 
Acid Yellow 38 
Acld Blue 113 
.Acid Black 24 
Acid Blue 120 
Acid Red 142 
Acid Red 73 
Acid Black 94 
Acid Biack 2 
Acid Blue 45 
A.cid Ycllow 61 
Acid Red 118 

20.195 .. --- .. - .. ---. 
20.470.---.---.-.--. 
22.245.--------- .. -. 
25.135- - - . - - - - - . - . - . 
26.360.------.---.--
26.370.----.---.--.-
26.400.---.---.---.-
27.000.--- .... ----.-
27.290 .. - . - - . - - .. - .. 
30.336,- .. --.-' ... '. 
50.420 .. '' .. '' .. ' .. . 
63.010.'- ... --' .... . 

Corantes - 2. Co-tantes ácidos: 

Denominação· 

Acid Black H5 
Acid Black 58 

Acid Black 77 
Acid Red 57 

Acid Orange 80 
Acid Yellow 112 
Acid Brown 127 

Colour index 

3. Corantes ao enxôfre' (Sulfurosos) 

Sulphur Black 1 53. 185 .. _ ........ _ .. 
Sulphur Black 2 53.185 .. _ .......... . 
Solub. SulphÜr Black 1 53.185 ............ .. 
Solub. Sulphur Black 2 53. 185 ............ .. 
Sulphur Blue 11 53_ 235 ............. . 
Sulphur Blue 1 53_ 23_5 ............ .. 
Sulphur Blue 3 53.235 ............. . 
Suiphur Blue 5 53.235 ............. . 
Suiphur Blue 4 53_ 235 .. _ .......... _ · 
Su!phur Blue 5 53_ 245 .... _ ........ . 
Sulphur Brown 14 53.246 . ............ . 
Sulphur Blue 7 53 .440 .. _ ...... _ .. .. 
Su!phur Blue 13 53 . 450 ........ _ .... . 
Sulphur Green 3 53. 570 . ............ . 
Su!p/lur Green 2 53.571. .. , ........ .. 

Valor mín. 
US$ C.I.F. 

3,25 
2,91 
4,03 
8,62 
5,38 
4,70 
5,82 
2,69 
5,60 
6,27 
2,91 

13,22 
7,39 
9,52 

kg 

2,50 

16,91 

4,82 

10,38 
10,42 

13,00 

4,93 

2,02 
Ú2 
2,02 
2,02 
5,60 
5,60 
5,60 
5,60 
5,60 

11;98 
11,98 
5,04 
6,82 
5,15 
6,27 

Tab. 

32-05-001/002 

ESPECIFICAÇãO 

4. Corantes à cuba Sulfurados 

Sulphur Black 11 

Sulphur Black 7 

Vai Blue 43/47 

Vat Blue 42 

53.290 ... --- .. '-'.'-
53.300 ............. . 

53.630 ............. . 

53.640.---- .. ---' '-. 

Corantes - 5. Corantes à Tina (Solantrenes) 

Denominação Colour index 

Vat Blue 20 (pó/neopó) 59.800 .... _ ....... .. 
Vat Blue 18 (pó/nf';opó) 5-9.815 ............. . 
Vat Blue 18A 59.815 .... _ ....... .. 
Vat Green 1 (pó/neopó) 59.825 ............. . 
Vat Green 2, (pó/neopó) 59.830 . ............ . 
Vat Green 9 (.pó/neopó) 59.850 ............. . 
Vat Yellow 2 (pó/neopó) 67.300 .... _ ....... .. 
Vat Black 27 (pó/neopó) 69.005 ........ __ ... . 
Vat Brown 3 (pó/neopó) 69.015 ............ .. 
Vat Green 3 (neopó) 69.500 ............. . 
Vat Black. 25 (neopó) 69.525 ....... ...... . 
Vat Blue 4 <pó/neopó) 69.800 ............. . 
Vat Blue 14 (neopó) 69.810 ............. . 
Vat Blue 6 (neopó) 69.825 ............. . 
Vat Brown 1 (pó/neopó) 70.800 ............. . 
Vat Black 27+ 69.005+ .... _ .... _ .. 
Vat Brown 3 69.015 ............ .. 
Castanho Solântrene "J'' 

(pó/nfopó) 

Castanho Solantrene "2J" 

(pó/neopó) 

6. Corantes à Tina Solúveis 

Solub. Vat Yellow 4 
Solub. Vat Orange 1 
Solub. Vat Green 1 
Solub. Vat Green 3 
Solub. Vat Brown 1 
SOlub. Vat Blue 5 
Solub. Vat Orange 5 
Solub. Vat Red 6 
SOiub Vat Red 1 

59.101.-'".'--'-- .. 
59.106.-- .......... . 
59.826 ... '- ....... '-
69.501.'- .. -''"'' .. 
70.801.--'- ... ' ' .. --
73.066.'--.-''--'''. 
73.336.---- .... ' .. '' 
73.356.-'- ........ .. 
73.361."'--'-- .... -

Valor mín. 
US$ C.I.F. 

5,82 

5,82 

10,64 

11,42 

16,80 
24,53 
24,53 
29,23 
25,42 
15.58 
21,06 
22,40 
34,72 
16,91 
13,44 
17,94 
24,64 
20,16 
31,92 

34,38 

29,6~ 
36,40 
22,74 
22,85 

_18,48 
11,20 
24,08 
25,20 
37,41 
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TAB. ESPECIFICAÇÃO 

Solub. Vat Brown 5 
So!ub. Vat Black 6 

So!ub. Vat Black 1 

32-05-001/002 Corantes 

7. Corantes Azóicos 

Denominação 

Azoic Yellow 2 
Azoic Yellow 1 
Azoic Blue 6 
Azoic Blue 9 
Azoic Red 1 
Azoíc Orange 2 
Azoic Red 6 
Azoic Red 15 
Azoic Red 2 
Azoic Green 1 
Azoic Violet 1 

Valor mínimo 
US$ C.I.F. 

73.411 ........•....• 

73.661. ............ . 

73.671. ............ . 

Colour index 

24,98 

20,61 

20,61 

kg 

4,32 
3,69 
7,28 
3.92 
5,49 
4,26 
4,93 
5,26 
5,71 

14,67 
11,76 

8. Corantes Mordentados: 

Mordent Brown 9 
Mordent Brown 33 

Mordent Yellow 20 

Mordent Black 11 

Mordent Black 1 

Mordent Black 9 

Mordent Blue 13 
Mordent Yellow 8 

Mordent Brown 1 

9. Corantes Solventes: 

Solvent Yellow 2 

Solvent Yellow 14 

Solvent Red 24 

10. Corantes Básicos; 

Basic Orange 1 

Basic Brown 1 

Basic Brown 4 

13.250 ............. . 

13.250 ............. . 

14..110 ............. . 

14.645 ............. . 

15.710 ............. . 

16.500 ............. . 

1~.680 ............. . 

18.821. ............ . 

20.110 ............. . 

11.020 ............ .. 

12.055 ............. . 

16.105 ............. . 

11.320 ............. . 

21.000 ............. . 

21.010 ............. . 

4,93 

4,59 

3,70 

5,60 

4,59 

3,14 

6,72 

4,93 

6,05 

3,70 

3,36 

5,49 

4,37 

2,91 

5,94 

TAB. ESPECIFICAÇAO 

11. Corantes Dispersos: 

Valor mínimo 
US$ C.I.F. 

Disperse Black 1 11.365 ............. . 3,36 

3,36 

4,37 

Disperse BJack 9 

Disperse Black 22 

32-05-001/002 Pigmentos 

1. Pigmentos -orgânicas: 

Denominação 

Pigment Green 8 
Plgment Yellow 1 
Pigment Yellow 3 
Pigment Red 4 
Pigmen t Red 3 
Pigment Red 3 
Pigmeu t Red 3 
Pigment Red 3 
Pigment Red 3 
Pigmen t Red 3 
Pigmeu t Red 3 
Pigment Red 3 . 
Pigment Red 112 
Pigmen t Red 53 
Pi~ment Red 53 
Pigment Red 49 
Pigment Red 49 
Plgment Red 57 
Pigment Red 48 
Pigment Red 48 
Pigment Yellow 12 
Pigment Orange 13 
Pigment Blue 15 
Pigment Blue 15 
Pigment Blue 15 
Pigment Blue 15 
Pigni.ent Blue 15 
Pigment Blue 15 . 
Verm. Litográfico 4.152 
Pigmen t GreeD: B 

Cttlour index 

10.006 ............. . 
11.680 ............. . 
11.710 ............. . 
12.085 ............ .. 
12.120 ............. . 
12.120 ............. . 
12.120 ............. . 
12.120 ............. . 
12.120 ............. . 
12.120 ............. . 
12.120 ............. . 
12.120 ............. . 
12.370 ............. . 
15.585 ............. . 
15.585 ............. . 
15.630 ............ .. 
16.630 ............. . 
15.850 ............. . 
15.865 ............ .. 
15.865 ......... · .... . 
21.090 ............. . 
21.110 ............. . 
74.160 ............. . 
74.160 ............. . 
74.160 ............. . 
74.160 ............. . 
74.160 ............. . 
74.160 ............ .. 
15.603 ............ .. 
10.006 ............. . 

5,49 
2,80 
2,5S 
3,14 
3,25 
3,25 
3,25 
3,25 
3,25 
3,25 
3,25 
3,25 
8,40 
2,58 
2,58 
3,02 
3,14 
3,25 
3,25 
4,70 
4,59 
3.70 
6,05 
6,05 
6,05 
6,05 
6,05 
6,05 

2,24 
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Tab. 

32-06-005 

34-02-001 

39-01 

39-02 

006 

006 

012 

DlARIO DO CONGRF.SSO NACIONAL (Seção li) Quarta-feira 29 0633 

ESPECIFIC.AÇAO 

Pigmentos 

2. Pigmentos inorgânicos: 

Claro 2515 11.603 + 11.510 ........ 
Extra claro 77,603 + 77.510 ........ 
Claro 2531 77.603 + 77.510 ........ 
Médio 2532 77.603 + 77.510 ........ 
Escuro .2545 77.60;1 + 77.510 ........ 
Médio 2555 77.1W3 + 77.510 ........ 
Escuro 2575 77.603 + 77.510 ........ 

Capítulo 34 

Detergente, com similar naCional, à base de 
ácidO àOdec.ilbellzeno sulfônico (alcoU-aiil­
sulfonado) :· 

Para cada' 10% de matéria ativa: 

a) em Pasta 

b) em pó ou líquido .....•..•............... 

Capítulo 39 

Matéria· plástica e resina artificial ou sintética 
de condensação, policondensação, ou polime­
rização, modificada ou não, liquida ou pas­
tos.a, inclusive dispersão, emulsão ou solução: 

Cloreto de polivinila .........................• 

Ma:téria plástica e resina artificial ou sintética 
de. condensação, policondensaçào, . ou polime­
rização, modificada ou não, em floco, grânu­
lo, grumo, pedàço, Pó ou forma semelhante, 
não manufaturada, inclusive resíduo: 

Cloreto de polivinila 

Resina polietilênica: 

a) 01 ~ de alta densidade (de 94 centigra­
mas por cm3 ou superiOr)·, conforme certifi­
cado da autoridade competente do país de 
origem da mercadoria ..................... . 

b) 02 - polietileno de baixa densidade (de 
. 'ttl~nos de 94 centigramas por cm:.J) ....... . 

Valor mín. 
US$ C.I.F. 

1,46 
1,12 
1,12 
'1,12 
,1,12 
1,12 
1)2 

'kg 

0,08 

d,10 

t 
332,64 

300,00 

403,20 
' . 

530,00 

Tab. 

39-02-013 

39-03-004 

40-12-002 

48-12-001 

50-05 

50-07 

51-01 

001/003) 
004/006) 
007/009) 
010/012) 

013) 

005) 

006) 

ESPECIFICAÇAO 

Resina sintética polistirênica: 
a) tipo standard (general purpose) ........ . 
b) tipo alto impacto (E\igh Imp.) ......... . 

Laminado plástico, estratificado (chapa fór-
mica) ...................................... . 

Capítulo 40 · 

Luva para cirurgia 

Capítulo 48 

Estên~il e sem:elhante para: duplicador ....... . 

Capítulo 50 

Fio de sêda, de bôrra, ou resíduo de bôrra de 
sêda, para venda a varejo ................... . 

Tecido de sêda, de bôrra de ·sêda ou de resíduo 
de bôrra de sêda, liso: 
cru ......................................... . 
alvejado ................................ · · · .. 
est~mpado ................. , ................ . 
gofrado .............•........................ 
qualquer outro ............................. ~· ......... . 

Capítulo 51 

Fio de fibra têxtil artificial ou sintética, con­
tínuo, torcido ou não, não acondicionado para 
venda a vare~o: · 

de raion acetato, alvejado, branqueado ou de 
cõr natural: 

a) de menos de 150 deniers, e·xclusive ......... . 

b) de 150 a 45U cteniers, exclusive ............. . 

c) de 450 deniers ou mais .................... . 
de raion acetato, estampado ou tinto: 
a) de menos de '150 'deniers, exclusive ....... : .. 

b) de 150 a 450 cfeniers, exclusive ............. 

Valor _min. 
US$ 'C.I.F. 

286,72 
41.2,16 

3,34 

Par 

!0,20 

;-;Kg, 

1;59 

Kg. 

'33,,57 

3'1-;30 
46;63 
'55,9~ 
55,94 
,~5,94 

(86 

1,22 

1,08 

.!')'1',86 

> ,1,,22 
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Tab. 

007) 

008) 

009) 

010) 

51-01-011) 

51-03 

ESPECIFICAÇÃO 

e) de 450 deniers ou· mais 
de raion, cuproamônio, nitrocelulose, ou vis­
cosa, alvejado, branqueado ou de côr natural: 

a) de merios de 150 deniers, exclusive ........ . 
b) de 150 a 450 denJers, exclusive ............. . 
c) de 450 deniers ou mais ..........•.......... 

de raion, cuproamôniO, nitrocehilose, ou viscosa, 
estampado ou tinto: 

a) de menos· de 150 deniers, exclusive ........ . 
b) de 150 a 450 deniers, exclusive ............ . 
c) de 450 deniers ou mais .................... . 

de superpoliamida: "nylon" e serilelhante alve­
jado, branqueado ou de côr natural: 

1- Monofllamentos .......................... . 
2- Muitifilamentos: 

a) de menos de 130 deniers, exclusive .... . 
b) de 130 a 400 deniers, exclusive ......... . 
c) de 40 deniers ou mais .................. . 

de superpoliamida: "nylon" e semelhante, es­
tampado ou tinto: 

1- Monofilamentos 

2- Multifilamentos: 

a) de menos de 130 deniers, exclusive .... . 
b) de 130 a 400 deniers, exclusive ......... . 
c) de 400 deniers ou mais ................. . 

Qualquer outro fio de fibra têxtil artificial ou 
sintética, contínuo, torcido ou não, acondicio­
nado p/venda a varejo; 

1) de poliester: 

a) até 150 deniers, exclusive .............. . 
b) acima de 150 até 30.000 deniers ...... . 

2) de acrílico: 

até 30.000 deniers 

Fio de fibra têxtil, artificial ou sintética acon­
dicionada para venda a varejo: 

a) de raion acetato ......................... . 

Valor min. 
US$ C.I.F 

2,75 
1,53 
1,18 

5,86 

4,88 
2,64 
2,30 

5,86 

4,88 
2,64 
2,30 

4.19 
3,33 

4,82 

3,38 

TAB. ESPECIFICAÇÃO Valor mínimo 
US$ C.I.F. 

51-04 

b) de raion viscose, cup_ro ou nitro ..... ~, ...• 
c) de nylon monofilamento .................. . 
d) de nylon multifilamento ...........•....... 
e) de poliester ............................... . 
f) de acrílico .........................•.•....• 
g) qualquer outro ........................... . 

Tecido de fibra têxtil, artificial ou sintética, 
continua: 

001/003) Liso, de côr natural, branqueado ou alvejado: 

a) de raion acetato, viscose, cupro e nitro .... 
b) de nylon monofilamen to ..................• 
c) de nylon multifilamento .................. . 
d) de poliester ............................... . 
e) de curílico ................................ . 
f) qualquer outro ........................... . 

Capítulo 51 

004/006) estampado, tinto, gofrado ou ondeado, com fios 
de côres diferentes: 

a) de raion acetato, de raion viscose, cupro e 
nitro .................................... . 

b) de nylon monofilamento ................. . 
c) de nylon multifilamento · ................. . 
d) de poliester ........ __ ..................... . 
e) de acrílico ................................ . 
f) qualquer outro ....... , .................... . 

007) lavrado, adamascado, ou brocado: 

a) de raion acetato, viscose, cupro e nitro 
b) de nylon monofilamento ................. . 
c) de nylon multifilamento .................. . 

d) de poliester .............................. . 
·e) de acrílico ............................... . 
f) qualquer outro ........................... . 

008) qualquer outro: 

a) de raion acetato, viscose, cupro e ·nitro ... . 
b) de nylon monofilamento ................. . 

kg 
4,99 

17,72 

8,87 

7,5ey 

14,64 

7,55 

8,32 
17,72 
14,76 
12,58 
14,64 
12,58 

11,09 
23,63 
19,68 
16,78 
19,51 
16,78 

11,09 

23,63 

19,68 

16,78 

19,51 
16,78 

11,09 
23,63 



Abril de 1970 

Tab. 

52-02 

b.>-07 

53-08 
53-09 

55-04 

001 

002 

003 

004 

005 

006 

55-05 

001 
002 
003 
004 

005 

006 

DJARfO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) Quarta-feira 29 0635 

ESPECIFICAÇÃO 

c) de nylon multifilamento ................. . 
d) de poliester . . .......................... . 
e) de acrílico ..............•................. 
f) qualquer outro ........................... . 

Capítulo 52 

Tecido com fio metálico, de fio metálico com­
binado a fio têxtil metalizado, para mobiliário, 
vestimenta e fim semelhante: ............... . 

Capítulo 53 

Fio de lã, de pêlo ou crip.a (acondicionado para 
a venda a varejo ............................ . 
Tecido de lã ................................ . 
Tecido de pêlo ............................... . 

Capitulo 55 

Fio de algodão, singelo ou com uma sô perna ou 
cabo, não acondicionado p/venda a varejo 
Cru, de título inglês, de um a vinte ......... . 
Cru de título inglêS, de 21 a 60 .............. . 

Cru, de título inglês, de mais de 60 (sessenta) . 
Alvejado, estampado, de fantasia, mercerizado 
ou tinto, de título inglês de 1 a 20 ........... . 

Alvejado, estampado, de fantasia mercerizado 
ou tinto, de título inglês de 21 (vinte e um) a 
60 (sessenta) ................................ . 
Alvejado, estampado, de fantasia, mercerizado 
ou tinto, de titulo inglês de mais de 60 (sessenta) 
Fio de algodão, retorcido com duas ou mais per­
nas ou cabos, não acondicionado p/venda a va­
rejo: 

Cru, de título inglês de 1 a 20 .............•.• 
Cru, de título inglês de 21 a 60 .............. . 
Cru, de título inglês de mais de 60 .. , ........• 
Alvejado, estampado, de fantasia, mercerizado 
ou tinto, de título inglês de 1 a 20 ........... . 

Alvejado, estampado, de fantasia, mercerizado 
ou tinto, de título inglês de 21 a 60 .......... . 
Alvejado, estampado, de fantasia, mercerizado 
ou tinto, de titulo inglês de mais de 60 ....•... 

Valor mín. 
US$ C.I.F. 

19,68 
16,78 
19,51 
16,78 

24,80 

11'1 l'ln 
.LU 1UO 

22,68 
30,24 

1,11 

1,63 

3,22 

1,63 

3,22 

1,11 
1,63 
3,22 

1,11 

1,63 

3,22 

Tab. 

55-06 

55-07 

55-08 

55-09 

55-10 

55-ll 

001 

002 

55-12 

55-13 

56-01 

001 
002 

004 

ESPECIFICAÇÃO 

Capítulo 55 

Fio de algodão acondicionado para venda a va-
rejo ............................... . 

Tecido de algodão liso, cru, pesando até 60 g 
por m:) .........................• 

Tecido de algodão liso, cru: 
a) pesando de 60 a 100 g/m2 ...............•. 

b) de 100 a 200 g/m" ....................... . 
c) de mais de 200 g/m~ .................... . 

Tecido de algodão liso, alvejado, estampado, 
mercel'i:.:::aào ou tinto, pesando até 60 g por ro:! .. 

Tecido de algodão liso, alvejado, estampado, 
' mercerizado ou tinto: 

a) pesando mais de 60 g até 100 g por m2 ••.• 

b) de 100 até 200 g/m' ..................... . 
c) de mais de 200 g/m:! ..................... . 

Tecido de algodão lavado, cru: 

até 60 g/m' ................................. . 
a) de mais de 60 g até 100 g(m' ............. . 
b) de mais de 100 g até 200 g/m' ........... . 
c) de mais de 200 g por rn2 ................. . 

Tecido de algodão alvejado, estampado, lavrado, 
mercerizado ou tinto: 

até 60 g/m' ................................. . 
a) de mais de 60 g até 100 g/m2 •••••••••••••• 

b) de mais de 100 g até 200 g/m' ........... . 
c) de mais de 200 g/m' ..................... . 
Qualquer outro tecido de algodão 

Capitulo 56 

Fibra têxtil artificial ou sintética, descontínua 
(fibra cortada) e resíduo de fibra têxtil artifi­
cial ou sintética, contínua ou descontínua, mes­
mo cardada ou penteada: 

de raion - cuproamônio, nitrocelulose ou vis-
cose .................•........................ 

Valor min. 
US$ C.I.F. 

5,49 

12,89 

12,90 

4,90 

2,78 

12,90 

12,90 

4,90 

2,78 

12,90 

12,90 

4,90 

2,78 

12,90 

12.90 

4,90 

2,78 

12,90 

0,79 
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Tab. 

56-02 Fio de fibra têxtil artificial ou sintética, des­
contínua e de resíduo de fibra têxtil, artificial 
ou sintética, contínua ou descontínua, não acon­
dicionada para ven'da a varejo: ., ' 

56-Q:I 

56-04 

005/006) 
007/008) 

011) 

Capitulo 56 

de raton acetato ............................ . 
de raion - cuproamônio 

qualquer outro: 

a.) de acrílico ................................ . 
b) poliester/lã , ... , .......... , ...... , ... , .. , . , , . 
c) poliester/algodão ......................... . 

d) poliester/viscose .......................... . 
e) polieste:l- e/qualquer fibra ................. . 

Fio de fibra têxtil, artificial ou sintética, des­
cpntíf1-Ua, e de resíduo de fibra têxtil, artificial 
ou sintética, continua ou descontínua, acondicio­
nada para venda a varejo: 

a) de raion acetato .......................... . 
, . b) de raion viscose ............... , ........... . 

c) de nylon .................................. . 
d) de acrílico .............................. • .. . 
e) poliester/lã ............ _ ................ ·., .. . 
f) poliester/algodão ..................... : . .. . 
g) poliestet/viscose ..................... ~ .... . 
h) poliester C/qualquer outra fibra ........... . 

Tecido de fibra, têxtil, artificial ou sintética, 
descontínua e de resíduo de fibra têxtil, artifi-

. cial ou sintética, contínua ou descontínua: 

001/00~) liso,. de côr natural: 

a) de raion acetado, raion viscose 

bl de nylon .. , . , , , , . , , .. , , .. , .. , , , . , , .. , , ,. .. 

c) poliester/lã ............................... . 

d) poliester/algodão ......................... . 

e) poliester/viscose .......................... . 

f) "'icrílico 

g) poliester e/qualquer outra fibra ........... . 

.. 
Valor mín. 
US$ C:J.F. 

'2,22 
. ,1,9H 

6,30 

5,72 

3,40 

3,76 

,,5,72 

3,99 
3,57 
4,74 

11.14 
10,20 
6,13 
6,76 

10,20 

6,65 

7,92 

17,18 

10,22 

11,28 

18,90 

17,18 

··., 

,,, 

'' 

Tab. ESPECIFICAÇÃO Valor ful~imo 
US$ U.I:F. 

003/004) liso, estampado ou tinto, gofrado, ondeado, ou 
est3;mpado em relêvo: 

a) de raio.n ~cetato ou raion viscose ......... . 

b) de nylon ................................. . 

c) poliester/lã ....... :. ·. ~-- .. : ................ . 

d) poliester/algodão ... , , .. , . , , .. , . , . , , ... , , .. 

e) poliest-er/viSeose .' ......................... . 

f) acrílico ..................................... . 
g) poliester e/qualquer outra fibra .......•... 

Capítulo 56 

005/006) lavrado, de côr natural, alvejado, branqueado, 
estampado ou tinto: 

a) d~ raion acetato ou raion viscose .......... . 
b) de nylon ................................. . 

c> poliester/lã ............................... . 
d) poliester/algodão ......................... . 

· e) poliester/viscose . : ... ~ . : .................. . 

. f) acrílico ................................... . 

g), poliester e/qualquer outra fibra ........... . 

007) adamascado, brocado e semelhante: 

a) de raion acetato ou r;ion viscose ......... . 

b)· de nylon ................................. . 

c) poliester/lã .................... , .......... . 
d> poliester/algodão· ......................... . 

e) poliester/viscose ............... " .......... . 

f) acrílico ................................... . 
g) poliester e/qualquer outra fibra ........... . 

008) qualquer, outro: 

a) de raion acetato ou raion viscose 
b) de nylon .................................. . 

c) poliester/lã ............................... . 

d) poliester/algodão ......................... . 

e) poliester/viscose ....... , .. , ................. . 

f) acrJlico . . . . . ............................. . 

g) poliester e/qualquer outra fibra , . ; ... , .. , .. 

)-.· ..'í 

8,87 

10,56 
'2'2,90 

'"13,63 

15,o4 

:.15,20 

..~2,90 

:·! 

8,87 
'··~ 

I0,56 

' 
22,90 

13,63 

15,04 

25,20 

22,90 

8,87 

10,56 

22,90 

1·3,63 

15,04 

25,20 

2~,90 

;; 

: 8,87 

10,56 

22,90 

13,63 

. ,J,5,G4 

25,20 

)" 22,90 
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Tab. 

58-02 

001) 

002) 

004) 

58-03 

001) 

003) 

58-05 

001) 

002) 

003) 

~ 
006) 

58-09 

001) 

002) 

003) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quarta-feira 29 0637 

ESPECIFICAÇÃO 

Capítulo 57 

Tapête feito a máquina: 

de algodão .. 

de fibra artificial ou sintética ................ . 

de lã .......... . ....................... . 

Capítulo 58 

Tapeçaria de qualquer têxtil de fabricação me­
cânica ou manual, tipo "gobellin" flandres, 
"auUu:sson" "bauvais" e semelhante ou de agu­
lha - pOnto cruz, ponto pequeno ou qualquer 
outro: 

de lã ........................................ . 

qualquer outro 

fita e fitilho: 

de algodão ............. . 

de fibra artificial ou sintética ................ . 

de lã .............•........................... 

qualquer outro ............................... . 

Tira, renda, entremeio e bordado, aplicação e 
semelhante de qualquer outro formato ou feitio, 
cortado ou por cortar: 

de algodão: 

a) de renda sem aplicação 

b) renda com aplicação ...................... . 

c) bordado .................................. . 

de fibra artificial ou sintética: 

a) renda sem aplicação 

b) renda com aplicação ...................... . 

c) bordado .................................. . 

de lã: 

a) renda sem aplicação ...................... . 

b) renda com aplicação ..................... . 

e) bordado ..............•......•............. 

Valor mín. 
US$ C.I.F. 

2.32 

7.72 

5.24 

5.44 

7.72 

12.90 

14.76 

22.68 

14.76 

9.68 
12.90 
11,29 

14.76 

19.68 

17.21 

22.68 

30,24 

26,46 

Tab. 

60-01 

60-03 

60-04 

005) 

006) 

001) 

002) 

003) 

004) 

006) 

002) 

001) 

002) 

003) 

004) 

005) 

006) 

ESPECIFICAÇAO 

de sêda: 

a) renda sem aplicação 

b) renda com aplicação 

c) bordado .................................. . 

qualquer outro: 

a) renda sem aplicação ...................... . 

b) renda com aplicação ..................... . 
~) bordado 

Capítulo 60 

Tecido de malharia: 

de algodão .................................. . 

de fibra artificial ou sintética: 

a) raion viscose ............................. . 

b) qualquer outra ........................... . 

de lã ........................................ . 

de linho .................................... . 

qualquer outro ............................... . 

Meia de malharia: 

de fibra artificial ou sintética 

Roupa feita de malharia: 

roupas feitas, malharia de algodão 

fibra artificial ou sintética: 

a) raion viscose ............................. . 

b) qualquer outra ........................... . 

de lã ........................................ . 

de linho ..................................... . 

de sêda ..................................... . 

qualquer outro .............................. . 

Valor mín. 
US$ C.I.F. 

kl:" 

55.94 

74.59 

65.27 

55.94 

74.59 
65,27 

29.85 

8.32 

37,60 

22.118 

45.36 

37.60 

par 

5,04 

kl: 

31,49 

16.63 

65.52 

45,36 

95,76 

75,60 

55,44 
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Tab. 

61-07 

64-0I 

. 64-02 

64-03 

64-04 

003) 

r r, 

64-05 

64-06 

64-07 

68-11 

70-06 

003) 

006) 

007) 

001) 
'. ()(Ji)' 

ESPECIFICAÇÃO 

çapitulo 61 

Espartilho, colête, cinta, "soutien", suspensó­
rio, cinto, liga e artigo semelhante de tecido 
ou de malharia, elástica ou não: 

de fibra artificial ou sintética (sOmente p/ 
cinta) ...................................... . 

Capítulo 6\ 

· Bota, botina e semelhante de couro ........... . 

Chinela," sandália, pantufo e semelhante ..... . 

Sapato de couro ............................. . 

Calçado d~ têxtil ............................ . 

Calçado de bortacha ........................ . 

Qualquer calçado não especificado nem com-
prendido ern outra parte .................... . 
Qualquer acessório e parte de calçado, não es­
pecifica!io hem compreehdido em outra parte 

Capítulo 68 

Artefato e obra de amianto puro ou com mis­
tura de quàlquer outra fibra, impregnada ou 
não: 

fio, corda e cordão trançado ou não; 
'a) pa:fa fio ..... : ...................... - .... . 

b) para corda e cordão, trançado ou não (ga-
xeta) ... c ....................... • ••••••••• • •• • • • 

tecido ....................................... . 

qualquer outro (para fita) ................... . 

Capítulo 70 

Vidro de segurança e vidro temperado: 

de fôlha simples, endurécido ou .temperado 

formado de duas ou inais fôJhas 

Valo.t mín. 
US$ C.I.F .. 

20,16 

par 

8,00 

'2,02 

7,06 

5,04 

5,04 

2,02 

Í,01 

,l,33 

1,68 

2,24 

m' 
;:;·7,36 

7,36 

TAB. 

73-06 

73-09 

001) 

ESPECIFICAÇÃO Valor mín.hno 
US$ C.L!'· 

Capitulo 73 

Barra, esbôço, palanquilha, placa, platina
1 

ta­
rugo e chaga, simplesmente desbastada: 

de ferro comum: 

Norma AlSI/SAE 

1010/1060 . ' ................ ' .... ' ' . ' ' .. ' .... ' ' 
1110/1160, 1210/1260 

Tonelada 

194,88 

202,n 

002) de aço alto carbono: 

005) 

001) 

002) 

003) 

Norma AISI/SAE 

1060/1095 ............. ' ' .... ' ... ' ....... ' .... ' 

de qualquer outro aço-liga: 

Norma AISI/SAE 

9254, 9255, 9260, 9261 e 9262 . , ....... , ....... . 

13XX, 23XX, 25XX, 31XX, 33XX, 40XX, 41:XX, 
43XX, 46XX, 47XX, 48XX, 50XX, 51XX, 61XX, 
86XX, 87XX. 88XX, 93XX, 94XX, 97XX e 98XX 

Barra acabad·a, laminada a quente, forjada, es­
tirada ou extrusada. Exclusive: barra óca para 
perfuração de mina ou estais de caldeira. 

de ferro ou aço comum: 

Norma AISIJSAE 

1010/1060 ..... ' ..... '' .... ' ...... ' ..... ' .... . 
. 1Jlil/ll60, 1210/1260 ........ ' ... ' ............ . 

de aço ai to carbono: 

Norma AJSI/SAE 

1060Íl095, ............ ' .. ' .. ' .................. ' 
W-2, W-4 e W-5 ............................ . 
W-1 ...................................... . 

de aço-liga inoxidável: 

Norma AISI/S~F. 

201 
202 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . .'... . . . . . . . 
......................... ' ········ ....... . 

194,88 

319,20 

' ,336,00 

259,,64 
263,20 

259,84 
985,60 
940,80 

1:024.80 
1':295,84 
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TAB. 

,, 

004) .. 

005) 

•• 

DIÁRIO DO (:ONCRF.SSO NACTONAL (Seção TI) Quarta wfeira 29 0639 

ESPECIFICAÇÃO Valor mínimo 
US$ C.U. 

301 .....•........•..•........•............... 
302 e 304 .................................... . 
303 ......................................... . 
305 ......................................... . 
308, 309, 310, 316, 317, 321 ................... . 
403 e 410 ................................... .. 
405 .......................................... . 
416 e 430 .................................... . 
420, 431, 446 ................................. . 
~11 ...................................... . 
H-12 ........................................ . 
H-13 ....................................... .. 
H-14 ......................... . ( ............. . 
H-19, H-26, H-42 ............................ . 
D-2, D-3 e D-4 .............................. . 
D-5 e D-7 .................................. .. 

A-2 .......................................... . 
A-7 .......................................... . 
HNV 1/ HNV 7, EV-3/ EV-11 ............... .. 

de aço-liga rápido: 

Norma AISI/SAE 

M-1. M-7 e M-10 ............................ . 

M-2 ........................................ .. 

M-3 e M-4 ................................. .. 

M-33 e M-34 ................................. . 

M-41 

M-42 ........................................ . 

M-43 ........................................ . 

T-1 e T-2 ................................... . 

T-4 ......................................... . 

T-5 .......................................... . 

T-6 .......................................... . 

T-8 e T-15 ................................... . 

de aço-silício-manganês: 

Norma AISIISAE 

9254, 9255, 9260, 9261 e 9262 

Tonelada 
1.308.16 
..!. .339.~~ 

) .419,04 
:.431,36 
1.472,80 

S45,6u 
975,52 
950,83 

) .080,80 
1.406,72 
1.456,00 
1. 505,28 
2. 714,d8 
3.445,12 
:<.357,60 
t .430,4•) 

1.604,96 
1.924,16 
1.386,56 

3.356,64 

3. 554,88 

4.344.48 

4.912,32 

5.183,36 

4.887,68 

5.084,80 

5.135,20 

6. 600,16 

7.800,80 

11.700.64 

6.600,16 

372,96 

TAB. 

73-12 

006) 

006) 

ESPECIFICAÇÃO Valor m-ínimo 
US$ C.I.F. 

de qualquer outro aço-liga: 

Norma AISI/SAE 

13XX. 23XX, 25XX, 31XX, 33XX, 40XX, 41XX, 

43XX, 46XX, 47XX. 48XX, 50XX, 51XX, 61XX 

86XX. 87XX. 88XX, 93XX, 94XX, 97XX e 98XX 

50.100, 51.100 e 52.100 ....................... . 

4608, 4615, 4617, 4620 e 4621 ................... . 

A-2 ............................. . 

A-4 e A-6 ................................... . 

A-7 ......................................... .. 

D-2, D-3 e D-4 .............................. .. 

D-5 .......................................... . 

D-7 .......................................... . 

H-10 e H-11 ................................ .. 

H-12 

H-13. 

H-14 

H-19, H-21. H-24 e H-26 . · .................... . 

0-1, 0-2 e 0-6 ........................... . 

0-7 

W-1 ... 

W-2, W-3, W-6 e W-7 ....................... . 

6F2. 6F3. 6F5, 6F6, 6F7, 6H1, 6H2 ............. . 

Capítulo 73 

Chapa e fôlha: 

de aço-silício (chapa magnética): 

Norma AISI/SAE 

M-14 

M-15 

M-19 

M-22 

M-27 

392,00 

352,80 

313,60 
1 an,.t n"' 
..o.,uv"!!:,VU 

1.555,68 

1.924,16 

2.357,60 

2.430,40 

2.430,40 

1.406,72 

1.456,00 

1. 505,28 

2. 714,88 

3.445,12 

1. 369.76 

1.468,32 

940,80 

985.60 

1.042,72 

450,9 

425,0 

409,02 

378,22 

348,65 
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T!\B. 

73-13 

001) 

002) 

ESPECIFICAÇÃO Valor minimo 
US$ C.I.F. 

M-36 

M-43 

Fjo, exclusive o isolado para eletricidade: 

nu, de aço inoxidável de menos de 0,10 mm 

(um décimo de milímetro) ou mais de 1 mm 

(um milímetro) na maior dimensão, em seção 

transvers~.l: 

Norma AISI/SAJ;; 

202 .......................................... . 

301 . ' .......... ' .. ' . ' .. ' ..... ; ............... . 

302 e304 ..................................... . 

303 

305 

308 

309,310,316 e 317 ............................ . 

321 

403 e 410 ................................... . 

405 

416 e 430 .................................... . 

420 

431 

H6 .......................................... . 

HNVI, HNV2, HNV3, HNV4, HNV5, HNV6 e 
HNV7, EV3, EV4, EV5, EV6, EV7, EV8, EV9, EV-10 
e EV-11 ..................................... . 

qualquer outro: 

Norma AISI/SAE 

1010/1060 ' ..... ' ..... ' .. ' ... ' ................ . 
1110/1160 e 1210/1260 .....•................... 
50.100, 51.100 e 52. 100 ....................... . 
4.608, 4.615, 4.617, 4.620 e 4.621 ............. . 
9.254, 9.255. 9.260, 9.261 e 9.262 ............. . 
13XX, 23XX, 25XX, 31XX, 33XX, 40XX, 41XX, 
43XX, 46XX, 47XX, 48XX, 50XX, 51XX, 61XX, 
86XX, 87XX, 88XX, 93XX, 94XX, 97XX e 98XX 

320,32 

294,44 

1.141,28 

1.246,56 

1.277,92 

1.346,24 

1 '357,44 

L 568,00 

1 '702,4ü 

1.561,28 

808,64 

931,84 

900,48 

1.086,40 

I, 160,32 

1.227,52 

1. 596,00 

274.40 
276.64 
370,72 
329.28 
392,00 

412,16 

TAB. 

82-02 

ESPJ;;CIFICAÇAO Valor mínimo 
US$ C.l.F. 

Capítulo 82 

Ferramenta manual para arte e ofício, exclusive a de re­
lojoaria: 

006/007) brocas espirais de hastes paralelas: 

de aço carbono: 

Diâmetros em mm unid. 

Até 5,9 .... 

de 6 a 10,9 

0,05 

0,11 

de 11 a 12,5 0,37 

De aço-rápido: 

de 12,6 a 15,9 

de 16 a 17,5 

de 17,6 a 20,0 

Diâmetros em mm 

Até 5,9 ........... , ....... . 

de 6 a 10,9 ............. 
de 11,0 a 12,5 ............. 
de 12,6 a 15,9 . . . . . . . . . . . ' . 
de 16,0 a 17,5 ............. 
de 17,6 a 20,0 . . . . . . . . . . . . . 

brocas espirais de haste cônica: 

Diâmetros em mm 

De aço-carbono: 

De 3 a 9,9 ... ' .... ' ... 
de 10 a 15,9 ............ 
de 16 a 19,9 ..... ' ... ' .. 
de 20 a 25,9 .. ' ......... 
de 26 a 25.9 ............ 
de 30 a 35,9 . . . . . . . . . . . . 
de 36 a 40,9 ............ 
de 41 a 50,9 . . . . . . - . . . . . 
de 51 a 60,9 ............ 

De aço-rápido: 
De 3 a 9,9 ............. 
de 10 a 15,9 . . . . . . . . . . . . 
de 16 a 19,9 ............ 

0,49 

0,66 

0,80 

0,11 

0,38 

0,81 
1,34 

1,70 

2,24 

0,45 
0,68 
1,03 
1,50 
2,13 
3,36 
4,48 
6;72 

11.20 

0,73 
1,12 
2,L2 
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TAl!, ESPECIFICAÇÃO Valor mínimo TAB. ESPECIFICAÇÃO Valor mínimo 
US$ C.J.F. US$ C.I.F. 

de 20 a 25,9 ............ 3,36 7 X 9 0,18 
.. de 26 a 29,9 . ........... 4,82 8 X ll 0,41 0,18 

de 30 a 35,9 ............ 7,84 8 X 10 0,18 

de 36 a 40,9 . . . . . . . . . . . . 11,20 9 X 10 0,18 

de 41 a 50,9 . . . . . . . . . . . . 17,92 10 X 11 0,46 0,18 

de 51 a 60,9 ............ 28,00 9 X 12 0,18 
de 61 a 70,0 ............ 44,80 10 X 12 0,18 

008) Chave de bõca, de caixa, de cruz, de estria, inglêsa, de 11 X 12 0,18 

porca e seme1ban te: 8 X 13 0,18 

Qualquer Aço !2 X 13 0,50 0,20 
aço-liga carbono 

11 X 14 0,20 
Chaves fixas (polegadas) Unitário 

1/4 X 3/16 0,39 0,12 
12 X 14 0,50 020 

1/4 X 5/16 0,39 0,12 14 X 15 0,55 0,22 

3/8 X 7/16 0,46 0,17 13 X 17 0,27 

3/8 X 9/16 0,50 0,20 14 X 17 0,58 0,27 

1/2 X 9/16 0,50 0,20 16 X 17 0,58 0,27 

19/32 11/16 0,58 0,28 
17 X 19 0,64 0,32 

X 
19 0,64 5/8 11/16 0,58 0,28 

18 X 0,32 
X 

5/8 3/4 0,58 0,34 
18 X 20 0,64 0.32 

X 
22 0,72 11/16 3/4 0,34 

19 X 0,37 
X 

3/4 25/32 0,66 0,34 
20 X 22 0,72 0,37 

X 

3/4 7/8 0,72 0,37 
21 X 23 0,79 0,44 

X 

13/16 X 7/8 . 0,72 0,37 
22 X 24 0,44 

7/8 X 1 0,46 
24 X 26 0,95 0,50 

15/16 X 1 0,95 0,46 '24 X 27 0,95 0,50 

1 X 1.1/8 1,41 0,65 
25 X 28 1,12 0,55 

1.1/16 X 1.118 1,41 0,65 
27 X 32 1,41 0,65 

1.1/16 1.1/4 1,41 0,65 
30 X 32 0,65 

X 

1.1/8 X 1.1/4 1,41 0,65 .Jogos de chaves combinadas: Jôgo 
Jogos de chaves fixas: Jôgo 6 a 22 (17 peças) 11,66 2,61 

1/4 a 3/4 (5 peças) 2,32 1,12 6 a 32 (15 peças) 12,06 

1/4 a 7/8 (6 peças) 3,03 1,48 Chaves estrêlas (polegadas) Unitário 
1/4 a 1.1/4 (8 peças) 5,14 2,65 1/4 X 5/16 0,66 0,21 
3/8 a 1 (6 peças) 3,65 1,88 3/8 7/16 11,71 0,27 X 

Cbaves fixas (milímetros) Vnitário 1/2 X 9/16 0,75 0,32 
5/8 X 11/16 0,83 0,39 

6 " 7 0,39 0,12 5/8 X 3/4 0,90 0,39 
7 " 8 0,12 3/4 X 25/32 0,94 0,49 
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Tab. ESPECIFICAÇÃO Valor mín. Tab. ESPECIFICAÇÃO Valor min. 

US$ C.I.F. US$ C.I.F. 

3/4 X 7/8 1,06 0,68 Chaves combinadas (polegadas) Unitário 

13/16 X 7/8 1,06 0,68 1/4 0,39 0,13 
15/16 X 1 1,44 0,84 5/16 0,45 0,13 

1 X 1.1/8 1,50 1,32 3/8 0,49 0,18 
1.1/16 X 1.1/8 1,70 1,32 7/16 0,58 0,20 
1.1/16 X 1.1/4 1,79 1,32 1/2 0,&5 0,20 

1.1/8 X 1.1/4 1,79 1,32 9/16 0,70 10,27 

0,8~ 10,~4 

0,88 ~,34 
Jôgo 

5/8 

11/16 
.logos de chaves estréia: 

3/8 a 1 (6 peças) 5,94 3,01 3/4 1,03 0,35 
1/4 a 1.1/4 (8 peças) 8,24 4,60 25/32 1,10 ,0,42 

Chaves estréia (milímetros) Unitário 13/16 1,20 0,42 

7/8 1,28 0,42 
6 X 7 0,60 0,21 15/16 1,.Í8 ,0,78 
8 X 9 0,66 0,22 1 1,50 0,84 

10 X 11 0,71 0,27 1. 1/16 1,50 
12 X 13 0,75 0,32 1.1/8 1,82 
14 X 15 0,80 0,35 1.3/16 1,95 
16 X 17 0,83 0,39 1.1/4 2,19 

Jôgo 
0,90 0,49 
0,94 0,49 Jogos de chaves combinadas 

17 X 19 
18 X 19 

5,45 2,58 
14,24 

Qualquer Aço 1/4 a 3/4 ( 9 peças) 

aço-liga carbono 1/4 a 1.1/4 (16 peças) 

19 X 22 1,06 0,68 Chal-es combinadas (milímetros) Unitário 

20 X 22 1,06 0,68 6 0,39 0,13 
21 X 23 1,30 0,68 7· 0,41 0,13 
24 X 26 1,44 0,84 8 0,45 0,13 
24 X 27 1.44 0,84 9 0,49 0,18 

25 X 28 1,50 1,00 10 0,55 0,18 
27 X 32 1,79 1,32 11 0,58 0,20 

0,62 0,20 
0,65 0,27 

12 
Jôgo 13 Jogos de chaves estréia 

6 a 22 (8 peças) 6,57 3,01 14 0,70 0,27 

6 a 32 (12 peças) 12,50 6,85 15 0,76 0,27 
0,82 0,34 
0,88 0,34 

Jôgo 
16 
17 

Jogos de chaves fixas: 

8 a 22 ( 7 peças) 3,44 1,78 18 0,95 0,34 
6 a 22 ( 8 peças) 4.06 1,89 19 1,03 0,35 
6 a 32 (12 peças) 7,70 4,05 20 1,10 0,42 
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I, •. Tab. ESPECIFICAÇAO Valor Mínimo Tab. ESPECIFJCAÇAO Valor Míniino 
US$ C.I.F. US$ C.I.F. 

' 
21 1,20 0,42 17 1),93 
22 1,21 0,42 19 1,22 

23 1,38 0,42 Jogos de chaves Allen Jôgo 
24 1,48 0,78 

0.83 
4 a 14 00 peças) 2M 

25 1,50 
4 . a 19 (13 peças) 5,96 

26 1,50 0,84 

27 1,50 
Soquetes sextavados e estriados ou 

estrêla com encaixe de 1/2" Unidade 
.. 

28 1,82 

,. 

30 1.~5 
(polegadas) 

32 2,19 
3/8 0,46 . 0,17 

7í16 . 0,46 0,17 
9ualquer Aço 1/2 0,46 0,21 
aço~liga carbono 9/16 0,46 0,2Í 

' '19/32 0,48 0,21 Chaves Allen (polegada~) Unitário 

5/32 0,12 5/8 0,48 0,21 

3/16 0.13 12/16 0,48 0,21 

7/32 0,16 . 3/4 0,59 0,21 
1/4 0,17 25/32 0,59 0,21 
5/16 \'),22 

13/16 0,59 0,21 
3/8 0,28 
7/16 Q,37 7/8 0,59 0,22 

1/2 0,48 15/16 0,59 0,22 
9/16 0,60 31/32 0,59 0,22 
5(8 0,77 1 0,59 Q,24 
3/4' 1,23 1.1/16 0,91 Q,26 

Jogos de chaves AJien Jôgo 1.1/8 o,n 1},29 

5/32 a 5/8 (10 peças) 3,72 1.3/16 q,g~ q,29 

5/32 a 7/8 (12 peças) 6,69 LV4 q,93 q,29 

Chaves Allen (milímetros) Unitário 
Soquetes sextavados e estriados ou 
estréia com .encaixe de 1/2" 

4 0,11 (milímetros) 
5 0,15 

10 0,46 0,17 
6 0,17 11 0,46, 01,1'1 
7 0,19 12 0,46 0,21 
8 0,22 13 0,46 , .. ·0,21 
9 0,26 14 0,49 0,21 

lO 0,28 15 0,49 .0,21 
12 0,43 16 0,49 0,21 
14 0,59 17 0,59 0,21 
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TAB. ESPECIFICAÇAO 

18 

19 

20 

21 

22 
23 

24 

.25 

26 

27 

28 

30 

32 

Acessórios para soquetes com encaixe 
de 1/2" 
Catraca ........................... . 
Cabo "T" .......................... . 
ManíveJa .......................... . 
Junta universal .................... . 
Extensão de 5" ..................... . 
Extensão de 10" .................... . 
Cabo "L" ........................... . 
Jogos de soquetes com encaixe de 1/2" 

Caixa metãlica contendo 18 soquetes 
estriados ou sextavados, de 3/8 a 1.1/4, ' 
inclusive os acessórios acima ....... . 
Caixa metálica contendo 18 soquetes· 
estriados ou sextavados, de 12 a 32 
mm, inclusive os acessórios acima ... 
Soquetes sextavados ou estriados ou 
estrêla, com· encaixe de 3/8": 

(polegadas) 
3/8 
7/16 
1/2 

17/32 
9/16 

Valor mínimo 
US$ C.I.F. 

0,59 0.21 

0,59 0,21 

0,64 0,21 

0,64 0,21 

0,64 0,22 

0,71 0,22 

0,71 0,22 

0,71 0,22 

0,71 0,24 

0,91 0,26 

0.91 0,29 

0,91 0,29 

0,96 0,29 

Unidade 

3,42 1,29 
1,33 0,53 
2,20 
1,94 
0,99 0,44 
1,46 0,58 

0,27 

J ô g o 

23,73 9,22 
\ 

23,65 

Unidade 
0,40 
0,43 
0,43 
0,44 
0,44 

TAB. 

19/32 
5/8 

11/16 
3/4 

13/16 
7/8 

ESPECil'ICAÇAO 

Soquetes sextavados e estriados ou es­
trêla, com encaixe de 3/8": 

(milímetros) 

9 

10 
11 
12 

13 

14 

15 

16 
17 

18 

19 

20 

21 
22 

Soquetes sextavados e estriados ou es­
trêla, com encaixe de 3/4": 

(polegadas) 

7/8 
15/16 
31/12 

1 

1.1/16 
1.1/8 
1.1/4 
1.5/16 
1.3/8 

Abril de 1970 

Va1or mínimo 
US$ C.I.F. 

0,44 
0,44 
0,54 
0,54 
0,56 
0,56 

0,40 

~;40 

0,43 

0,43 

0,43 

0,44 

0,44 

0,44 

0,54 

0,54 

0,54 

(),56 

0,56 
0,56 

Unidade 

0,77 
0,84 
0,84 
0,84 

Qualquer Aço 
aço-liga carbono 

1,01 
0,30 
1,40 
1,40 
1,48 
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TAB. 

82-05 

002 

\ •. 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção TJ) Quarta-feira 29 0645 

ESPECIFICAÇAO Valor mínimo 
US$ C.I.F. 

L 7/16 

1.1/2 

L5/8 

L ll/16 

1.3/4 

1.13/16 

I. 7/8 

2 

Sdquetes sextavados e estriados ou es­
trêla, com encaixe de 3/4": 

(milímetros) 

22 

24 

27 

30 

32 

36 

38 

41 

46 

50 

Lâmina d~ serra: 

de fita, p/metal ou qualquer outra matéria: 

Rôlo de 30m 

1,48 

1,55 

1,78 

1,78 

.1,78 

2,00 

2,00 

2,15. 

o:i4 
0,74 

0,91 

1,23 

1,23 

1,38 

1,38 

1,71 

1;89 

2,06 

3/32" X 0,025" 

1/8" X ~.~25" 

3/8" X 0,025" 

••••••••••••••••••••••••••••• !.'.' 

1/2" X 0,025" 

5/&" X 0,032" 

3/4" X 0,032'' 

r~ x o,oas" 

.............................•.. 

................................ 
' .............................. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

............ , ................... . 

RôlO 

8,93 

6,01 

6,01 

6,01 

7,35 

8,93 

11,55 

TAB. 

004 

82-11 

008) 

ESPECIFICAÇAO .Valor mínimo 
US$ C.I.F. 

I 

reta, inclusive a lâmina de serra manual par-a 

metal ou outra matéria: 

de aço rápido: 

10" X 1/2" 

12" X 1/2" 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' ' . . . ..,. . ~ 

.. ······ ........................ ··:·•• 
12" X 1" ... ·'• ...... , ....................... ".·. · 

14" X',l" .. : ...... , .. , ......................... . 

14" X 1 1/4" 

14" x· ll/2" ......... : . .... · .. : .... : · .......... . 

16"xl"." .................................. · .. : 

16" X 1 1/4" , ............. , , ...... , , .. , .... q •• ; 

17"xl";' .................................. \ .. : 

17" X 1 1/4" 

18" X 1 1/4" 

18" X 1 1/2" ,, 
18., X 1 3/4" 

21" X 1 3/4" 

24" X 1 3/4" 

., 
.................................. ., .................................. 

j.'. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
' .............................. "( ~ ; 

..••.••.•..•..•..•..•.•.•••.•. ·1-·· 

24" x 2" .· .................................. v.•. 

30" X 2 1/2" 

36" X 4 Ú2" 

de aço carbono: 

' 

' . ·, 

10" X 1/2" .......................... • .... , .. · • 

12" X 1/2" .. , ........ , ....................... . 

Ferramenta e utensílio para máquina, mesmo 
com ponta de diamante ou ponta ou parte. de 
carbureto metálico, de abrasivo ou qualquer ou­
tra matéria não especificada nem compreendi­
da em outra parte: 

placa de ~o forjado para tôrno: 

até 159 mm __ .... : _ ............... _ .... _ .... . 
de 160 a 209 mm .......... __ ..... _ ........ _ . 
de ~10 em diante ............................ . 

% 

25,89 

30,80 

81,20 

93,80 

131,60 

175,00 

107,80 

149,80 

113,40 

158,20 

168,00 

224,00 

289,80 

337,40 

385,00 

478,80 

756,00 

2.067,80 

6,57 

8,12 

Unid. 

- 42,57 
53,7G 

100,80 
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Tab. 

010) 

399) 

82-14 

003) 

83,26 

003) 

84-06 

003) 
84-15 

84-49-003) 

ESPECIFICAÇAO V alo r M_ínimo 
US$ C.I.F. 

placa de ferro (ou semi-aço) fundido, pàra tôr­
no de 2 castanhas ou maiS, compreendidos nes­
te subitem: 
-até 159 mm ......................... · ...... . 
- de 160 mm a 209 mm ...................... . 
- 210 mm em diante .................. , ..... . 
(Vide item 82-02-006/007, de vez que os valôres 
ali anotados e respectivos indica~ores do diâ­
metro vigoram igualmente para .êste item.) 
Lâmina para. canivete, faca, navalha e seme­
lhante: 
para navalha de segurança tipo gilete ou qual­
quer outro: 

a) de aço inoxidável 

b) de aço carbono ........................... . 

Capítulo 83 

Agulha, fu~ador, lançadeira, passa-fita e seme­
lhante, Para bordar, crochê, enfiar, filé, tapeça­
ria, tricô ou qualquer outro fim, inclusive para 
máquina, de metal comum: 
agulhas para máquinas de costura industrial 

Capitulo 84 

Motor de explosão: a gasolina e semelhante: 
até 3 HP ...... ." ............................ .. 
de 3,1 a 5 HP ................................ . 
de5,1a6HP ................................ . 
de 6,1 a 3 HP .............................. .. 
de 9,1 :i. 10 HP .............................. . 
de mais de 10 HP ............................ . 
Compressores de ar ou de gás, montado ou des­
montado com ou sem reservatório, motor ou 
qualquer outro pertence: 
de regime de trabalho acima de 5 atmosferas .. 
Aparellho para condicionamento de ar (aero­
refrigerador, aerotérmico, umidificador e se-
melhante) autônomo ("selfcontained") ...... . 
Tear manual p/tricotar: · 
a) com uma base de agulhas (frontura) 
b) com duas bases de agulhas (frontura) 

20,00 
30,00 
45,00 

Cento 
10,08 
Mil 
3,36 

18,14 

Unid. 

36,62 
43,75 
61,89 
98,58 

105,44 
142,76 

16,13 

200,00 

65,00 
120,00 

TAB. 

84-60 

003) 

84-64 

002) 

038) 

84-69 

002) 

84-77 

001) 

ESPECIFICAÇAO Valor mínimo 
US$ C.I.F. 

c) aparelho suplementar para tear manual pa-
ra tricotar .................................. . 

Máquina de costura, com ou sem o respectivo 
estõjo de ferramenta ou acessório para bordado 
e semelhante: 

para uso doméstico: 

a} de costura reta: 

cabeçote 
máquina completa ............ : ............. . 

b) de ziguezague, sem dispositivo para bordar: 

cabeçote 

máquina cotnpleta ........................... . 

c) de ziguezague, com dispositivo para bordar: 
cabeçote ....... · ..................... · ......... . 

• máquina completa .................... : . ..... . 

Máquina - ferramenta para abrir furo, rasgo, 
rôsca, para aplainar, cortar, desbastar, fresar, 
retificar, ou qualquer outra operação semelhan­
te, com ou sem um só jôgo de peça per~utável 
para qualquer outra operação: 

tôrno paralelo universal, pesando mais de 4. 000 
kg (quatro mil quilogramas) ................. . 

retífica ou retificadeira ..................... . 

Máquina de calcular, de contabilidade de escre­
ver; máquina para cheque e semelhante: 

qualquer outra máquina de escrever, sem dispo-
sitivo de cálculo ..................... : ....... . 
Rolamento de esfera, rolête, cone ou agulha pa­
ra mancai: 

rolamento completo: 

Pêso: 

de 16 a 49 g 

de50a99g 

......................... ····· .... 

................... ············ ... 

30,00 

35,00 
55,00 

65,00 

8~,00 

85,00 

105,00 

kg 

2,46 

2,62 

80,00 

kg 

10,89 

7,94 
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TAB. 

004) 

85-04 

001) 
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ESPECIFICAÇÃO Valor mínimo 
US$ C.I.F. 

de 101r a 149 g ............................... . 

de 150 a 199 g ................................ . 

de 200 a 249 g 

de 250 a ~99 g 

de 400 a 499 g 

de 500 a 999 g 

de 1000 a 1499 g 

de 1500 a 1999 g 

de 2000 a 2499 ............................... . 

de 113ü0 g 

de 16700 g 

19390 g ...................................... . 

cone e capa de rolamento cônicos: 

Pêso: 
de16a49g 

de50a99g ................................. . 

de 100 a 149 g .............................. .. 

de 150 a 199 g ............................... . 

de 200 a 249 g 

de 250 a 399 g 

de 400 a 499 g 

de500a999g .............................. .. 

de 1000 a 1499 g ............................. . 

Obs.: Os valôres só se aplicam às importações 
de CONE e CAPA de rolamentos cônicos 

Capítulo 85 

Transformador e indutor, sem ou com uma car­
ga de óleo 

transformadores de saída horizontal ("fly-
back") ........•........•..•....•••....••...•. 

6,56 

5,86 

4,70 

4,35 

3,70 

3,61 

2,71 

2,36 

2,31 

3,83 

2,97 

6,60 

9,86 

7,31 

5,04 

4,17 

4,17 

3,47 

3,47 

3,36 

3,36 

Unld. 

1,80 

TAB. 

85-09 

85-12 

001) 

001) 

002) 

003) 

008) 

009) 

OI O) 

85-14 . 

008) 

85-17 

001) 

85-19 

002) 

003) 

ESPECIFICAÇÃO Valor mínimo 
US$ C.J.F. 

Pilha elétrica: 

pilha sêca (de emulsão ou suspensão) 
- de 1,5 volts: 

Nom. japonêsa: UM-1 

UM-2 

UM-3 
Aparelho para uso doméstico e afim: 

amassador, batedeira e semelhante .......... : 

aquecedor, chapa quente, estufa, fogão, forno, 
tartaruga elétl•:í.ea ou outro ................... . 

aspirador de pó ............................. . 

torradeira de pão e "waffles" ........ _. ....... . 

ventilador domiciliar ou para escritório ...... . 

qualquer outro .............................. . 

Apar.elho e dispositivo elétrico para arranque 
(partida) ou ignição, para motor de explosão, 
ou combustão interna: 

vela de ignição, de aquecimento e semelhante 

Aparelho eletrotérmico, com ou sem motor, não 
especificado nem compreendido em outra parte 
aparelho para cabeleireiro, secador de cabelo, 
frisador, e semelhante: 

a) secador de cabelo ........................ . 

b) ondulador de cabelo ...................... . 

c) qualquer outro ........................... . 

Aparelho de telecomunicação, exceto o dq item 
85-25: 

aparelho receptor, inclusive TV, portátil, e/fon­
te própria de energia: 
a) rádio ..................................... . 

b) televisão ................................ .. 

aparelho receptor de radiodifusão, inclusive TV, 
para uso doméstico e· afim, mesmo combinado 
com toca-disco, fonógrafo e semelhante: 
aJ rádio ................................... .. 

0,047 

0,037 

0,033 

15,12 

23,18 

35,28 

10,08 

20,16 

6,05 

0,34 

12,32 

13,44 

20,16 

20,16 

151,20 

30,24 
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TAB. 

85-48 

86-12 .. 

010) 

" 
oill 

013) 

014) 

023-99 

017) 

ESPECIFICAÇiiO Valor mínimO 
US$ C.l.F. 

b) televisão 

alto-falante 

Lâmpada e tubo para iluminação ou qualquer 
outro fim, válvula e tubo eletrônico, exclusive a 
célula fotoelétrica do item 85-38: 
lâmpada de filamento incandescente, de base 

•reduZida, em qualquer voltagem, não especifi-
cada .................. · ...................... . 

lâmpada de filamento incandescente p/ilumi­
hação em geral, iluminação pública, tração- ou 
decorativa (base não reduzida) de qualquer 
voltagem: 

a) de 10 w a 150 watts 

b) de mais de 150 watts ..................... . 

lâmpada de filamento incandescente, p/ilumi­

nação de veiculas, de qualquer voltagem e base 
de rôsca ou baioneta, até 32 watts ou seu eqüi­
valente em CP, exclusive as lâmpadas de 6 a 12 

vol~s. até 4 w e as de 24 volts ................. . 

lâmpa~a de fiJamento incandescente, p/ilÚmi­

nação de veículos de qualquer voltagem, base 
'.'~rpedo", "prefocus" ou ':3 contatos" (farol 
"sealed-bearn"). Sómente lâmpadas farol "sea-
ied-beaffi" .................................. . 

lâmpada de filamento incandescente para raio 
infra-vermelho, para aquecimento e secagem . 

Lâmpada de vapor de mercúrio, para iluminação 

lâmpada fluorescente para iluminação ....... . 

válvula receptora para rádio e televisão ...... . 

transjstores 

Capítulo 86 . 

Parte e peça avulsa de locomotiva e qualquer 
outro veículo ferroviário, inclusive de bonde: 

roda e aro para roda, forjado •........ · ......... . 

151,20 

p,70 

0,067 

0,13 

.0,2P 

. < 

0,14 

0.74 

1,69 

7,22 

0,59 

0,38 

kg 

0,34 

TAB. 

87-13 

90-01 

90-04 

90-06 

90-08 

90-23 

90-32 

91-02 

004) 

005) 

002) 

'001) 

005) 

052) 

087) 

OOll 

. ESPECIFICAÇÃO Via..lor 'míninl.ó 
US$ C.I.F. 

Capítulo 87 

Parte· e peça avulsa de biciclo, triciclo, velocí­
pedes e motocicletas: 
Raios para rodas de bicicletas, de qualquer di-
mensão 

Capítulo 90 

Vidro, quartzo, matéria. plástica. e1 qualquer ou­
tra matéria trabalhada para ótica, não mon­
tado: 

qualquer outra lente para óculos ............. . 

:Armação para óculos, lornhão e semelhante: 
àe matéria plitstica, com ou sem metal comum, 
mesmo dourado, prateado, ou folheado de metal 
pre~ioso. 

Binóculo e óculo de alcance, com armação de 
qualquer matéria:.' 

_.::.até 3 vêzes de aumento 

-:-- de mais de 3 até 5 vêzes 

- de mais de 5 até 9 vêzes 

de mais de 9 vêzes ........................... . 

Cârllara fotogrãfica: 
'de foco fixo ou lente menisco e obturador para 
instantâneo e pose C"box" e semelhante) ..... . 

qualquer outra .............................. . 

.Instrumento para medicina:, élrÚrgja, arte den­
tária e arte veterinária, inclusive aparelho de 
eletricidade médica, exclusive o do item 90-22: 
estetoscópjo ..... , ........................... . 

incubadora para recém-nascido ............... . 

contador de gás, de líquido ou de eletricidade: 
contador e medidor de eletricidade, monofásico 

Capítulo 91 

Relógio de g-uarnição ou de cima de mesa 

' . 

Grosá. 

Par 

Unid. 

0,47 

,., 
1,23 

14,00 

30,00 

50,00 

65,00 
. ' . ~-
• 1: 

8,96 

8,00 

6,05 

268,80 

7,84 

"' 



Abril de 1970 DJARJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quarta-feira 29 0649 

TAB. 

91-03 

91-04 

9!-05 
001) 

002) 

005) 

006) 

007) 

008)-02 

91-06 
001) 

002) 

003) 

91-07 

003) 
91-08 

002) 

ESPECIFICAÇÃO Valor mínimo 
US$ C.I.F. 

Relógio de armário ou de pendurar, com ou sem 
pêndulo, carrilhão, cuco, caixa de música ou se­
melhante: 

a) de armário (do chão) .................... . 
b) qualquer outro ............................ . 
Despertador, inclusive elétrico, cont ou sem cai-
xa de música .............................. . 
Qualquer outro relógio, inclusive elétrico: 
de contrôle de tempo de tarefa ............... . 

de ponto ........................ , ........... . 

de v!gi!ante ................................. . 

p/automóvel ou qualquer outro veículo 

p/campanário, edifício, logradouro público e se-
melhante ................................. . 

qualquer outro .............................. . 

Relógio elétrico conjugado em circuito: 
auxiliar ..................................... . 

central ou mestre ........................... . 

conjugado completo ......................... . 

Caixa: 

qualquer outra ................... , .......... . 
Maquinismo: 

qualquer outro, exceto de pilha, sem caixa, 
mostrador ou ponteiro ...................... . 

Capítulo 92 

151,20 
35,28 

5,04 

126,00 

151,20 

45,36 

8,08 

100,80 

45,36 

40,32 

201,60 

201,60 

15,12 

30,24 

92-04-003)-01 órgão eletrônico ............................ . Wl\,00 

92-09-004) Guitarra elétrica ............................ . 

92-12-006) 

97-03-001) 

97-03-003) 

Discos gravados Iong-playng ...............•• 

Capítulo 97 
Arma de ficção ou sem poder ofensivo 

Brinquedo mecânico: 

a) de pilha e fricção ....................... . 

b) autorama automático, com 2 carros e com 
transformador de fôrça .................. . 

c) carro avulso para autorama ............. . 

199,36 

2,24 

0,42 

1,20 

12,50 

4,45 

TAB. 

97-07 
005) 

98-01-004) 

98-01-005) 

98-08 

001) 

98-11 

ESPECIFICAÇÃO Valor mínimo 
US$ C.l.F. 

d) quaiquer seção curva ou reta p/jôgo de pista 
de autorama ............................. . 

e) chassis completo p/ carro de autorama .... . 

f) carroçaria completa p/ carro de autorama .. 

g) motor completo p/carro de autorama 

h) brinquedo mecânico e/corda cte mola 
Artigo para caGa e pesca: 
a) molinete ................................. . 

b) carcaça de molinete ......................• 

Capitulo 98 

Botões de pressão, de metal: 

tamanhos 3/0, 2/0, 1/0 e o ........ ,. . , , ... .. 

tamanhos 4/0 e 1 
Botões de matéria plástica: 

de polopás (uréia - formaldeido) 

de qualquer outra matéria plástica 

Fita impregnada ou não de corante ou de tinta, 
para máquina de cãlcular, escrever e seme­
lhante; almofada p/carimbo, impregnada ou 
não, c/ ou sem caixa: 

fita não impregnada de corante ou de tinta: 
de algodão .................................. . 

Isque1l'os: 

a gasolina ou fluido 
a gás: 

de n1esa ................................ . 

de bôlso ................................. . 

0,34 

1,34 

0,67 

2,46 

5,82 

10,08 

lO,OB 

c-rosas 

2,15/12 

2,54/12 

kg 
2,24 

4,74 

9,36 

Unid. 

2,24 

9,07 

3,36 

Rio de Janeiro (GB), 25 de agôsto de 1969 

a) Benedicto Fonseca Moreira, Diretor 

b) Euclides Parentes de 1\liranda, Chefe do Departamento Geral 

(As Cnmjgsões de Rcoypmjq e de FiUOVÇQS) 
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FROTETO DE DFÇB~TO 
_ LEGISIAT.IVO N~6 6, m:,l970 

(N.• 105-A/70, na Casa de origem) 

Aprova O Decreto .. Lei n.0 1.097, 
de 23 de março de 1970, que auto­
riza o Poder Executivo a incluir 

· rlotações no Orçamento Pluria­
nual . de Investimentos, para . o 
triênio 1968/1970, e no- Orçamen­
to Geral da União, para o exer­
cício financeiro de 1970. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art.- 1.• - É aprovado o Decreto­
Lei n_o 1. 097, de 23 de março de 1970, 
que autoriza o Poder Executivo a in­
cluir dotações no Orçamento Pluria­
nual de Investimentos, para o triênio 
1968/1970, e no Orçamento Geral da 
União, para o exer"cício 'financeiro de 
1970. 

Art. 2.0 - Éste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3,o - Revogam-se as dispósl­
ções em contrário. 

MENSAGEM N.O 49, DE 1970 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Submete à apreciação do Con-
gresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.0 1. 097, de 23 de . março 
de 1970, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a incluir dotações no Or­

. çameitto Plurian·ual·· de Investi.;. 
mentos, pai-a o triênio 1968/1970 
e no Orçamento Geral da União, 
para · o exercício financeiro de 
197Q .. 

E~celentíssimos Senhofes Meml;lros 
do Con~resso N~cional: 

Na forma do ! 1.0 do art. 55, da 
Constituição, tenho a honra de sub-. 
meter à deliberação do Congresso 
Nacional, acompanhado. de exposi­
ção de motivos dos Senhores Minis-­
tros de Estado da Fazenda, das MI­
nas e Energia e do Planejamento e 
Coordenaç~o Geral, o texto do Decre­
to-Lei n.O !. 097, de 23 de 1narço de 
1970, publicado no Diário Oficial de 
24_ do mesmo mês e ano, que "autori­
za o Poder Executivo a incluir dota­
ções no Orçamento. Plurianual de In­
vestimentos, para o exercício finan­
ceiro de 1970". 

Brasília, 7 de abril de 1970. - Emí­
lio G. Médici. -

E. M. n.o 56170. 

Em 20. de março de 1970 

Excelentíssimo Senh-or Presidente 
da Repúblicà: . 

Temos a honra de submeter à apre­
ciação de Vossa Excelência o anexo 
Projeto de Decreto-Lei que- autoriza 
a inclusão de dotações no Orçamento 
Plurianual de Investimentos, para o 
triênio 1968/1970, e no Orçamento Ge­
ral da União, para o. exercício finan­
ceiro de 1970. 

2. O projeto tem por oqjetivo finali­
zar -operação píoneir~ no mercado de 
capitais ~ÇJ País. Pela primeira vez se 
utiliza o dispositivo contido na Lei de 
mercado .de capitais (art. 60 da Lei 
n.O 4.728, de 14-7-65), que autoriza o 
Poder Executivo alienar ações de em­
prêsas de economia mista. 

3. Previa a Companhia Vale do.R.io 
Doce, em princípios ·de 1965, que ne­
cessitaria para execução de grande 
plano de expansão, de recursos em 
moeda nacional adicionais àqueles 
gerados na própria emprêsa. Essa me­
dida foi complementada nos têrmos 
da autorização legal contida no àrt. 
60 da citada Lei n.0 4. 728 e dentro 

da sistemática prevista no Decreto­
Lei n.0 493, de 10-3-69. 

4. A operação se configura assim 
com um duplo aspecto: 

1.0) dinamização do mercado de ca­
pitais e estimulo à poupança 
pr~vada através da colocação 
em bôlsa de um maior volume· 
de ações de emprêsa idônea; 

2.0 ) -obtenção de recursos para a ex­
pansão mais rápida· da Cia. 
Vale do Rio Doce e para a for­
mação do capital inicial da 
Companhia de Pesquisa de Re­
cursos Minerais sem qualquer 
ônus para o Orçamento Fe­
deral. · · 

5. Ao ser decidida a operação, o Ca­
pital Social da C. V. R. D. era repre­
sentado por 269.100.000 ações, das 
quais 230.616.135 pertencentes à 
União. Durante o ano de 1969, o ca­
pital da C. V. R. D., pela inco_rporação 
de reservas e reavaliação do ativo, foi 
ampliado em 50%, passando então a 
constituir-se de 403.650.000 ações. 

6. Em decorrência das operações já 
realizadas a composição do capital da 
Cía. Vale do Rio Doce sofreu a se­
guinte alteração: 

Ações de Propriedade 
Da União 

Posição anterior Posição atual 

Ordinárias· ................. . 
Preferenclã..is· .............. . 

Total .' ................ . 

Das Autarquias 

Total 

De Particulares 
Total 

Total-Geral ............. .. 

7. A participação do público em 
ações preferenciais cresceu, portanto, 
de 9,09% p·ara 11,50% com um de­
créscimo equivalente do capital da 
União de 85,70% para 83,19%. Não 
houve alteração no capital da União 
representado por ações ordinárias. 
Com a conclusão da operação haverá 
ainda um~ peqU.enn desloCamento am_.:. 

%. 
70,77 
14,93 

85,70 

5,21 

9,09 

100.00 

% 
70,77 
12,42 

83,19 

5,21 

11,60 

100,00 

cional na composição do capital da 
C.V.R.D. 

8. O aumento de capital através de 
subscrição em dinheiro, programado 
pela C. V .R .D. será de 10%, devendo, 
portanto, a União dispor para exercer 
os seus direitos de NCr$ 33.579.920,25, 
aos quais serão acrescidas provàveJ .. 
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mente recursos suplementares desti­
nados à subscrição de sobras e fra­
ções que sempre ocorrem em aumento 
de capital de sociedades com um 
grande número de acionistas. 

9. Propõe-se, em conseqüência, no 
anexo Projeto de Decreto-Lei que a 
União fique autorizada a subscrever 
até NCr$ 34.000.000,00 de'ações da 
C. V.R.D. e de integralizar até ..... . 
NCr$ 18.000.000,00 do capital por êle 
subscrito na C.P. R. M., de acôrdo corn 
o art. 11, § 2.0 do Decreto-Lei n.O 764, 
de 15-8-69. 

10. Tendo em vista, outrossim, a 
conveniência de que o aumento de ca­
pital da Companhia Vale do Rio Doce 
através de subscrição em dinheiro, no 
montante de 10% do capital atual se­
ja submetido à mesma Assembléia­
Geral Extraordinária que deverá de­
liberar sôbre a correção monetária do 
.Ativo, a incorporação de reservas e o 
conseqüente aumento de capital, e que 
esta deverá reali~ar-se até 31 de maio 
próximo futuro, apressamo-nos em 
~presentar a Vossa Excelência o anexo 
projeto de decreto-lei, que poderia 
produzir efeito com antecedência su~ 
ficiente, em relação a Assembléia~Ge­
ral Extraordinária programada. 

Renovamos a vossa Excelência pro~ 
testas do mais profundo respeito. -
Antônio Delfim Netto - Antônio J)ias 
Leite Júnior - João Paulo dos Jteis 
Velloso. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 1.097 
. DE 23 DE MARÇO DE 1970 

Autoriza o Poder Executivo a 
incluir dotações no Orçamento 
Plurianual de Investimentos, pa­
ra o triênio 1968/19.70, e no Orça~ 
mento Geral da União, para o 
exercício finartceiro de 1970. 

O Presidente da República, usando 
d~ atribuição que lhe confere o a.rt. 
55, Item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a incluir no Orçamento 
Plurianual de Investimentos, para o 
triênio 1968/1970, e no Orçamento­
Gerai da União, para o exercício fi­
nanceiro de 1970, dotações até o mon­
tante de NCr$ 52.000.000,00 (cinqüen­
ta e dois milhões de cruzeiros novos), 
em favor do Ministério das Minas e 

l>nergla - Gabinete do Ministro -
cx>m as seguintes destinações: 

I- NCr$ 34.000.000,00 (trinta e 
quatro milhões de cruzeiros no~ 
vos)· para integralização do au­
mento de capital da Companhia 
Vale do Rio Doce - C.V.R.D.; 
11- NCr$ 18.000.000,00 (dezoito 
. milhões de cruzeiros novos) para 
integralização de parte do capi­
tal subscrito pela União na Com­
panhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais - CPRM. 

Art. 2,0 - Os recursos de que trata 
o presente Decreto-Lei são provenien­
tes de operações realizadas ao ampa~ 
ro do disposto no art. 6.0 do DeeretD ... 
Lei n.0 493, de 10 de março de 1969. 

Art. 3.0 - li:ste Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em centrá ... 
rio . 

Brasília, 23 de março de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da Repúbll· 
ca. - EJVIILIO G, MÉDICI - Antô­
nio Delfi.JJI Netto - Antônio Dias Lei­
te Júnior - João Paulo dos Reis 
Ve·lloso. 

D!l:CRETO-LEI N.0 493 
DE 10 DE MARÇO DE 1969 

Autoriza a elevação do capital 
do Banco da Amazônia S,A. e do 
Banco do Nordeste do Brasil S. A., 
e dá outras providéncias, 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o § 1. 0 

do art. 2.0 do Ato Institucional n.0 5, 
de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 1." - O capital do Banco da 
Amazônia S. A. e o do Banco do No r ... 
deste do Brasil S.A. poderão ser au ... 
mentados até os limites que forem 
aprovados nas respectivas Assem .. 
bléias-Gerais de Acionistas, mantendo 
sempre a União a maioria absoluta do 
capital. 

Art. 2.0 - Fica aberto, no Minis­
tério da Fazenda, o crédito especial 
de NCr$ 100.000.000,00 (cem milhões 
de cruzeiros novos} para atender aos 
compromissos decorrentes da integra­
lização, por parte da União, das ações 
que vier a subscrever nos aumentos 
de eapJtal do Banco da Amazônia 
S. A. e do Banco do Nordeste do Bra­
sil S.A, 

§ 1.0 - A despesa resultante da 
execução dêste artigo será coberta 
com recursos originários da mobiliza­
ção de crédito de que seja titular o 
Tesouro Nacional nas próprias insti­
tuições financeiras interessadas, para 
o fim específico da integralização, por 
parte da União, das ações que vier a. 
subscrever, até o limite de ......... . 
NCrS 35.000.000,00 (trinta e cinco mi­
lhões de cruzeiros novos) para o Ban-
co da Amazônia S.A. e ........... . 
NCr$ 65.000.000,00 (sessenta e cinco 
milhões de cruzeiros novo.s) para o, 
Banco do Nordeste do Brasil S.A., nos 
aumentos de capital que forem apro­
vados pelas respectivas Assembléias­
Gerais de Acionistas. 

§ 2.0 - Não se incluem na au­
torização de que trata o presente ar~ 
tigo os_ créditos vinculados à execução 
orçamentária. 

§ 3.0 
- O Ministro da Fazenda 

ajustará com o Banco da Amazônia 
S.A. e o Banco do Nordeste do Brasil 
S. A. as condições para a formaliza­
ção da necessária mobilização de re­
cursos, podendo, para êsse fim, in­
clusive, vincular o produto dos divi­
dendos gerados pela participação 
acionária do Tesouro Nacional no ca­
pital dos referidos Bancos. 

Art. 3.0 - Fica· o Ministro da Fa­
zenda autorizado a contratar, em no­
me da União, empréstimo externo no 
valor de até US$ 3,000,000.00 (três mi­
lhões de dólares) com o Eximbank, 
para o financiamento da compra de 
. ações do Banco da Amazônia S. A. que 
pertencerem à Rubber Development 
Company e depois ao Oovêrno dos Es­
tados Unidos da América. 

Parágrafo único - O Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral 
incluirá no Orçamento Plurianual de 
Investimentos da União, para o triê­
nio 1969/71, tôdas as parcelas relati­
vas à Receita e Despesa decorrentes 
da utilização do empréstimo de que 
trata o presente Decreto-Lei. 

Art. 4.0 
- Depois de incorporadas 

ao patrimônio da União, o Govêrno 
Federal poderá oferecer à subscrição 
pública a totalidade das ações do Ban­
co da Amazônia S. A. adquiridas com 
o empréstimo de que trata o artigo 
anterior, respeitada, para a metade 
destas, a preferência outorgada pelo 
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art. 2.0 da Lei n.0 4.087, de 7 de ju­
lho de 19~2. 

Art. 5.0 - Para poss!b!!!tar a subs­
crição pública de novas ações do ca­
pital do Banco do Nordeste do Brasil 
S.A. a participação acionária da 
União poderá ser reduzida) no cor­
rente ano, a até 70% (setenta por 
cento) dq capital, mediante renúncia 
parcial ao seu direito de preferência 
para a subscrição de novas ações e, 
posteriormente a até 51% (cinqüenta 
e um por cento) do capital. mediante 
alienação, nos têrmos do art. 60 da 
Lei n.0 4.728, de 14 de julho cte 1965. 

Art. 6,0 - O Ministro da Fazenda 
poderá manter no Banco Central do 
Brasil, em conta especial de depósitos, 
os recursos originários da alienação, 
legalmente autorizada, de ações de 
propriedade da União, representati­
vas do capital de sociedade de eco­
nomia mista ou de sua subsidiária, fi­
cando êsses recursos reservados para 
aplicação em futuros aumentos do ca­
pital da própria sociedade emitente 
das ações alienadas. 

Parágrafo único - O Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral 
lnclu!rá no Orçamento Plurianual de 
Investimentos, para o triênio 1969/71, 
tódas as parcelas relativas à Receita 
e Despesa programadas com as alie­
nações e reinversões de que trata ês­
te artigo. 

Art. 7.0 - ll:ste Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasil!a, !O de março de 1969; 148.0 

da Independência e 81.0 da Repúbl!­
ca.- A. COSTA E SILVA- Antônio 
Delfim Netto - José Costa Cavalcan­
ti - Hélio Beltrão. 

C1.,.2omissão .. de .. Finança.s.) 

PROJETO I)E DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 7, DE 1970 

r • 1. 

{N,0 106-A, na Casa de origem) 

Aprova_ o_P..!Wr.d.o~...J..P~7; 
de 2 de março de 1970, que disJIÕe 
sôbre a aprovação de projetos de 

florestamento e_ "·re~lores~aw.~_nto 
que visam ao reconhecimento de 
incentivos tisca.Js. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- liJ aprovado o Decreto-Lei 

n. o I. 087, de 2 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a aprovação de projetos 
de florestamento e reflorestamento 
que visam ao reconhecimento de in­
centivos fiscais. 

Art. 2.0 - lilste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

MENSAGEM N.0 39, DE 1970 

Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.0 1.087, de 2 de março de 
1970, que "dispõe sôbre a aprova­
ção de projetos de florestamento e 
refloz-estamento, visando ao reco­
nhecimento de incentivos fisc~is". 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do I L? do art. 55, da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação do Congresso Na­
cional, acompanhado de exposição de 
motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Agricultura e da Fazenda, 
o texto do Decreto-Lei n.0 1.087, de 
2 de março de 1970, publicado no 
Diário Oficial da mesma data, que 
"dispõe Sôbre a aprovação de projetos 
de florestamento e reflorestamento, 
visando ao reconhecimento de incen­
tivos fiscais". 

Brasilia, 3 de abr!l de 1970 - Emílio 
G. Médici. 

DECRETO-LEI N.0 1.087, 
DE 2 DE MARÇO DE 1970 

Dispõe sôbre a aprovação de 
projetos de florestamento e reflo­
restamento, visando ao reconheci­
mento de incentivos fiscais. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Os projetos de flores­
tarilento e de reflorestamento apre­
sentados ao Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal - IBDF, 
de 30 de novembro de 1968 até lO de 
dezembro de 1969, e que ainda não te­
nham Sido aprovados por êsse órgão, 
darão direito à dedução ou abatimen­
to condicional nas declarações de Im­
põsto de Renda de pessoa !is!ca ou ju-

rídica, desde que observadas as de­
mais exigências da Lei n.0 5 .106, de 
2 de setembro de 1966, e o seu regula­
mento. 

§ 1.0 
- Até a data da declara­

ção do exercício financeiro de 1971 
(ano-base de 1970) será apresentado 
o comprovante, fornecido pelo IBDF, 
referente à aprovação do projeto 
cujas despesas foram condicionalmen­
te abatidas. 

§ 2.0 - A falta de comprovação, 
na forma do parágrafo anterior ou a 
rejeição do projeto sUjeitarão ao tri .. 
buto as importâncias condicionalmen­
te abatidas, como rendimento da pes­
soa física ou jurídica, cobrando-se 
com correção monetária a diferença 
que fôr apurada, 

Art. 2.0 - lilste Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publ!cação, 
revogadas as disposições em contrária. 

Brasilia, 2 de março de 1970; !49." 
da Indepe!Jdência e 82.0 da República. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 49, DE 
1970, DO MINISTiiJRIO DA AGRI­
CULTURA 

Em 23 de fevereiro de 1970 
ExceJentíssimo Senhor Presidente da. 

República 

A Lei de Incentivos Fiscais, concedi­
dos aos empreendimentos florestais, 
em tão boa hora estabelecida pelo Go­
vêmo Revolucionário, despertou, na 
iniciativa privada, o mais surpreen­
dente interêsse, traduzido na apresen­
tação de cêrca de 3. 875 projetos dos 
quais 1.374 já aprovados, que repre­
senta o plantio superior a 694.970 mi­
lhões de ârvores e investimento que 
ultrapassam a NCr$ 293.257.786,00. 

Não obstante os pesados encargos e 
a grande responsabilidade Imposta 
pela Lei n.0 5.106, de 2-9-66, o Insti­
tuto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal - IBDF, Autarquia vincula­
da a êste Ministério, vem procurando 
desincumbir-se de sua missão, criando 
condições capazes de atender ao nú­
mero, sempre crescente, de contribu­
intes interessados na aplicação de seus 
recursos no reflorestamento. 

Através da vivência nestes três úl­
timos anos, a Presidência do referido 
Instituto; ao considerar a repercussão 
somo-econômica dêsses empreendi­
mentos florestais, conseguiu que o en­
tão Excelentíssimo Senhor Presidente 
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da República baixasse o Decreto-Lei 
n.o 461, de 10-2-69, que permitiu, até a 
data da declaração dq exercício fi­
nànceiro de 1970 (ano-base de 1969), 
o comprovante fornecido pelo IBDF, 
relativo à aprovação dos projetos pro­
tocolados até 29-11-68, cujas despesas 
seriam condicionalmente abatidas. 

Ainda em 1969, o movimento assu­
miu tais proporções que foi indispen­
sável a Presidência do IBDF baixar a 
Portaria n.0 1.099, de 5-9-69, estabe­
lecendo o sistema de computação ele­
trônica com o objetivo de tornar pos­
sível um melhor atendimento dos ser­
viços de análise e avaliação dos pro­
jetos. 

Para que Vossa Excelência possa 
avaliar o impulso originado pelos in­
centivos fiscais, tomo a liberdade de 
discriminar, abaixo, o movimento dos 
três últimos anos: 

Aprovados HA 

1967 151 38.358 
1968 417 65.051 
1969 806 96.976 

1.374 300.415 

Em razão da particularidade da não 
coincidência' do ano agrícola com o 
ano fiscal, o que representa dizer que 
a operação florestal está condiciona­
da não apenas à aprovação do proje­
to, mas, sÔbretudo, às condições cli­
máticas locais, que são inflexíveis, de­
terminando a p<l&SibUidade o~ a Im­
possibilidade de realizar a operação, 
é parecer técnico que se torna essen­
cial a interveniência de Vossa Exce­
lência para atender a um imperativo 
de não desestimular o ínterêsse des­
pertado na área da iniciativa privada. 

Assirn, tenho a honra de submeter 
à elevada apreciação de Vossa Exce­
lência o anteprojeto de decreto-lei, 
que visa a prorrogar a data de apro­
vação dos projetos que, neste ano, vi­
rão a utilizar-se dos estímulos da Lei 
n.0 5 .106, de 2-9-66, a exemplo do que 
foi feito relativamente aos de 1968, 

através do já citado Decreto-Lei n.0 

461, de 10-2-69. 

Reitero a Vossa Excelência os pro­
testos do meu mais profundo respeito. 
- Luís. Fernando Cirne Lbna - An­
tônio Delfim Netto. 

LEG'SLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5.106 
DE 2 DE SETEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre os incenti-vos fiscais 
concedidos a empreendimentos 
florestais. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
le.i. 

Art. 1.0 - As importâncias empre­
gadas em florestamento e refloresta­
mento poderão ser abatidas ou des­
contadas nas declarações de rendi­
mentos das pessoas físicas e jurídicas, 
residentes ou domiciliadas no Brasil, 
atendidas as condições estabelecidas 
na presente lei. 

§ 1.0 - As pessoas fisicas pode­
rão abater da renda bruta a.s impor­
tâncias comprovadamente aplicadas 

Arvores 
84.737.578 

386.749.316 
223.483 .190 

694. 970. 084 

Investimentos 
80.090.892,78 

157.277.081,44 
105.889.812,03 

293.257. 786,25 

em florestamento ou reflorestamen· 
to e relativas ao ano·base do exerci­
cio financeiro em que o imuôsto fôr 
devido, observado o disposW no art. 
9.0 da Lei n.0 4.506, de 30 de novem­
bro de 1964. 

§ 2.0 -No cálculo do rendimento 
tributável previsto no art. 53 da Lei 
número 4.504, de 30 de novembro de 
1964, não se computará o valor das 
reservas florestais, não exploradas ou 
em formação. 

§ 3.0 - As pessoas furídicas PO· 
derão descontar do impôsto de renda 
que devam pagar, até 50% (cinqüen­
ta por cento) do valor do impôsto, as 
importâncias comprovadamente apli­
cadas em florestamento ou reflores­
tamento, que poderá ser feito com es­
sências florestais, árvores frutíferas, 
árvores de grande porte, e relativas ao 
ano-base do exercício financeiro em 
que o impôsto fôr devido. 

§ 4.0 - O estímulo fiscal previs­
to no parágrafo anterior poderá ser 
concedido, cumulativamente com os 
de QUI~ tratam as Leis númervs 216, de 
6 de rnaio de -1963, e 4. 869, de 1.0 de 

dezembro de 1965, desde que não ul­
trapasse_. em conjunto. o limite de 
50% (cinqüenta por cento) do impôs­
to de renda devido. 

Art. 2..0 - As pessoas físicas ou ju­
rídicas só terão direito ao abatimen­
to ou desconto de que trata êste arti­
go desde que: 

a~ realizem o florestamento ou 
reflorestamento em tf'rras de 
que tenham justa posse a tí­
tulo de proprietário, usufru. 
tuários ou detentores do do. 
mínio útil ou de que, de outra 
forma, tenham o uso, inclusi­
ve como locatário ou comoda­
tários; 

·b) tenham seu projeto prévia. 
mente aprovado pelo Ministé­
rio da Agricultura, compreen­
dendo um programa de plan­
tio anual mínimo de 10. 000 

(dez mil) árvores; 
c) o florestamento ou refloresta­

mento projetados pussam, a 
juízo do Ministério da Agri­
cultura, servir de base à ex­
ploração econômica ou à con­
servação do .solo e dos regimes 
das águas. 

Art. 3.0 - Os dispêndios corres­
pondentes às quantias abatidas ou 
descontadas pelas pessoas físicas ou 
jurídicas, na forma do artigo 1.0 des­
ta Lei, serão comprovados junto ao 
Ministério da Agricultura, de cujo re­
conhecimento depende a sua regula­
rização, sem prejuízo da fiscaliza­
ção específica do impôsto de renda. 

Art. 4,0 
- Para os fins da presente 

lei, entende-se como despesas de flo­
restamen to e reflorestamento aquelas 
que forem aplicadas diretamente pelo 
contribuinte ou mediante a contrata­
ção de serviços de terceiros, na elabo­
ração do projeto técnico, no preparo 
de terras, na aquisição de sementes 
no plantio, na proteção, na vigilância, 
na administração de viveiro e flôres 
e na abertura e conservação de cami­
nhos de serviços. 

Art. 5.0 - Ficam revogados o art. 
38 e seus §§ 1.0 e 2. 0 da Lei n.0 4. 771, 
de 15 de setembro de 1965, e o artigo 
40 e seus §§ 1.o e 2.0 da Lei n.0 4.862, 
de 20 de novembro de 1965. 

Art. 6.0 - Esta Lei entra.rá em vigor 
na data de sua publicação, revogada! 
as disposições em contrário. 

,, 



0654 Quarta-feira 29 DIÁRIO DO CONCRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1970 

Brasília, 2 de setembro de 1966; 
145.0 da Independência e 78.0 da Re.; 
pública. - H, CASTELLO BRAI"CO -
Octávio Bulhões - Severo Fagundes 
Gomes. 

(A Comis.são de Finanças) 

PARECERES --...._ __ 
PARECER N.0 87, DE 1970 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 1, de 1970. 

Relator: Sr. José Leite 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projei<J de Resolução n.• 1, de 
1970, que suspende, em parte, a exe­
cução da letra a do art. 317 da Lei 
n.• 551, de 26 de novembro de 1964, 
do Município de Cubatão, Estado de 
São Paulo. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 
1970. - Nogueira da Gama, Presi­
dente - José Leite, Relator - Mem 
de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 87, DE 1970 

Redação final do Projeto de Re­
solução n. 0 1, de 197(). 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos térmos do art. 42, inci-
so VII, da Constituição, e eu ....... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . , Presidente) pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O , DE 1970 

Suspende, em parte, a execução 
da letra "a" do art .. 317 da Lei 
n.0 551, de 26 de novembro de 1964, 
do Município de Cubatão, Estado 
de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por incons­
titucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, nos autos do Re­
curso de Mandado de Segurança n.O 
17.751, do Estado de São Paulo, a exe­
cução da expressão "pelo seu preço 
de venda'', constante da letra a do 
art. 317 da Lei n.O 551, de 26 de no­
vembro de 1964, do MÚnicípio de 
Cuba tão, do referido Estado. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra em 

vígor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

PARECE!t.l'l·'!..a!l,...llli. JJ!.'lO 

DA COMISSAO_!)E .RWacMl 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 3, de 1970. 

Relator: Sr. José Leite 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 3 de 
1970, que suspende a execução do 'pa­
rágrafo únJco do art. 126 da Lei n.o 
8 .101, de 16 de abril de 1964, do Es­
tado de São Paulo . 

Sala das Comissões, 28 de abril de 
1970. - Nogueira da Gama, Presl~ 

dente - José Leite, Relator - Mem 
de Sá. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 88, DE 1970 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 3, de 1970. 

Faço saber que o senado Federal 
aprovou, nos tênn6s do art. 42, inci-
so VII, da Constituição, e eu, ....... . 

............. , Presidente, promul­
go a seguinte 

RESOLUÇAO 

N.O , DE 1970 

Suspende a execução do pará. 
grafo único do art. 126 da Lei n.o 
8 .101, de 16 de abril de 1964, do 
Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 
- É suspensa, por incons­

titucionalidade, nos têrmos da deci­
são definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, nos autos do Re­
curso de Mandado de Segurança n.o 
16.912, de São Paulo, a execução do 
parágrafo único Uo art. 126 da Lei n.0 

8.101. de 16 de abril de 1964, do refe­
rido Estado. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na da~ de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

PARECJlJ!, 
N.O 89, DE 1970 

DA COM!SSAO DE REDAÇAO 

Redaçi~LÚ!lª-1. dA RrQj~ta dJ! Re­
soiWJã..o...ll.~ ,L...IIL.UUO. 

Relator: Sr. J~sé. L~it~ 

A comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n.0 4, 
de 1970, que suspende, em parte, a 
execução do parágrafo 1.0 do art. z.o 

da Lei n.o 5. 049, de 26 de junho de 
1966. 

Sala das Comissões, em 28 de abril 
de 1970. - Nogueira da Gama, Pre­

sidente - José Leite, Relator - l\tem 
de Sá. 

ANEXO AO PARECER 

N." 89, DE 1970 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 4, de 1970. 

Faço saber que o Senado Fedet·al 
aprovou, nos térmos do art. 42, inci­
so VII, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

N.O , DE 1970 

Suspende, em parte, a execução 

do parágrafo 1,0 do art. 2.0 da Lei 

n.O 5. 049, de 26 de junho de 1966. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 
- t suspensa, por incons­

titucionalidade, nos térmos da deci­

são definitiva, proferida pelo Supremo 

Tribunal Federal, na Representação 
n.0 723, do Distrito Federal, a expres­

são "e as Sociedades de Economia 
Mista, inclusive a PETROBRAS S. A. 

e o Banco do Brasil S. A.'', constante 

do parágrafo 1.0 do art. 2.o da Lei 
n.O 5.049, de 26 de junho de 1966. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo­

gadas as disposições em contrário. 

PA~EÇ,E,R 

N.? 90, P& Jll70 

DA COMISSAO.DE REDACAO 

Redação final do l'rojeto de Re· 
solução n. 0 5, de 1970. 

Relator: _S'ê Jo!é J.çite 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Resolução n.0 5, de 

1970, que suspende a execução da Lei 
n.0 4.079, de 7 de fevereiro de 1966, 

do Estado de Minas Gerais. 

Sala das Comissões, em de 
de 19 - Nogueira da Gama, 

Presidente - José Leite, Relator -
1\lem de Sá. 
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ANEXO DO PARECER 
N.o 90, DE 1970 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 5, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inei­
so VII, da Constituição, e eu, 

Presidente, promulgo a se-
guinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 , DE 1970 

Suspende a execução da Lei 
n.0 4.079, de 7 de fevereiro de 
1966, do Estado de Minas Gerais. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É suspensa, por incons­

titucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo Tri­
bunal Federal, nos autos da Repre­
sentação n.0 743, da Procuradoria­
Gera· da República, a execução da Lei 
n.0 4.079, de 7 de fevereiro de 1966, 
do Estado de Minas Gerais. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N.• 9,l...JlE..llllO. 

DA COI\1ISSÃ0 .DE REDAÇÃO 
Redação final do Projeto de !te-

solução ":.0 6, de 1970. '-
Relator: Sr. José Leite 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Resoluç.ão n.O 6, de 
·1970, que suspénde a execução do 
item VIU da Tabela E da Lei núme­
ro 2. 655; de 8 de dezembro de 1968, 
do Estado de Minas Gerais. 

Sala das Comissões, em 28 de abril 
de 1970. - Nogueira da Gama, Presi­
dente - José Leite, Relator - 1\..fem 
de Sá. 

ANEXO ':>0 PARECER 
N.0 91, DE 1970 

· Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 6, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inci­
so VII, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a se-
guinte 

RESOLUÇÃO 
N.O , DE 1970 

Suspende a execução do item 
VIII da Tabela "EJJ da Lei núme­

. ro 2. 655, de 8 de dezembro de 
1968, do Estado de Minas Gerais. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I. 0 - É suspensa, por incons­

tltucional!dade, nos têrmos da deciSão 

_i 

definitiva proferida pelo Supremo Tri­
bumil Federal nos autos do Recurso 
de Mandado de Segurança n.0 18.855, 
do Estado de Minas Gerais, a exe­
cução do item VIII da Tabela E da 
Lei n.0 2. 655,- de 8 de dezembro de 
1968, do referido Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

PARECEU 
N. o 92...w;...l.9lO 

DA COMISSAQ DE REDAQAO 

RedaQão .tiual .. dp .l'roj.eto de 
Resoluláq n.0 7~ ,de 1970. 

Relator;. St, José .Leite. 
A Comissão apresenta s. redação fi­

nal do Projeto de Resolução n.0 7, de 
197Ó, que suspende a execução da 
Lei n.0 2. 320, de 21 de dezembro de 
1961, do Município de Põrto Alegre, 
:l!:stado do Rio Grande do Sul. 

Sala das Comissões, em 28 de abril 
de 1970. - Nogueira da Gama, Pre­
~;idente - oJsé Leite, Relator - Mem 
ele Sá, 

ANEXO AO PARECER 
N.0 92, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 7, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos -têrmos do art. 42, in­
ciso VII, da Constituição, eu, 

, Presídente, pro-
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 , DE 1970 

Suspende a execução da Lei n.0 

2 .320, de 21 de dezembro de 1961, 
do Município de Pôrto Alegre, Es­
tado do Rio Grande do Sul. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconsti­
tucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal nos autos do Recur­
so Extraordinário n.0 58.721, do Esta­
do do Rio Grande do Sul, a execução 
da Lei n.0 2. 320, de 21 de dezembro 
de 1961, cto' Município de Pôrto Ale­
gre, do referido Estado. 

Art. 2.0 
- Est~ Resol1..1~ão entra e_m 

vigor na, data .de sua publicação, r.e­
vogadas as disposiÇões em contrário. 

PARECER 
l'l.:i ~;~; .p)(í~70 

Dá CQMis§ãO m:: .li\JWA,.Ç_AO 

Redação final do Proje.to de 
ResoluÇ_l\o ~it~ç 1970.- · ~. 

RelaJqr:.~l:.Ja.J#lte. 

A Comis.5ão apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n.0 8, 
de 1970, que suspende a execução da 
Resolução 11.0 133, de 14 de novem­
bro de 1961, da Câmara Municipal de 
Santos, Estado de São Paulo. 

Sala das Comissões, em 28 de abril 
de 1970. - Nogueira da Gama, Pre­
sidente - José Leite, Relator - Mem 
de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N .0 93, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 8, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, in­
ciso VII, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promui-
go a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , DE 1970 

Suspende a execução da Reso­
lução n.0 133, de 14 de novembro 
de 1961, da Câmara Municipal de 
Santos, Estad-o de São Paulo. 

Art. 1.0 - E suspensa, por incons­
titucionalidade, nos têrmos da deci­
são definitiva proferida pelo Supre­
mo Tribunal Federal, nos autos do 
Recurso Extraordinário n.O 60.422, de 
São Paulo, a execução da Resolução 
n.0 133, de 14 de novembro cte 1961, 
da Câmara Municipal de Santos, do 
referido Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sUa publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O. SR~ PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - O expediente que acaba de 
ser lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. O primeiro 
dêles é o nobre Senador Aurélio Vian­
na, a quem concedo a palavra. 

O SR. AURllLIO VIANNA (Lê o se­
. guinte discUrso~)·- .......... · ·sr. Presidente, 
nobres Senadores, não contestamos 
que o mundo de após guerra, cujos 

' .d. alicerc~s foram cons_tru1 os com san-
gue, suor e lágrimas, não é aquêle 
mundo de paz, de amor e segurança 
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com que todos sonhãvamos, pelo qual 
todos nos batíamos. 

Nunca a humanidade viu um mo­
vimento tão grandioso de massas hu­
manas contra a violência e as torturã.s 
como quando o na~i-fascismo, que pa­
recia invencível, ameaçava tragar as 
liberdades fundamentais do homem, 
transformando-o numa coisa, num 
sJmpJes objeto de poder, num mero 
e-<:cravo de suas }>aixões messiânicas e 
delirante. 

Crianças, jovens, velhos aos milhões 
morreram, nos campos de concentra­
ção, nas cidades, nos guetos, no ar, 
nos oceanos, nos desertos e nas sel­
vas, em tóda a parte lutando por um 
mundo melhor, sern discriminação ra­
cial ou de riqueza .. num mundo de or­
dem e tambêm de amor, num mundo 
de justiça e de fraternidade. 

Quando a guerra, a mais terrivel 
de tôdas, a mai~ cruenta de tôdas, a 
mais impiedosa de tôdas, quando a 
guerra nã1 mais ~ra, respeitou a Hu­
manidade, sorriu a Humanidade, 
abraçou-se a Humanidade, amou-se 
a Humanidade. E parecia que os mil 
anos de paz prometidos pelos profe­
tas haviam chegado. O reino do su­
per-homem não mais seria recons­
truído. A violência, com êle, havia 
exalado o último suspiro. 

Que vemos hoje? ódio por tôda a 
parte, traduzido em têrmos de bi­
lhões gastos em armamentos. ódio 
que explode nos países, nos continen­
tes, nas cidades, nos campos, enire 
homens da mesrna raça e de raças. 
diferentes. 

Até os moços estão trocando a flor, 
símbolo do amot e da fraternidade, 
pela granada, símbolo da morte e da 
destruição. 

E a fé está desaparecendo, para 
dar lugar ao ceticismo, à descrença, 
à negação. 

Não a justifico, mas existe violên­
cia no mundo. 

Mas, porque a, violência existe e é 
empregada para, combater a violên~ 

cia, devemos exaltá-la? 

Erich From, psicanalista famoso, 
pronunciou mna conferêneia, em 
1966, no Madisott Square Garden, que 
é um imenso grito de alerta contra a 
violência que s~ apossou -do homem, 

brutalizando-o e destruindo o que há 
de mais nobre na sua personalidade. 

Notou êle que, após a primeira 
Grande Guerra, o homem vem se tor­
nando indiferente à vida. 

:t!:sse indiferentismo foi-se apossan­
do do homem e de tal modo que· éle 
já não via com horror e repulsa "os 
horrores dos campos de concentração 
da Alemanha Nazista, dos campos de 
t.rabalhos forçados criados por Stalin, 
e a aniquilação de homens cuja única 
falha era serem indefesos". 

Com o eclodir da segunda Grande 
Guerra, os hitleristas destruíram sis­
temàticamente Varsóvia, Amsterdã, 
Conventry, além de centenas de pe­
quenas cidades, como 'Lídice, símbolo 
de resistência heróic'a aos partidáriOs 
da morte. · 

E os aliados, em revide, tamb~m 
aniquilaram milhares de vidas .. como 
em Dresden, quando foram "queima­
dos vivos, numa só noite, mais de 100 
mil crianças, ·mulheres e hoinens". 

E depois? Depois, foi a primeira ex­
periência de destruição total, quando 
foram lançadas, na primeira agressão 
nuclear para a morte, as bombas atô­
micas sõbre Hiroxima e Nagasaki. 

E Erich From conclui o seu estudo 
dizendo que nas gue"rras localizadas, 
nas guerras parciais que continuam 
ceifando milhões de sêres humanos, 
quando são torturados milhares de 
criaturas, num requinte de selvage­
ria,. que deixa para trás os horrores 
da Idade Média, a homem revela que 
a sua consciência está se embrutecen­
do e de tal modo que "o que nos 
ameaça, hoje, não é apenas o perigo 
de que um holocausto atômico des­
trua a civilização, mas o fato de que 
a estamos destruindo antes dela". 

"Se a indiferença à vida e à des­
truição tomar conta de nós, então es­
taremos completamente perdidos, pois 
nenhuma liberdade nos restará senão 
a de nos transformarmos em aves de 
rapina, em bêstas-feras." 

Que significa a brutalidade? A fú­
ria destrutiva da delinqüência juve­
nil? Os assassínios cruéis praticados 
por jovens, senão o resultado das suas 
observações ·diárias das violências 
praticadas, em nome da civilização 
superior, contra populações inteiras 

' 

na Ãfrica, na Asia, na.América, e que 
se estendem pela muD.cto? 

Harold Lasky, na sua imortal obra 
"Reflexões sôbre a Revolução na Nos-­
sa Epoca", escreveu que "o estadista 
sensato, portanto, é o homem que 
pede o máximo de seus concidadãos 
na hora em que estão ansiosos por 
dar o máximo. ~ êste o único rpeio 
de realizar a esperanÇa; é também 
o único caminho seguro para evitar a 
catástrofe, porque nenhuma época 
está mais próxima da violência do 
que aquela em que a experiência 
diária dos cid~dãos é a duma vida 
decepcionada pela negação dos so­
nhos que tinha'll sido convidados a 
sonhar. 

"Duas vêzes numa só vida a juven­
tude do mundo foi mandada para o 
campo de batalha, com a apaixonada 
garantia de que com isso garantiriam 
a promessa de uma vida mais rica 
para os que sobrevivessem; e duas 
vêzes a juventude foi para o abismo 
com a fé em que essa vida mais rica 
viria. Quem quer que recorde os mi­
lhões de criaturas para as quais a 
primeira guerra mundial foi uma alta 
aventura condenada ao fracasso, que 
fêz com 1QUe os anos entre as guer­
ras fôssem mesquinhos, frios e vazios, 
não pode suportar que a fé da ju­
ventude seja enganada pela segunda 
vez. Nenhum estadista ousa p ~di r 
êsse sacrifício, a não ser que baseie 
na exceção dêle a realização de uma 
coisa pela qual os mortos· pudessem 
achar que valia a pena ter morrido/' 

E João Mangabeira, na maior das 
conferências já proferidas para um 
grupo de jovens, pronunciada no sa­
lão da Faculdade Nacional de Direito 
da Universidade do Brasil, dizia em 
palavras fulminantes: 

"Ora, no mundo atual não existe, 
de fato, nem liberdade, nem tranq~i­
lidade. Vive-se sob restrições de tôda 
sorte, e sob a intranqüilidade da 
guerra fria. E todos se proclamam 
defensores da Paz! Nesta conjuntura 
delicada, meus jovens amigos, deveis 
estar atentos e ter a mente fria. Não 
vos deixeis envolver nem pelas ma­
qulnações comunistas nem pela his­
teria anticomunista. Por semelhantes 
processos não teremos a paz. Não 
basta dizer que se quer a paz. Não se 
.tem a paz com expedientes de guerra.'' 

; 
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.:! O "l.O-Mtnistro português, Marcelo 
Caetano, dá-nos uma demonstração 
do mal das ditaduras, quando, res­
pondendo a uma pergunta que lhe 
fêz o Times, de Londres, sôbre a li­
berdade de imprensa, respondeu sem 
vacilações: 

"A censura da imprensa não chega 
a ser tão severa quanto o senhor pen­
sa! Mas há, certamente, o problema 
de devolver, à imprensa, por etapas, 
a liberdade de que ela não gozou du­
rante 40 anos. Isto produziu na im­
prensa hábitos que o senhor talvez 
não tenha percebido integralmente." 

"Eu próprio fui repórter na época 
anterior à censura e como tal sub­
metia minha matéria ao editor, que 
tinha ct'e ·assumir a responsabilidade 
finaL SOb a censura a tarefa de am­
bos - repórter e editor ~ tornou-se 
multo fácil, porque um editor podia 
sempre remeter para o censor rnate­
i'ial com que não concordasse a fim 
de ser devidamente eliminado, e isso 
criou um certo grau de irresponsa­
bilidade. Além do mais, antes da 
êensura, as sanções legais morais -
contra o libelo difamatório, por exem­
plo - à imprensa eram difíceis de 
ser aplicadas, porque um caso levava 
às vêzeS três anos antes de um tri­
bunal chegar a uma decisão." 

"Aquela época, tôda a imprensa 
portuguêsa e espanhola tinha uma 
tradição de emocionalismo e irres­
ponsabilidade, o que significava que 
as edições eram, freqüentemente, 
apreendidas e os jornais, na realida­
de, provocavam essa ação. Sob a cen­
sura, não há apreensão de jorllais, 
de edições, e os editôres gozam de 
uma paZ de espírito a que Já se acos­
tumaram." 

"Concordo que devemos retornar à 
imprensa livre, mas para conseguir­
mos isso é mister educarmos devida­
mente tanto a imprensa quanto o 
público. Acresce que estamos numa 
situação de guerra - refere-se à luta 
na África -, o que complica a ques­
tão da liberdade de imprensa." 

Eis a imagem de um país onde não 
existe liberdade de imprensa! 

A liberdade é uma necessidade~ a 
imprensa livre é uma exigência, um 
verdadeiro imperativo das consciên­
cias ·uvres, ·tanto ·que a ela deve-mos 

retornar, mas, segundo M:trcelo Cae­
tano, o grande Ministro português, 
upara conseguirmos isso é mister edu­
carmos devidamente tanto a impren­
sa quanto o público." 

A lei .da- mordaça deve- ser substi­
tuída, depois de 40 anos, quando os 
tutelados forem educados para a u .. 
berdade como o foram para a escra­
vidão! Não há contrafação maior. 

Que fazemos, nesta oportunidade 
que todos julgam a mais difíc!l da 
vida das Nações? 

Procuramos as causas da inquieta­
ção para extirpá·las? Procuramos a 
origem do mal que pesa sôbre a hu­
manidade des~nvolvida e a subdesen­
volvida para encontrarmos uma solu· 
ção que corresponda aos anseios de paz 
de um grupo, graças a Deus ainda 
numeroso, que não quer regredir à 
época das Cavernas. 

o Marechal Juarez Távora tem um 
estudo de indiscutível importância 
sôbre Totalitarismo, Democracia e Se­
gurança Nacional, quando defende a 
tese de que "a democracia pode, atra­
vés de· um planejamento adequado, 
-resolver satisfatórian:tente as eqüações 
de equilíbrio,- que condicionam e con­
eiliam, a meu ver, a realidade do pro­
Jrresso econômico, com a liberdade po­
lítica e a paz social". 

Entrando mais profundamente na 
questão, Juarez Távora ataca o mal 
pela raiz quando afirma: 

"Para isso faz-se mister modificar, 
preliminarmente, três estatutos que 
ora. perturbam relações externas e in­
ternas do nosso mundo ocidental: o 
monopólio capitalista dos lucros das 
emprêsas; o imperialismo econômico; 
e o colonialismo político das grandes 
potências contra as nações fracas". 

E, num rasgo de ousadia muito da 
sua personalidade Juarez não se de­
tém na sua análise para concluir: 

"Efetivamente: o egoísmo capita­
lista está conduzindo indivíduos de 
tõdas as classes, em todo o mundo .de· 
mocrático, para o credo comunista; e, 
entretanto, está conseguindo, a vare­
Jo, dentro de cada nação subdesen­
volvida, o ranço imperialista de algu­
mas de suas atividades internacio­
nats." 

"Mas o colonialismo é o meio idô­
neo para arrastar nações inteiras, por 
atacado, à esfera de influência do tO-­
talitarismo soviético." 

"Se tais males não forem combati­
dos, a situação do mundo poderá pen­
der, irremedlàvelmente, para a sUa 
comunização." 

Não é, portanto, usando métodos to­
talitários, que um povo livre preser­
vará as suas liberdades e um povo 
subdesenvolvido as conquistará. 

É truismo afirmar-se que estamos 
vivendo um momento de excepcional 
gravidade, quando "em conseqüência 
de tantos fatôres negativos compreen­
demos bem as lacunas e ineficiências 
de nossos quadros dirigentes e admi­
nistrativos, a pobreza de nossas lide­
ranças, o baixo riível de muitas auto­
ridades." (M. Sá). 

A nossa democracia "sempre a tive­
mos cheia de manchas e desde há dez 
anos dolorosamente a sentimos em 
crise, enferma e torturada, em busca 
dos caminhos que lhe restaurem as 
normas fundamentais, que a limpem 
de máculas graves e, com a plenitude 
das franquias revigoradas, possamos 
atingir ou nos aproximarmos dos 
ideais que secularmente nos emba­
lam." (M. Sá.) 

A Oposição tem proclamado, como 
os adversários o reconhecem, os "er­
ros e desmandos cometidos". 

E "boa parte dos próprios adeptos 
da situação vigorante não os escon­
dem nem silenciam"; são palavras do 
Sen. Mem de Sá. 

No Brasil tem havido violências? 
Quem o nega? Quem ousaria contes­
tá-lo? 

"Temos falhas, sim, cometemos vio­
lências e desmandos ... Atnda. diz .o 
Senador Mem de Sa: 

"Bastante verazes somos para con­
firmar que atravessamos uma crise 
que só terá fim com o retôrno pleno 
dos princípios essenciais do Estado de 
Direito, e do poder civil no comando 
do Estado." (Mem de Sá.) 

Tem havido neste País "estúpidos 
_-cr~mes políticos, quer os das torturas 
físicas, ·quer,os de outt:_a qualquer na ... 
tureza''. (M. Sá.) 

íi 
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Não é .a oposição apenas quem pro­
clama, Esta denúncia-afirmação é de 
um dos mais conspícuos membros da 
bancada governista, nesta Casa, que 
também afirmou que o Esquadrão da 
Morte existe e é Integrado por poli­
ciais.. . Mas que o Govêrno o perse­
gue e está prestes a identificá-lo para 
puni-lo· exemplarmente, o que todos 
desejamos. 

Temos recebido criticas, nós da 
Oposição, porque, segundo os nossos 
acusadores, não temos protestado 
contra violências e torturas. 

Não é verdade o que se afirma 1 

Os líderes da Oposição, na Câmara 
e no Senado, e outros companheiros 
nossos, têm levado para o Conselho 
ele Defesa dos Direitos da Pessoa Hu­
mana tôdas as denúncias que vêm re­
cebendo do País sôbre violências e 
torturas. 

Não vêm silenciando como alguns 
desejam e outros apregoam. 

Mas as criticas chegaram a tal 
ponto que a Direção do nosso Par- ~ 
tido resolveu designar os dois Lideres 
para, da tribuna das duas Casas do 
Congresso Nacional, abordarem o as­
sunto, esclarecendo a opinião púb1i~ 
ca sôbre as suas atividades. 

Não temos procurado escandalizar 
ou agitar, aumentando os problemas 
que já existem e que são de excep­
cional gravidade. Mas o nosso dever, 
têmo-lo cumprido; a nossa parte, tê­
mo-la feito! 

Levamos ao Conselho o Ofício do 
Presidente da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Secção do Distrito Federal, 
denunciando "prisõeS e torturas de 
colegas envolvidos em IPM, nesta Ca­
pital". 

Temos, na nossa pasta, jornais e 
revistas estrangeiros, nos quais se de­
nunciam e descrevem "várias tortu­
ras. . . perpetradas por auto~idades 

brasileiras". 

Na próxima reunião do Conselho, os 
levaremos à- sua apreciação, além de 
cartas e fôlhas de jornais que nos 
vêm chegando às mãos, todos denun­
ciando êsses atentados à pessoa hu­
mana. 

Que mais podemos fazer? 

A Associação Brasileira de Impren­
sa, num memorial enviado ao Exmo. 

Sr. Presidente da República, denun­
ciou as torturas e violências, nestes 
têrmos: 

"A Associação Brasileira de Im­
prensa, por ato aprovado na Direto ... 
ria, congratula-se com V. Exa. pela 
sua firme dispo•ição, ora divulgada, 
de determinar providências contra os 
maus tratos infringidos a presos po­
líticos em prisões brasileiras, os quais 
·estão sendo noticiados em jornais 
europeus e norte-americanos. 

A existência de tortura com o ob­
jetivo de obter confissões, a que não 
têm escapado jornalistas, constitui 
motivo constante de preocupação da 
Associação Brasileira de Imprensa, já 
decidida a promover investigações sô­
bre o assunto, com a coleta de depoi­
mentos, se possível, de vítimas e tes­
temunhas/' 

Numa das reuniões do Conselho· de 
Defesa dos Direitos da Pessoa Huma­
na, o Conselheiro General Gross 
concluiu pela existência do Esquadrão 
da Morte, pela veracidade dos crimes 
a êle atribuídos e porque se oficiasse 
aos Chefes de Estado, onde se locali­
zam e constituem zonas de seus cri­
mes, solicitando-lhes, na forma da lei 
que criou o Conselho, tôdas as pro­
vidências cabíveis para a sua extin­
ção e aniquilamento. 

Não está escrito, na Declaração, que 
"Todo o :ndividuo tem direito à vida, 
à liberdade e à segurança da sua pes­
soa"? .E que '4Ninguém será submeti­
do a tortura, nem a penas ou trata­
mentos cruéis, desumanos o.u degra­
dantes"? 

Se o Conselho não se vem reunJn­
do, conforme o determina a lei que o 
cri0u, para levar ao conhecimento das 
autoridade todo atentado à pessoa 
·humana, cabe-nos, a nós da Oposi­
ção, a culpa? 

o que nos importa, agora, não é a 
existência de violências e torturas. 
Estas estão plenamente confirmadas 
por Senadores governistas da mais 
alta e comprovada idoneidade e figu­
ras outras de nossa sociedade. 

o que nos importa, de imediato, é 
a apuração da verdade, de tóda a 
verdade, a fim de que os culpados 
não escapem à sanção da Lei. 

~ o que esperamos e desejamos do 
General Médici, ilustre Presidente da 

República, que tantas vêzes tem re. 
pisado os seus firmes propósitos .de 
instituir a paz, manter a ordem, de­
fender os direitos fundamentais do 
homem, cumprir a Lei e distribuir 
a justiça a todos os brasileiros. 

Faça-o S. Exa. para a tranqüilidade 
plena da família brasileira e para que 
o bom nome de nosso País e seu tra­
dicional humanismo continuem sen­
do respeitados como o de uma Nação 
sempre amante da paz, da liberdade, 
do direito e da i ustiça. 

Senhores Senadores, aqui tenho os 
documentos a que me referi; qualquer 
líder do Govêrno tem-no à sua dispo­
sição . Na primeira reunião do Conse­
lho de Defesa da Pessoa Hu,mana, co­
mo prometemos desta tribuna, os le": 
varemos ao conhecimento daquele 
Conselho para que sejam tomadas tô­
das as providências cabíveis no âm­
bito das suas atribuições, a fim de 
que, apuradas as violências a que se 
referem os documentos que aqui se 
encontram, vindos do estrangeiro e 
nacionais, sejam p~nidos os responsá­
veis por tais violências. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) __: Tem a palavra o nobre Se­
nador Lino de Mattos. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. 

Com a palavra o nobre Senador Ar­
non de Mello. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. 

Com a palavra, por cessão do Se­
nador Edmundo Levi, o nobre Senador 
Milton Trindade. 

o _SR._ Ml]!,l'Ql'i.Y~U!I!A!>E (Lê o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, há 3 anos, em 24 de 
abril de 1967, nova Diretoria assumia 
a gestão dos destinos do Banco da 
Amazônia S/ A, Para, de acôrdo com 
a experiência colhida nos anteriores 
anos da Revolução Democrática de 31 
de Março de 1964, imprimir no maior 
estabelecimento creditício da vasta 
Região Amazônica ritmo acentuado 
nas reformas que a experiência revo­
lucionária lhe implantara de forma a 
preencher tôdas as finalidades de as­
sistência. econômica, financeira e ·so­
cial, não mais ao Inferno Verde que a 
literatura fantasiosa espalhara pelo 

' 



Abril de 1970 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Quarta-feira 29 0659 

mundo, mas, ao Paraíso Verde, a nova 
região miraculosa dos incentivos fis~ 

cais, das rodovias de penetração, da 
criação de indústrias, do desenvolvi .. 
mento agropecuário, da fixação do 
homem à terra, da expansão da rêde 
de comunicações, da criação de novas 
salas de aula, e por um complexa· e 
completo sistema de atuação gover­
namental, através dos vários Ministé­
rios. 

Hoje, os resultados reais e promis­
sores dessa nova realidade são indis­
cutíveis, e a valori~ação econômica e 
social, não só da terra, como do pró­
prio homem da Amazônia, destrói, 
paulatinamente, a convicção de mui­
tos de que é êle. intérprete e figura 
real de romances, novelas, contos e 
tragédias que, partindo de uma triste 
realidade; permitiam à ficção, lendas 
e histórias nem sempre compatíveis 
com a dignidade e espirito de luta do 
homem amazônida. 

A experiência obtida nos primeiros 
anos da Revolução com a reforma im­
posta no antigo Banco de Crédito da 
Amazônia, hoje Banco da Amazônia 
SI A, e com a atuação patriótica e fe­
cunda no cenário federal do legítimo 
amazônida que é o Ministro Jarbas 
Passarinho, nosso lider lncontrastável, 
essa experiência, replto, ensejou a mo­
dilicação do status quo antes vigente, 
para não mais permitir no estabeleci­
mento a predominância de grupos ou 
de unidades da Federação, com ma­
nitestações de influências políticas 
danosas aos interêsses gerais. Longe 
dessa prática, o que se viu foi à en­
trega da direção do BASA a renoma­
dos técnicos oriundos dos ~tados que 
integram a Amazônia legal e indica­
dos pelos ilu.stres Goyernadores Danilo 
Areosa, José Sarney, Otàvio Lages e 
Pedro Pedrossian. DD Pará ganhou o 
estabelecimento o seu atual presiden­
te, Dr. Francisco Lamartine Nogueira, 
jovem e dinâmico funcionário do ór­
gão e, portanto, profundo conhecedor 
de todo o complexo administrativo do 
estabelecimento. Da sintonia de ação 
dêsse grupo homogêneo verlffca-se ho­
je a extraordinária rentabilidade que 
o BASA vem Qlerecendo à consecução 
dos objetivos que lhe são primordiais. 

Estão, pois, de parabéns todos os 
Exmos. Srs. Governadores responsá­
vei-s pela indicação da fecunda equi­
pe que há três. anos dirige os destinos 

) 

do BASA, que, por isso mesmo é hoje 
uma organização abncária de que a 
Amazônia se orgulha de pos.suir. 

Não há, Sr. Presidente, porque es­
tranhar venha à tribuna um Senador 
pataense para pôr em relêvo o fato 
auspicioso de a diretoria do BASA 
completar três anos. sabelldo-se que 
a sede do estabelecimento é a capital 
do meu Estado. 

Valho-me, também1 Sr. Presidente, 
Brs. Senadores1 de recente depoimento 
proferido da tribuna desta Casa pelo 
ilustre representante de Mato Grosso, 
Senador Bezerra Neto, quando S. Exa. 
revelou a alta produtividade do BASA 
e teceu os mais justos Iouvore.s e en­
cômios ao seu presidente, Dr. Fran­
cisco Lamartine ·Nogueira; e demais 
membros da Diretoria que comanda 
com tanta proficiência, ao ensejo da 
inauguração em seu Estado, rico e 
progressista, de mais três novas agên­
cla.s do estabelecimento ~os Municí­
pios de Várzea Grande, Dom Aquino 
e Barra do Garça, respectivamente. 
Referindo-se ao evento sôbre o qual 
ora registro, desta tribuna, disse tex­
tualmente S. Exa.: 

"Começou nos três últimos anos 
aquela organização de crédito e 
desenvolvimento a dar um ritmo 
de objetividade aos seus planeja­
mentos em áreas que não goza­
vam de maiores atenções, como 
era o ·caso de Ma~ Grosso." 

O Sr. Clodomir Millet - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

() SR. MILTON TRINDADE - Com 
prazer. 

O Sr. Clodomir Millet - Sr. Sena­
dor, não deve causar estranheza o 
fatJ de vir V. Exa. a esta tribuna des­
tacar a atuação de umtt· Dtret.oria que 
tem sabidá corresponder à confiança 
dos que indicaram os seus componen­
tes. Realmente, o Banco da Amazô­
nia, sob a atual Diretoria, tem expan­
dido os seus negócios, tem prestado 
assistência creditícia aos Estado da 
Amazônia. É de justiça salientar que, 
agindo harmônicamente, agindo co­
ordenadamente, os diretores do Ban­
co da Amazônia têm produzido muito 
nestes três anos de sua administra­
ção. O Maranhão está representado 
naquela Diretoria por um jovem ban­
queil'O, João Castelo Ribei.ro GonçaJ .. 
ves, que foi gerente de uma agência 

no interior do Estado, foi gerente da 
Agência de São Luís e daí alçado à. 
Diretoria do Banco, por indicação do 
Governador do meu Estado. 11:, real­
mente, um jovem trabalhador, di­
nâmico, conhecendo todos os assun­
tos do Banco que dirige e tem, com 
seus companheiros de Diretoria, aju­
dado o meu Estado, nos limites das 
possibilidades do Banco. Congratulo­
me com v. Exa. pela homenagem que 

. presta à atual Diretoria do Banco da 
Amazônia S. A., que está completan­
do três anos de administração. 

O SR. MILTON TRINDADE - Mul­
to obrigado a V. Exa. pela grande 
contribuição que traz ... estas minhas 
considerações. 

O Sr. Edmundo Levi - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. MILTON TRINDADE - Com 
prazer. 

O Sr. Edmundo Levi - Eminente 
representante paraense, faz bem V. 
Exa. em salientar, nesta oportunidade, 
o transcurso do terceiro aniversário 
da atual administração do Banco da 
Amazônia S. A. Embora se trate de 
acontecimento mais de natureza in­
terna, todos devemos reconhecer que 
a ação da atual Diretoria se tem pro­
jetado de tal sorte que podemos com­
partilhar do regozijo manifestado por 
V. Exa. Infelizmente, eminente Sena­
dor Milton Trindade, o Banco da 
Amazônia S. A. não tem correspondi­
do plenamente aos objetivos de rea­
lizar, precipuamente, a po!ítica do 
Govêrno Federal relativamente ao 
crédiro para o desenvolvimento da 
Amazônia. Mas essas falhas, que to­
dos comprovamos, não podem - e se­
ria uma injustiça fazê-lo - ser atri­
buídas à sua Diretoria. Os homens que 
dirigem o Banco da Amazônia cum­
prem as deliberaçções, a orientação, 
as decisões que lhes traçam os ór­
gãos responsáveis, pela política fi­
nanceira do Govêrno. Esquecem êsses 
órgãos que a Amazônia está em fase 
de entrosamento com a politica de­
senvolvimentista de todo o País. E 
uma região ainda em ser, I'!Omo é a 
Amazônia, não podemos tratar em 
igualdade de condiçções com aquelas 
que já atingiram elevado grau de de­
senvolvimento. Entretanto, eminente 
Senador Milton Trindade, o esfôrço 
dos ilustres diretores do Banco da 
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Amazônia para contornar as dificul~ 
dades que surgem, decornmtes da 
.orientação dos órgãos financeiros su­
periores, é tremendo. Muitas vêzes 
~nfrentam até a má vontade qu a 
.indisposição daqueles que querem act ... 
,ministrar a Amazônia da mesma ma­
neira como administram as fínanças 
ou o crédito em São Paulo e na Gua­
nabara. Nós, da Amazônia, temos na 
composição da Diretoria um b&ncário 
ex-perimentado, dedicad(), que nem 
sempre pode satisfazer porque não 
depende dêle certas deliberações,,cer­
tas decisões, pois tem que submeter-se 
às disposições e orientações que vêm 
do alto. Trata-se do nosso conterrâ­
neo Sr. Wanderley Nofmand0. um dos 
diretores que muito honram e dina­
mizam a Diretoria atual. Folgo com 
·v. Exa. e dou-lhe parabéns !Jf'la lem­
brànça de vir relatar à Casa e relem­
brar ao Brasil que hoje completa seu 
terceiro aniversário de admimstração 
a Diretoria que, na verdade, no seu 
esfôrço próprio, naquilo que depende 
dela, tem procurado satisfazer o Ama­
zonas. 

O SR. MILTON TRINDADE - Mui­
to obrigado, nobre Senador EO.mundo 
Levi, pelo justo e substancial aparte 
de V. Exa. 

(Retomando a leitura,) 

Cumprindo a linha prQgramática de 
realizações a que se propôs, a atual 
Diretoria do BASA inaugurou, tam­
bém, novas agências em Goiás. 

Sob o título "Amazônia já não é só 
promessas", o Correio 8l'azíliense, des­
ta Capital, republicava, há pouco. "am­
pla reportagem do "associado" de 
Goiânia. na qual foi acentuado em 

~ justo telêvo essa iniciativa do BASA, 
cujas- finalidades, segundo a repor­
tagem, vêm preencher uma lacuna no 
campo creditício da região ·amazôni­
c'a, estendendo os seus benefícios a • 
todos, sem distinção, dando amparo 
àqueles que, movidos por elevado es­
pírito ·de brasilidade, produzem e fa­
zem produzir riquezas para o País. A 
certa altura, diz o jornalista: 

'
1Í\ssim, o Banco da Amazônia 

vem de inaugurar mais três no­
vas agências em Goiás nas cida­
des de Gurupi, Miracema do Nor­
te e Dianópolis, somando um to-

; -taLQe oito agências goianas. nas 
cidades de Goiânia; Natividade; 

Pedro Afonso; TocantinópclLs; 
Pôrto Nacional; Gurupl; Mirace­
ma do Norte e Diallópoli(S." 

Não me furto, igualmente, Sr. Prew 
sidente, de citar palavras· do ilustre 
GQvernador Otávio Lage de Siqueira. 
quando, na presença" dO Dr. Lamartiw 
·ne Nogueira, inaugurava a agência de 
Dianópolis. São palavras de S. Exa.: 

"A Revolução .de Março de 1964 
se faz presente, em Goiás, dan­
do-nos a certeza de dias melhores, 
em que o- povo terá condições ne­

·cessárJas para desenvolver-se e 
fazer desenvolver o Estado. Hoje 
assistimos às inaugurações das 
agências do BABA em Gurupl e 
Miracema do Norte e, agora, com 
alegria e entusiasmo, assistimos à 
abertura da agência de Dianópc­
lis. É o fruto da Revolução, do 
Ministêl"io do Interior e da dire­
ção do Banco da Amazônia, que 
tem na sua presidência o dinâmi­
co Dr. Lamartine. Nogueira, e na 
Diretorta o goiano ilustre Sr. 
João Rodrigues Leal."' 

O Sr. Adalberto Sena - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MILTON TRINDADE - Poís 
não. 

O Sr, Adalberto Sena - É sempre 
um prazer para mim· ouvir discursos 
como êste, em que se focalizam as­
sunt<ls de interêsse da nossa querida 
região da Amazônia. V. Ex a. está 
t)ronunciarido palavras elOgiosas a 
uma Diretoria do Banco da Amazônia. 
Não sou homem propenso ao elogio 
fácil, nem mesmo a juízo subjetivo, 

- I mas conheço o bastante da atuaçao 
dessa Diretoria e "estou, também, em 
condições de me louvar no depoimen­
to dos colegas que aqui se pronuncia­
ram, pa.ra. associar-me a .esta home­
nagem de V. Exa. Desde que a mi­
nha opinião se. traduz, neste ass~nto, 
no sentido subjetivo, quero estender a 
homenagem não sOmente à Diretoria, 
mas à própria entidade,. traduzindo 
meu julgamenOO em fatos objetivos. 
Todos sabemos - e o Senador ·Ed­
mundo Levi chamou atenção p~ra êste 
ponto - que a administração désse 

.Banco -pode ter seus defeitos - eu 
mesmo tive oportunidade de reclamar 
uma deficiência da atuação do BASA 
-, mas devo reconhecer, quando pro-

: · jeto o. as~unto em relação à. nossa 

terra, o Acre, .. que.-o BABA é .a única 
instituição bancária ..:tue mantém 
agências em tQdos os Municípios da­
quele Estado. E os serviços que vem 
prestando, através da assistência, 
tanto estadual como municipal, aos 
seringalistas -e aos seringueiros da­
quela região fepreseutam O' bastante 
para que sejam assinalados como 
grandes serviço;s prestados ao Brasil. 
Obrigado a V. Exa. 

O SR.. MILTON TRINDADE -
Agradeço desvanecido o aparte opor-· 

· .tuno. do Senador Adalberto~ Sen·a. 

o Sr. Flávio Brito ·- Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. MILTON TRINDADE - Ouço 
o nobre representante do Amazon~s .. 

o Sr. Flávio Brito - O. Banco da 
Amazônia foi fundado em setembro 
de 1942 e teve como seu primeiro Pre­
sidente o nosso eminente colega Se­
nador Oscar Passos. Desde aquela 
época presta êle relevantes serviços 
à região e ao meu Estado. Devo dizer 
mesmo que êsse Banco incentivou 
muito a cultura da borracha em nosso 
Estado. Muitas vêzes é êle criticado, 
mas nós, como filhos da região, sabe­
mos que, se o Banco não continua a 
prestar o serviço de· financiamento 
aos seringueiros arnaZQnenses, tal não 
ocorre por culpa de sua Diretoria. Re­
almente, esta, que ora completa três 
anos de mandato, tem procurado re­
solver, em nosso Estado, o problema 
do financiamento aos seringais. Por­
tanto, Sr. Senador Milton Trindacte, 
como disse o meu .companheiro de 
Bancada, Senador Edmundo Levi, nós, 
da Amazônia, estamos representados, 
na Diretoria daquele Banco, pelo seu 
Diretor Sr. Wanderley Normando, que 
tem, dentro das condições possíveis e 

· dos recursos ·que lhe são conferidos, 
dado o apOio aos seringais. Quero, 
pois, me congratular com V. Exa. e 
com a Diretoria do Banco pelos três 
anos do seu mandato, de trabalho e 
de ajuda ao nosso Estado. 

O SR, MILTON TRINDADE - Mul­
to obrigado ao nobre Senador Flávio 
Brito. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a. 
me honra com um aparte? 

O SR. MILTON TRINDADE~ 

Ouço, com prazer, o Líder, do meu 
·Partido.-. ~ 

• 
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O Sr. Eurico Rezende - Eu· veri­
fico, Sr. Senador, que, pràticamente, 
tôda a bancada amazônica aterrissou 
no cativante aeroporto do seu mag­
nífico discurso. E, para que não pre­
valeça aqui uma espécie de egoísmo 
geográfico, eu me permito dar a mi­
nha contribuição, perfilhando os con­
ceitos aqui emitidos pelos apartean­
tes. Devo dizer que, hoje, pela ex­
pansão de suas atividades, o Banco 
rta Amazônia não drena recursos e 
não assiste, creditícia e têcnicamen­
te, apenas a imensa Região Amazô­
nica. Aqui, em Brasília a atuação 
dêste estabelecimento de crédito tem 
sido auspiciosa, altamente útil e re­
produtiva, à economia de Brasília. 
Verifica-se, então, que a prosperida­
de do Banco da Amazônia é, hoje, 
reconhecida e aplaudida por todos 
nós que contemplamos no BASA, real­
'mente, um instrumento vigoroso e di­
versificado de incentivos na grande 
batalha pela emancipação econômi­
ca dêste jovem País de dimensões 
continentais. No elenco de tôdas es­
tas considerações merece destacar e 
enfatizar a atuação meritória cons­
tante, vigilante, eficiente e patrióti­
ca do jovem Presidente, o Sr. Lamar­
tine Nogueira. A manifestação de V. 
Exa., desenvolta com os apartes aqui 
proferidos, é muito oportuna e, .c;o­
bretudo, necessária a esta Casa por­
que o Sr. Lamartine Nogueira mere­
ceu o voto de confiança do Senado, 
porque essa escolha foi precedida do 
necessário e constitucional alvará 
parlamentar. Então, pelo que V. Exa. 
diz, nós reagimos afirmando que o 
Sr. Lamartine Nogueira está corres­
pendendo plenamente, superavitària­
mente ao sufrágio de confiança do 
Senado Federal. 

O SR. IUILTON TRINDADE - O 
aparte de v. Exa., Senador Eurico 
Rezende, desvanece não só seu mo­
desto colega, mas a tôda a Amazô­
nia, por ser V. Exa. um dos Líderes 
da ARENA nesta Câmara Alta. 

Continuando, Sr. Presidente: 

Também no Maranhão, Sr. Presi­
dente, foi inaugurada recentemente 
agencia do BASA, no Município de 
Santa Inês, inaugurando-se, ainda, 
nesse mesmo dia, em cerimônia pre­
sidida pelo Governador José Sarney, 
o nôvo prédio da agência de Bacabal. 

Além dessas, Paragóminas, Tomé­
Açu e Igarapé-Mirim, no Pará, e Lá­
brea e Humaitá, no Amazonas, são 
outros municípios beneficiados pela 
eficiente politica de interiorização do 

crédito na área da Amazônia Legal, 
permitindo-lhe desenvolvimento eco­
nômico e social. 

O Relatório da Diretoria referente 
ao exercicio de 1969 revela que é dos 
mais promissores o resultado opera­
cional do Banco da Amazônia S. A., 
correspondendo plenamente à linha 
de ação traçada por sua administra­
ção, que procurou dar tôda a assis­
tência aos diversos setores da econo­
mia regional, a taxas dé juros con­
cordes com as normas ditadas pelo 
Banco Central, perfeitamente ade­
quadas à capacidade dos usuários, 
sem descuidar, contudo, de uma jus­
ta retribuição ao capital aplicado, ao 
mesmo tempo que dispensada foi es­
pecial atenção à contenção de des­
pesas, de forma a alcançar um custo 
operacional o mais equilibrado pos­
sível. O lucro líquido do BASA, no 
exercício de 1969, atingiu a soma de 
NCr$ 34.232. 601,90, assim distribuído: 
1.0 semestre, NCr$ 15.464.086,73 e 
NCr$ 18. 768.515,17. Para que se· te­
nha uma idéia da influência do 
BASA no desenvolvimento econômico 
e social na região, registre-se que em 
1969 o volume total das operações 
contratadas pelo Banco foi da ordem 
de NCr$ 927.088,979.08, em decorrên­
cia da rotatividade dos recursos apli­
cados. 

Sua distribuição pelas atividades 
beneficiadas foi a seguinte: 

Empréstimos 

à Prod. Agricola 
à Prod. Animal ..... 
à Prod. Industrial .. 
à Coop. de Produção 
ao Com. Prod. Agrí-

eola.s ............. . 
ao Com. Prod. Ori-

NCr$ 

12.385. 950.10 
78.414.142,79 

334.095. 178,04 
29.598.216,05 

35.843.197,75 

gem Animal . . . . . . 25.624.576,50 
ao Com. Prod. Indus-

triais . . . . . . . ... . . . . 221.245.383,30 
ao Com. não Especi-

ficado . . . . . . . . . . . . . 135.334. 909,43 
a Atividades não Es-

pecificadas . . . ... . . 54.547.425,12 

Total . . . . . . . . . . . 927.088. 079,08 

outras grandes vitórias da atual 
Diretoria do BASA no ano passado, 
graças ao apoio que lhe foi dado pe­
lo Govêrno Centrsl, são a nacionali­
zação e elevação do Capital Social. 
Fica a região a dever êsse grande be­
neficio ao Govêrno Federal que, atra­
vés do Ministério da Fazenda, efetivou 
a compra de ações em poder do 
EXIMBANK, na forma do Decreto­
Lei n.0 493, baixado pelo saudoso Pre­
sidente Marechal Artur da Costa e 
Silva e para cuja realidade muito 
concorreram as gestões do Ministério 
das Relações Exteriores. 

Como conseqüência tivemos o au­
mento do Capital Social do Banco 
para NCr$ 100.000.000,00, permitin­
do-lhe expandir substancialmente 
suas atividades que a política dOs re .. 
cursos fiscais tornou capaz de aten­
der aos legítimos anseios do desen­
volvimento econômico da Amazônia. 

·o Sr. Ruy Carneiro - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. IUILTON TRINDi\DE - Ou­
ço V. Exa. com muito prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - No momento 
em que V. Exa. está. tecendo louvores 
e aplausos à administração do Banco 
da Amazônia, merece da nossa parte, 
do Nordeste, apoio nesse trabalho de 
incentivo àqueles que estão procuran­
do desenvolver a região de V. Exa. 
Norte e Nordeste precisam estar sem­
pre irmanados nesta luta por melho­
res condições de vida, e todos aquêles 
setores que concorrem para isto me­
recem nosso estímulo, como V. Exa. 
estã fazendo, com apoio dos seus co­
legas da região amszônica. Sinto~me 
em condições de aplaudir a orienta­
ção de V. Exa., a atitude que hoje 
está tomando, que irá calar no espí ... 
rito não sOmente da direção do Ban ... 
co do Amazonas, como de todos aquê­
Jes que concorrem para o bom anda­
mento daquele estabelecimento de 
crédito, criado precisamente para 
ajudar o desenvolvimento da região 
amazônica. 

O SR. JUILTON TRINDi\DE -
Agradeço o aparte com que me honra 
o nobre Senador Ruy Carneiro, emi­
nente representante da Paraíba nes­
ta Casa. 

(Lendo.) 

Se uma das maiores preocupações 
dos Governos revolucionários, quer 

• 
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dos saudosos Presidentes Castelo 
Branco e Artur da Costa e Silva, quer 
seja do atual e honrado General Emí­
lio Médici, era e é o desenvolvimento 
da nossa região, não podemos deixar 
de colocar em justo relêvo o nome de 
S. Exa. o Ministro do Interior, 
Deputado Costa Cavalcanti, que, se­
gumdo as diretrizes- do Govêmo da 
Revolução, vem dedicando ao BASA 
e ao futuro da Amazônia atenções 
especiais ·que os homens da região ja­
mais esquecerão. 

Apesar do volume de atribuições 
que cabe ao BASA, a sua Diret-oria, 
p~esidida pelo jovem Dr. Lamartine 
Nogueira, não se descura da situação 
social e çlo bem-estar dos seus empre­
gados e, cumprindo prescrição legal, 
consolidou no decorrer do ano findo 
a implantação d€ escolas primárias 
em Belém e em Manaus, construídas 
especialmente com .essa finalidade e 
onde os menores, dependentes do 
funcionalismo, encontram ~ão sO­
mente instrução escolar, como tam­
bém acompanhamento médico,_ den­
tário e completa assistência soeial. 

Num preito de merecida justiça ao 
atual Ministro da Educação. o emi­
nente Senador Jarbas Passarinho, foi 
dado o seu nome ilustre à Escola de 
Belém, pelo muito que tem feito pe­
la causa do ensino desde quando exer­
~eu o Govêrno do Pará. 

O Sr. Vasconcelos Tórres - Permi­
te-me V. Exa. um aparte? 

O SR. MILTON TRINIJADE - Pois 
não. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - O emi­
nente Senador Ruy Carneiro disse 
que o Norte e o Nordeste tê·m de an­
dar juntos na defesa de um interêsse 
comum. Pediria ao hobre colega e 
grande amigo acrescentasse o seguin­
te: todo o Leste, todo o Oeste, todo 
o Sul têm de estar solidários com a 
Amazôriia. A Ama~ônia, talvez, seja 
a única região que não tem pràpria­
mente . uma bancada específica de 
Senadores. Todos nós, pelos fatos co­
nhecidos, da cobiça internacional que 
se dirige para aquela área, todos nós 
terUos de .dar. uma prova firme de 
brasilidade, defendendo a Amazônia. 
Essa entidade bancá-ria se embasa 
bem num princípio doutrinári9 de 
d~fesa. regional,. que tem implicações 
com . tôda a nacionalida<!e. V. Exa. 

relembrou os nomes· do nosso preza­
do colega Senador Jarbas Passarinho 
e do atual Ministro Costa Cavalcanti. 
Mas vai permitir que, neste instante, 
eu acentue a nome de outro, o do 
General Albuquerque Lima, na época 
dirigindo o Ministério que cuida dos 
assuntos do Interior e que disse uma 
frase imortal, que hoje é um lema 
para todos nós, brasileiros: "Temos 
que integrar a Amazônia, para não 
entregar a Amazônia!" Esse Banco 
está na vanguarda de cometJmentos 
de ordem econômica e comerci"al; mas 
eu acrescentaria que teni Sido mo­
desto. É um Amazonas de potência, 
mas tem sido um riacho, no que diz 
respeito à sua ativ.idade publicitária. 
Poucos sabem que existe. E eu diria 
como um animador de auditório, cujo 
nome não quero que figure nos 
Anais, mas que teve uma frase mui­
to interessante· e que não é anti­
parlamentar: "Quem não se comuni­
ca, se trumbica" . .O LSanco da Ama­
zônia, o BASA, tem sido muito re­
gional. V. Exa. vai-me permitir. No 
instante em que o Líder da minha 
Bancada jâ falou e o fêz pelo Parti­
do, eu estou falando como um apai­
xonado da Amazônia. V. Exa., repre­
sentante da região, há de sentir-se 
feliz. Nossa mocidade hoje, mocidade 
civil e militar, tem entusiasmo pelos 
assuntos da Amazônia. É preciso que 
haja uma divulgação maior. E ·e pre­
ciso acre~centar qu~, relativamente 
aos incen~ivos fiscais decorrentes da 
Lei n.0 157,. haja um pouco de con-· 
fiança do povo brasileiro para que as 
poupanças amealhadas sejam dirigi­
das em beneficio do desenvolvimento 
da Amazônia. Ali há um órgão mai::; 
ou menos parecido com a SUDENE, 
mas que ainda não se projetou no 
cinemascópio do interêsse nacional. 
Felicito V. Ex a. por estar comemo-­
rando a efeméride. ltsses homens me-. 
recem nosso respeito e. nossa admira .. 
çáo, mas saibam êleS que nãO estão 
sOzinhos - a Amazônia hoje não é 
patrimônió regional;. é um objetivo 
eminentetnente nacional, um objetivo 
imediato. E,. quando se fala em Ama­
zônia, hoje, f_ala;s~ .e~ B:rasil; fala-se 
num "chega_ pra l.á". àqu_eles que que­
rem criar -l~gos artificiais. e querern 
e~plorar tôda essa região rica, que 
mostrou, -na pesquisa do petróle.o, que 
t~m ouro, que ~em ,ri~uezas in.explo­
radas e se constí,~\ n~ma . .POtencia-

·!idade ·cte nossa Pátria.· Congratulo­
me com V. Exa. pelo seu discurso e 
felicito o homem que, à distância, 
tem trabalhado bem para o progresso 
da região - o Senador Jarbas Pas­
sarinho. li:le hoje vai lançar um livro, 
"'l'érra Encharcada"; te:na bendita­
nlen te encharcada pelo nosso en tu-

· siasmo, pelo nosso patriotismo e, so­
bretudo, pelo dever que temos de nos 
darmos as mãos, brasileitos do Norte, 
do Sul, do Nordeste, do Leste e do 
Oeste, para que a Amazônia seja 
igual à PETROBRAS - intocável e 
realmente brasileira. 

O SR. MILTON TRINIJADE - Se­
nador Vasconcelos Tôrres, muito obri­
gado pela judiciosa inWrferência de 
V. Exa. 

(Retomando a leitura.) 

Além da construção, em convênio 
com o BNH, de casas para os empre­
gados mais modestos, pôde a Direto­
ria do BASA dedicar particular aten­
ção ao prob1ema da sede própria em 
Belém, que vinha desafiando as ad­
:rriinistrações anteriores do Banco, 
com os seus servíços espalhados por 
diversos estabelecimentos e bairros, 
num~ descentralização onerada por 
pesadissimos aluguéis e sem possibi­
Udade"s de um mais rápida entrosa-­
mento dos seus múJtiplos serviços. 
Dando solução definith"a ao proble­
ma, partiu a atual direção ,do órgão 
para a construção de um pr~dio com 
21 andares· no melhor ponto da ci­
dade e dotado de todo$ os requisitos 
da técnica nioderna e capaz de abri­
gar t ô d a a Direção-Gera] e ma~s a 
agência Central, o qual deverá estar 
concluído em maio de 71. 

Também aqui em Brasília foi con­
cluído o prédio em que funcionará a 
agência local do BASA. De linhas só­
}?r~as, mas digno do a.mbiente e do 
crescjmento da Capital da República, 
lo~alizado na Avenida W-3, êsse nôvo 
prédio deverá ser inaugurado muito 
em breve. 

Apesar do volume extraprdínârio 
de atribuições que cabe ao BABA:, a 
sua Diretoria, com o apoio moral e 
ma.terial do Govêrno da União,_ vai 
cumprindo- ttelmente uma das· prin­
cipais metas da Revolução, que acei­
tou o, desafio da Amazônia, ~para, em 
~all_Zações. ~planejadas e . bem. exe-
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cutadas efetuar e complementar a 
integração de cêrca de 60% do terri­
tório pátrio, ou seja, de um verda­
deiro Paraíso Verde. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite­
me V. Exa. um aparte? (Assentimen­
to do orador.) V. Exa. brindou-nos, 
alguns dias passados, com um discur­
so sôbre a Emprêsa Paraense de 
Transportes Aéreos. Nesse discurso V. 
Exa. solicitava, dos Podêres compe­
tentes da Nação Brasileira, providên­
cias urgentes à. salvação daquele pa­
trimônio paraense-amazônico, que 
vem se;:vindo de suporte à economia 
da grande região que a todos nós em­
polga. Teve pleno apoio de todo o Se­
nado, que não se dividiu em partidos, 
mas que espontânea e unânimemente 
lho deu. Agora, V. Exa. faz outro dis~ 
curso tão sério quanto àquele, abor~ 
dando questão que diz respeito à eco ... 
nomia da Amazônia e ao sistema cre· 
ditício que está formado nessa gran~ 
de organização, que é o Banco da 
Amazônia. E nós gostaríamos de mais 
alguns dados sóbre o que êsse Banco 
vem fazendo para o desenvolvimento 
industrial, para o desenvolvimento 
pecuário, quais as aplicações de re~ 

cursos que venham provocando o de­
senvolvimento harmonioso daquela 
grande região. Nós sabemos que não 
se resolve um problema milenar, co ... 
mo é o problema amazônico, em 10, 
20, 25 ou 100 anos, mas, na verdade, 
as nossas autoridades constituídas, as 
do passado como as do presente, se 
vêm preocupando pela integração da 
Amazônia no desenvolvimento nacio­
nal. E Brasília comprova-o, porque 
surgiu para integrar esta grande área 
perdida que está sendo recuparada e 
que está sendo aproveitada. Nós nos 
parabenizamos com discursos como o 
que V. Exa. pronuncia nesse instante. 

O SR. MILTON TRINDADE- Agra­
deço o aparte autorizado dessa figura 
respeitada por todo o Senado, que é o 
lider da Oposição, Senador Aurélio 
Vianna. 

Sr. Presidente, vou concluir. Os 
apartes que recebi dos meus dignos 
pares honram-me, sobremodo. Além 
dos depoimentos públicos e insuspei­
tos dos ilustres 0Jvernadores que an­
tes mencionei, os apartes que vieram 
ilustrar o mim modesto discurso evi­
denciam o acêrto da nomeação do Dr. 
Francisco Lamartine Nogueira para 

Presídência do BASA, como betrl. acen­
tuou, em aparte, o Senador Eurico 
Rezende, Lider da ARENA nesta Ca­
sa, nomeação essa que, na oportuni­
dade legal de sua apreciação por es­
ta Alta Casa do Congresso Nacional, 
vale recordar, sofreu algumas restri­
ções, não tendo obtida aprovação 
unânime. Hoje, porém, para a satis­
fação de todos aquêles que confiavam 
nas qualidades de administrador e 
honradez do jovem dirig~nte do BA­
SA, vê-se que o Senado Federal, 
através dos apartes que acabo de re­
ceber, reconhece e faz justiça à sua 
atuação. 

Era o que tinha a dizer, Senhor 
Presidente, agradecendo a atenção de 
meus ilustres pares. (Muito bem! 
Palmas! O orador é. cumprimentado.) 

O SR PRt;SID!lNTF (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o Sr. Sena­
dor Victorino Freire. 

0 S.-IJ..t-J':ICTORINO fRfiiRE (Lê o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
o Diário de Notícias, que todos reco­
nhecem como um dos órgãos de im­
prensa mais independentes, publicou, 
há dias, um· editorial, sob o título 
"Delfim na Fazenda", que merece ser 
transcrito nos Anais do Senado, em 
louvor do Govêrno do eminente Presi­
dente Médici e da figura preclara e 
ilust,re do Ministro da Fazenda. Pas­
so a lê-lo: 

"DELFIM NA l"AZENDA 

Entre os possíveis candidatos ao 
Govérno do Estado de São Paulo, 
na sucessão do Sr. Abreu Sodré, 
figurava, com destaque, sem dú­
vida alguma, o Sr. Delfim Netto, 
Ministro da Fazenda há três anos. 
b jovem professor de Economia 
da Universidade de São Paulo já 
tinha dado mostras de sua c<.pa­
cidade como gestor das finanças 
públicas no próprio Gov-êrno de 
São Paulo, quando, embora por 
breve período, exerceu a Secreta. 
ria da Fazenda no Govêrno do Sr. 
Laudo Nate!. 

Foi, justamente, a rápida recupe­
ração das finanças de São Paulo, 
que haviam sido desmanteladas 
na administração anterior do 
malfadado Sr. Ademar de Barros, 
que chamou a atenção para o en­
tão gestor das finanças paulistas, 
Professor Delfim Netto, já conhe-

cido na área federal através de 
uma rápida mas brilhante atua­
ção no Conselho Nacional de Eco­
nomüt. O atuai Ministro da Fa­
zenda, por outro lado, no Institu.­
to de Economia Gastão Vidigal, da 
Associação Con1ercial de São Pau .. 
lo, jã se familiarizara com os pro­
blemas do setor privado da eco .. 
nomia... 

Assim, não foi surprêsa. para o.s 
que conheciam o Professor Delfim 
Netto seu êxito incontestável na 
direção da Pasta da Fazenda. 
Chamado a exercê-la pelo saudo­
so Presidente Costa e Silva, em 
pouco tempo confirmava as qua. 
lidades já reveladas na breve pas­
sagem pela Secretaria da Fazen­
da do Estado àe São Paulo. Aos 
conhecimentos econômicos, Del­
fim Netto alia, também, uma enor­
me habilidade política, no melhor 
sentido da palavra. Sua visão dos 
problemas tem um sentido mais 
amplo do que o traçado pelos li­
mites do fato econômico. 

O processo económico para Delfim 
Netto enquadra-se na moldura 
mais vasta dos problemas políticos 
e sociais. Diriantos uma visão an­
tes sociológica dos problemas do 
que meramente econômica. Não a 
visão restrita do técnico mas o 
agudo senso de percepção dos 
verdadeiros estadistas~ Por isso 
mesmo, quando surgiu o problema 
da sucessão governamental do Es­
tado de São Paulo, um dos candi­
datos naturais não podia deixar 
de ser o atual Ministro da Fazen­
da. O Oovêrno de São Paulo não 
é tarefa para um simples técnico 
mas para quem tenha a dimensão 
de um estadista. 

Deve, porém, o Ministro Delfim 
Netto renunciar a esta possibilida­
de porque o Presidente da Repú­
blica não pode abrir mão de seus 
serviços na pasta da Fazenda. Os 
êxitos obtidos nestes três anos 
não podem, de forma alguma, ser 
comprometidos pelo afastilmento 
do a! 11al titular. Certamente, se .. 
ria um prêmio merecido para Del­
fim Netto sua ascensão ao c-ovêrno 
de São Paulo, uma justa ambição 
de quem tem a vocaç.ão do bem 
público, mas os interês.ses da Na ... 
ção falam mais alto do que as !e-
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. gítimas aspirações do jovem es­
tadista. 

Apesar dos êxitos obtidos, a tare­
fa de conciliar a estabilidade mo­
netária com o desenvolvimento 
econômico, primordial para os ob­
jetivos da Revolução de 31 de 
Março, ainda não foi totalmente 
realizada. Os resulta dos de 1968 
e de 1969 são auspiciosos. Tudo 
está a indicar que se repetirão 
em 1970. Para tanto. porém. é 
necessar10 um timoneiro hábil, 
capaz de afa:star os escolhos que 
ainda surgem no caminho da to-· 
tal recuperação da economia e 
das finanças brasileiras. A visão 
de estadista do Presidente Médicí 
bem o compreendeu, ao decidir a 
permanência de Delfim na pasta 
da Fazenda.'' 

Assim, Sr. Presidente, deixando nos 
Anais desta Casa o editorial que aca­
bo de ler, sinto .. me à vontade para 
prestar esta singela homenagem ao 
bom brasileiro e ao bom amigo que 
é o Ministro Delfim Netto, que nor­
malmente chega ao seu~ Gabinete ao 
raiar o dia e só o deixa quando o Sol 
desaparece. 

Era o que tinha a dizer. (~luito 

bem! Palmas.) 

O SR. PREJ;i_IOE_ll/1-]i: (Wilson Gon­
çalves) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Flávio Brito. 

O Sft..c.,flAYlQ- .aBJ,.TU (Lê o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente e 
Srs. Senadores: Como representante 
do Estado do Amazonas, venho con­
gratular-me com o Sr. Ministro da 
Educação e Cultura, nosso colega Se­
nador Jarbas Passarinho que, com o 
espírito patriótico e o dinamismo que 
lhe reconhecemos e conhecedor dos 
problemas da Amazônia, em boa hora 
determinou providências urgentes pa­
ra a instalação e funcionamento, em 
Manaus, de uma possante emissora de. 
rádio que venha a cobrir totalmente 
a Região Amazônica. 

Sabemos todos o que signiflca tal 
iniciativa, particularmente para o 
meu Estado e para tõda a Região 
.Amazônica, o que quer dizer pouco 
menos da metade do território nacio­
nal. 

Temos consciência tio que repre­
senta, em têrtnos de integração na-

clonal, a instalação dessa emissora 
naquela região, pois observamos, com 
real tristeza, que naqueles rincões de 
nossa Pátria, nossos irmãos, de ouvi­
dos atentos, captam o noticiário na­
cional, não através de nossas emisso­
ras e em nosso idioma, e sim, através 
de emissoras estrangeiras que, conve­
nhamos, por vêzes, relatam os fatos, 
ajustando-os a interêsses alienígenas. 

~ste fato, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores, constituí ainda para nossa 
Pátria uma verdadeira ameaça à in­
tegridade nacional, pois aquêles pa­
tricíos estão privados de ouvir o no­
ticiário brasileiro organizado por bra­
sileiros e com um sentido de verdadei- · 
ra brasilidade. 

O Sr. Edmundo Levi- V. Exa. per­
mite um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO- Com mui­
to prazer. 

O Sr. Edmundo Leví - V. Exa. 
está focalizando um assunto de mag­
na importância. Não é a primeira vez 
que se trata, aqui mesmo, do alhea­
mento em que vivem as populac:::ões 
amazônicas, relativamente ao noticiá­
rio radiofônico nacional. Em 1968 fiz 
eu uma peregrinação à regJão em Que 
nasci e onde me criei, desde o Acre, 
Município de Feijó, descendo o lnvira, 
o Tarauacá, até o Juruã., Município de 
Tefé, e nunca foi possível ouvir, em 
horários normais, as emissoras na­
cionais. O homem do interior amazô­
nico, sobretudo da região mais afas­
tada do Ocidente, consegue pegar o 
noticiário do que se passa em nossa 
Pátria através de emisosras estran· 
geiras, sobretudo a B.B.C. ou a Voz 
da América. Naquela região do Acre, 
wr exemPlo, além dessas estações, são 
ouvidas, também, as do Peru, da Bo­
lívia e da Colômbia, sobretudo do 
Peru. Quando alguém consegue uma 
informação ou sabe algo do que se 
passa no País, através do noticiário 
radiofônico nacional, é porque se le­
vanta às quatro horas da manhã para 
poder alcançar o noticiário .. sobretudo 
da Rádio Globo e da Rádio Tupi de 
São Paulo, que é transmitido às seis 
horas da manhã, mas, pela diferença 
dos dois fusos horários, alcança aque­
la região às quatro horas da manhã. 
SOmente por um esfôrço estupendo, 
extraordinário, próprio de quem tem 
verdadeiro amor à sua terra, é que o 

1 

brasileiro do interior da Amazônia 
Ocidental consegue manter-se em 
contato com os seus irmãos do Sul e 
do Leste, através do noticiário radio­
fônico. É louvável, portanto, que se 
pense em instalar uma estação que 
cubra potencialmente tôda a vasta 
Região Amazônica, wbretudo a Ama· 
zônia Ocidental. Devo, entretanto, 
pedir àqueles que terão essa incum· 
bência e sob cuja responsabilidade fi· 
cará essa emissora, que a transfor­
mem numa estação franca, acessível 
a todos que tenham idéias a debater 
ou que transmitam esclarecimentos, 
uma orientação não apenas de conve­
níêncía de grupos ou de dominantes 
mas, especialmente, do interêsse da 
Pátria comum. 

A idéia da construção de uma es­
tação potente na Amazônia merece, 
portanto, de todos nós que conhece­
mos a realidade gritante da ausência 
completa de noticiárío, o aplauso, o 
apoio e. sobretudo, a esperança de que 
essa estação vá realmente prestar ser­
viço às populações daquela região, não 
apenas a grupos porventura ocasional­
mente dominantes. 

O SR. FLAVIO BRITO - Muito 
obrigado, Senador Edmundo Levi. O 
nobre Colega foi uma das primeiras 
vozes a se levantar neste Plenário pe­
díndo ao Govêrno essas providências. 

O Sr. AdaJberto Sena - Permite­
me V. Exa. um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO- Compra­
zer! 

O Sr. Adalberto Sena - Perdoe-me 
V. Exa. por haver pedido aparte ime­
diatamente após o Senador Edmundo 
Levi. É que eu não quis perder a opor­
tunidade de acrescentar alguma coisa 
ao aparte de S. Exa. Não sOmente as 
estações dos Estados Unidos, do Peru 
e outras que são ouvidas: ao invés de 
lá chegarem as vozes dêste Brasil, são 
também as estações de Pequím e de 
Havana que ali chegam. ll:sse con­
traste vem ressaltar, mais uma vez, 
essa necessidade, porque estamos ve· 
rificando que o próprio Brasil fica, 
afinal, numa situação de menos co ... 
nhecido, através dos citados meios de 
comunicação, do que vários países es­
trangeiros, inclusive aquêles mais dis­
tantes e até com ideologias contrárias 
às vigentes em nossa Pátria. A falta 
de transportes e meios de comunica-



Abril de 1970 DIAIUO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quarta-feira 29 0665 

ção na Amazônia é assunto já focali­
zado, aqui, mais de uma vez. Na oca­
sião usei a seguinte expressão: ~<a dis­
tància entre o Acre e Brasília é muito 
maior no sentido da comunicação do 
que no sentido geográfico. o mais do­
loroso é verificar-se que. quanto à co­
municação, estamos numa verdadei­
ra marcha-a-ré, porque, há 12 ou 15 
anos, na Cidade do Rio Branco, no 
Acre, ouvia-se perfeitamente a Rádio 
Nacional. Quando do falecimento trá­
gico do Presidente Getulio Vargas, to­
dos os acontecimentos que precederam 
e sucederam aquêle infausto evento 
foram ouvidos por mim e pelos amigos 
que me cercavam então. Decorridos, 
no entanto, maís de lO anos, não sei 
se em virtude de grandes interferên­
cias de onda, tudo mudou. O lato é 
que temos regredido naquela região. 
Levando em consideração tudo isto, é 
digna do maior elogio de nossa parte 
a iniciativa do meu conterrâneo, Se­
nador, hoje Ministro Jarbas Passari­
nho,. e me congratulo, por ísso, com 
V. Exa. 

O SR. FLAVIO BRITO- Obrigado, 
Senador Adalberto Sena, porque sabe­
mos que o Estado do Acre, como o Es­
tado do Amazonas, tem pedido, so­
licitado .. implorado mesmo, por muito 
tempo, um meio melhor de comuni­
cação. 

O Sr. Ruy Cat·neiro - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO -Pois não. 

O Sr. Ruy Carneiro - Desejo estar 
sempre nesta Casa solidário com os 
movimentos reivindicatórios da Ama­
zônia. Daí estar ao lado de V. Exa. 
quando pleiteia uma emissora pos­
sante para aquela região. O líder que 
o nobre colega e prezado amigo exal­
ta na sua oração, como patrono do 
pleito que formula para as populações 
do Amazonas, o eminente Ministro 
Jarbas Passarinho, tem prestigio e, 
estou ce"rto, tornará concreta a sua 
justíssima reivindicação-. O Govêrno 
poderá atender o a pêlo de V. Exa. 
fàcilmente instalando uma poderosa 
emissora em Manáus, que venha co­
brir tôda região da Amazônia. 

O SR. FLAVIO BRITO -Agradeço 
desvanecído o aparte com que me 
honra o nobre Senador. 

(Retomando a leitura,) 

J!:ste problema, de longa data vinha 
sendo focalizado através de manifes­
tações nas assembléias estaduais, na 
Câmara dos Deputados e nesta Casa. 
Dentre essas manifestações, justo é 
salientar as feitas pelo ilustre Sena­
dor Edmundo Levy que, com acendra­
do patriotismo e pleno conhecimento 
de causa, continuadamente· para ·êle 
aJertou as nossas autoridades gover­
namentais. 

O Sr. V~oneelos Tõrns- V. Exa. 
permite um aparte? <Assentimento 
do orador.) - Já disse aqui, há pou­
co, e o repito .. que tudo o que diz res­
peito à Amazônia há de, necessària­
mente, interessar ao Brasil A região 
é alvo da cobiça internacional, isto é 
inegável. É alvo político, como foi re­
centemente. dito pelo Senador Adal­
berto Sena. Deve, pois, haver algum 
interésse ideológico nas emissões ra­
diofônicas de Pequim e de Havana, 
diz S. Exa. e eu acrescento que, de 
Moscou, também. Esta guerra ideoló­
gica e psicológica tem um objetivo 
qualquer. As emissoras do chamado 
mundo socialista têm interêsse em 
criar ambiente de agitação em nossa 
Pátria. Portanto, é preciso que se fa­
ça a contra-ofensiva radiofônica 
Assim como há informação e contra­
informação, tem que haver comuni­
cação e contracomunicação. Assim, 
como brasileiro, hipoteco o meu apoio 
irrestrito às palavras que V. Exa. pro~ 
fere, neste instante, de axaltação ao 
Sr. Ministro Jarbas Passarinho. Se me 
permitir V. Ex:a. acrescentarei que, 
paralelamente à estação de rádio, é 
imprescindível que se instale uma 
emissora de TV com alcance para Tô­
da Região Amazónica, preferencial­
mente uma TV educativa. Sabe V. 
Exa. que o milagre do rádio e da ima­
gem1 hoje, atinge até mesmo àqueles 
que não sabem ler nem escrever mas 
que passarão a conhecer a bandeira 
brasileira, as autoridades brasileiras 
e, principalmente, a combater o co­
munismo. o inimigo que a Amazônia 
tem. Por isso, justamente, exalto a 
providência que vem de ser tomada. 
V. Exa. ha de ver. há de sentir e há 
de ter disto orgulho, como amazonen­
se que é, que em tratando de pro­
blemas dêste ou daquele Estado, o as­
sunto passa, às vézes, em brancas nu­
v~ns, mas quando se fala na Amazô­
nia realmente sobrevem a todos nós 
um sentimento que nos empolga, que 

nos entusiasma. Realmente, o qUC há· 
de mais legítimo é colocarmos a Ama~ 
zônia integrada no sistema de comu­
nicação brasileira. 

O SR. FLAVIO BRITO - Muito 
obrigado, nobre Senador Vasconcelo:s 
Tôrres. O eminente coJ.ega afirmou 
que há um plano internacional da es~ 
querda, com referência à Amazônia. 
V. Exa. tem tôda razão em assim se 
expressar, porque, hã trinta dias, 
aproximadamente, em Manaus, a 
poucas horas de Manaus, ouvi uma 
transmissão de Cuba onde maus bra­
sileiros. brasileiros hoje residindo em 
Cuba, faziam ataques às nossas auto­
ridades e ao nosso regime. 

(Continua lendo.) 

Nós, os amazonenses, sentimos o 
que significa dotar a nossa região de 
um veiculo de comunicação capaz de 
aproximar os seus habitantes, pro­
porcionando informações de fontes 
genuinamente nacionais. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, re­
gistra-se assim, mais êste avanço que 
a Revolução Brasileira dá no sentido 
de integrar a Amazônia no processo 
do desenvolvimento cultural do Pais. 

Faz-se mister, todavia, que essa 
medida de tão larga repercussão seja 
ampliada, a fim de se tornar comple­
ta e, assim, alcançar tôdas suas ele­
vadas finalidades. Com êsse objetivo 
é indispensável que o Govêrno possi­
bilite e incentive a rêde de radio­
difusão local, ajudando a se apa­
relhar para que, ampliando sua área 
de alcance, possa, em crescendo, co­
brir tôda a região amazônica. 

O Sr. Milton Trindade - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO Con1 
muito prazer. 

O Sr. Milton Trindade - V. Exa., 
Senador Flávio Brito, como represen­
tante da Amazônia, faz muito bem 
em trazer à tribuna de.sta Casa a 
louvável iniciativa do Ministro da 
Educação, Senador Jarbas Gonçalves 
Passarinho. Acredito que nós, da 
Amazônia, e quiçá de toda o Brasil, 
com o atual Ministro da Edur:;ação só 
teremos surprêsas agradáveis como 
esta .. Não foi à toa, nobre Senador 
Flávio Br\to, que o notável e conhe­
cido beletrista Billy Blanco, :JO ser en­
trevistado em um programa de k:le-
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visão, ao lhe perguntarem o que 
achava do atual Ministro da Educa­
ção, respondeu: "Meu caro entrevis­
tador, para ser honesto comigo mes­
mo, acho que se fôsse possível o Mi­
nistro Jarbas Gonçalves Passarinho 
devia ser vitalício". Isto diz muito do 
que vai por tôda esta nação,. do gran­
de contentamento com o desempenho 
do Ministro da Educação e Cultura 
do Brasil. 

O SR. FLAVIO BRITO - Muito 
obrigado.· Senador Milton Trindade, 
por êste aparte que vem de um cole­
ga da mesma área, conhecedor das 
necessidades da Amazônia, entre elas 
a de um aparelhamento melhor das 
comunicações. 

(Lendo.) 

Exemplo, bem convincente, dessa 
necessidade é o trabalho que já vem 
realizando a Rádio Dífusora de Ma­
naus, cujos prograrrias, além de seus 
méritos educativos, constituem-se em 
pei-manenóes serviços sociais, propi­
ciando atendimento médico urgente · 
e outros encargos reclamados pF!la po­
pulação dispersa nessa vastissima 
área, à mingua de outros recursos de 
comunicação imediata. 

O meu Estado experimenta, com a 
prioridade e o patriotismo :tue a Re­
volução lhe tem dedicado, um pro­
gresso que contagia ~ empolga não 
só os amazonenses, mas que corres­
pende aos anseios de todo o Brasil. 

Os sucessivos Governos da Revo­
ção têm conferido à Amazôma, e des­
taco o meu Estado, uma atenção que 
verdadeiramente vale por um nóvo 
marco em nossa história. 

Através do estabelecimento da Zona 
Franca, do estímulo à iniciativa pri­
vada, dos incentivos fiscais, da aber­
tura de estradas, da organização da 
Operação Rondou, do amparo à agri­
cultura e pecuária, e agora, com a 
criação de uma emprêsa que irá ex­
plorar o minério da Serra dos Cara­
jás, o Govêrno estabelece, definiti­
vamente, as bases para o rápido evol­
ver daquela região, integrando-a na 
economia nacional. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO- Com mui­
to prazer. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Quero 
juntar as minhas palavras às vozes 
que aqui se fizeram ouvir em apoio 
ao pronunciamento de V. Exa. Não faz 
muUo, tive ocasião de, nesta Casa, 
manifestar o entusiasmo com que 
pude avaliar o trabalho que se desen­
vplve no Estado do Amazonas. E quan­
do se fala em problema de comunica­
ções, desejo ainda salientar que vi, 
com entusiasmo, a construção do edi­
fício da Televisão Educativa do Esta­
do do Amazonas, um dos marcos ex­
ponenciais que atestam o trabalho de­
senvolvido pelos Governos do Estado e 
da Nação na nossa área. Quando o Mi­
nistro Jarbas Passarinho, sempre 
atento aos reclamos do nosso País, 
vai ao encontro das aspirações dos 
amazonenses, é justo, nobre Senador 
Flávio Brito, daqui levemos a S. Exa. 
a manifestação do nosso apoio. a fim 
de que todos êsses projetos se tor­
nem, muito em breve, aquela reali­
dade que a Amazônia reclama, em 
todos os seus setores. 

O SR. FLAVIO BRITO - Muito 
obrigado, nobre Senador Cattete Pi­
nheiro. Sendo V. Exa. médico - e co­
mo já disse - prestou serviços na 
Amazônia, sabe da necessidade que 
temos de comunicação e dus benefí­
cios que ela nos traz. 

(Retomando a leitura..) 

Assim, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, a Amazônia deixará de ser 
apenas o simpático tema, lendário e 
exótico, da Amazônia indomável, e 
passa, com o esfôrço, sacrifício e pa­
triotismo de seus filhos, a concorrer 
para a grandeza e a construção dês­
te grande Pai~. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O"~ª' .PR_I>SUJENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Vasconcelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TóRRES 
(Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, o Município rle 
Teresópolis, no meu Estado, vem de 
receber uma escola primária oferecida 
pela iniciativa particular. 

~ raro o fato e por isso mesmo de­
sejo consigná-lo devidamente nos 
Anais desta Casa, exaltando a figura 
do seu noador, o jornalista Adolpho 
Bloch, Diretor da conceituada Revts-

ta Manchete, que, oferecendo o esta­
belecimento de ensino aos jovens, às 
crianças da serra fluminense, home­
nageia a veneranda figura da sua 
progenitora. 

Eu aprendi que não pode haver na~ 
da de mais belo, de mais terno, de 
mais significativo e de mais definidnr 
da alma humana do que a amizade do 
filho aos seus pais. 

Acho que a homenagem, conjuga­
da com o oferecimento, ressalta bem 
a personalidade do ofertante, tanto 
mais porque liga-se à progenitora da­
quele cidadão que, nascido no Leste 
europeu, posteriormente identificou­
se tanto com o nosso Pais que, por­
que, queria e quer hoje é um dos nos­
sos. A homenageada foi um exemplo 
de trabalho, de capacidade, de digni­
dade e, como chefe de clã familiar, 
soube educar os filhos, marcando-lhes 
com a têmpera da coragem, da digni­
dade e do trabalho. 

D. Gilda Bloch, foi espósa dedica­
da, amantíssima de Joseph Bloch, que 
veio como emigrado para o Brasil e, 
pioneiramente,· instalou a moderna 
arte gráfica brasileira, q11e iria origi­
nar depoís um dos maiores parques 
gráficos de tôda a América Latina e, 
quiçá, de todo o mundo. Sua tenaci­
dade deve ser medida pelo fato de, ao 
instalar a sua primeira oficina, não 
encontrar aqui condições econômicas 
para um estabelecimento dessa espé­
cie, mão-de-obra especializada, mer­
cado consumidor, enfim, parque 
de trabalho condizente com a audã.­
cia daquele emigrante que trouxe os 
seus filhos - um dêles o seu suces­
sor - e que de vitória em vitória ha­
veria de se tornar um dos maiores e 
melhores editâres da nossa Pátria, 
não apenas com a revista Manchete, 
mas com a Enciclopédia Blocb, com 
a revista Fatos e Fotos, editada sob a 
égide de Brasília, com Desfile, com 
Desfile, com Pais e Filhos - a 
revista da Família Brasileira, t'!:le e 
Ela, Amiga, uma série de matérias pu­
blicitárias com alto teor, do que po­
deríamos chamar, sem exagêro, de ci­
ência gráfica. 

Recordo-me de que Adolpho Bloch 
pesquisava, êle próprio, o problema 
das tintas para fotogravuras. Hoje, 
ficamos impressior.ados como é que a 
capa da revista Manchete pode apre­
sentar o módulo lunar exatamente 
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com suas éõreS. As ·ratogràfias ·-que· o~. 
astronautas tiraram na lua podem ser 
reproduzidas com fidelidade absolu­
ta, e com tintas fabricadas aqui, pele 
descortino e pela capacidade indus­
trial de Adolpho Bloch. 

Essa escola, Sr. _Presidente, eu_ que-­
ro agradecer em nome do povo flumi-· 
nense. O ato entusiasmou a família. 
do ofertante. Os pais, os filhos, os ne­
tos de Gilda Bloch reverenciam a me­
mória daquela que soube imprimir o 
caráter adam:antino de seus descen­
dentes. E que mensagem extrao'rdiná­
·r1a. bonita, de um homem que, poden­
do investir cf dinheiro em outros seto­
res, féz questão, impregnado do que 
o americano chama "espírito de servi­
ço", de doar à comunidade parte re­
levante do que recebe. É verdade que 
o seu lar teresopolitano tem sido palco 
de grandes entendimentos políticos e 
artísticos. Figuras do cinema, da ad­
ministração, políticos, intelectuais, vão 
a Teresópoli& e lá, na mansão dos 
Bloch, encontram o ambiente adequa­
do para, na base do interêsse comuni­
tário, desenvolverem temas que de­
pois redundam em medidas de inte­
rêsse coletivo. Eu, que conheci o par­
que gráfico em Parada de Lucas, bem 
na fronteira do _neu Estado, ao lado dO 
meu querido Municipio de Duque de 
Caxias, quero exaltar o sentido social 
do empresário que adotou mentalida­
de eminentemente nova, porque pio­
neiramente também deu aos seus fun­
clonàrios, aos seus auxiliares mal!) di­
retos, a assist~ncia social devida, as 
normas elementares de higiene e se­
gurança de trabalho que ali são apli­
cadas, e que fazem de Adolpho Bloch 
l).â9 o bom, mas o comp~nl}eiro, o 
amigo, o solidário; a fígu~a a qu~m 
alguém se pode dirigir, a qualquer tuo­
nlento, e em qualquer ocasião, porque 
está sempre com seus ouvidos, e mais 
que com os ouvidos para ouvir, cqm o 
c_oração para atender. 

· Depois do parque gráfico, Adolpho 
Bloch· féz a monumental sede da 
Manchete, no Bairro da Glória, e ago­
ra parte para um empreendimento 
dessa natureza. E já se diz que a Es­
cola (iilda Bloch. é apenas um marco 
fnicial, que. Adolpho Bloch fançou o 
desa:tiO de criar uma esc.ola eni cada 
c_~pital_ bfasileira. · 

· Que belo exemplo, Sr. Presidente! 
Fala--se ·no ·egoísmo humano, ho in te·~ 
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resse pessoal, -na eXagerada volúpia 
comerc1al, daquele que tem mais e 
quer ganhar mais! Ê eis uma f3.bulo­
sa demonstração de espírito coletivis­
ta, de compreensão, de amor às Crian­
ças. Aqui ressaltaria que Adolpho 
Bloch não tem filhos - Como se to­
dos êsses que preCisam de escolas pelo 
Brasil afora· fôssem seus filhos. ·Exal­
tei a figura inesquecível daquela imor­
talizada na placa de bronze na Escola 
de Teresópolis; hei de, agora, referir­
me igualmente à sua inteligente e ad­
mirável espôsa, D. "Li1Ci Bloch, volta­
da, como seu espôso, para os interês­
ses da coletividade, e que pessoalmen­
te dirige revistas especializadas na 
comunicação com as mulheres br8.si­
leiras, a exemplo da revista Jóia. Essa 
intelectual, essa figura que todo o 
Brasil conhece e -admira, D. Luci 
Bloch - usando linguagem da tecno­
logia· moderna, da astronáutica -
acopla"-se perfeitamente com ás ideais 
de defesa do interésse comunitário, e 
sai para realizar obras ·assistenciais 
em todos os recantos do território 
bràsileiro. E mais; Sr. Presidente, le­
va a Bandeira do Brasil, como tive a 
oportunidade de ver, para Portugal, 
para a Africa .Português'a. Tem a au­
dácia dé instalar um escritório em 
Paris - Manchete é lida em- Paris e 
em Londres - e outro, com serviço 
fotográfico, em New York, isto sem 
falar na atividade variada: um pala­
dar para cada gôsto, desde a ativida­
de social e científica para aquela que 
mais de perto nos fala, que é a ativi­
d.ade poli ti c a . 

Quem quiser estudar os movimentos 
políticos brasileiros, particularmente 
a partir de 1930, tem que possuir as 
coleÇões da revista· Manchete ·como 
órgão de informação, e que se consti­
tui em arquivo preciosíssimo em de­
corrência de levantamentos feitos por 
jornalistas especializados. Gostaria 
de citar vários, ma.s aqui mencionaria 
Úm, que BrasHia inteira conhece: o 
jornalista Murilo Melo Filho, hoje um 
dos diretores dêsse hebdoinadário ex­
traordinário que cfiou, também. devo 
dizer; pioneiramente, os· charllados 
"Departamentos de Pesquisas". 

Quein 'qUeira- estudar- determinado.s 
piobletriaS brasileiros- pÓder · ir à 
ManChete, â Sua biblioteca, o'ncte én­
cOntrará os elementos imprescindíveis 
sõbré 'a reaJidade·braSileira: · 

·O Sr. Ruy· Car·n~h~o ~ Senáctor V~-?­
có~celos Tôrres, dá lic~nça P,a.ra _ ufn 
aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com ·prazer, -Senador. 

O Sr. Ruy C.irneiro - V. Exa. está 
exaltando a figura de D. Luci Bloch. 
grande dama que empresta sua sOli­
dariedade, sua assistêricia, a todos Ós 
grandes e salutares movimentós da 
.sociedade brasileira, lá· no Estado da 
Guanabara. O ·seu espôso, Adolpho 
Bloch, meu velho amigo, _é um homet:n 
que tem fé no Brasil. Queira- Deus 
que todos os brasileiros tivessem- a 
mesma confiança que o Sr. Adolpho 
Bloch tem nos destinos da noss:a. Pá­
tria. Por conseguinte, V. Exa. faz 
muito bem e merece os meus aplausos 
na' exaltação da· obra que êle realiza 
através de Manchete, com·a colabora­
ção valiosa da sua espôsa e' da equipe 
que o cerca. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
.Muito obrigado, não pélo aparte, pela 
colaboração, pélo depoimento que v_. 
Ex a. presta. E. o Nor4este, pelo qual 
V. Exa. é tão ap;tixonado, tem _en­
contrado g'uarida nas págiÜas de 
Manchete para os seus problemas. 

Agradeço· pela l;,tervenção .de V. 
Exa. Queria actvii.f que graças" a essa 
iniciativa o meu a~ orado EstadO. do 
Rio tem essa escola inaugur~da em 
Teresópolis. Anteriormente era a 
Guanabara que ·a possUía, EscÕla Jo­
seph Bloch, em Parada de Lucas: Po­
deria ser acrescentado que, originàtià­
mente, com quatro ou cinco homens, 
hoje em Manch-ete tem cêrca de dois 
mil e quinhentos funcionários, inclu­
sive em Brasília tem n~ sua .sede _em 
éonstru'çãó avançada, um jornalista 
gue dirige sua suçurSal,_ Prax~des, jo­
vem brilhantíssimo, de uma -_ ca­
pacidade imensa, de inuita acuida­
de, de muita sensibilidade e. Que tem 
sido um defénsor do· ·çongresso Na­
ciOnal, porque esta reVista .nunCa ··es­
téve a serviço .do óÇio, da intrigâ. V. 
Ex a. sabe, meu querido Senador ·e 
amigo RuY Carriéiro, .o. quanto somos 
Vilipendiados em determina40.s seta ... 
res, o quanto a nossa iinagem se apre­
~enta destorcida; quantas vêzes .inte­
rêsses excusos buscam as portas .das 
redações para atacar os políticos-. Is· 
so j3.mãis' !Oi aceífu .:__ e ·eu. a,.cr.es­
cento - ou será aceito - por Man-
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chete, que é uma revista séria, uma 
revista da família brasileira, tão da 
família brasileira que essa homena­
gem de carinho, prestada, a D. Gilda 
Bloch, demonstra justamente êste 
sentimento que me traz à tribuna, ho­
je, para agradecer, em nome do Es­
tado do Rio e, particularmente, do 
Município de Teresópolis, e do Prefei­
to que ainda na semana passada, es­
ta~a aqui ~ o jovem médico Waldir 
Barbosa Moreira. 

Tôda a coletividade está entusias­
mada. Adolpho Bloch é cidadão ca­
rioca, escolhido entre aquêles que se 
destacaram na coletividade com as 
honrarias e as condecorações que pos­
sui. 

Mas esta é especial, porque a Gua­
nabara é muito_ ciosa, e principalmen­
te o jornal que concedeu êsse título é 
muito minucioso quando esquadrinha, 
quando esmiUça o curriculum vitae 
daqueles que merecem o galardão. 

Hoje, devo dizer a V. Exa. que êle 
é, mesmo sem essa declaração, um ci­
dadão fluminenSe, um cidadão brasi­
leiro; já anunciei aqui o seu propó­
sito de dar uma escola a cada capital 
do Brasil, pagando as professôras, 
pagando o material escolar e cons­
truindo, às suas expensas, rigorosa­
mente às suas expensas, os edificios 
onde essas escolas funcionarão. 

O Sr. Ruy Carneiro- V. Exa. per­
mite mais uma intervenção? (Assen­
timento do orador) - Certa vez en­
contrava-me com o meu velho e emi­
nente amigo Embaixador Baptista 
Luzardo, amigo comum de Adolpho 
Bloch e um ilustre brasileiro, cujo no­
me peço permissão para omitir, e ês­
te nosso patricia de grande destaque 
no mundo econômico, social e político 
do Brasil, certamente deprimido por 
qualquer razão, fazia comentários des­
favoráveis ao futuro do nosso País. 
Adolpho Bloch, sem nos dar tempo de 
fazer qualquer reparo, avançando 
com ênfase numa entusiástica pro­
fissão de fé quanto ao futuro da nos­
sa Pátria, dizendo: "Não nasci no 
Brasil, porém esta é U!fl.a terra ma­
ravilhosa e que será no futuro um dos 
países líderes do mundo ocidental". 
Ai tem V. Exa. mais êste meu depoi­
mento, como modesto subsídio aos 
conceitos judiciosos que o prezado 
colega Vasconcelos Tôrres e~.tá profe-

rindo da tribuna· do Senado sôbre a 
figura dêsse notável amigo do Brasil, 
Adolpho Bloch. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Êsse fato define o caráter daquele a 
quem cito neste instante, aquêle sen­
timento de brasilidade autêntico. É 

um brasileiro viciado, é um homem 
que acredita, é um homem que, em 
momentos de pessimismo, ao se con­
versar com êle, recebe-se uma injeção 
de óleo canforado de otimismo, porque 
acredita, ê um homem que sorri, que 
não odeia, que investe, que tem uma 
capacidade belíssima e que é. um en­
tusiasmo para nós, de acreditar no 
futuro da Pátria. 

Ressalto a homenagem prestada ao 
Estado do Rio por êle. E o nome da 
escola que recebemos, com muito ca­
rinho, D. Gilda Bloch, nascida em 
Vilno, em 1891, e que aqui chegou 
ao lado" do seu marido, imigrantes, c 
dos filhos em 1921. Em 3 de maio de 
1946 faleceu, depois de já ver que o 
trabalho compensa, que o trabalho 
dignifica. 

Registro, Sr. Presidente, êste acon­
tecimento com muita alegria, exal­
tando a personalidade ímpar do filho 
que, venerando a sua mãe, deu uma 
escola às crianças pobres do meu Es­
tado. São cinco salas de aula, podendo 
matricular-se várias crianças. Isto é 
emocionante e me obriga a ~azer êste 
registro. 

Sr. Presidente, V. Exa. vai-me per­
mitir que depois do assunto que me 
trouxe à tribuna e já prestes a ser 
encerrada a hora do Expediente, tam­
bém relativamente ao meu Estado, 
aborde problemas muito ràpidamente 
e que exigem proyidências imediatas. 

Um dêles foi o do recente abalroa­
mento, na Baía de Guanabara, de 
duas lanchas que fazem o trajeto en­
tre Rio-Niterói. 

Essas lanchas vivem superlotadas. 
No rush, às vêzes, transportam mais 
de três mil pessoas, por um nevoeiro 
intenso que se abate sôbre a Baía de 
Guanabara, nesta época do ano. 

Quando Deputado Federal, e mes­
mo Senador, lembrei - os Anais o 
registram - que se elas dispusessem 
de um radar poderiam trafegar com 
segurança. 

Hoje, com todo o radar, as lanchas 
bateram e, infelizmente, com várias 
vítimas. É verdade que não houve 
nem um caso fatal, mas feridos gra­
ves. 

Sr. Presidente, sinto muita saüdade 
daqueles meus antigos requerimentos 
de informações; pois esta seria a hora 
em que eu iria mandar à Mesa um 
requerimento de informações. Faço 
assim justiça a quem mais respondeu 
aos meus requerimentos de informa­
ções: o Sr. Ministro Mário David An­
dreazza. Nunca deixou S. Exa. um re­
querimento sem resposta. Compre­
endia bem o sentido de colaboração 
que esta medida regimental poderia 
ensejar, a um auxiliar de Gabinete 
do Govêrno da República, à própria 
opinião e ao próprio povo. 

Não posso fazer requerimento mas 
faço a indagação: o radar das lanchas 
estaria funcionando? O radar, com­
prado na Inglaterra, por preço muito 
alto, estava 100% ou está 100%? Es­
peramos que a Superintendência dos 
Transportes da Baía da Guanabara, a 
fim de colaborar com o Govêrno, dê 
uma satisfação cabal ao povo flumi­
nense, ao povo do Estado da Guana­
bara, sôbre a quase tragédia que se 
esboçou com perigo de vída de duzen­
tos mil passageiros que atravessam a 
Baía. 

Se me fôsse dado solicitar o envio 
, do relatório da Capitania dos Portos 
o faria, agora, através de um reque­
rimento. Mas êste só pode ser feito 
a respeito de projetos na Ordem do 
Dia. Só assim é permitido fazer inter­
pelações regimentais. 

Um outro assunto, Sr. Presidente, 
decorrente da útima Visita que aca­
bo de fazer ao meu Estado. É a· res­
peito da quase situação,de descren~a 
de dois Municípios: Campos e São Fi­
déli.s. Há uma pequena faixa rodo­
viária, de interêsse vital para a eco­
nomia fluminense ainda não asfal­
tada. Refiro-me ao trecho Campos­
São Fidélis, que encurta o caminho 
para o maior centro açucareiro do 
Estado do Rio, para a estrada Rio­
Bahia e para a estrada União-In­
dústria, chamada estrada Campos­
São Fidélis, passando por Ernesto 
Machado. 

Já não me refiro ao aspecto turís­
tico, realmente, deslumbrante. Pou-
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· .cos lugares no mundo oferecem um 
panorama iguaL Quero, então, cingir­
me ao fato estritamente econômko. 
Assim, dirijo-me, mais uma vez, ao 
meu grande e particular amigo, Mi-

. nistro Mário David Andreazza, pB.ra 
que apóie as reivindicações de todo o 
norte fluminense, dando meios ao De­

. partamento de Estradas de Rodagem 
do Estado do Rio, pois, a estrada in1~e­
ressa ao Pais, para a realização dessa 
obra. Realmente, êste órgão não tmn 
condições para tanto. Mas que a ver­
_ba existente seja destinada à admi­
nistração de uma emprêsa ou ao pró­
prio Departamento de Estradas de Fto­
dagem, contanto que se consiga o 
asfaltam:mto da estrada Campos­
São Fidelis, passando por Ernesto Ma­
chado. 

Lá a poeira é tão gran ie que agora 
que os Estados do Norte estão pas­
sando por uma fase de estiagem, du­
rante o dia os faróis dos veículos 
têm que ser acesos e, por isso, vári.ns 
acidentes são registrados, Para evi­
tá-los, endereço êste veemente apélo 
à figura tão querida de cidadão cam­
pista, ao homem que tem uma capa­
cidade de comunicação maravilhosa 
que é o Ministro Mário Andreazza. 

Assumi o compromisso, com os meus 
coestaduanos de São Fidelis como rle 
Campos, de fazer êste apêlo da tri­
buna, porque sei que o Ministro Má­
rio Andreazza, assim como várias ou­
tras autoridades lêem o Diário do 
Congresso, - lêem e o comentam, Se­
nadores há que recebem muitas cartas 
sôbre êste ou aquêle pedido feito da 
tribuna desta Casa. Assim, tenho a 
certeza de que o grande Ministro há 
de corresponder à solicitação que ora 
lhe faço. 

11:stes os assuntos, Sr. Presidente, 
que queria abordar, no dia de hoíe, 
pedindo desculpas por ter roubado o 
preciosíssimo tempo dos meus colegas 
invadindo um pouco o cronômetro, já 
que a última volta nos pC'nteiros _iá 
passou e V. l"xa. teve a gentileza de 
não trilar as campainhas, advertin­
do-me de que o tempo se esgotara. 
(Muito beml) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SB­
NADORES: 

· Adalberto Sena - José Guiomard 
- Flávio Brito - Lobão da Silveira 
- Clodomir Millet - ·Sebastião Ar-
cher .-- Victorino Freire ---. -Petrônio 

1 

Portella- José Cândido - Waldemar 
Alcântra ~ Dinarte Mariz - Manoel 
Villaça - João Cleofas - Arnon de 
Mello - Leandro Maciel - Antônio 
Balbino - Raul Giuberti - Paulo 
Tôrres - Vasconcelos Tôrres 
Gilberto Marinho - Milton Cam­
pos - Nogueira da Gama - Lino 
de Mattos - Filinto Müller - An­
tônio Carlos - Guido Mondin - Da­
niel Krieger.· 

ü_ SR PBESJDFNTE (Fernando 
Corrêa) - Sôbre a Mesa projeto de 
lei que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretá­
rio. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DQJl_El'\'.MlO, 
N.• 7, DE 1970 

Iqs:lui na R~Q .. lle:;critiva 
..d_<!s_ Rodoyi~s do P.Iano _Nacional 
de Viação a estrada Caroljna, 

MA HumaHá AM, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - É o Poder Executivo au­
torizado a incluir na Relação Descri­
tiva das Rodovias do Plano Nacional 
de Viação, aprovado pela Lei n.0 

4. 592. de 20 de dezembro de 1964, a 
rodovia BR-221, com as seguintes lo­
calidades intermediárias: 

Carolina (BR-230)-A ragu a i­
na (BR-226)-Jacareacanga (BR-
080)-Humaitá (BR-406L 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 1. 0 - São revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Justificação 

O projeto não aumenta a despesa 
pública. Além de ter a forma autori­
zativa, a providência fundamental 
que a proposição consubstancia, ou 
seja, a de inclusão de trecho rodoviá­
ria na planejamento, "não vulnera, 
na essência, a sistemática jurídica 
nem a preceituação constitucional", 
como já decidiu a Comissão de Cons­
tituição e Justiça desta Casa ao exa­
minar o Projeto de Lei do Senado 
n.0 114, de 1968, que trata de matéria 
semelhante. 

E isso porquanto, data venia, a exe­
cução do PNV - Plano N aclonal de 
Viação -- obedece a orçamentos plu­
rianuais de investimento,. elaborados 
pelos órgãos competentes e aprovados 

pelo Conselho Nacional de Transpor­
tes, conforme dispõe o art. 5.0 da ci­
tada Lei n.0 4.592, de 1964. 

Assim, enquanto a lei que aprovou 
o PNV descreve as vias e terminais, 
a Lei n.0 5.450, de 1968, que aprovou 
o orçamento plurianual de investi­
mento e o Decreto-Lei n.0 343, de 
1967, que alterou a "legislação relativa 
ao impôsto único sôbre combustíveis, 
dispõe sôbre os recursos necessários 
à realização das obras. 

O que se pretende, pois, é a inclu­
são de um treCho rodoviário no PNV 
e, ulteriormente, ouvidos os órgãos 
comp~tentes, incluir nas leis orça­
mentárias recursos destinados à sua 
txecução. 

Quanto à oportunidade do projeto, 
convém transcrever o art. 6.0 da re­
ferida Lei n.0 4.592, de 1964: "O Pla­
no Nacional de. Viação será revisto 
de 5 em 5 anos". Como, durante o 
último quinqüênio, o Poder Executivo 
não enviou ao Congresso Nacional os 
elementos necessários à revisão do 
Plano, julgamos oportuno apresentar 
a sugestão contida no projeto. 

Quanto ao mérito, o projeto pre­
tende fazer a Gonexão rodoviária de 
portos fluviais que servem uma re­
gião predominantemente aquaviária. 
E apenas uma questão de coordena­
ção do Sistema Nacional de Trans .. 
portes, na medida em que não que­
remos dar à obra um aspecto as . .,is­
tenciaUsta, alinhando as cifras e as 
magnítudes da região amazônica, que 
precisa ser ocupada. 

Ao contrário, essa justificação de­
seja imprimir um ~~ntido empresarial 
ao projeto, baseado em usos alterna­
tivos que recursos escassos poderiam 
ter, a fim de que possamos avall:\--lo 
segundo uma escala de prtorid1des e 
de maneira que o custo social seja 
mínimo. 

Dessarte, após cinco (5) anos r e 
existência do Plano Nacional de Via­
ção, cumpre estabelecer novas dire­
trizes e objetivos da política nar.io­
nal de transportes, que poderiam ser 
os seguintes. 

Partimos da hipótese de que a 
atual estrutura agrária brasileira não 
te.nde a reduzir o aumento da produ­
ção nacional, porquanto a oferta de 
terras ainda é vultosa. Nesse sentido, 
é de bom aviso construir rodovias 
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pioneiras, mas, em contrapartida, os 
custos totais de transportes aumen­
tariam, em face de, além de outros 
fatôres, a maior distância a percor­
rer. Sem embargo, entretanto, do 
ponto de vista do usuário, esteja és­
te sit;uado nas zollas de industrializa­
ção ou de agricultura, seja produtor 
ou consumidor, sabe-se que os pólos 
de d-?senvolvimento existentes na 
Amazônia, no Centro-Sul ou no Nor­
deste, militam a favor da redução do 
tempo necessário ao transporte, de 
maneira que se reduza o atual servi­
ço de juros incidentes sôbre o capital 
de giro. Em outras palavras, se soli­
cita, individual e coletivamente, mes­
mo com um custo de carreamento 
por caminhão mais alto, que se im­
prima maior velocidade ao veículo, o 
que reduz o juro e, portanto, a des­
pesa total com a comercialização. 
Isso significa, em última análise, a 
expansão da procura global ou do 
mercado interno nacional, através da 
rêde rodoviária. Numa outra etapa, 
quando estabilizados os fluxos nacio­
nais de transportes, serão exigidos 
outros meios mais baratos, sobretudo 
para o carreamento de granéis ou in­
sumos de alto pêso específico. 

Se êste raciocínio é válido e aceito, 
isso não significa, entretanto, que 
uma rodovia paralela ao Rio Ama­
zonas, com cêrca de 2. 000 km de ex­
tensão, deva ser iniciada imediata­
mente. Ao contrário, deverá ser cons­
truída por etapas e, portanto, incluí­
da, inicialmente, no Plano de Viação, 
para, depois, aguardar seu autofi­
nanciamento, dentro da hipótese 
admitida de excesso de oferta de ter­
ras ou de um crescimento extensivo 
da atividade agrícola. 

Em conclusão, gostaríamos de adu­
zir que essa rodovia é uma ligação 
transversal entre Recife (PE). Cru­
zeiro do ~ui, Acre e Peru, se ·a con­
siderarmos como o prolongamento 
das BR-230, BR-319 e BR-236. Per­
correrá regiões de terra firme onde 
o processo de lix.iviação dos solos já 
não é tão intenso, como o é às mar­
gens do Rio Amazonas. Estudos pe­
dológicos e fotogramétricos indicam 
camada de húmus espêssa, isto é, re­
gião _ agricultável, além de recursos 
minerais econômicamente explorá-

veis. É uma diretriz rodoviária téc­
nica e financeiramente recomendável, 
além de atender aos aspectos de se­
gurança, aqui entendida com a di­
retiva de pôr em valor o potencial 
existente nesta parte do território 
nacional. 

(As Comissões de Cq?Js~i_t]ticão e 

Justiça, de Trçz,nsportes e de .. F.inan­

ças.) 

O SR. :fRESIDENTE (Fernando 

Corrêa) - A ~~~~!dtiJ.Çtª- .comm._:~!ca 

que1 aÇ~nd~~Q9 ~-- sq!l~it4a_Ç.~o _d~- Li-: 
deranças, resolveu antecipar para às 
la_ haras ..do.-d.i.a..2JtdP.corrente aSes­

sã_o_Q.D.1~rig_rtl!..~I:I.t~_}!_!a~~~da p~r~. -~s 
.~J)!9.fi'S <!q mesmo dia e destinada a 
apreciação do veto presidencial ao 
Projeto de Lei n.0 52/68~ no Senado, 
e n.0 4. 064-B/62, na Câmara dos 
Deputados, que dispõe sôbre a profis­
são de Leiloeiro Público. 

Pelo mesmo motivo, fica, também, 
antecipada para às lO horas do dia 

30 do corrente, a.Sessão !1-nteriormen­
te marcada para às 21 horas do mes­

n:~. ~d~~ ~ des_tinada à apreciação do 
veto _presidencial ao Projeto de Lei n.0 

205/68, no Senado, e n.0 l. 840-C/68, 
na Câmara dos Deputados, que alte­
ra o Quadro do Pessoal da Secretaria 
do. Tribunal Superior do Trabalho. 

O SR. IIRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Terminado o período des­
tinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM .DO DIA 

Item I 

Discu.ssã.o,_ em. turno único, do 
PrQjeto de Lei da Câmara n.o 1, 
de 1969 (n.O 3.967-B/58, na Casa 
de. àrigem) que. unifica as carrei­
rasc de Engenheiro e de _En genhei­
ro de Aeronáutica do Quadr0 Per­
manente do Ministério da Aero­
náutica, e- dá. outras prov1dências, 
tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 54, 55 e 58, 
de 1970, das Comissões 

- de Segurança Nacional: 
1.0 pronunciamento. solici­
tando audiência do Ministé­
:r.io da Aeronáutica; 

2.0 pronunciamento: pelo ar­
quivamento; 

- de Finanças, pelo arquiva­
mento. 

Está em discu~s!_o_o __ p_r_o_i_~_t o. 
(Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadpres dese­
jando fazer uso da palavra, declaro 
encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer senta­
dos. ( Pausa.) 

Está rejeitado. 

O projeto será a,rqy.Wª_c!Q~. feita a 
devida comunicaç_ão à Câmara dos 
Deputados. 

É o .segujnte o projeto rejel­

t~do._ 

PROJETO DE LEI DA CAMARA. 
N.0 1, de 1959 

(N.o 3.967-B, de 1958, na Câ:.flara) 

Unifica as carreiras de Enge­
nheiro e de Engenheiro de Aero­
náutica do Quadro Permanente 
do Ministério da Aeronáutica, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam unificadas, na 
forma da tabela anexa, as carreiras 
de Engenheiro e de Engenheiro de 
Aeronáutica do Quadro Perm~nente 
do Ministério da Aeronáutica. 

Art. 2.0 - A despesa com a execu­
ção desta Lei correrá à conta da do­
tação orçamentária própria do Minis­
tério da Aeronáutica. 

Art. 3.0 - E.sta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

' 
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l'ABELA A QUE SE REFERE O ART. 1.0 DESTA LEI 

Ministério da Aeronáutica: 
QUADRO PERMANENTE 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

carreira Classe Carreira 
de Númew I ou I ou I Vagos I Prov. I Quadro de Númem I ou Vagos I Pmv. I Oba. 

cargos cargo padrão Cargos Cargo 

4 Engenheiro ....... o Q.P. Engenheiro 

Eng. de Aeronáutica .. o Q.P •.••• 5 . ................... o 1 

5 Engenheiro ............ N Q.P . 

1 Eng. de Aeronãutica .. N 1 Q.P ... .. 6 ···················· N 

• Engenheiro . . . .. . . . " .. M Q.P . 

Eng. de Aeronáutica .. M 1 Q.P ...•• 10 . ................... M 1 

15 Engenheiro . . . . . . . . . . . . L Q.P. 

1 Eng. de AeronãuticA. .. L Q.P .•.•. 16 ···················· L 

27 Engenheiro . . . . . . . . . . . . K Q.P. 

2 Eng. de Aerona.utlca .. K 4 Q.P ..... 29 .................... K 1 

66 5 4 66 5 

Projeto publicado no D.C.N. de 21 de feve·relro de 1959. 

. O ~R,. P-ªJ!.S!DENTE (Wilson Gon­
çalves) 

Item 2 

:Oiscussão._ em turno único, do 
Proieta de.I.&U:l~ Cfun_ar,a n,0 100, 
de 19~a (n.0 3.339-B/65, na Casa 
de Q!!ae~)ot que_j.pclui qa. catego­
ria de trn.baUladores autônomas, 
para fins de previdência social, 
os guâfdâ.s-nõtUrnos mantidos por 
in~tituiç~e.s_llil:rti_c_l!!_ares, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 

n.os 7 e 8, de 1970, das Comis­
sões 

- de Legislação Social, c o m 
Emenda que oferece de n.o 
1-CLS; e 

- de Finanças. 

Em discussão. 

O Sr. Eurico Rezende 
Presidente, peço a palavra. 

Senhor 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, 
a proposição recebeu parecer favorá­
vel, no mérito, Obviamente, pela Co­
missao de Legislação Social, e, na 
Comissão de Finanças, por entender 
que a matéria refoge ao âmbito da 
sua competência, de vez que, nela ou 

por ela, não ocorrem repercussões fi­
nanceiras. 

Tem sido praxe, e quase regra ge­
ral, o pronunciamento e a deliberação 
do Plenário se cifrarem em pareceres 
dos órgãos técnicos. 

Assim é que, via de regra, quando 
os pareceres são favoráveis, a delibe­
ração igualmente favorável da Casa 
torna-se mais ou menos tranqüila e 
pacífica. Ao contrário, quando o es­
tudo das Comissões exibe resultado 
desfavorável, êsse resultado é homo­
logado pelo Plenário. 

Tendo em vista que, no caso sub 
judice, ocorre a primeira hipótese e, 
já que o voto da Maioria será orien­
tado no sentido da rejeição do pro­
jeto, consideramos de nosso dever 
motivá-la e justificá-la. 

O projeto tem o seguinte texto: 
"Art. 1.0 - Para os fins previs­
tos na Lei n.0 3. 807, de 26 de 
agôsto de 1960 (Lei Orgànica da 
Previdência Social), são conside­
ra d os trabalhadores autônomos 
os guardas~ noturnos mantidos 
por instituições particulares, fi­
cando sujeitos à contribuição pa­
ra o Instituto Nacional de Pre­
vidência Social (INPS)." 

Os demais artigos são habituais. 
Acontece, Sr. Presidente, que a ma­

téria se tomou redundante, de vez 

que, segundo pronunciamento colhido 
pela liderança do Govêrno, através de 
assessoria parlamentar do Executivo, 
a legislação já estabeleceu vínculo 
empregatício dessa classe, acrescen­
tando o seguinte: 

"Mesmo que estas instituições 
particulares sejam ou venham 
a ser reconhecidas como de utili­
dade pública, estarão, por sua na­
tureza empregadora, vinculadas 
ao sistema de previdência social 
e sujeitas, portanto, ao recolhi­
mento das contribuições dos seus 
empregados e da contribuição 
patronal." 

E acrescenta: 

"Ao estender aos guardas-notur­
nos a categoria de trabalhadores 
autônomos, permitindo-lhes con­
tribuir para a previdência com 
apenas 8%, a proposição, se 
transformada em lei, viria onerar 
ainda mais o sistema de seguro 
social, pois, dêsse modo, o INPS 
não receberia a parte patronal 
para a cobertura do seu custeio." 

Então, Sr. Presidente, verificando­
se que a lei já estabeleceu vinculo em­
pregatício, que é o objetivo do projeto 
originário da Câmara, de autoria do 
Sr. Deputado Floriceno Paixão, e con­
siderando que, mesmo na hipótese de 
essas instituições particulares recebe­
rem a tutela legal da utilidade públl-
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ca, o recolhimento: dá.s contribUições 
aindac assim seria obrigatório; quero 
esclarecer que o projeto, data veuia, 
não tem sentido, de vez que jã se en­
contra na integral previsão da lei que 
regula a previdência social. 

Com estas explicações, confiamos 
em que o veto do __ Plenário será pela 
rejêição_ do projeto. <Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Continua em discussão a 
matéria. 

Não .havenQ.o mais quem queira fa­
zer uso da palavra:, ·declaro encerrada 
a discussão. --• ·--

Em votação o projeto, sem prejuízo 
cta.emen?á. 

· Os Senhores Senadores que aprovam 
6 projeto, queiram conservar-se sen­
tados. (Pausa.) i 

Está- rejeitado, ficando prejudicada 
a emenda. 

A matéria será .arquivada, feita a 
devidâ. comunicação à Câmara dos Srs. 
Deputados. 

É_o SPgJljDfe..o_pr_oieto..rej,eitadO: 

~R_o_,l_E',t:O _QE LEI DA CAMARA 
N.0 100,. DE 1968 

(N.0 3.33-9-B/65, na Casa de origem) 
Inclui na categoria de traba­

lhadores autônomos, para fins de 
previdência social, os guardas-no­
turnos mantidos por instituições 
particulares. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Para os fins previstos na 

Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência Social), 
são considerad~s trabalhadores autô­
nomos os guardas-noturnos mantidos 
por instituições particulares, ficando 
sujeitos à contribuição para o Institu­
to Nacional de Previdência Social 
(!NPSJ. 

Art. 2.0.- Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

. O Sjt·. PRESIDENTE (Wilson Gon, 
çalves) -

Item 3 

Discussão,. em turno único (com 
' apreciação preliminar da consti­

tucionalidade, nos têrmos do art. 

265 do Regimento Interno), do 
Projeto de.Lei da Câmara n.? 189, 
de 1968 (n.0 1.387-B/68, na r.asa 
de origem), que manda contar co­
mo tempo integral de serviço, pa­
ra efeito de aposentadoria e pro­
moção por antigüidade, o período 
de licença para tratamento de 
saúde concedido ao funcionário, 
tendo 

PARECER, sob n.o 12, de 1970,' da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça; 
pela inconstitucionalidade. 

..EnLdiltc.U~$ÍÍO_o:.Pr9i e to. (Pausa.) 
' Não havendo quem queira discuti .. 

lo, vou dar a di~cussão como encer ... 
rada. 

Está encerrada. 

__ Em ~?!_3:9ão-

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram manter-se sentados. (Pausa.) 

Está reieitado. 

O proieOO será arq_t.J.h:.,acto"'" _feita a 
devida. comunicaç_ão à Câmara dos 
Deputados. 

-ª-Q. ,~s~s.,ulnJ~-.2 EF9j et~_r_ej_e~ ~~'!o 
PRO.fETO DE LEI DA CAnfARA 

N.0 189, DE 1968 

Manda contar como tempo in­
tegral de serviço, para efeito de 
aposentadoria e promoção por 
antigüidade, o período de licença 
para tratamento de saúde conce­
dido ao funcionário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - o funcionário público, 
quando acidentado ou submetido a 
intervenção cirúrgica, contará como 
tempo integral de serviço, para efei­
to de apose"ntadoria e promOção por 
antigüidade, o período de licença con­
cedido para tratamento qe saúde. 

Art. 2.0 - A partir da vigência des­
ta Lei, o funcionã.rio quando aposen­
tado por doença, com tempo relativo 
de serviço, contará como de efetivo 
exercício o período de licença para 
tratamento de saúde que motivou a 
sua aposentadoria. 

Art. 3.0
.- Ao funcionário aposen­

tado e seus dependentes não poderá 
ser negado, sob qualquer pretexto, 
atendimentOs rios ServiÇos· de· ASsis­
tência Médica e Social do Ministério 

1 

ou repartição a ·que o mesmo·. perten­
cia quando em atividade. 

Art. 4.0 
- Fica o Poder Executivo 

autorizado a regulamentar a presen­
te Lei dentro do prazo de 90 (noven­
ta) dias, a contar da data de sua 
publicação._ 

Art. 5.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 6.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O Sjt, .l:ftESIDENT~ ~Wilson Gon. 
çalves) -

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 11, 
de 1969 ln.• 1.408-B/68, na Casa 
de origem), que _autoriza a ven­
da, ·n·a Torill8. da legislação em vi­
gor, de lote urbano de proprie­
dade da União, situado na cidade 
de Túbarão, Estadp de Santa Ca' 
t~ri..!l_a, tendo 

PaRECER, sob n.0 57, de 1970, da 
Comissão 

- de Finanças, pela aprova­
ção. 

Em dlscussào...ll_JliDJeto. 

O SR·. EURICO R!lZJ,<;NDE' Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O. SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o Sr. Euri­
co Rezende. 

Jl' SR. EURICO_!H:;_~EM~_E (Sem re­
visão do orador.) -·Sr. Presidente, 
conforme V. Exa. anunciou, o projeto 
tem -parecer da Comissão de Finan­
ças pela sua aprovação; mas, conces­
sa venia· daquele órgão técnico da 
Casa, a matéria não t~m consenti­
mento constitucional nem legal. 

Visa o projeto a autorizar o Poder 
Executivo a áUenar um imóvel da 
União. Acontece que-· o Decreto-Lei 
n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sóbre a reforma· adminis­
trativa, é de uma clareza solar ao dis­
por no seu art. 195: 

."A alienaç-ão de bens da União 
· depeild.erã de autorizã.Ção ·em de­
creto e será sempre precedida de 
p~recer dQ Departame~to de Ser­
viço·s Gerais do Ministério da Fa­
zenda, Quanto à stia oPortunida:.. 
de e conveníêi1c1a:u -
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Se o projeto tivesse sido precedido 
do atendimento dessas formalidades, 
êle se integraria na permissão legal do 
artigo anteriormente referido. E, 
neste caso, não haveria necessidade 
de lei especifica, vale dizer, não ha­
vêria necessidade de autorização le­
gislativa. Mas, o que o legislador do 
Decret-o-Lei n.0 200 objetivou foi con­
siderar, estabelecer como juiz exclu­
sivo da oportunidade ou da conveni­
ência da alienação, o Poder Executi­
vo~ porque êle se encontra no ápide 
da administração pública e, por via 
de conseqüência, está em condições 
de aferir dessa oportunidade ou des­
sa conveniência. 

Sr. Presidente, além de mencionar 
os motivos legais que impedem a 
aprovação do projeto, desejo dar uma 
informação: já se encontra em tra­
mitação, nos órgãos competentes do 
Ministério da Fazenda, um processo 
em que se pleiteia a cessão gratuita, 
vale dizer, a doação dêsse imóvel. 

O Poder Executivo estudará, por 
certo, nos têrmos da reforma admi­
nistrativa, a oportunidaçle e a conve­
niência dessa alienação. 

A rejeição do projeto não retirará 
a possibilidade do atendimento da 
pretensão, que está sendo examinada, 
repito, pelas linhas intermediárias do 
Poder Executivo. 

Com essas considerações e esclare­
cimentos, Sr. Presidente, a Liderança 
do Govêrno recomenda a rejeição do 
projeto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­

çalves) - Contillu,a"~m_di..§.C_..!tssão o 
projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Sr:s. Senadores dese­
jando usar da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 

Em vgja..<;.~o. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
matéria queiram permanecer senta­
dos. <Pausa.) 

O proi~tQ.JoJ . .!'J'~i.tª<jQ. Irá ao ar­
quiv~ __ e _§e.!:l!.ki.~~-JtSl~ .. Yl&.~+ ~~o~~~ica­
ção a Câmara dp$. Deput~.dos. 

É I) ~~e_guinte o projeto rejejtado: 

PROJETO DK LEI DA CAMARA 
N." U~D.E..llll9 

(N.0 1.408-B/68, na Casa de origem) 

Autoriza a venda, na forma da 
legislação \m vigor, de lote ur .. 
bano de propriedade da União, si .. 
tuado na Cidade de Tubarão, Es· 
tado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a alienar, na forma da le­
gislação em vigor, o terreno situado 
na Rua São Josê, na Cidade de Tuba­
rão, Estado de Santa Catarina, com a 
seguinte localização e dimensões: 40 
(quarenta) metros de frente para a 
Rua São José; 35 (trinta e cinco) me­
tros de fundos, limitando com as ter­
ras do Dr. João Oliveira; de um lado, 
cOm a Rua Augusto Severo, e, do ou­
tro lado, com terras de Pedro Tomaz 
Sobrinho, cont área de 1. 400 (um mil 
e quatrocentos) metros quadrados e 
uma casa edificada no mesmo terre­
no, tudo conforme consta do Registro 
Geral de Imóveis, livro 3 - cc, fls. 66, 
verso, sob o número 14.984, em 4 de 
janeiro de 1945, o qual passou à pro­
priedade da Fazenda Federal, por sen­
tença do Juiz de Direito da Comarca 
de Araranguâ, ao declarar vacantes os 
bens pertencentes ao Padre João Ca­
sale. 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (\Vilson Gon-

Item 5 

Discussão, etu turnq. _único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 22, 
de 1969 (n." 449-C/63: n-a-Casa de 
origem)' que aitêrá- õ-·arc-w do 
Decr-etO-Lei-TI.o -~-:_ioo. d~ .... JJL"de 
abril de -~~~.!._.que dispõe sõQxe a 
organização e proteção da famí­

__ .. U!l, tendo .. --------- ----· · ·· 

PARECER, sob n.0 9, de 1970, da 
Comissão 

- de constituição e Justiça, fa­

vorável, com Emenda que 
oferece de n.0 1-CCJ. 

E!ll discussão o projeto e a emenda. 
(Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando fa­
zer uso da palavra, encerrarei a dis-. 
cussão. (Pausa.) 

Es~á ~.~~!!]:da a discqs.sáo. 

Em votaj;ão o ll~Qj~to.~\lm.}ll:.ejUizo 
da emenda. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado o projeto. 
. - ---·-- ..... ·--· 

PROJETO DE LEI DA CMIARA 
N~-~2, .. DE 1969 

(N.0 449RC/63, na Casa de origem) 

Altera o art. 16 do Decreto-Lei 
n.0 3. 200, de 19 de abril de 1941, 
que dispõe sõbre a organização e 
proteção da família. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 16 do Decreto-Lei 
n.0 3.200, de 19 de abril de 1941, que 
dispõe sôbre a organização P. proteção 
da família, passa a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. 16 - O filho natural, en­
quanto menor, ficará sob o poder 
do progenitor que o reconheceu e, 
se ambos o reconheceram. sob o 
poder da mãe, salvo se cte tal so­
lução advier prejuizo ao menor. 
§ 1.0 - Verificado que não deve 
o filho permanecer em poder da 
mãe ou do pai, deferirá o Juiz a 
sua guarda a pessoa notóriantcn­
te idônea, de preferência da fa­
mília de qualquer dos genitores. 
~ 2.0 - Havendo motivos graves, 
devidamente comprovados. podé­
rá o Juiz, a qualquer tPmpo e 
caso, decidir de outro modo, no 
interêsse do menor." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra rm vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Em V9~~ª_gm~p_da. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
emenda queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

E~.tá a!Zro~a. 

~ matéria irá à Comissão de Re­
dasáo. 
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1!: a seguinte a emenda aprova­
da: 

~~.~ .• _!_ 
Redija-se assim o art. 16: 

"Art. 16 - o filho natural, en­
quanto menor, ficara sob o poder 
do genltor que o reconheceu e, 
se ambos o reconheceram, sob o 
poder da mãe, sal v o se de tal so­
lução advier prejuízo ao menor.'' 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) 

Item 8 

Discussão, ém. turno únicoJ do 
Parecer n.0 10, de 1970, da Comis­
são de Constituição e Justiça, sô­
bre o Projeto de Lei da Cámara 
n. 0 

• .2mi~.d.e. .l.lllilb. Úl2-.53,CJ69, na 
Câmara), que dá nova redação ao 
art. 833 do Código de Procesao Ci­
vil. 

(Parecer no sentido de sobres­
tar o andamento da proposição, à 
espera de votação da reforma do 
Código de Processo Civil.) 

· Em discll.l$ãO. a parecer. 

Se nenhum doa Srs. Senadores dese­
jar fazer uso da palavra, vou encerrar 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. • 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
parecer queiram se conservar senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

É o sevnjnte o parecer_.apro­
vado: 

PARECER. 
N.0 _lO...J!E 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 206, de 1968 (número 
53-C/69, na Câmara), que dá no­
va redação ao art.' 833 do Código 
de Processo Civil. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O presente Projeto, originário ·d.a 
Câmara dos Deputados, dá nova re­
dação ao art. 833 do Código de Proces­
so CivU .. 

2. Ao examinarmos a proposição, en­
_contramos anexa à mesma, já pronta, 
m\nuta de um parec~r elaDorado pelo 
primeiro· RelatOr da matéria, o saudo-

so Senador Aloysio de Carvalho Filho, 
assim . redigida: 

"O Projeto de Lei n.0 206, de 1968, 
oriundo da Câmara, introduz mo­
dificações no art. 833 do Código 
de Processo CiVil, úlO sentido de 
pennitir embargo de nulidade c 
infringente do julgado em agravo 
de petição, quando não- fôr unâ­
nime a decisão pioferida. Já eram 
embargáveis as decisões, não unâ­
nimes, em grau_ de apelação e em 
ação rescisória. Anteriormente, 
também o era a decisão, em 
iguais têrmos, proferida em man­
dado de segurança, mas a lei dis­
ciplinadora dêsse instituto elimi­
nou a concessão. 

A matéria, par sua evidente re­
percussão no sistema dos recursos 
de decisões, é das que não devem 
ser consideradas senão dentro de 
um contexto geral. A proximida­
de de elaboração pelo- Congresso 
do projeto de Código de Processo 
Civil, a ser enviadó pelo Executi­
vo, aconselha, pois, o adiamento 
na sua apr~ciação. De resto, tem 
sido esta a orientação seguida, in­
variàvelmente, por esta Comissão. 
Assim, somos de parecer que a 
proposição em causa seja sobres­
tada, à espera da votação da re­
forma do Código de Processo Ci­
vil." 

3. Nada temos a acrescentar a tal 
parecer, que tornamos nosso, e, assim, 
opinamos também pelo sobrestamen­
to da proposição até que nos seja 
submetida a reforma do Código de 
Processo Civil.. 

Sala das Comissões, em 14 de abril 
de 1970. -Antônio Carlos, Presidente 
em exercicio - Carlos Lindenberg, 
Relator - l\Ji,Iton Camplls - Antônio 
Balbino - Bezerra Neto - Argemiro 
de Figueiredo - _ Clodo:m,ir Millet -
Moura Andrade" - Quido Mondin. 

o SR pRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - O }2arec_er qp.e acaba de ser 
aprovado será sobrestado-lelta a de­
vida _ co~1:-n:l:ica,.çãi:! à Câmara dos 
Deputados.. · 

Determina que o projeto seja .eu.via­
do à Qpmjss_ãq rle Qnnst;tuição e Jus­

. ~iQ.a .. lt~rª"- a_gua,r?~~~~ .. ~~ssa_ c:amissão, 
. a.. _ç.h.ega~da . _da, . reforma do .C9digo. a 
que se refere. · ,. ":" · · · 

O SR: .. Pit~(ilf'E_NTE (Wilson Gon­
çalves) -

Item 7 

Projeto tie Lei da Câmara 
n.• 193, <;le.J.l'!IB. _(Jl.~J.887-A/68, 
na Casa de ()rlg_eÍn) t que retifica 
o detalhamentó do projeto do Tri­
bunal Regional do. Trabalho e 
Juntai ilé "càncillaçãÓ- é Julga­
mentO da Ia. RegiãO ... ·constantes 
da Lei n.0 5 .373, de 8 de dezem-
bro de .1967, tenáo · - · ----

PARECER, sob n.0 16; de 1970, da 
Comissão 

- de Finanças, pelo arquiva­
mento, considerando que o 
Decreto-Lei n.• 402, de 1968, 
regulou a matêria. 

A matéJ:la fgj i~cl.ilida.=-Ordem..cto 
Dia..._nQs ~rmo.s do l.l.0 do artigo 324 
do Regimento Interno, a fim de ser 
declarada prejudicada. 

A m.atê~!a Jr~á ~q_ arq~ivq~ 

É a següinte o Proieto préjudi­
cada_ cwa_ v;U..ap.arqutvo: 

PROJETO DE LEI llA_ C~)\L\RA 
l\1.~ !J!-ª.._ I) E _!~jl~ 

(N.• 1.887-A/68, na Casa de origem) 

Retifica o detalhamento do pro­
jeto do Tribunal Regional do Tra­
balho e Juntas. de Conciliação e 
Julgamento da l.a Região, cons ... 
tante da Lei n,0 5.373, de 8 de.de .. 
•embro de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica retificado o det.a­
lhamento do projeto do Tribunal Re­
gional do Trabalho e Juntas de Con­
ciliação e Julgamento da l.a Região, 
constante da Lei n.0 5 .373, de 8 de 
dezembro de 1967, para a seguinte re­
dação: 

_ Programa: Administração. 

Código: 113.1.0137. 

Projeto: Aquisição de prédio para a 
Junta de Conciliação e Julgamento de 
Cachoeira de Itapemirim. 

Art. 2.0 .._ Esta Lei entra em vigor 
· na data de sua publicação. 

Art. 3.0 · - Revogam-se· as. diSpoSi-
çÜes ein contrário. · 

, O SR PRES'DENTE (Wilson G~n .. 
. çalves) _ _;_ Esgotada a matéria da Or-
dem do-Dia. · 
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O SR PRESIDENTE <Wilson Gon· 
çalvcs) - o sr Senador Vasconcelos 
Tôrres,._en:viou à_ mes_ª .. disç~rso para 
ser publicado,. p~_ forma do _art. __ 201, 
§ 2.0 do Regime~ to Inte~!;J.O. 

S. Exa. será atendido. 

~ g seguinte o dí~cu~.~o: 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, hã 
um século, no dia 15 de abril, nascta 
na cidade de Campos dos Goitacazes, 
na velha Província fluminense, Múcio 
Urbano da Paixão soares. 

Múcio da Paixão, jornalista, escri­
tor, professor e teatrólogo, projetou­
se de um modo marcante na vicia 
cultural de sua teua natal e do Pais ... 
Foi um exemplo de dedicação às le­
tras, às coisas do espírito, aos inte­
rêsses da comunidade e às grandes 
causas políticas de seu tempo, tais 
como o AbolicionismO, a Repilblica e 
a questão social. .. 

A biografia, as lutas, a pobreza, as 
realizações, as múltiplas vivencu; s 
dêsse homem que só permaneceu fora 
de Campos dos 11 aos 15 anos de 
idade - quando trabalhou como cal­
xeiro numa casa atacadis~a do Rio 
de Janeiro - merecem. hoje a aten­
ção e o respeito que devemos a todas 
os brasileiros que, em qualquer tem­
po, viveram com dignidade, singula­
ridade e gt·andeza a sua existência. 

Sua obra, bem extensa, é infeliz­
mente pouco conhecida no País, por 
diferentes motivos. Em primeiro lu­
gar, porque alguns de seus livros fo­
ram preparados com finalidade didã­
ticas restritas aos estabelecimentos 
de ensino em que Múcio da Paixão 
exerceu o Magistério e não tiveram, 
pràticamente, edições comerciais. 

Entre êsses I i v r os mencionarei 
"Elementos de Caligrafia, Desenho 
Geométrico e Lições de História do 
Brasil", "Guia de Escrituração Mer-­
cantil", "Questões de Escrituração", 
"Contabilidade Geral". 

Entre seus livros publicados estão: 
"Cenografias" (alguns aspectos do 
teatro carioca), editado em 1905, no 
Rio; "Espírito Alheio" (episódios {! 

anedotas da gente de teatro), apa .. 
recido em 1916, em São Paulo; ''Mo·· 
vimento Literârio em Campos", edi·· 

· tado em 1924, e o alentado volume~ 

intitulado "O Teatro no Brasir', obra. 

póstuma, bastante conhecida hoje 
entre os nossos estudiosos de arte cê­
nica e ainda encontrâvel nas livra­
rias e bibliotecas do País. 

Foram muitos, entretanto, versando 
sôbre variados assuntos, os livros que 
Múcio da Paixão deixou prontos e 
que permanecem atê hoje inêditos. 

Eis alguns títulos dêsses trabalhos: 
"Movimento Socialista no Brasil" (o 
partido operârio e os seus progra­
mas); "Os Congressos Operârios do 
Brasil"; "As Reformas da Questão 
Social"; um romance chamado "Ma­
nhã, tarde, noite!" e outro sob o ti­
tulo de ''0 Armazém" (episódios da 
vida comercial carioca) ; "Da imita­
ção no teatro"; "Artur Azevedo" (sua 
vida e obras); "Causas do Tempo 
Antigo"; "Os nossos teatros"; "Ca­
milo, Eça & Fialho"; "Homens e Mu­
lheres". 

Jornalista militante, Múcio deixou 
colaboração copiosa difundida atra­
vés da imprensa campista e de jor­
nais e revistas de outras cidades, in­
clusive do Rio de Janeiro, então cen­
tro político e cultural incontestável 
do País. Ele proferiu, também. con­
ferências em diversas oportunidadeS 
e apresentou teses e monografias a 
diferentes congressos. 

No 1.° Congresso de História Na­
cional realizado no Rio de Janeiro, 
em 1914, de que participou, apresen­
tou tese sôbre o teatro brasileiro e 
duas memórias versando uma sôbre 
o movimento teatral em Campos, e 
outra sôbre João Caetano e o teatro 
niteroiense. 

Ao Congresso lnte-rnadonal ücs 
Americanistas, reunido no Rio de Ja­
neiro, em 1922. apresentou um estudo 
sôbre a tribo dos Goitacâs. 

Na Época Teatral, revista que se 
editou no Rio, publicou uma mono­
grafia sôbre A Decadência da Cena 
Brasileira. E na Revista do Brasil, 
publicada em São Paulo, deu divul­
gação a um trabalho rotulado de "A 
Medicinofobia de Moliêre". 

Múcio da Paixão deixou outros nu· 
merosos trabalhos esboçados, mas, 
não concluídos. 

Fa·i uma personalidade de vida in­
tensíssima, surpreendente e exemplar, 
não apenas pela gigantesca vocação 

de trabalho documenta.da no volume 
físico de sua bagagem literâria e pelo 
valor intrínseco da mesma, com:o pela 
atividade beneditina e anônima que 
exerceu, de professor primário e de 
ensino médio, bem como de guarda­
livros - atividades das quais tirava 
os modestos recursos necessârios à 
sua subsistência. 

Homem atuante e participante, 
nunca negou a sua pena e o seu en­
tusiasmo às grandes causas de inte­
rêsse público, tendo sido também 
membro efetivo da Academia Flumi­
nense de Letras e do Instituto Histó­
rico Fluminense, bem como sócio cor­
respondente das Academias Mineira e 
Baiana de Letras. 

São homens da categoria de Múcio 
da Paixão, Senhor Presidente, que 
constroem ao longa dos séculos uma 
nacionalidade, uma Pátrla. Nós, os 
membros das gerações seguintes de­
vemos isso a êles e o pouco que po­
demos fazer para lembrar e exaltar 
sua memória não deve ser deixado 
para depois. 

Lembraria mesmo que não existe o 
depois na vida de um parlamentar, 
ou de um governante. O que se tem 
a fazer deve ser feito hoje, no esp1en­
dor fugaz do presente, ou não será 
feito nunca mais - pelo menos por 
aquêlc que deixou e.scapar sua opor­
tunidade. 

Prestada, pois, esta homenagem ver­
bal do meu fluminensismo a Múcio 
da Paixão, na data em que completa­
ria cem anos de existência, se vivo 
fOsse - ijuero ir um pouco além. 

Quero fazer um veemente apêlo :i. 
Direção do Instituto Nacional do Li­
vro para que promova a edição das 
obras completas de Múcio da Paixão, 
para que salve da obscuridade de uma 
inevitável perda os numerosos origi­
nais que compõem a obra li terá ria, 
em parte inédita, rica e densa, dêsse 
homem extraordinàrio que há alguns 
anos atrás, em Campos dos Goitaca­
zes, enfrentou e venceu - a seu modo 
- o desafio do mundo. 

O SR PRt:SIQ~'fE (Wilson Gon­
çalves) - Hâ ainda oradores inscri­
tos. Tem a palavra o nobre Senador 
Lino de Mattos. 

O ~,R. LINO Pfi MAT;tQ.S <Não foi 
revisto pelo orador.) -- Sr. Presidente 
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e Srs. Senadores, o Sr. Presidente da 
República enviou ao Congresso o pro­
jeto de lei que estabelece normas sô­
bre a realização de eleições em 1970, 
e dá outras providências. Atendeu, 
portanto, aos apelos reiterados que 
formulei, desta tribuna, e através de 
entrevista à imprensa. Atendeu mes­
mo até quanto à data que eu havia 
sugerido como limite máximo para re­
messa dessa proposição, ou seja, o dia 
de ontem, 27 de abril. ' 

Gostaria, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores, de louvar a proposição en­
caminhada pelo Presidente da Repú­
blica. Infelizmente, tenho que dizer 
que é uma proposição incompleta, fa­
Tha e que, pràticamente, se não fôr 
ajustada a um substitutivo, não re­
solve as dificuldades em que se en­
contram, as agremiações partidárias 
para a convocação das convenções re­
gionais. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS ..:._ Tenho, 
para mim, que é mesmo eivada de 
inconstitucionalidade, porque, Sr. Pre­
sidente, o art. 2.0 atribui ao Tribunal 
Superior Eleitoral a tarefa de levantar 
o quadro dos eleitores para, com base 
nêle, determinar o número de Depu­
tados Federais de cada unidade da 
Federação e o número de Deputados 
estaduais. Parece-me matéria abso­
lutamente inconstitucional. A Cons­
tituição não deixa dúvida: a matéria 
tem que ser regulada por lei - não 
pode haver delegação de podêres. 

Concedo o aparte ao nobre Senador 
Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Ft"i. desig­
nado, hoje, Relator dessa matéria na 
Comissão Mista instituída pelo Con­
gresso Nacional e começo por pedir a 
Deus que estabeleça para mim, com 
relação a V. Exa., · o comportamento 
que o Presidente da República teve 
para com V. Exa., atendendo às suas 
reivindicações. E quero salientar, 
aqui, que V. Exa. estava muito pes­
simista: parece-me que há 48 horas 
atrás ... 

O SR. LINO DE MATTOS - Conti­
nuo pessimista! 

O Sr. Eurico Rezende - Mas se o 
Presidente da República atendeu ao 
apêlo de V. Exa., em vários pontos ... 

O SR. LINO DE MATTOS - Aten­
deu apenas quanto à remessa da pro­
posição. Agora, está tudo na depen­
dência do nobre Senador Eurico Re­
zende, que poderá efetivamente apre­
sentar, como Relator, substitutivo cor­
rigindo as falhas tôdas do projeto. 

O Sr. Eurico Rezende - Vários 
pontos da mensagem governamental 
coincidem com as reivindicações aqui 
sustentadas por V. Exa.! As leis polí­
ticas estão sendo elaboradas em tem­
po hábil. Já vencemos, e brilhante­
mente, a primeira etapa, estabelecen­
do o esquema legal das inelegibilida­
des. Agora, vamos apreciar as altera­
ções na lei eleitoral, fixando ·datas 
para as eleições e outros prazos. Em 
seguida, virá aq Congresso Nacional o 
Importantíssimo projeto que dispõe a 
respeito da fidelidade partidária. Vê 
V. Exa. que aqui trabalhamos falando 
muito e o Executivo, embora não seja 
oriundo das Alterosas, trabalha em si­
lêncio como os mineiros. 

O SR. LINO DE MATTOS- O mé­
rito, Senador Eurico Rezende, no pro­
jeto de lei encaminhado pelo Presi­
dente da República, é o de abrir a 
possibilidade de emendarmos a maté­
ria e apresentarmos um substitutivo 
que atenda às falhas constantes da 
proposição. 

Quanto à afirmação de V. Exa., de 
que o Executivo trabalha· em silêncio, 
e por isso produz, neste particular, V. 
Exa. vai-me permitir que discorde, 
apesar de o Ministro da Justiça ser do 
meu Estado, ser um homem de São 
Paulo. Esta matéria poderia ter sido 
preparada em poucas horas. Sendo li­
beral, poderia ser preparada em três, 
quatro dias, no máximo. O G-ovêrno 
levou, seguramente, quarenta dias, 
depois dos entendimentos com as 
agremiações partidárias, para enca­
minhar a matéria à consideração do 
Senado. Não houve trabalho em si­
lêncio, como se diz dos mineiros. O 
trabalho foi moroso demais da conta, 
prejudicando, eu vinha insistindo nis­
to há vários dias, a realização das 
convenções partidárias para o lança­
mento dos candidatos. 

Vamos, nobre Senador Eurico Re­
zende e eminentes COlegas, ao exame 
prático, em têrmos de tempo, de ca­
da um dos pr!nc!pa!s dispositivos. 

' 

O art. 2.o, no meu entendimento, é 
inconstitucional, porque a matéria é 
privativa· do Congresso Nacional, de­
ve ser regulada por lei. Não pode ser 
delegada ao Tribunal Superior Eleito­
ral a solução f!nal da matéria. O le­
vantamento do quadro, sim, mas a 
matéria tem que depender de !e! do 
Congresso Nacional. Aliás, está na 
própria mensagem, que transcreve o 
dispositivo constitucional. 

'~Art. 39, § 2.0 

O número de Deputados por Es­
tado será estabelecido em lei, na 
proporção dos eleitores nêle in­
seridos, conforme os seguintes 
critérios:" 

Seguem-se os critérios. 

Mas vamos fazer vista grossa na 
inconstitucionalidade e examinar a 
matéria do ponto de vista do tempo. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa. 
vai-me permitir; tenho dúvidas da 
tese no sentido da inconstitucionali­
dade do texto. 

O SR. LINO DE MATTOS - Já 
concordei em fazer vista grossa dis­
so. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa. 
está entrando numa espécie de con­
tradição, porque, para ser fixado o 
número de Deputados, é preciso que 
a Justiça Eleitoral faça o levanta­
mento do número de eleitores. 

O SR. LINO DE MA'ITOS - Está 
perfeito. 

O Sr. Eurico Rezende - Se V. Exa. 
acha que está demorando e que êsse 
dispositivo é inconstitucional, está 
advogando uma delonga maior, está 
esperando que chegue o dia 30. 

O SR. LINO DE MATTOS - Não 
estou advogando 'delonga. 

O Sr. Eurico Rezende - Pelo pon­
to de vista de V. Exa., o Govêrno só 
poderia mandar esta mensagem de­
pois do dia 30 de _junho, quando se 
encerra o prazo de alistamento, para 
efeito de computação do número de 
eleitores. A tese de V. Exa. não apres­
sa. A tese de V. Exa. retarda. Foi ou­
tro ponto em que o Govêrno atendeu 
V. Exa. Entregou ao Tribunal Supe-
rior Eleitoral. . . · 

O SR. LINO DE MATTOS - V. Exa. 
poderia chegar a esta conclusão se 
eu estivesse de1endendo a solução do 
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problema através de lei conforme ~es~ 

tabelece a Constituição. Todavia, meu 
ponto de vista já é conhecido. Sou 
contrário à execução imediata dê.sse 
dispositivo constitucional. 

Estou-me louvando em dados para 
provar a inexeqüibilidade entre <;> que 
consta da Constituição e o que cons­
ta da proposição ora em andamento. 
Não estou advogando a aplicação do 
texto constituclonal, ao contrário V. 
Exa. sabe que advogo solução d11:e­
rente: que o texto constitucional não 
se transforme em lei vigente, mas 
continue lei congente e não vigent,e. 

o Sr. Eurico Rezende - Permita 
V. Exa., com todo o respeito que me 
merece, mas V. Exa. entrou em con­
tradição quando apontou uma me­
dida que, se executada, iria retardar. 
Agora, está estarrecendo 0 Plenário 
ao dizer que não advoga a aplicação 
da Constituição. V. Exa., permissa 
venia, não pode dizer que não advoga 
a execução coll8titucional fidelíssima. 
lt nosso dever, todos nós devemos 
respeitar a Constituição. V. Exa. tem 
que advogar a Constituição. 

O SR. LINO DE MATTOS -V. Exa. 
está subvertendo o meu raciocínio. 

o Sr. Eurico Rezende - Temos de 
advogar a Constituição. 

O SR. LINO DE MATTOS - N:io 
estou advogando desrespeito à Cons­
tituição. Esta a minha opinião e niio 
estou só, outros colegas também pen­
sam que êste dispositivo constitucio­
nal, determinando que o número de 
Deputados seja não mais em funçiio 
populacional e sim do número de elei­
tores, não se aplique imediatamente, 
deixando a matéria para ser reexa­
minada, a fim de se discutir a possi-: 
bllidade de uma emenda constitucio­
nal. Não há necessidade de !';e cuidar 
Imediatamente disto. A Câmara dos 
Deputados pode continuar com seus 
409 Deputados e as Assembléias Le­
gislativas com a atual composição, até 
que a matéria tenha solução defini­
tiva, oportunamente. Esta é a posi­
ção que já delxel fixada, noutra opor­
tunidade. Mas não é êste o assunto 
que me trouxe à tribuna. V. Exa. é o 
Relator da matéria ... 

O Sr. Eurico Rezende - Por iss.o 
mesmo quero tecer comentários com 
V. Exa .... 

O SR. LINO DE MATTOS - V. Exa. 
é o Relator da matéria e quero mos­
trar a V. Exa. que esta data de 30 de 
junho é altamente prejudicial para o 
processo eleitoral em marcha, vai di­
ficultar o lançamento das candidatu­
ras e o início das campanhas eleito­
rais. Esta a matéria que me trouxe à 
tribuna. V. Exa. vai-me permitir que 
insista nisto. 

O Sr. Eurico Rezende - Quero sa­
ber se V. Exa. deseja manter inter­
locução comigo. 

O SR. LINO DE MATTOS - V. Exa. 
me honra sobremaneira. 

O Sr. Eurico Rezende - Então, vou 
dizer o seguinte: se V. Exa. entende 
que não se deva fixar o dia 30 de ju­
nho para a aferição do índice popu­
lacional do País, para efeito da fixa­
ção do número de Deputados e que, 
portanto, êsse índice deve ser fixado 
agora, V. Exa. estará prejudicando a 
representação de todoo os Estados, a 
começar por São Paulo, que hoje tem 
um número de eleitores, determinado. 
Então, fixado agora, teria, por exem­
plo, 20 Deputados federais, numa hi­
pótese, mas se fôr fixado em junho 
terá 25 ou 30. Então, no instante em 
que V. Exa. encurtar o prazo, reduzi­
rá a representação do seu Estado. 

O SR. LINO DE MATTOS - Infe­
lizmente, nobre Senador E~rlco Re­
zende, não consigo fazer com que V. 
Exa. entenda meu ponto de vista. 

Acho que a representação de São 
Paulo, que a representação do Esta­
do de V. Exa., o Espírito Santo, na 
legislatura que terá início em 1.0 de 
fevereiro de 1971, será a mesma do 
momento presente. São Paulo tem 
uma representação de 59 Deputados 
federais e continua com 59 Deputados. 
O Espírito Santo terá a atual repre­
sentação e assim sucessivamente. De 
sorte que a legislatura que se inicia­
rá, em 1.0 de fevereiro de 1971, terá 
na Câmara dos Deputados 409 Depu­
tados, e as assembléias legislativas te­
rão a atual composição. Isto {> o que 
defendo; logo, não estou propugnan­
do por redução alguma, porque, acho, 
entendo, que deva permanecer o 
statu quo. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa. vai­
me permitir, eu sou o Relator da ma­
téria e desejo captar a.s tendências. 
Mas acontece, Senador Lino de Mat-

tos, ainda no âmbito das considera­
ções, que o seu desejo é inexequível, 
porque não pode ser aprovado nos 
vestibulares da Constituição o que V. 
Exa. quer estabelecer. Como o núme­
ro de Deputados ... é fixado, de acôrdo 
com o número de eleitores, a repre­
sentação que está aí é válida até 1.0 

de fevereiro do ano que vem. Assim, 
as novas representações, que vão 
emergir das urnas \nconspurcávei.s, li­
vres e democráticas, de 15 de no­
vembro dêste ano, terão que obedecer 
à tutela e à determinação constitucio­
nal; terão que surgir em conexão com 
os índices eleitorais e não índices po­
pulacionais. Entendo que São Paulo 
não gostaria de ter, no futuro Con­
gresso, uma posição numérica incons­
titucional; São Paulo, o Estado 100% 
constitucionalista, já fêz até uma re­
volução neste País para a restauração 
constitucional. 

O SR. LINO DE MATTOS - ll pos­
sível, nobre Senador Eurico Rezende, 
que eu esteja equivocado. Todavia, no 
meu entendimento modesto, o dispo­
sitivo constante dO art. 39 e §, da 
Constituição, não é auto-executá­
vel, é dispositivo que depende de lei 
que o regule. Nestas condições, en­
quanto a matéria não . fôr aprovada 
pelo Congresso Nacional, o dispositi­
vo não estará vighldo. Conseqüente­
mente a representação, a composição 
da Câmara dos Peputados poderá 
continuar com 409 Deputados sem que 
isto signifique inconstitucionalidade. 

Esta, minha interpretação. 

Sr. Presidente, estabelecido que, no 
dia 30 de junho, conforme dispõe o 
art. 2.o do projeto àe que estamos fa­
lando, tem a Justiça Eleitoral trinta 
dias de prazo para completar o qua­
dro. Conseqüentemente estaremos aí, 
no dia 30 de julho ~ e é muito impor:­
tante -, quando o Tribunal Superior 
Eleitoral terminará o quadro. Signifi­
ca dizer que, até o dia 30 de julho, a 
ARENA e o MDB não PQderão realizar 
as convenções regionais para o lança­
mento de seus candidatos ao Senado, 
à Câmara dos Deputados e às Assem­
bléias Legislativas. Dir-se-á: poderão 
realiz~ir a convenção e lançar alguns 
candidatos. Ora, as pessoas que diri-­
gem Partidos e conhecem o funcio­
namento da máquina partidária sa­
bem que isto é impossível. Há neces­
sidade de um número exato de Depu-
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tados para poder fazer~se a conven­
ç~-o. Qual a representação de Depu­
dos federais de São Paulo? Quarenta 
e dois? Quarenta e três? Quarenta e 
quatro? 

Não se sabe. Sômente no dia 30 de 
Julho é que a Justiça Eleitoral val dl­
zer. Então~ até _lá não é possível ha­
ver convenção. 

Estamos, portanto, no início do mês 
de agôsto. Deliberado que o número 
de Deputados seja "x" para cada Es­
tado, então, os Partidos se reunirão, 
em convenções, para o lançamento 
dos candidatos. Mas aí nós já esta­
mos no mês de agôsto, Sr. Presiden­
te, e as eleições são em 15 de novem­
bro. 

H~ os candidatas novos que preci­
sam de tempo para fazer a sua cam­
panha e não podem fazê-lo. Mas a 
lei. .. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa. 
me permite dar o meu último aparte? 
(Assentimento do orador.) - Apenas 
peço licença para V. Exa., para que 
não pareça desatenção de não acom­
panhar o seu raciocínio, que tenho 
que me retirar, a fim de a tender um 
compromisso já aprazado. Devo di­
zer a V. Exa. que com, a já habitual 
atenção, lerei, no Diário do Congres.: 
so, o seu pronunciamento. 

O SR. LINO DE MATTOS - V. 
Exa. demt?nstra uma gentileza excep· 
cional em pedir licença para se retirar, 
do que estava absolutamente dispen­
sado. Sei que acompanhará, com in­
terêsse, e irá proceder à leitura das 
minhas palavras, porque a matéria 
não interessa, apenas, ao MDB; é, 
também, do interêsse da ARENA. A 
ARENA precisa lançar também seus 
candidatos ao Senado, à Câmara dos 
Deputados, às Assembléias Legislati· 
vas. 

De sorte que, Sr. Presidente, a exi­
güidade do prazo é f a tal para a sor­
te de candidatos que precisem de 
tempo para fazer a campanha. 

Mas, há uma outra falha para a 
qual eu chamo a atenção do Relator 
da matéria. 

O art. 7.0 estabelece que os candi­
datos ao Senado e à Câmara dos 
Deputados, para as eleições de 15 de 
novembro de 1970, serão lançados em 

convenções regionais. Entretanro, não 
dispõe sôbre a composição dessas con­
venções. 

Ê matéria sôbre a qual insisti mui­
to, na Sessão da úrtima sexta-feira, 
quando fiz apêlo para que o Presiden­
te da República encaminhasse a pro­
posição da maior importância, porque 
a Justiça Eleitora( confessadamente, 
reconhece que não sabe como auto­
rizar as agremiações partidárias a fa­
zer convenção, se de acôrdo com a Lei 
Orgânica dos Pártidos ou se de acôrdo 
com o Ato Complementar n.0 54. 

Então, há necessidade de se acres­
centar aqui a composição da conven­
ção, como se compõe a convenção. 

Prosseguindo, Sr. Presidente, no 
exame dessas falhas, vejam bem os 
nobres colegas o que dispõe sôbre as 
convenções Municipais, o que revela 
por parte do responsável pela reda­
ção dessa matéria, absoluto desconhe­
cimento do assunto, ignorância cras­
sa sôbre a matéria: 

"Art s.o- A escolha dos candi­
datos dos Partidos Políticos a Pre­
feitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, 
nos Municípios em que se realiza­
rão eleições em 15 de novembro 

·de 1970, far-se-á pelas Conven­
ções Municipais convocadas pelas 
respectivas Comissões Executivas 
Municipais. 

§ 1.0 
- Nos Municípios em que 

os Partidos Políticos não tenham 
constituído Comissões Executivas, 
caberá à Comissão Executiva Re­
gional a convocação das Conven­
ções Municipais." 

Ora, Sr. Presidente, se os partidos 
não constituíram comissão executiva 
municipal é porque não existem os 
diretórios municipais. Parece óbvio. 
A comissão executiva é uma decor­
rência da existência de diretório mu­
nicipal. É êste diretório municipal que 
elege a executiva. Se não existe a 
executiva, não existe o diretório mu­
nicipal. 

E, se não existe o diretório munici­
pal, como fazer convenção municipal? 
É o caso de se perguntar ao respon­
sável pela redação, no caso o Minis­
tro da Justiça: fazer convenção mu­
nicipal com que elemento, se o par­
tido não existe no Município? 

É uma falha passível de crítica ve­
emente, como estou fazendo. 

Também não houve uma atenção 
maior para o problema de prazos. O 
parágrafo 3. 0 do artigo 8.0 

- do mes­
mo que estou recriminando - referin­
do-se à questão de prazos, diz: 

(Lê.) 

"A 25 de outubro seguinte, todos 
os requerimentos de registro de 
candidatos deverão estar julgados 
pela Justiça Eleitoral, inclusive os 
que tiverem sido impugnados; a 5 
de novembro, as sentenças e acór­
dãos deverão estar lavrados, assi­
nados e publicados." 

Então o Sr. Ministro da Justiça -
com a responsabilidade do Sr. Presi­
dente da República - está admitindo 
Que até o dia 5 de novembro ainda 
seja po.ssível os partidos estarem 
aguardando a finalização do proces­
so de registro dos candidatos! Ulti­
mado no dia 5 de novembro de 1970 
o processo de registro, perguntarei: 
Quais os dias reservados para os can­
didatos nessas condições cuidarem da 
sua campanha eleitoral? Sabemos que, 
pelo Código Eleitoral, a campanha ter­
mina 72 horas antes do pleito. No 
caso, o pleito será no dia 15 de no­
vembro, não sei qual o dia da semana. 
Quer dizer que no dia 12 de novem­
bro, às 8 horas da manhã, encerra o 
prazo da campanha eleitoral. Do dia 
5 ao dia 11 restam ao candidato 6 
dias para sua campanha. 

Por êsses dados, se pode ter uma 
idéia de como os responsáveis pela 
redação dêste Projeto de Lei não. têm 
noção do que seja, realmente, uma 
campanha eleitoral. 

O Sr. Clodomir Millet - Permite­
me, V. Exa., um aparte? (Asse~timen· 
to do orador.} Tenho a impressão de 
Que êste projeto veio ao Congresso, 
naturalmente atendendo aos reclamos 
gerais de que V. Exa. foi o intérprete 
nesta Casa, para que fôsse votado em 
prazo curto e permitisse que tivésse­
mos as alterações da lei que orienta 
os pleitos já marcados para 15 de no­
vembro. Mas o artigo que V. Exa. ci­
tou possivelmente não tem sentido, e 
não. vai prevalecer, porque já votamos 
a Lei de Inelegibilidades, e não há ne­
cessidade de prazos tão longos para 
publicação de sentença, despachos, re­
soluções ou acórdãos, que são lavrados 
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imediatamente depois do julgamento. 
De modo que--O autor da lei certamert-· 
te desconheceu as modificações lntro .. -
du4ida.s inclusive na tramitação do 
projeto da Lei das Inelegibilidades. 
Mas, o que interessa agora é que to-· 
dos uós, inclusive V. Exa., que está 
interessado_ vivamente nas eleições de 
15 de novembro, preparemos as nos·· 
s8.s emendas para que daqui saia umn 
lei sem os defeitos, sem as falhas que 

. V; 'Exa. acaba de apontar no projeto 
que o Poder Executivo mandou, visan-· 
do justamente- encaminhar a ques·­
tão para: apreciação do órgão compe·· 
teri.te, q·ue é o Co:hgressO Nacional. 

O SR. LINQ DE MATTOS - Multo 
grato ao valioso aparte do nobre se .. 
nador Clodomlr Mlllet. Realmente, 
essa é a esperança que nos resta: a 
oportunidade de o Corigresso Nacio-- · 
na!, através de substitutivos ou de 
shnples emendas, conseguir a aprova·­
ção de um· projeto de lei que atenda, 
senão inteiramente, mas na maior 
parcela possível, aos interêsses do 
processo eleitoral em curso. 

Era, Sr. Presidente, o que eu dese·­
java dizer. (Muito bem!) 

O.SR...~:J:.E (Wilson Gon·· 
çalves) - Não há mais oradores ins·­
crltos. 

Lembto aos Srs. Senadores que o 
Congresso Nacional está convocàdo 
para uma sessão conjunta a reallzar·­
s~ hoje, às 21 horas. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
declarar encerrada a presente Sessão, 
designando para a de amanhã a se·· 
gúinte 

ORDEM,.J:)O DIA 
1 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 2, DE 1970 

Discussão, em turno único, da Re·­
dação Final do Projeto de Resolução 
n.0 2, de 1970 (oferecida pela Comis·. 
são de Redação, em seu Parecer n.>O 
60, de 1970), que suspende, em parte:, 
a execução do artigo 5.0 da Lei n.o 
4 .054, de 2 de abril de 1962. 

2 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 143, DE 1968 

·Discussão, em turno único, do Pro·­
jeto de Lei da Câmara ·n,o 143, de 

1968 (n.0 951-B/68, na Casa de ori­
gem), que estende aos servidores ·att~ 
vos e inativos· da Cá.Sa da' Moeda os 
beneficios da Lei n.0 5 .183, de 1,0_ de 
dezembro de 1968, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.o' 52 e 53, de 1970, das Co­
missões 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças .. 

3 

. PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 l.90rDE...lll68 

Discussão, em turno único, (apre· 
ciação preliminar da constituclonali~ 
dade), do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 190, de 1968 (n.0 880-B/68, na 
Casa de origem), que determina, para 
revisão dos proventos da aposentado­
ria, bases idênticas às adotadas para 
o reajuste dos vencimentos dos fun­
cionários em atividade, tendo 

.PARECERES, sob n.os 17 e .18, de 
1970, das Comissões 

- de Serviço Público Civil, so­
licitando a audiência da Co­
missão de Constituição e 
Justiça; e 

- de Constituição e Justiça, 
pela lnconstltuclonalldade. 

4 

PARECER N.0 4l,_pJl: 1970 

Discussão, em turno único, do Pa­
recer n.0 41, de 1970, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n.u 185, de 
1968 (n.0 1.196-B/68, na Casa de ori­
gem), que modifica a redação do pa­
rágrafo único do art. 526, da Conso­
lidação das Leis do Trabalho. 

(Parecer no sentido de sobrestar o 
andamento da proposição, em face da 
anunciada remessa do Projeto de Có­
digo do Trabalho l . 

5 

PRºtETQ DE 1 E1 DO SE~ADO 
n l:'l.o .. 143. D:W 19fi8 

Discussão, em ·primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 143, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Filln­
to Müller, que modifica a Le1 n.0 .·• 

4.714, de-·29 de junho de 1965, que 

dispõe sôbre o uso da marca de fogo 
no gado bovino, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS; sob 
n.o. 47; 48 e 49, de 1970, das CQ· 
missões 

- de Constituição e Justiça; 

- de Agricultura; e 

- de Finanças. 

6 

PROJETQ Pli\ Ll')l . .PQ. .SE;!ii\00 
N.0 p,_!),I!U9~9 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 5, de 
1969, de autoria do Sr. Senador Vas­
concelo.s Tôrres, que dá o nome de 
"Presidente Costa e Silva" à Ponte 
Rio-Niterói, em· construção, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob. 
n.0 ' 50 e 51, de 1970, das Co­
missões 

- de Constituição e· Justiça; e 
- de Transportes, Comunica .. · 

ções e Obras Públicas. 

C~ONAL 

1 - SESSOES CONVOCADAS PARA 
APRECIAÇAO DE VETOS 

Dia 29-4-70, às 10 horas - Proje­
to de Lei da Câmara n.O 52/1!8, que 
dispõe sôbre a profissão de leiloeiro 
público. 

Dia 30-4-70, às 10 horas - Proje- · 
to de Lei da Câmara n.0 205/68, que 
altera o Quadro do Pessoal dil Se­
cretaria do Tribunal Superior do Tra­
balho. 

Dia 5-5-70, às 21 horas - Projeto 
de Lei da Câmara n.0 197/68, que re­
nova, por 180 (cento e oitenta) dias, 
o prazo a que se refere o art. 1.o, pa­
rágrafo único, do Decreto-Le.l n.O 194, 
de 24·2-67, que dispõe slíbre a aplica­
ção da legislação sôbre o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço às en­
tidades de fins filantrópicos. 

Dia 6-5-70, às 21 horas - Projeto 
de Lei da Câmara n.0 15/69, que am­
plia o Quadro do Pessoal do Tribunal 
Regional do Trabalho, da 1.• Re!l'lão, 
e dá outras providências. 

Dia 7-5-70, às 21 horas - Aprecla"-­
ção do veto ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 19/69, que regula a impor­
tação de reprodutores de zebuínos, 
buballnos ·e outros animais dotnéstl-
cos. 
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2- PROJETO EM TRAMITAÇAO 

Projeto de Lei n.0 2, de 1970 (CN), 
que estabelece normas sôbre a reali­
zação de eleições em 1970, e dá outras 
providências. 

Comissão Mista 
Presidente: Deputado Ruy Santos 
Vice-Presidente: Deputado Miltón 

Brandão 
Relat<>r: Senador Eurico Rezende 

Calendário 

Dias 29, 30-4, 4, 5 e 6-5 - Apresen­
tação de emendas, perante a Comis­
são; 

Dia 14-5 - Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 10 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado 
Federal; 

Dia 15-5 - Apresentação do pare­
cer, pela Comissão; 

Dia 16-5- Publicação do parecer; e 
Dia 19-5- Discussão do projeto, em 

Sessão Conjunta, às 21 horas. 
Prazo: início: 22-4-70; término: .. 

6-6-70. 

O SR_ l'RESIIlJ;:J'I:fE (Wilson Gon­
çalves) - Está' e11Ce_tr!3:9a .~ -:S~ss~_o6 

{Levanta-se a Sessão às 17 horas e 
50 ,;,in~t~s~J-----··-~·---:--- ~?'- ·-

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. SE­
NADOR EURICO REZENDE NA SESSÃO 
ORDINÁRIA DO DIA 2J DE ABRIL DE 
19ZO QIIE SE -REeWlLICA POR TER 
SAlDO..coM. !N.CORREÇõES 

O SR. EURICO REZENDE- (Como 
Líder, do Govêrno. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, a Casa ou­
_viu, recentemente, as considerações 
expendidas pelo eminente Senador 
Edmundo Levi, conduzindo denúncias, 
JlO sentido de que nos atos de aposen­
tadoria, que incidiram sôbre médicos 
e pesquisadores do Instituto de Man­
guinhos, teria ocorrido a marca da 
vindita do Sr. Ministro Rocha Lagoa. 

Posso assegurar, Sr. Presidente, ao 
Senado, que alguns dias após aquelas 
punições re~olucionárias, mantive con­
tato com o Sr. Ministro da Justiça e 
ouvi do Professor Alfredo Buzaid, na­
quela oportunidade, a afirmativa de 
que, no campo das punições, o Govêr­
no atual vem atuando em têrmos de 
requintado cuidado e estrita seleção, 
estabelecendo um joeiramento inte-

gral. Feito o confronto entre ·as pro­
postas e o resultado apenatório a que 
chega o Govêrno, se constata aquela 
verdade. 

É de se estranhar, Sr. Presidente, 
que uma denúncia de tal natureza im­
pressione um Senador da· República 
da altitude e da serenidade do emi­
nente representante do Amazonas. 

O Sr. Edmundo Levl - V. Exa. per­
mite um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Com 
prazer. 

O Sr. Edmundo Levi -Nobre Sena­
dor, creio que não póde estranhar, a 
quem quer que seja, alguém se im­
pressionar com a denúncia de uma in­
justiça praticada. Fiz questão de fri­
sar, no meu pronunciamento, que me 
impressionara, sim, com a possibilida­
de de ês.Ses cientistas tere!Jl sido pu­
nídos por espírito de vingança do emi­
nente Ministro da Saúde - segundo 
denúncia de determinado cidadão, em 
carta aberta. Não conheço nem os pu­
nidos nem o Ministro. Sei, entretanto, 
que S. Exa., o Sr. Ministro Rocha La­
goa, é portador de nome tradicional. 
Sou daqueles que zelam pelo patrimó­
nio dos homens pUblicas, que zelam 
pelos grandes nomes do Brasil. Por 
conseguinte, gostaria se esclarecesse o 
assunto, a fim de que não pesasse sô­
bre tão alta autoridade, portadora de 
tão ilustre nome, acusação de que te­
ria agido impulsionado pelo desejo de 
vingar-se de seus antigos colegas. 
Creio que V. Exa., Senador Eurico Re­
zende - como qualquer um dos Srs. 
Senadores, como qualquer pessoa bem 
fQrmada - se sente abalado quando 
toma conhecimento de denúncia, so­
bretudo pública, como esta, de que 
uma injustiça clamorosa se praticou 
contra o semelhante, contra seu pró­
ximo, ou . contra qualquer cidadão, 
principalmente quando se trata de ci~ 
dadãos que vêm prestando colabora­
ção a mais preciosa em defesa da satiw 
de do povo, homens de alto valor ci~ 
entífico que enriquecem nosso patri~ 

mônio cultural. 

É dever de todos nós, portanto, re~ 
clamar o reparo das injustiças, para 
que não se reproduzam e aquêles que 
trabalham, que produzem em benefí­
cio do País, possam seguir seguros de 
que amanhã, por meras discor<.:.ânclas, 
não serão também atirados à rua da 

amargura, injustiçados e perseguidos 
por quem quer que ·seja. ·É um senti­
me-nto justo de qualquer pessoa bem 
formada, que move qualquer um, co­
mo ocorreu comigo, a reclamar do 
Govêrno um esclarecimento à opinião 
pública, não a mim, para que não pai­
rem as dúvidas que, por certo, pene­
traram e dominam, atualmente, a 
consciência dos milhões de brasileiros 
que leram as mesmas notícias que li. 

O SR. EURICO REZENDE -Devo 
dizer a V. Exa. que a presunção vá­
Uda é de que não houve injustiça. 

O Sr. Edmundo Levi - Folgo que 
as.._<>im tenha sido. 

O SR. EURICO REZENDE- A In­
fluência do Ministro em punições dês­
se tipo é desvaliosa, mesmo que o Mi­
nistro deseja dar curso aos seus senti­
mentos de vingança ou antipatia gra­
tuita. 

Cada órgão ministerial possui um 
setor d'e Segurança e Informação, que 
a tua, ex officio, com plena flexibllida­
de, pesquisando, vigiando, requisitan­
do dados e elementos. E há uma se­
gunda etapa, que é o exame feito por 
outro órgão igualmente idôneo, das 
linhas intermediárias da administra­
ção, que é o~ Serviço Nacional de In­
formações. 

Depois de percorridas essas duas 
etapas, o processo recebe o veredito 
do Sr. Presidente da Repúbllca que, 
antes de fazê-lo, via de regra, ouve o 
Sr. Ministro da Justiça. 

Portanto, trata-se de uma tramita­
ção colegiada, pJúrimà, realizada por 
órgãos instituídos por lei votada por 
êste Congresso para constatar a vera­
cidade de denúncias ou então proce­
der, ex officio, às investigações neces­
sárias. 

A denúncia que V. Exa. traduziu 
para a Casa só possui a palha das 
palavras, não se aponta um fato con­
creto capaz de impressionar, a não 
ser que se procure restaurar, neste 
País, aquela predisposição passional. 

Estranham-se as punições, real­
mente, realizadas com o sentido e o 
objetivo revolucionários. Mas é pre­
ciso que se repita que é a própria 
Constituição da República Federativa 
do Brasil que dá êsse direito e, mais 
do que confere êsse direito, outorga 
êste dever àqueles que são responsá.-
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yeis pela.. estabilidade e pela defesa 
do regime e . das -instituições. repre~ 
sentativas._ Todos aquêles órgãos do 
Govêrno, volto a dizer, criadO$· por lei 
votada por êste Congresso, e manti­
dos pela, Constituição atual, chega­
ram à conclusão, finalmente, sancio­
nada pela seriedade, pela isenç~o do 
Sr. Presidente da República, que 
aquêles médicos e pesquisadores eram 
elementos responsáveis pe1a subver­
são e titulares da contestação do re­
gime. 

Ora, Sr. Presidente, dizer que o Sr. 
Ministro da Saúde se atreveu a exer­
Cer uma vindita, é reconhecer que o 
próprio Sr. Ministro da Saúde se si­
tuou numa área de penalti, porque 
aquêles mesmos- órgãos que apuraram 
as denúncias, que coletaram as in­
formações, podiam apurar que S. Exa. 
teria agido com sentimentos menos 
confessáveis. Ademais, como V. Exa. 
bem reconhece e proclama, o Minis­
tro Rocha Lagoa, sôbre ser um dos 
'ramos mais exuberantes de uma 
fi-ondosa genealogia brasile1r9.,. é um 
homem sereno, recatado, discreto, e 
por via de conseqüência, inteiramente 
discricionado, por temperamento e 
por formação moral, a esSas práticas 
iilidÇmeas de violentação dos_ direitos 
da pessoa humana. 

O Sr. Edmundo Levi - Permite, 
nobre Senador, um aparte? (Assenti­
mento do orador.) Nobre Senador, 
.repito que uma das razões pelas quais 
eu me abalei a expor à Casa os fa­
tos ... 

O SR. EURICO REZENDE Mas, 
quais os fatos? 

· O Sr. Edumnndo Levi - ... os fa­
tos lidos, divulgados pelos jornais, era 
jüstamente o desejo de ver o nome he­
ráldico do ilustre Ministre da Saúde. 
l!vre, escoimado de qualquer acusa­
ção que desvirtuasse a sua tradição. 
Mas, nobre Senador, se êsses fatos 
que justificam a punição dêsses emi­
_nentes cietltistas ... 

O SR. EURICO REZENDE - Alguns 
são eminentes. 

O Sr. Edmundo Levi - . . . são tão 
graves; se êles traíram a confiança 
.que a Nação nêles depositava; por 
que não se divulgam tais fatos? Por 
que se mantêm essas acusações nos 
porões dos serviços que- formulam as 
acus_ações?. .Por que _-I).ão se::Qá; aQs 

acusados. ao menos o direito de cc­
nhecimento de tais processos _para 
que confirmem ou negue~ as. acusa­
ções? Sr. Senador Eurico Rezende, V. 
Exa. disse que os jornais apenas tra­
zem a palha das palavras e que as 
punições estariam baseadas em fatos. 
Pois justamente êsses fatos gosta­
riamos de conhecer, a fim de ficar­
mos tranqüilos no sentido de que as 
punições seriam merecidas. Só isso. 

O SR. EURICO REZENDE - Res­
pondo tranqüilamente o aparte de 
V. Exa. O eminente representante do 
Amazonas reivindica a divulgação dos 
fatos que ·autorizaram, ou legitima­
ram, as punições revolucionárias. Es­
tas incidem sôbre dois tipos de ilí­
cito: a subversão e a corrupção. 

Saiba, então, V. Exa., que as suas 
palavras, se aceita pelo Govêrno re­
volucionário, poderiam, perfeitamen­
te, funcionar como expressas e defen­
didas pelo "advogado do diabo" ou, 
então, por quem de boa-fé deseja 
uma fórmula que, ao invés de bene­
ficiar os punidos, poderá c0locá-los 
diante da execração da opinião pú­
blica. Melhor, melhor para os que são 
assim punidos, notadamente por atos 
de cor~upção, que aquêles fatos fi-: 
quem na solidão e no esquecimento 
dos arquivos, para que pelo menos as 
suas famílias não experimentem o 
impacto das decepções ou, então, das 
2marguras revoltadas. A solicitação 
<iue V. Exa. faz é inteiramente con­
trária aos interêsses dos próprios pu­
nidos. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permi­
te V. Exa. um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
.o aparte de V. Exa. 

O Sr. Josaphat Marinho - Nobre 
Senador, V. Exa. é advogado pena­
lista. Falo, portanto, a quem melhor 
sabe que se presume sempre a ino­
cência; a culpabilidade resulta da 
comprovação dos fatos, legitimamen­
te, de fatos pUblicamente comprova­
dos. O argumento de V. Exa. em res­
posta ao nobre Senador Edmundo 
Levi, não convence ninguém. Primei­
ro, porque a Imprensa publicou que 
.vários dos atingidos manifestaram 
absoluta surprêsa pela punição sofri­
da, o que está a indicar que não te­
mem o público e -O exato conheclmen­
_tp çlos fatos; e ~egundo,. po_rque, nós, 

representantes do povo, não pedimos 
os fatos para preservar situações pes­
soais de possíveis culpados, mãs para 
defender inocentes. Se alguém · foi 
punido mediante segura apuração de 
fatos, responda por suas faltas. O 
que não é ccrreto, o que não é justo 
é que, em nome de um silêncio im­
posto, misture;m-se. prováveis .culpa­
dos e inocentes, contanto que o Ga­
vêrno não seja compelido a dizÊ!r, de 
público, as razões de seus atos. ·Não! 
Não transfira V. Exa., do Govêrno 
para os punidos, o temor do conhe­
cimento público dos íatos. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. 
Senador Josaphat Marinho, se esti­
véssemos num Estado de direito ple­
no, concordaria com V. Exa. 

O Sr. Josaphat Marinho - Não. 
V. Exa. deveria dizer: se estivéssemos 
num Estado de direito, porque não 
estamos num Estado de direito nem 
pleno nem ~elativo. 

O SR. EURICO REZENDE- V. Exa., 
com a sua sofreguidão, derrama mul­
to pessimismo. 

O Sr. Josaphat Marinho - Não. 
Eu não quero é concordar com o ."ple­
no" de V. E~a. É 1,1m exagêro mani-
festo. · 

O SR. EURICO REZENDE- Atin­
giremos êsse Estado de direito pleno. 
Na situação constitucional do Brasil 
de hoje, enquanto ocorrer a prevalên­
cia daqueles instrumentos de excep­
cionalidade democrática, não sou eu 
nem V. Exa., nem a Câmara e o Se­
nado, juntos ou separados, que po­
deremos dizer onde o Executivo deve 
falar, ou onde o Executivo deve ca­
lar, em têrmos de punições revolu­
cionárias. 

O Sr. Josaphat Marinho- Releve­
me V. Exa.: a nós cabe o direito, e ... 

O SR. EURICO REZENDE - O juiz 
da conveniência é c Sr. Presidente da 
República. ' 

O Sr. Josaphat Marinho- ... rriais 
do que o direito, o dever de cobrar~ a 
publicidade dos atos. Agora, não te­
·mos fôrça para compelir o Govêrno, 
porque vivemos sob a situação em que 
não há reginie político definitivo, mas 
_o arbítrio de eventuais dirigentes. 

O SR. EURICO REZENDE - Volto 
a,. insl~tir; a. al.lsência Q.e ·divulgação 
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dos fatos motivadores é um gesto as­
sistencial da Revolução. 

O Sr. Josaphat Marinho- Não! Nós 
não devemos fazer essa injustiça a 
tantos homens ilustres punidos. Não 
é possível que sejam todos sumária e 
ocultamente considerados corruptos 
ou subversivos! 

O SR. EURICO REZENDE - Não, 
Excelência! 

O Sr. Josaphat Marinho - Declare 
o Govêrno, em honra do próprio po­
der, as razões que o levaram a punir. 
Há cidadãos atingidos sôbre os quais 
ninguém, neste País, conhece falha, 
conhece êrro, conhece culpa. Então, 
há de presumi:r-se, apenas presumir­
se, porque o Govêrno baixou o ato, que 

·são corruptos, que são subversivos?! 
Não façamos essa injustiça, meu no­
bre colega? E, sobretudo, não deseje­
mos aos outros aquilo que nenhum de 
nós quer para si próprio! 

O SR. EURICO REZENDE - V. Exa. 
disse uma verdade que deve ser con­
siderada. Nos primeiros tempos daRe­
volução, o tropel inicial - e é o que 
ocorre em tôda e qualquer eclosão re­
volucionária - traz na esteira de sua 

retaguarda atos de justiça confundin­
do-se e misturando-se com atos de 
injustiça. Na segunda fase do Go­
vêrno revolucionário, a contenção 
apenatória vai-se manifestando. E, 
hoje, no Govêrno Médici, a punição é 
um fato que escapa, por completo, 
àquela regra geral o_bservada no pas­
sado. 

O Sr. Josaphat Marinho- Mas, meu 
nobre colega, as punições, como a pu­
nição a que se referiu o nobre sena­
dor pelo Amazonas, são recentes, .são 
do atual Govêrno. Então, aquêle tro-
pel continua. 1 

O SR. EURICO REZENDE - Não é 
tropel, Excelência! 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Exa. 
foi quem assim qualificou! 

O SR. EURICO REZENDE - Tropel 
inicial, Excelência! 

O Sr. Josaphat Marinho - Tornou­
se uma constante, seis anos depois da 
Revolução! 

O SR. EURICO REZENDE - Não se 
trata de uma constante. 

O Sr. Josaphat Marinho - O Go­
vêmo continua a punir sigilosamente, 

a punir sem dar conhecimento publi­
co dos fatos. 

O SR. EURICO REZENDE- No Go­

vêrno Médici não se observa maJs a 
constância dos atos punitivos verifi­
cada no passado. 

O Sr. Josaphat Marinho - Parece 
que V. Exa. não está lendo os jor­
nais! ... 

O SR. EURICO REZENDE Eram 
essas, Sr. Presidente, as considerações 
que desejava trazer para a Casa, en­
fatizando que o Govêrno, com o co­
medimento, embora com o cuidado 
seletiVo que caracteriza a suprema 
magistratura do Presidente Médici, 
continuará, neste País, considerando 
que a lei é igual para todos diante 
dos atentados ao regime e as tentati­
vas de contrafacção das nossas ins­
tituições representativas. Não há di­
ferença entre nordestinos e sulistas, 
entre professôres e estudantes, entre 
médicos, cientistas e operários. Todos 
são iguais perante a lei e o serão sem­
pre e sempre, em tôdas as ocasiões 
e em quaisquer circunstâncias (Muito 
bem!) 

AT/-\ Q.8S ÇQMISSÕES. 
COMISSAO MISTA PARA ESTUDO E PARECER SOBRE 

O PROJETO DE LEI N." 1, DE 1970 (CN), "QUE 
ACRESCENTA PARAGRAFO úNICO AO ART. 15 DA 
LEI N.• 4.822, DE 29 DE OUTUBRO DE 1965, QUE 
ESTABELECE PRINCíPIOS, CONDIÇ()ES E CRITJ';;­
RIOS BASICOS PARA AS PROMOÇ()ES DOS OFI­
CIAIS DE MARINHA". 

2.• REUNIAO, REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 1970 

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de mil no­
vecentos e setenta, às dezesseis horas, na Sala da Comissão 
de Relações Exteriores do Senado Federal, sob a presi­
dência do Senhor Senador Dinarte Mariz, presentes os 
Senhores Senadores Paulo Tôrres, Ney Braga, Attílio Fon­
tana, Duarte Filho, Argemiro de Figueiredo, Bezerra Neto, 
e Ruy Carneiro e os Senhores Deputados Adhemar Ghisi, 
Armindo Mastrocolla, Humberto BezerraJ Luiz de Paula e 
Nasser de Almeida, reúne-se a Comissão Mista do Con­
gresso Nacional, para estudo e parecer sôbre o Projeto de 
Lei n.0 1, de 1970 (CN) I "que acrescenta parágrafo único 
ao artigo 15 da Lei n.0 4.822, de 29 de outubro de 1965, 
que estabelece princípios, condições e critérios básicos 
para as promoções dos oficiais de Marinha.,. 

Deixam de comparecer os Senhores Senadores Eurico 
Rezende, Carlos Lindenberg e Oscar Passos e os Senhores 
Deputados Benedito Ferreira, Luiz Cavalcanti, Amaral 
Peixoto, Amaury Kruel, Nelson Carneiro e Petrônio Fi­
gueiredo. 

t lida e, sem restrições, aprovada a Ata da reunião 
anterior. 

JnJcialmente, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Deputado Humberto Bezerra que emite parecer 
ao Projeta de Lei n.0 1, de 1970, que concluiu pe.l::~ apro­
vação da matéria, em face dos méritos· da proposição que 
atende as necessidades da Administração Naval. 

Em discussão, usa da palavra o Senhor Senador Attí­
lio Fontana, tecendo considerações acêrca da proposição. 

Em votação, é o projeto, por unanimidade, aprovado 
pela Comissão. 

O Senhor Presidente agradece a presença de todos. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Oficial Legislativo 
do Quadro da Secretaria do Senado Federal e· Secretário 
da Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 
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COMJSSAO MISTA PARA EXAME 100 PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N.0 1, DE 1WJO (CN), QUE "ALTE­
RA DISPOSITIVO DO DECRE1~0-LEI N.0 1.063, DE 
21 DE OUTUBRO DE 1969" (INELEGIBILIDADE). 

ATA DA 3.a REUNIAO, REALIZADA EM 16 DE ABRIL 

DE 1970 

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de mil nove­
centos e setenta, às dez horas, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Finanças do Senado Federal, presentes os 
Srs. Senadores Petrônio Portella- Presidente, Guh!o Mon­
din, Fernando Corrêa, Manoel Villaça, Victorino Freire, 
José Leite, Argemiro de Figueiredo, Bezerra Neto (em 
substituição ao Sr. Senador Josaphat Marinho), Aurélio 
Vianna e Nogueira da Gama, e os Srs. Deputados Clóvis 
Stenzel, Dayl de Almeida, Flávio JVIarcilio, Geraldo Gue­
des, Hamilton Prado, Leon Peres, Ruy Santos, Ulysses Gui­
marães, Aldo Fagundes e Joãó Menezes, reúne-se a Co­
missão Mista do Congresso Nacional incumbida de emitir 
parecer ao Projeto de Lei Complementar n.0 1, de 1970, 
que "altera dispositivo do Decreto-Lei n.o 1. 063, de 21 
de outubro de 1969". 

Deixam de comparecer por mot:lvo justificado, os Srs. 
Senador Eurico Rezende e Deputado Figueiredo Corrêa. 

Inicialmente, a palavra é coneedida ao Sr. Relator, 
Deputado Flávio Marcílio, que lê parecer favorável ao 
Projeto de Lei Complementar n.• :t, de 1970 (CN), con­
cluindo pela aprovação das Emenda.s n.os 9, 32, 34, 36, 38, 
52, 56 e 58, e das Emendas com Subemendas n.os 33 e 37, 
nos têrmos do substitutivo que oferece. 

Em seguida, atendendp proposta do Sr. Deputado 
Ulysses Guimarães, o Sr. Presidente levanta os trabalhos 
e comunica aos Srs. parlamentares integrantes da Comis­
são o prosseguimento da reunião, às quinze horas, no 
mesmo local, com o objetivo de discutir e votar o parecer 
do·sr. Relator. (A Sessão é suspensa às onze horas e cin­
co minutos.) 

As quinze horas, é reiniciada a reunião. O Sr. Presi­
dente declara ter recebido ofício da Liderança da ARENA 
na Câmara, comunicando a substi1;uição dos Srs. Depu­
tados Clóvis Stenzel e Leon Peres, respectivamente, pelos 
Srs. Deputado Heitor Dias e Aurino Valois. Iniciada a 
discussão do parecer, fazem uso da palavra os Srs. Sena­
dor Aurélio Vianna e Deputado Ulysses Guimarães, Ha­
milton Prado e Flávio Marcílio. 

Encerrada a discussã.o, o Sr. Presidente coloca em vo­
tação o parecer do Sr. Relator. Apurados os votos, verifi­
ca-se que o parecer foi aprovado, ressalvado com relação 
ao substitutivo apresentado, os destaques e as subemen­
das. Votaram contràriamente ao parecer, 6 (seis) parla­
mentares do Movimento Democrático Brasileiro. 

Encerrada a votação do parecer, é iniciada a dis­
cussão das subemendas. Nessa oportunidade, fazem uso 
da palavra os Srs. Senador Aurélio Vianna e Deputados 
Aldo Fagundes, Hamilton Prado, Joào Menezes, Ruy San­
tos, Ulysses Guimarães e Flávio Marcílio. Em votação, 
são aprovadas 12 (doze) subemendas, de n.os 1 a 12. 

Atendendo à proposta formulada pelo Sr. Deputado 
João Menezes, o Sr. Presidente soUcita ao Secretário da 
Comissão, que faça constar em Ata a interpretação ofe­
recida pelo Relator, Sr. Deputado J!'lávio Marcílio e pelo 

Sr. Deputado UlysseS Guimarães, càm relação à letra n 
do substitutivo. Entendem êsses parlamentares que o re­
cebimento da denúncia pelo Juiz só gerará inelegibilidade 
nos crimes contra a segurança nacional e a ordem polí­
tica e social, a economia popular, a fé pública e a admi­
nistração pública, o patrimônio ou pelo delito previsto no 
art. 22 da lei complementar ora em elaboração. Assim, nos 
crimes ditos comuns e de outras leis não especificadas, 
como, entre outras, a lei de imprensa, a inelegibilidade só 
decorrerá da condenação final. 

Encerrada a votação das subemendas, é iniciada a 
discussão dos destaques apresentados, fazendo uso da pa­
lavra na ocasião, os Srs. Senador Aurélio Vianna e os 
Srs. Deputados Aldo Fagundes, João Menezes, Ulysses 
Guimarães e Flávio Marcílio. Em votação, são rejeitados 
os 6' (seis) desta que apresentados, com a manifestação 
em contrário dos Srs. Senadores Aurélio Vianna, Arge­
miro de Figueiredo, Bezerra Neto e Nogueira da Gama, e 
Deputados Ulysses Guimarães, Aldo Fagundes e João Me­
nezes. 

Ao final, o Sr. Deputado Ulysses Guimarães ressalta 
a maneira simpática, humana e cordial com que S. Exa. 
o Sr. Senador Petrônio '?ortella conduziu os trahalhos da 
Comissão, inclusive agindo com inteligência nas inter­
pretações sôbre a rigidez do regimento. 

Logo após, o Sr. Presidente agradece as referências 
elogiosas pronunciadas por S. Exa. o Sr. Deputado Ulysses 
Guimarães, e determina sejam as notas taquigráficas. pu­
blicadas como anexo da presente Ata no Diário do Con­
gresso Nacional, Seções I e 11. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
para constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Au­
xiliar Legislativa, do Quadro da Secretaria do Senado Fe­
deral, Secretário da Comissão, lavrei a presente Ata que. 
aprovada, é assinada pelo Sr. Presidente e vai à publica­
ção nas Seções I e li do Diário do Congresso Nacional. 

ANEXO DA ATA DA 3.• REUNIAO, REALIZADA NO DIA 
16 (DEZESSEIS) DE ABRIL DE 1970, AS 10:00 HORAS 
NA SALA DE REUNIOES DA COMISSAO DE FINAN­
ÇAS DO SENADO FEDERAL. 

Publicação devidamente autorizada 
pelo Sr. Presidente da Comissão 

Presidente: Senador PETRÔNIO PORTELLA 

Relator: Deputado FLÁVIO MARcíuo 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portt-lla) -
A lista de presença registra o comparecimento de 14 se­
nhores congressistas. Podemos dar início aos nossos tra­
balhos. 

O Sr. Secretário lerá a Ata da reunião anterior. 

É lido o seguinte: 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Em discussão a Ata. (Pausa.) 

Não havendo quem sôbre ela deseje pronunciar-se, co­
loco-a em votação. (Pausa.) 

Aprovada. (Pausa.) 
Concedo a palavra ao nobre Relator, Deputado Flâ­

vio Marcílio, para proferir seu parecer. 
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O SR. RELATOR (Deputado Flávio Marcíllo) - Pa­
recer da Comissão Mista incumbida de estudo e parecer 
sôbre o Projeto de Lei Complementar n.0 1, de 1970, que 
altera dispositivo do Decreto-Lei n.o 1.063, de 21-10-1969. 

(Lendo.í 

RELATóRIO 

1. CONSlDERAÇOES GERAIS 

A regra segundo a qual são considerados elegíveis to­
dos aquêles que podem exercer o direito do voto, tem en­
contrado, em diversos ordenamentos legais, limitações di­
tadas por razões várias de interêsse público. Essas limi­
tações do exercício do direito político de participar, pela 
via da eleição, da organização do Estado, são instituídas, 
muitas vêzes, com o objetivo de, por êsse meio, garantir 
maior autenticidade da escolha, permitindo-se, afinal, que 
disputem em igualdade de condições aquêles que se habi­
litam ao sufrágio· de seus concidadãos. 

::6:, justamente nos países onde mais se conta o apêgo 
às práticas das virtudes democráticas, que vamos encon­
trar assinaláveis limitações ao direito de o cidadão ver-se 
eo::colhido para participar dos órgãos da administração do 
Estado. 

Na França, por exemplo, de velhas e antigas tradi­
ções democráticas, o catálogo das inelegibilidades é muito 
mais extenso do que aquêle até agora designado pelo le­
gislador brasileiro. 

sém impedir, no entanto, sejam resguardadas as prá­
ticas democráticas no concernente à igualdade da disputa 
na preferência do eleitorado - objetivo que a legislação 
eleitoral revolucionária tem procurado atingir em tôda a 
sua plenitude -, muitas vêzes, interêsses políticos justi­
ficáveis, têm contribuído para ampliar ou diminuir o elen­
co das condições impeditivas ao exercício do direito de o 
cidadão concorrer, através da eleição, aos cargos públicos. 

2. AS INELEGIBILIDADES NO DIREITO 
BRASILEIRO. 

No Direito Brasileiro, os primeiros casos de inelegibi­
lidades foram inscritos na Lei de 19 de setembro de 1855, 
instituidora do Sistema de Círculos (os Distritos Eleito­
rais). ·Lei de inspiração do Senador Paula Souza e que 
constituiu, no dizer de João Camillo de Oliveira Tôrres (A 
Democracia coroada- pág. 291), a grande glória do Mi­
nistério da Conciliação e do seu chefe, o Marquês de Pa­
raná. Pela referida lei eleitoral eram declarados, pela 
primeira vez, inelegíveis, para cargos dentro do campo de 
sua influência, os detentores de diversos cargos públicos 
como os Presidentes de Províncias, seus Secretários, Co­
mandantes de Armas, os Generais em Chefe, os Inspetores 
da Fazenda Pública etc. 

Omissa a Constituição do Império, nossa primeira Car­
ta Republicana, no entanto, consagrou, como normas 
maiores, os primeiros casos de inelegibilidade, quando es­
tabeleceu a irreelegibilidade do Presidente da República 
para o período imediato, a inelegibilidade para Presidente, 
no período -seguinte, do Vice-Presidente que· exercesse a 
Presidência no último período presidencial, bem· como de-

clarava inelegíveis, para os referidos cargos, os· parentes­
consangüíneos ou afins, nos 1.0 e 2.0 graus, do Presidente­
ou Vice que se achasse no exercício no momento da elei­
ção .. Sendo considerados também inelegíveis os inal_is-. 
táveis. 

Bem mais amplo foi o quadro de inelegibilidades que 
as Constituições de 1934, 1937 e 1946 consagraram. 

Foi com o advento da Revolução de 31 de mart;o que 
o Legislador Constitucional, através da Emenda n.o 14. de 
3 de junho de 1965, abriu mão da prerrogativa de esta­
belecer casos de inelegibilidade, convindo que, para o res­
guardo de certos objetivos revolucionários, melhor seria 
permitir ao legislador ordinário acrescer, aos casos de ine­
legibilidade do texto- da Lei Maior, outros que viessem a 
ser indicados inçUspensáveis à preservação do regime de­
mocrático, d·a pl-obidade administrativa e da normalidade 
e legitimidade das eleições, contra o abuso do poder eco­
nômico e do exercicio dos cargos ou funções públicas (E. 
C. n.0 14, art. 2.0 ). 

Em jUlho de 1965, com a Lei n.0 4. 738 e em face da 
permissão constante do art. 2.0 da Emenda Constitucional 
n.0 14, foi que, como acontecera em 14 de setembro de 
1855, se voltou a legislar ordinàriamente para a fixação 
de novos casos de inelegibilidade. 

Não arredou da linha perfilhada pela Emenda Cons­
titucional n.o 14, no particular, a Constituição de 24 de 
janeiro de 1967, que, em seu art. 148, delegou ao legislador 
ordinário a competência de dispor, por via de legislação 
complementar, sõbre novos casos de inelegibilidade, aten­
tos àqueles mesmos objetivos constantes dos itens I, li· 
e III do art'. 2.a· da Emenda Constitucional n.0 14. 

A nova tendência de atribuir-se ao legislador ordiná­
rio a competência para dispor sôbre casos de inelegibili­
dade veio a acentuar-se com a Emenda Constitucional 
n.0 !, de 17 de outubro de 1969, tendo o legislador Cons­
tituinte, então, agora, se limitado a inscrever, no texto 
constitucional, a inelegibilidade dos inalistáveis e dos mi­
litares que não preencham as condições especificadas nas 
alíneas a, b e c do § 1.0 do art. 150, deixando ao arbítrio 
do legislador comum o estabelecimento, através de lei 
complementar, dos demais casos de inelegibilidade, tendo 
por objetivo a preservação dos princípios contidos nos -
itens I a IV do art.· !51 da Emenda Constitucional n.0 1, 
de 1969, isto é, o resguardo do regime democrático, da 
-probidade administrativa, da normalidade e legitimidade 
das eleições, contra o abuso do exercício de função pública . 
da administração direta ou indireta ou do poder eco- -
nômico e a preservação da moralidade para o exercício do 
mandato, le.vada em consideração a vida pregressa do 
candidato, observadas, ainda, as normas constantes das 
alíneas a, b, c, d e e do parágrafo único do art. 151. 

3. A LEGISLAÇAO REVOLUCIONARIA VIGENTE 

Os Ministro da Marinha de Guerra, do Exército e da 
Aeronáutica Militar, no uso das atribuições que lhes con­
fere o aft. 3.0 , do Ato Institucional n.0 16, de 14 de ou­
tubro de 1-969, combinado com o § 1.0 do art. 2.01 do Ato 
Institucional n.0 5, de 13 de dezembro de 1968; ·eXpedi-
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ram o Decreto-Lei n.0 1. 063, de 21 de outubro de 1969, es­
tabelecendo casos de inelegibilidade. 

Envia, agora, o Excelentíssimo S•:!nhor Presidente da 
República, à consideração do Congresso Nacional, a Men­
sagem n.0 1, de 1970, que altera dispositivos do Decreto­
Lei referido. 

Na sua Exposição de Motivos, dirigida ao Excelentís­
simo Senhor Presidente da República, esclarece o profes­
sor Alfredo Buzaid, Ministro da Justiça, que: 

"0 projeto visa a suprir certas omissões ou cbscuri­
dades em que incorreu o referido Decreto-Lei, sO­
mente reveladas pela aproximaeão do processo elei­
toral a verificar-se no segundo semestre do corren­
te ano. Outro objetivo do projeto foi uniformizar a 
aplicação das letras c e d do parágrafo único do art. 
151 da Constituição, assegurando paridade dP. trata­
mento à elegibilidade para cargos da mesma área 
geopolítica." 

Visa o Projeto de Lei Complementar a alteração dos 
incisos I, nas letras m, n e o; III, nas alineas a e c; IV, 
letra a; V, letras a, b, c e d; VI, letra a, e VII do art. 1.0 

e o § 2.0 do art. 2.0 do Decreto-Lei n.0 1. 063. 

Foram oferecidas 58 emendas. Do exame das mesmas, 
destaquei, de logo, pela amplitude, a ele n.0 37, :io Senhor 
Deputado Hanequim Dantas, que manda seja considerado 
como emenda o Decreto-Lei n.0 1. 063, de modo a ser 
consolidado em lei única. No mesmo sentido, a emenda 
do Deputado Amaral de SouZa, de n.0 55. 

Inclinei-me, pois, à apresentação de um Substitutivo, 
consolidando a matéria da inelegibilidade, como re:-:ultado 
do ·Decreto-Lei n.0 1. 063, do Projeto enviado à ronsidera­
ção do Congresso N'acional, e das emendas oferecidas que 
foram aProveitadas e, algumas, do Relator. 

4. ORIENTAÇAO ADOTADA 

Adotei a ori·entação que se segue: 

1 - No tocante às inelegibilidades, contém o Substi­
tutivo as modificações abaixo: 

a) ampliação da letra b do n.o I do art. 1.0 do De­
creto-Lei n. 0 1. 063, para incluir como inelegíveis os que 
tiveram os seus mandatos cassados pelas AssembléJas Le­
gislativas. 

b) O Projeto visa modificação substancial as letras 
m, n e o do inciso I, do art. 1.0 , do De·creto-Lei n.0 1.063. 

Na letra m do Decreto-Lei dispunha-se serem inele­
gíveis: 

"os que estejam respondendo a processo ou tenham 
tido confiscados os seus bens, com fundamento no 
art. 8.~ do Ato Institucional n.0 5, de 13 de dezembro 
de 1968, e sua legislação complementar." 

Propõe o Projeto uma outra redaç.ão: 
"os que tenham confiscados seus bens por enrique­
cimento ilícito, ou que tenham .seus nomes propos­
tos para o confisco pela Comissáo Geral de Inves­
tigações, enquanto o Presidente da República não 
indeferir o pedido ou não revoga:r o decreto de con­
fisco." 

Explica o Sr. Ministro da Justiça que: 

"3. No art. 1.0 , inciso I, letra m, o projeto estabele- · 
ce que a inelegibilidade dos que respondem a pro­
cesso por enriquecimento ilícito, pata o confisco de 
bens com base no art. 8.0 do Ato Institucional n.0 5, 
ocorre a partir da proposta da Comissão Geral de 
Investigações ao Presidente da República. Diversa­
mente, dispunha o texto primitivo que o impedi­
mento se verificaria desde a instauração do pro­
cesso de confisco. Na sistemática vigente, a inves­
tigação sumã.ria para apuração do enriquecimento 
ilícito instaura-se independeritemente de prova ma­
terial da sua existência ou de indícios de sua auto­
ria, bastando a notícia do fato do enriquecimento. 
É evidente que, pela precariedade da prova, o iní­
cio da investigação não pode acarretar, desde logc., 
a inelegibilidade do indiciado. Já a deliberação da 
Comissão Geral de Investigações, propondo ao Pre­
sidente da República a expedição de decreto de con­
fisco, após a conclusão da investigação sumárh, 
constitui juízo de admissibilidade da existência de 
enriquecimento ilícito, dependente apenas da deli­
beração conclusiva do Chefe da Nação. Mais justo 
pareceu-me fixar a partir dêsse segundo momento a 
inelegibilidade dos que estejam respondendo a pro­
cesso para o confisco de bens." 

Inegàvelmente, como acentua o Senhor MiniPtro da 
Justiça, Professor Alfredo Buzaid, "é mais justo fixar a 
partir do segundo momento a inelegibilidade dos que es~ 
tejam respondendo a processo para o confisco de bE:ns''. 

sendo o Sr. Presidente da República o juiz único, no 
caso em tela, o ideal seria, sem qualquer prejuízo rr prin­
cípios de ordem revolucionária e política, que a lnelegibili­
dade decorresse do ato de confisco. Entretanto, não se 
pode desconhecer que a proposta feita pela Comissão Ge­
ral de Investigações constitui um ato avançado na mstau­
ração do processo. 

O Substitutivo aceita a redação do Projeto, ficando 
prejudicadas as emendas. 

Na letra n, encontrava-se prec·eituado no Derreto: 

"~h) os que respondam a processo ou hajam sido 
condenados, por crime contra a segurança Nacio­
nal e a Ordem Política e Social, a Economia PoplT­
lar, a Administração Pública, a Fé Pública, c Patri­
mônio ou pelo delito previsto no art. 16 dêste De­
creto-Lei, enquanto não absolvidos ou penaimente 
reabilitados;" 

Por sua vez, propõe o Projeto: 

"n) os que respondam a processo judicial, instaura­
do em virtude de denúncia do Ministério Público, ou 
hajam sido condenados por crime contra a Seguran­
ça Nacional e a Ordem Política e Social, a Econo­
mia Popular, a Administração Pública, a Fé Pública, 
o Patrimônio ou pelo delito previsto no artlgo 16 
dêste Decreto-Lei, enquanto não absolvidos ou pe­
nalmi:mte reabilitados;" 

• 
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Diz o Senhor Ministro da JusUça,. Professai'· Alfred-J 
Buzaid: 

. ·.: 
"4. Na letra_ n _ q.o in_cls_o _1,0 d_o -art. 1.0-, parereu-me 
necessário estabelecer que a inelegibll_idade. daque­
les que respondam a processO pelos Crim~s aí es­
pecificados ocOrre apenas a- partir· do recebtmentú 
da denúncia-do Mhi.istério PúbliCo pelo órg·ão juris­
dicional encarregado do proc.ess.o e julgamento dê3-
ses crimes. Fica esclarecida, pela nova rfdaçãn, 
.-QUalque.{.dóvtda qtie ·possa ger-ar o empfêgo da pa­
lavra ''processo", a significar e~Clusivamente a re­
lação proceSSual ou instância processual, ·existente 
apenas nos feitos de jurisdição contenciosa que se 
desenvolv~rn~1P~r-ante órgãos jurisdlciona1s. 'for ou­
tro lado, éX:Plicltou·~sé a exíg·ê'ncia de que _q _proces­
so criminal tenha sido instaurado por deÍlúncia d~ 
Ministério Público, excluindo-Se os caSos· de ação 
penal privada." 

A mim, me parece que' a redaÇãO contida no Projetu 
não corresponde exatamente à justificação, de inteir3 pro­
cedência, alegaqa ~a... Exposição de .Motivos, que o acom­
panha. 

Várias emendas foram oferecida~, umas excluindo to­
talmente a letra n, outras dando nova redação ao inciso 
legal. o Substitutivo· adqta a emenda João Menezes 
(n.o 9), com· melh.Or ptecisão redaCfon'al, e inClusive os 
crimes contra a Fé Pública, ficando assim pÚ!jUdicadas as 
demais (7, 8, 10,11,12, 1~). 

No Decreto-Lei, a letra o, encontra-se assim redigida: 

"o) os que hajam exercido cargo ou função d-e di­
reção, administração ou representação .em estabe­
lecimento d.e -Ciéct'itO, financiaffieitto ou Seguro, que 
tenham sido ou estejam sendo objeto de liquidação 
judicial ou extrajudicial;" · 

O Projeto, com redação bem melhorada· e, ainda, es-
pecificando, no tempo, a inelegibilidade, propõe: 

"o}. os que, em estabelecimento, de crédito,. finan­
cia.n1ent0- ou Seguro, que .tenham sido 0'\1" estejam 
sendo objeto de liquidação judicial ou extrajudicial, 
hajam exercido, nos doze mê'sés anteriores à res­
pectiva decretí!ção, cargo ou função de direção, 
administraÇão ·ou ·'representaçãO, enquanto não fo­
rem exonerados de qualquer respoílsabilldide;" 

Foram oferecidas as emendas de n. 0s 14, 15 e 16. A 
de n.0 16 é restrttiVá 'pü"r exigir muito mais que a Proposta 
governamental - sentença judicial, transitada ·em jul­
gado, o que também o faz, em parte, a de- ·n.0 ·15. men­
clonando apenas se]) tença judicial. A de_ n.0 1:4, !lcrescen­
ta ao texto propostO- ..:____ · .. -arqu1Vamento do proce~so pelo 
órgão compentente." Entendo que o arquivamento do pro­
cesso pelo órgão competente importa- na exoneração de 
responsabilidade .. pela que o texto do Projeto atende per­
feitamente. 

c) O Substitutivo excluiu a inelegibllldade geral do n.0 

13, do inciso .. H! .. ~~~ra. ,~~.,Ço ~rt . .1.,.0. do. Decre'tt.l-Lei n.0 

1.063- os membros do Ministério Púb!~o __ da. p~lião, dos 

Estados e :dq Distrito Federal. (Emenda n.0 34, do Depu­
tado Amaral Furlan; n,0 36, do Deputado Aldo Fagundesl. 
Disciplina o que, apenas em parte, já o· fazi3: o Projeto, a 
inelegibilidade do Procurador-"0-eral e Subprocuradores da 
República, do Procurador-Geral e Subprocuradores do Es­
tado e dos Promotores Públicos da Capital e das Comarcas. 
nos ca-?OS que prevê. Ficam prejudicadas as Emendas n.Oa 
32, 35 .. 

'd) Estab!hlece, com melhor clareza, o § 2.0 do art.· 2.o, 
do Decreto-Lei n.0 1.063, como se vê da redação do Subs­
titutivo. 

e) Especifica, nas inelegibilidades para Prefeito e· 
Vice-Prefeito, serem inelegíveis "as autoridades policiais, 
civis ou militares, c·om exercício no Município". Pela sis-: 
temática do Decreto-Lei n.0 1.063, encontram-se elas men­
cionadas apenas nas -inelegibilid-ades para as Câmaras 
Municipais, letra b, n.O VII, do art. 1.o 

2 - O Projeto contém modificação substancial no 
que se refere aos prazos de desincompatibilização. O Subs­
titutivo adota uma posição intermediária, tendo em vista 
a eleição direta _e -indireta e, ainda, a sua categt1na, com 
os prazos devtdamep.te esca_1or1ados. Em referência às elei­
ções indiretas temos a emenda n.0 42, do Senador Edmun­
do Fernandes Levy, e a de n.0 52, do Deputado Hanequim 
Dantas. Esta, por ser mais ampla, foi a preferida, assen­
tando-se a regra de que "no$ pleitos indiretos, os prazos 
de desincompatibilização ficam reduzidos à metade". 

Firmada esta regra, de ordem geral, passa o Substi­
tutivo a fixar os prazos, eni cada caso. 

a) Governador e Vice~Governador. 

Propõe o. Projeto que para as inelegibilidades pre­
vistas na letra a, ítem III, do art: 1.0 , do Decreto-Lei n.o 
1.063, o prazo de desincompatibilização seja de 3 (três) 
meses e, ainda, que seja êste, também, o prazo· para as 
autoridades rnencionadas em os números 1, 2, 3 e 4, da 
letra c, do item e artigos citados. 

O Substitutivo consolida a matéria e adota _o prazo de 
4 (quatro) meses, como regra geral, mantendo os prazos 
de inelegibilidade· decorrentes de parentesco e de domi­
cílio. O Relator estabeleceu- a inelegibilidade de: "os dire­
tores de órgãos estaduais ou de sociedades de assistência 
aos munocípios···, que atende melhor que a do Decreto n.o 
1.063, "os Secretários de· Administração Munieipal ou 
dirigentes de órgão congênere". Prejudicadas as emendas. 

b) Para Prefeito e Vice-Prefeito. 

Consagra o Projeto- o prazo de 2 (dois) meses pata 
a desincompatibilização. Tódas .as emendàs oferecidas vi­
sam aumentá-lo. O Substitutivo adota as emendas que 
consagtam o prazo de 3 (três) meses. Inclui como inele­
gível o Promotor Público da Comarca. 

· c) Para· O Senado Federal e. a Câmara dos Deputados. 

O Projeto prevê a 3 (três) meses a reduçáo dos pra­
zos de desincompatibllizaçãO. As emendas' oferecidas vi­
sam.a manutenção do prazo de 6 (seis) meses. O Substi­
tutivo adota o prazo de 4 (.quatro) ·meses. 

.. o Jl1eSli\O. critério: foi acolhido ·para. as. Assembléias 
Legislativas. 
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Ficam prejudicadas as emendas apresentadas. 

d) Para as Câmaras Municipais. 

O Substitutivo adota o Projeto, ficando prejudicadas 
as emendas oferecidas. O prazo de ctesincompatibilização 
é o de 2 (dois) meses. 

3 - O Substitutivo prefere manter o art. 2.0 e seus 
parágrafos, do Decreto-Lei n.0 1. 063, apenas modificando 
a redação do § 2.0 , como anteriormente já se referiu. 
Aceito, assim, as emendas nêste sentida. 

4 - Fica modificado o processo de impugnação com 
fundamento em inelegibilidade. O Substitutivo adota a 
emenda n.0 38, do Deputado Amaral de Souza, coincidente, 
em muitas de suas disposições, com o Substitutivo Ulysses 
Guimarães. 

5 :.__ PARECER SOBRE AS EMENDAS 

Com relação às emendas, assim nos pronunciaR 
mos: 

Emenda n. 0 1 

Autor: Deputado Ulysses Guimarães 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 2 

Autor: Senador Edmundo Levi 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 3 

Autor: Deputado Athié Jorge Couri 
Prejudicada. 

Emenda n.0 4 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 
Prejudicada. 

Emenda n.0 5 

Autor: Senador Josaphat Marinho 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 6 

Autor: Deputado Ulysses Guimarães 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 7 

Autor: Deputado Ulysses Guimarães 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 8 

Autor: Deputado Dirceu Cardoso 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 9 

Autor: Deputado João Menezes 
Parecer favorável aprovado. Incorporada ao corpo do 

Substitutivo a letra n, item I, art. 1.0 

Emendas n.os 10, 11 e 13 

Autores: Senador Josaphat Marinho, Deputado 
Freitas Diniz e Deputado Clodoaido Costa 

Prejudicada, em razão da aproYação d~ Emenda 
n.0 9. 

Emenda n.o -12 

Autor: Deputado Edllson Melo Távora 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.o 14 

Autor: Deputado Oceano Carleial 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emendas n.os 15 e 16 

Autores: Deputado Lisboa Machado e Deputado 
Sinval Boaventura 
Não incorporadas ao Substitutivo. 

Emenda n.o 17 

Autor: Deputado Benedito Ferreira 
Prejudicada. 

Emenda n.o 18 

Autor: Deputado Luna Freire 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 19 

Autor: Deputado Benedito Ferreira 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 20 

Autor: Deputado Benedito Ferreira 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 21 

Autor: Deputado Paes de Andrade 
Prejudicada. 

Emenda n.0 22 

Autor: Deputado Clodoaldo Costa 
Prejudicada. 

Emenda n. 0 23 

Autor: Deputado Wilmar Guimarães 
Parecer contrário. 

Emenda n,0 24 

Autores: Deputado Rubem Nogueira e Deputado 
Tabosa de Almeida 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n,o 25 
Autor: Deputado Clodoaldo Costa 
Prejudicada. 

Emenda n,o 26 

Autor: Deputado Benedito Ferreira 
Prejudicada. 

Emenda n.o 27 

Autor: Deputado João Menezes 
Prejudicada. 

Emendas n.os 28, 29 e 30 

Autor: Senador Josaphat Marinho 
Não incorporadas ao Substitutivo. 

Emenda n.0 31 

Autor: Deputado José Carlos Teixeira 
Prejudlcac:ta. 
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Emenda n.0 32 

Autor: Deputado Amaral Peixoto 
Parecer favorável,. em parte, com o atendimento da 

retirada do item 13 da letra b do inciso Il do art. 1.0 

Emenda n.0 33 

Autor: Deputado Hanequim Dantas 

Parecer favorável. Incorporada ao Substitutivo, nos 
têrmos da seguinte Subemenda: 

Subemenda à Emenda n.0 33 

§ 2.0 - São inelegíveis para os demais cargos, o Pre­
sidente, o Governador e o Prefeito que não se afastar 
definitJvamente de seus cargos até 4 (quatro) meses an­
teriores à eleição. 

§ 3.0 - o Vice-Presidente, o Vice-Governador e o 
Vice-Prefeito poderão se candidatar a outros cargos, desde 
que nos 6 (seis) meses anteriores ao pleito não tenham 
sucedido ou substituído o titular. 

Emendas n,0
" 34 e 35 

Autores: Deputados Amaral Furlan e Aldo Fa­
gundes 

Parecer favorável. Aprovadas. 

Emenda n,0 36 

Autor: Deputado Amaral Furlan 

Prejudicada. 

Emenda n. 0 37 

Autor: Deputado Hanequim Dantas 
Parecer favorável, nos têrmos da seguinte Sube­
menda: 

Subemenda à Emenda n.0 37 

IncJuam-se os seguintes dispositivos no Decreto-Lei 
n.o 1.063, de 1969: 

Art. 1.0 
- •• , • , ••••••••••••••••••••••••••••••• , , 

I - letras a. c. d, e, f, g, h. i, j, 1 e p; 

11 - letras a, c, d, e, f, g, h e 1; 

111 - letra b; 
IV - letras b e c; 

v- .......................... . 
VI- letra b. 

Art. 2.0 e seu § 1.0 

Art. 3.0 

Emenda n.0 38 

Autor: Deputado Amaral de Souza 

Parecer favorável. Todos os artigos !oram integrados 
no Substitutivo, ressalvada, quanto à redação da pena 
prevista no artigo 20 da Emenda, a adoção do texto do 
Decreto-Lei n.0 1.063/69. 

Emenda n,0 39 

Autor: Senador Antônio Carlos 
Parecer contrário. 

Emenda n,0 40 

Autor: Senador Antônio Carlos 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 41 

Autor: Deputàdo Gustavo Capanema 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 42 

Autor: Senador Edmundo Levi 
Prejudicada. 

Emenda n.o 43 

Autor: Senador Edmundo Levi 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 44 

Autor: Senador Edmundo Levi 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emendas n.os 45 e 46 

Autores: Senadores Edmundo Levi e Bezerra Neto 
Não incorporadas ao Substitutivo. 

Emenda n,0 47 

Autor: Senador Bezerra Neto 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 48 

Autor: Deputado Aldo Fag-undes 
Prejudicada. 

Emenda n. 0 49 

Autor: Senador Vasconcelos Tôrres 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n.0 50 

Autor: Deputado Aldo Fagundes 
Não incorporada ao Substitutivo. 

Emenda n,0 51 

Autor: Deputado Aldo Fagundes 
Prejudicada. 

Emenda n.U 52 
Autor; Deputado Hanequim Dantas 
Parecer favorável. Incorporada no artigo 4.o do 
Substitutivo. 

Emenda n.0 53 

Autor: Deputado Ulysses Guimarães 
Não Jncorporada ao Substitutivo. 

Emenda n,0 54 

Autor: Senador Vasconcelos Tôrres 
Não incorporada ao Substitut~vo. 

Emenda n,0 55 

Autor: Deputado Amaral de Souza 
Prejudicada. 

Emenda n. o 56 

Autor: Dep-utado Amaral de Souza 
Parecer favorável. Atendida no Substitutivo, passando 

a set parágrafo único do art. la. 



Abril de 1970 DIÁRIO DO CONCRF.SSO NACIONAL (Seção II) Quarta-feira 29 0689 

Emendas números 57 e 58 

Autor: Deputado Amaral de Souza 

A primeira não foi incluída no Substitutivo e a se­
gunda, com parecer favorável, passou no Substitutivo a 
caput do art. 18, com a exclusão da expressão "indepen­
dentemente de publicação ou intimação". 

Concluída a apreciação das 58 (cinqüenta e oito) 
emendas oferecidas ao projeto, passamos às emendas de 
nossa autoria: 

Emenda n.u 59 (R) 

Inclua-se, como art. 1.0 no Substitutivo, o seguinte: 

Art. - Os que ~hajam sido atingidos por qualquer 
das sanções prevlstas no § 1.0 do art. 7.0 e no art. 10 do 
Ato Institucional n.0 I, de 9 de abril de 1964; no pará­
grafo único do art. 14 e no art. 15 do Ato Institucional 
n ° 2, de 27 de outubro de 1965; no art. 4.0 e nos §~ 1.0 e 
2.0 do art. 6.0 do Ato Institucional n.0 5, de 13 de dezem­
bro de 1968; nos artigos 1.0 e seus parágrafos e 3.0 do 
Ato Institucional n.0 10, de 16 de maio de 1969, no art. 
1.0 do Ato Institucional n.0 13, de 5 de setembro de 1\)69, 
assim como no Decreto-Lei n.0 477. de 26 de fevereiro de 
1969, ou destituídos dos mandatos que exerciaJ!t por de­
cisão das Assembléias Legislativas, estendendo-se essas 
inelegibilidades, quando casado o punido, ao respectivo 
cônjuge. 

Emenda n.0 60 (A) 

Inclua-se: 

Art. 1.0 -

I - ············································· 
11 

ai ················································ 
b) 

9. O Procurador-Geral e os Subprocuradores-Gerais 
da República. 

Emenda n.0 61 (R) 

Dê-se ao item III do art. 1.0 a seguinte redação: 

Ill - para Governador e Vice-Governador: 

a) até 4 (quatro) meses df'pois de afastados defi­
nitivamente de suas funções: 

1. os inelegíveis para os cargos de Presidente e 
Vice-Presidente da RepúblicrJ especificados nas ali­
neas a e b do item II e, no tocante às demais alí­
neas, se se tratar de repartição pública, associação 
ou emprêsa que opere no território do Estado; 

2. os Comandantes de Distrito Naval, Região Mili­
tar e Zona Aérea; 

3. o Procurador-Geral ou Chefe do Ministério Pú­
blico Estadual e os Suhprocuradores Gerais do Es­
tado, os Promotores Públicos e os Curadores da Ca­
pital; 

'• 

4. os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Go­
vernador; 

5. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades 
de assistência aos Municipios; 

b) em cada Estado: 

1. o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins 
até o terceiro grau, ou por adoção, do Governador 
ou do Interventor Federal ou de quem, nos 6 (seis) 
meses anteriores ao pleito, os haja substituído; 
2. quem não possuir domicilio eleitoral no Estado, 
pelo menos nos 2 (dois) anos imediatamente an­
teriores à eleição. 

Emenda n.0 62 (R) 

Inclua-se: 

C) .............................................. .. 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) . . . . . in fine, observando o prazo de 3 
ttrês) meses para desincompatibillzação; 

b) 

Emenda n." 63 (B) 

Inclua-se: 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 

ai ........ .. 

b) ........ .. 

c) os Membros do Ministêrio Público em exercício 
na Comarca, nos 3 (três) meses anteriores ao piP-ilo; 
d) as autoridades policiais, civis ou militares, com 
exercício no Municipio, nos 3 (três) meses anterio­
res ao pleito; 

e) .......... 

f) os Membros das Câmaras Municipais que, na 
conformidade da Constituição e das leis, hajam 
perdido os respectivos mandatos; 

V - para o Senado Federal e a Câmara dos Depu­
tados: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e 
Vice-Presidente da República, especificados nas 
almeas a e b do item II, e no tocante às demais 
alíneas, se se tratar de repartição pública, asso­
ciação ou emprêsa que opere no território do Es­
tado, observado o prazo de 4 (quatro) meses de 
desincompatibilização; 

b) em cada Estado, os inelegíveis para os carg·ns 
de GOvernador e Vice~GovernadQr, nas mesm.as 
condições estabelecidas; 

c) o cônjuge e os parentes consangüineos ou afins 
até o terceiro grau, ou por adoção, do Preside11te, 
Governador ou Interventor no próprio Estado. Go­
vernador no Território, ou de quem, nos 6 (seis) 
meses anteriores ao pleito, os haja substituído; 
d) .......... 

r 
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Emenda n.0 64 (R) 

Acrescente.se: 

VI - para as Assembléias Legislativas: 

a) no que lhe.s fôr aplicável, por identidade de si· 
tuações para o Senado Federal e a Câmara dos 
Deputados, nas mesmas condições estabelecidas. 

Coerentes com o nosso parecer, conforme já foi ex­
posto, oferecemos, com relação às Emendas, o seguinte 
espelho: 

Emendas com parecer· favorável: 

9, 32, 34, 36, 38, 52, 56 e 58. 

Emendas prejudicadas~ 

3, 4, 10, 11, 13, 17, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 31, 35, 42, 
48, 51 e 55. 

Emenda~ com Subemendas: 

33 e 37. 

Emendas não incorporadas: 
1. 2, 5, 6, 7, 8, 12, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 23, 28, 29, 30, 
39, 40, 41, 43, 44, 45, 46, 47, 49, 50, 53, .54 e 57. 

6 SUBSíDIOS: 

Para facilitar a interpretação do nosso exame sóbre 
as emendas apresentadas, já mencionadas anteriormente, 
anexo o Quadro Comparativo do Decreto, do Projeto e o 
nosso Substitutivo. 

7 CONCLUSÃO 

Na elaboração do Substitutivo, como se constata do 
espelho apresentado, muitas emendas não foram aprovei­
tadas. 

O Relator dará parecer oral às que forem destacadas, 
para votação, no momento oportuno. 

Assim, independente da aprovação posterior de emen­
das não aproveitadas, que a Comissão julgar conveniente 
fazê-lo, apresento, à aprovação, o seguinte Substitutivo: 

O SR. DEPUTADO ULYSSES GUIMARÃES - Pela 
. ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella).­
Tem a palavra, pela ordem, o nobre Deputado Ulysses 
Guimarães. 

O SR. DEPUTADO ULYSSES GUIMARÃES <Pela or­
dem) - Sr. Presidente, acabamos de ouvir o parecer ofe­
recido pelo nobre Relator. Como não podia dexar de ser; 
trata-se de trabalho sério, cuidadoso, não fôra êle da 
1av1'a do Professo'r Flávio Marcilio. 

Verifica-se, de pronto, Sr. Presidente - dai minha 
intervenção -~ que todos nós, tanto da Oposição quanto 
da ÁRENA, e senão todos, mas boa parte, mas de qualquer 
forma nós da Oposição, estamos tendo conhecimento do 
trabalho agora. V. Exa. sabe que se trata de projeto de 
natureza eminentemente politica. É um projeto que· faz 
com que pese sóbre os ombros dos que representamos; o 
Partido da Oposição, uma séria responsabilidade. Nós de­
vemos contas ao nosso Partido, até à opinião oposicionista 
existente no Pais. 

• 

Esta Comissão, Sr. Presidente, teve um louvável pre­
cedente, inclusive com autorização de V. Exa. É que, no 
calendário, por duas vêzes, pelo menos, a sessão que· de­
veria ser realizada foi adiada. Nós entendemos que, dentro 
de um propósito perfeitamente compreensivel, a maioria 
quis, inclusive, consultar o seu sistema, a fim de que pu­
dessem estar bem cônscios, aquêles que aqui representam 
os seus Partidos, de seus pronunciamentos, dos seus votos. 

No Projeto Flãvio Marcílio, além da parte sõbre a qual 
jã. teríamos relativo conhecimento, porque é matéria que 
tem sido bastante debatida, há uma parte que me impres­
siona muito, Sr. Presidente, e sôbre a qual acredito que até 
haveria um elastério maior de possibilidade de entendi­
mentos, que é a parte processual. Tive oportunidade de 
conversas pessoais com o Relator. Eu me preocupo com 
essa parte processual, porque, se ela não fõr bem estru­
turada, qualquer deficiência ou lacuna poderá trazer di­
ficuldades · óhvias. 

Notei que o Relator desenvolveu bastante. Quis, ata­
balhoadamente, concatenar o meu raciocinio, mas não 
estou em condições, Sr. Presidente, de dar voto, inclusive 
sôbre esta parte da .matéria. Estou fazendo todo êsse 
exórdio - peço desculpas, não precisaria ser tão longo -
para obviar a circunstância e o desejo de todos que não 
temos condições de votar conscientemente, conhecendo a 
matéria. Não se quer fazer nada clandestino ou dar voto 
leviano. 

Assim, venho :requerer, apresentando escusas ao Re­
lator por haver interrompido a leitura, que V. Exa. mar­
que uma reunião, por exemplo para a tarde, dispensando­
se a leitura do Substitutivo, que serã. tido por lido, a fim 
de que possamos nos assenhorear, examinar o trabalho 
do Relator da matéria, inclusive para saber se vamos ou 
não fazer destaques, na correlação com o nosso Líder, 
Senador Aurélio Vianna. É. a proposição que encaminho à 
douta decisão de V. Exa. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS -' Sr. Presidente, 
eu tinha pedido a palavra pela ordem, justamente para 
solicitar dispensa da leitura do Substitutivo, porque o Re­
lator, no seu parecer, já disse o que havia feito quanto 
à elaboração do seu Substitutivo. 

O trabalho reaJmente elaborado pelo eminente Re­
lator, Deputado Flávio Marcílio, é um trabalho elogiável 
por todos e pelo eminente Deputado Ulysses Guimarães, 
que já fêz êsse elogio. Quero apenas ponderar a S. Exa. 
e seus companheiros que hoje é quinta-feira e amanhã 
é sexta, de modo que a minha subproposta à proposta 
apresentada por S. Exa. consiste em que votemos o pa­
reter, salvo os destaques que vão ser oferecidos. Solicitei 
as normas e não t.ive tempo de ler, porque pedi a palavra, 
mas parece que elas estabelecem que os destaques são 
oferecidos até o início da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Até lO minutos antes da votação. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS - De maneira q·ue 
a minha proposta, para ganharmos tempo, é no sentido 
que se vá votando a matéria e os destaques possam ser 
apresentados a~tes da votação do substitutivo. S. Exa . 

• 
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falou rta questão processual, que está exatamente no fim 
ilo substitutivo. 

O SR. DEPUTADO ULYSSES GUIMARAES - Não 
seria só a questão processual, ma.s outras matérias tam­
bém. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS -· Mas V. Exa. des­
tacou que era a mais importante. Então, eu sugeriria que 
votássemos o parecer do Relator, salvo naturalmente os 
destaques, e que êsses destaques pudessem ser apresen­
tados até antes· do inicto da votação de cada artigo e de 
cada a!Jnea. Isto, realmente, afastaria ELquêle perigo lem .. 
brado I?elo Deputado Ulysses Guimarães:. 

O SR. DEPUTADO ULYSSES GUlMARAES- V. Exa. 
propõe que se vote tudo agora? 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS -- A votação seria 
feita agora, salvo os destaques. 

Para exemplificar, quando se iniciasse: 

Art. 1.0 - São inelegiveis: 

I - para qualquer cargo eletivo: 

a) os inalistáveis;" 
-~ão acredito que haveria destaque para essa alínea a. 
Agora, quando se chegasse à alínea b, V. Exa. por exemplo 
pediria destaque e assim se ganharia tempo. Porque hoje 
jã. é quinta-feira ... 

O SR. DEPUTADO ULYSSES GUIMARAES - Mas a 
culpa não é nossa. Fomos surpreendidos pela matéria 
agora. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS - A culpa é do 
calendârio, · 

O SR. PRESIDENTE <Senador PetrôHlio Portella) - A 
questão de ordem, evidentemente, é da competência da 
Presidência. Dada a natureza do assunto, todavia, gostaria 

_ fôsse ouvido o Sr. Relator, a quem concedo a palavra. 

O SR. DEPUTADO FLAVIO MARCíLIO (Relator) L 
Sr. Presidente, Srs. Membros da Comissão, como ouvi­
mos pela leitura do parecer, não vamm; votar 9 projeto 
tal como veio do Executivo. A proposição foi inteiramente 
.-modificada e para ela foi apresentada um substitutivo, 
em cuja elaboração está bem acentuada a participação 
do Congresoo, não só por várias alteraçõe·s quanto à siste­
mática das inelegibilidades, em casos concretos, e os prazos 
que as atingem, bem como quanto ao processo eleitoral, 
que foi moditicado substancialmente. 

Nessas condições, sendo matéria inteiramente nova e 
ainda pela participação e cooperação ciue a ComissãO de­
seja dar, à elaboração do ·substitutivo Ulysses Guimarães, 
não só da ARENA, mas do· Congresso Nacional, sou de 
parecer que seja atendida a proposta da Comissão para 
apresentação às 2 horas, na forma r~gimental, 

O SR. PRESIDENTE . (Senador. Petrlmio Portella) -
_, Srs. !deJ,11bros da Comiss~o, quero esclarecer ·um ponto 

veraa.do por s~ Exa. o _Dep~-tado Ulysses. Guimarães, rela­
tjvam~nte ao problema da publicação do parecer. ,Está 

. ' 
rigorosamente regular e essa é matéria disciplinada pelas 
normas disciplinadoras dos trabalhos das Comissões: 

"As emendas e o parecer -serão distribuídas aos 
membros da _G-omissão, para prévio conhecimento, 
:para a discussão e votação do parecer.'' 

Não fixa nem mesmo horas de antecedência, mas, ine­
gàvelmente, sei que o objetivo é construtivo. 

O fim a que visa o ilustre Deputado Ulysses Guima­
rães é dar a colaboração pessoal e a colaboração de seu 
partido à melhoria do substitutivo. 

Consultaria S. Exa. antes de deixar e me fazer mais 
explícito, no tocante ao assunto já ventilado pelo nobre 
Deputado Ruy Santos, sôbre o seguinte: poderiamos votar 
o substitutivo do Relator, sem prejuízo das subemendas e 
dos destaques que se apresentassem, à tarde. Não haveria, 
data venia, disse S. Exa., nenhum prejuízo e o tempo 
seria também ganho. A primeira parte seria vencida sem 
nenhum prejuízo para que a oposição e os companheiros 
que integram a bancada governista pudessem apresentar 
os subsídios constante das subemendas. 

O ·SR. DEPUTADO HAMILTON PRADO -Não seria, 
talvez, interessante, à tarde, iniciarmos os trabalhos pela 
votação do parecer e depois estabelecer~se, de acôrdo com 
as normas, o prazo de 10 minutas para aprecíaçâo doa 
destaques? 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Mas, isto terá que ser feito de qualquer maneira. Está. 
dentro das normas e a elas não poderemos fugir. 

O SR. DEPUTADO HAMILTON PRADO - Apenas, 
.Sr. Presidente, velo a .conveniên_cia. de se estabelecer prazo 
para a:precÚtção dos destaques que devetãp ser solicitados 
em seguida, à leitura do parecer - e jâ é conhecido não 
só o parecer como também o substitutivo - sendo que, 
com relação às subemendas eventuais, -elas só aparecerão 
em seguida à discussão, se porventura houver modifir'a· 
ção dos pontos de vista da Relator e do Plenário desta 
Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Poderíamos, para conciliar. e assim pedirla a atenç8o ("'S 

eminentes companheiros Senador Aurélio Vianna e Depu­
tado Ulysses Guim~rães, para o seguinte: nós pocteríamns, 
pela manhã, adiantar nossos trabalhos, discutindo o pa­
recer e as emendas nesta sessão, deixando, então, a vota­
ção do substitutivo, bem como a votação das emendas c 'lll 
parecer favorável e as com parecer desfavorável, para 
a parte da tarde. · Ganharíamos, por conseguinte, pelo 
menos, tempo e ensejaríamos à Oposição proceder como 
melhor determina o seu espírito pública. 

O SR. DEPUTADO JOAO MENEZES - Permite V. 
Exa. um·aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Senador .Petrônio Portella) 
Pois não. 

O SR. DEPUTADO JOAO MENEZES- Sr. Presidente, 
parece-me que há uma vontade geral no sentido de se 
encontrar uma f"órmula pela qual . todos P!ltticipem do 
exame dêsse projeto de lei. O que V. Exa. propõe, que se 
vote, desde já, o substitutivo,,. 
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O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Proponho que discutamos apenas. Já agora modifjquei 
simplesmente para a discussão do parecer e das emendas, 
e isso não cercearía à Oposição e aos demais membrOs 
da Comissão o direito de opinar sôbre as emendas, porque, 
quando do encaminhamento da votação, cada um teria o 
ensejo de se pronunciar sôbre a matéria. 

O SR. DEPUTADO JOAO MENEZES- Essas emendas 
são tôdas correlativas ou ao projeto que !oi apresentado 
ou ao substitutivo. Então me parece que não se pode fazer 
um exame antecipado dessas emendas sem se ter a opor­
tunidade de examinar o substitutivo, para se ver o que 
cabe dentro dêsse substitutivo, o que tem oportunidade, 
o que é pertinente e o que é impertinente dentro do subs­
titutivo. De modo que quer-me parecer que êsse exame 
antecipado do substitutivo, de certa forma, prejudicará 
o exame posterior das emendas, que essas emendas 
apresentadas não podem ou não devem ser estudadas sem 
ter uma correlação com o próprio substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
V. Exa. bem esclareceu os propósitos, tanto da bancada 
governista quanto da bancada oposicionista. O que nos 
interessa é a elucidaçã~ completa de tôdas as questões 
suscitadas pelas emendas e pelo Substitutivo. 

O SR. SENADOR AURÉLIO VIANNA - Gostaria de 
fazer uma sugestão para poder ordenar éste problema e 
ganhar tempo. Seria a seguinte: nós da Oposição nos 
comprometemos a indkar dois colegas, para que à tarde 
os dois se pronunciem sôbre o SubstitUtivo, Projeto e as 
Emendas. A ARENA faria a mesma coisa, designando dois 
colegas com o mesmo objetivo. 

Teríamos mais tempo, com mais consciência, de fazer 
uma pequena análise àa conveniênCia de certos destaques 
que seriam apresentados. 

Ganharíamos maís tempo porque, se aberta, agora, a 
discussão para votação iríamos terminar lá pelas 13 horas, 
jã. no início da sessão ordinária. 

Tomaríamos conhecimento da matéria e os dois cole­
gas poderiam debater com conhecimento de causa, esta 
matêria que só agora estamos vendo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
V. Exa., em Ultima anâlise, interpreta o pensamento dos 
dois Deputados Ulysses Guimarães e João Menezes. 

Acho sensata a proposta da Oposição e tenho a im­
pressão de que isto interpreta o pensamento de tóda a 
Comissão, ao éleferir o pedido de V. Exa.., porque sei que 
tem· um sentido esttitamente construtivo.· Então eti pedi­
ria, já agora, o apoio de V. Exas. para reiniciarmos às 
três horas os nossos trabalhos. 

·O SR. SENADOR AURÉLIO VIANNA- Eu agradeço 
a V. Exa., pela decisão, porque agora serjamos obrigados 
a pedir. destaque para tôdas as emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrónio Portella) -
A sugestão de V. Exa., jnclusive, abrevia o processo com 
segurança. De maneira que está definido: os nossos tra­
balhos estão suspensos, e a Comissão está convocada para 

as 15 horas, quando iniciaremos a discussão do parecer e 
das emendas. 

(A Sessão é suspensa às 11 horas e 5 minutos.) 
O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -

Estão reabertos os trabalhos. Com a palavra o Sr. Depu~ 
tado Ulysses Guimarães. 

O SR. DEPUTADO ULYSSES OUIMARAES- Sr. Pre­
sidente, Senhores membros da Comissão: na discussão do 
substítutívo elaborado por nosso ilustre colega Prof. Flávio 
Marcílio, ocorre-nos, em nome da Oposição, fazer as se­
guintes observações: a Constituição Brasileira, logo no 
seu artigo 1.0 , enuncia o princípio que é mais do que cons­
titucional, porque é fnstitucional, informativa do regime, 
de que todo poder emana do povo, e em seu nome será 
exercido. 

É a soberania popular. Entendo, Sr. Presidente, que 
fixada premissa desta envergadura, por uma questão ou 
formulação inclusive de filosofia, deVer-se-ia respeitar ou 
confiar nessa soberania popular. Estabelecer como regra 
a soberania popular, e depois limitá-la, cortá-la, condí­
cionâ-la com exageros, como se está pretendendo fazer 
no Brasil, constitui na verdade, a derrogação dêsse pre­
ceito ou o desejo de minimizá-lo: ou se confia ou não se 
confia, ou se aceita ou não se aceita êste dogma, funda­
mentalmente. 

Tenho para mim! Sr. Presidente, que pela maioria dos 
autôres em legislação positiva doutros paises, esta, como 
regra, tem sido adotada. 

o nobre Relator argumenta com o caso da França 
(confesso que não tive tempo de ler) mas vale como ver­
dadeiro, baseado talvez na inspiração de democracia au­
toritária de De Gaulle. Mas na verdade, Sr. Presidente, 
poderíamos, por exemplo, trazer o caso tão conhecido dos 
Estados Unidos, onde a matéria disciplinada no art. 1.0 , 

secção 2.a: 

1 "No person shall be representa tive who shall not 
have attained to the age of 25 years and been 7 
years a citizen of United States, and who shall not, 
when elected, be an ínhabitant of the state in which 
he shall be chosen." 

As exigências são essas, Sr. Presidente. A da idade 
ê até contestada, há muita polêmica nos Estados Unidos 
quanto à questão de que êle seja morador no Estado, 
quando por ocasião da eleiçãg, e o requisito também de 
ter sete anos de cidadania americana. 

Esta, Sr. Presidente, a ortodoxia que devia ser segui­
da. Eu ate não seria fanático dêste princípio como nos 
Estados Unidos. V. Exa. sabe que ainda recentemente 
Curley, em Boston, foi eleito estando prêso, porque não 
há outra limitação, é a soberania popular. Ela derroga, 
ela se interpõe à sentença até do Judiciário, exerce a so­
berania. Se um Tribunal pode anular uma decisão de uma 
instância inferior, por que não o pode o povo, na sua so­
berania, donde emergem todos ésses podêres? É a dou­
trina americana. Jâ houve Parlamentares, Sr. Presidente, 
que foram eleitos e se empossaram como Parlamentares, 
condenados. E até um Governador de Estado - veja 
V. Exa. - e nem por isso a República, os Estados Unidos 
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tiveram problemas com as suas instituições, constituindo 
~um paradigma, um exemplo, um protótipo, que todos bus~ 
cam seguir. 

Quanto à Inglaterra e a outros Países, Sr. Presidente, 
eu pão tenho tempo de sôbre êles me estender, nem é 
preciso, numa Comissão de doutos e conhecedores desta 
matéria, estar insistindo nesse pDnto. 

O SR. DEPUTADO HAMILTON PRADO (Inicio sem 
microfone) - . . . o processo democrático ainda precário 
e, na realidade, precisa ser protegido, amparado, para que 
chegue àquilo que des·ejamos: instituição resistente e per· 
manente como a que temos nos Estados Unidos. 

O SR DEPUTADO ULYSSES GUIMARAES- Sr. Pre­
sidente, ouço com o agrado costumeiro e com muita hon­
ra, o aparte do nobre Deputado Hamilton Prado. Mas 
lamento não aceitá-lo, porquanto - todos sabemos - a 

. Constituição americana é de 1789 e, nessa época, o prin­
cipio já vigia, em condições sociais, em condições econô­
micas mais precárias que as nossas de agora. Se os Esta­

. dos Unidos conseguiram - e era, então, uma nação de 
fisionomia eminentemente rural, com margem muito 
grande de analfabetos -, se os Estados Unidos consegui­
ram aprimorar suas instituições democráticas com aquêle 

. princípio, não vejo por que não pudéssemos seguir o bom 
exemplo fornecido pelos Estados Unidos. 

Poderíamos admitir fôssem feitas algumas restriçõea. 
Como as coisas vão, verificamos que a regra está sendo de 
.quem não possa ser candidato, de saber-se quem não pode 
ser candidato. Já existe uma faixa muito grande de pes­
soas. É preciso que se investigue, que se verifique, incJu­

. sive através de processo judicial, que será tumultuado, pois 
haverá impugnações. O processo eleitoral, já de si, é 
difícil, passionário. Há certa dificuldade para os candi­
datos impugnados, até pequenas regras. Num Estado ond~e 
as coisas se extremem, opõem-se os partidos através de 
impugnações. 

Sr. Presidente, entendo que não estamos indo para 
o bom caminho; estamos desrespeitando a regra da sobe­
rania popular e estamos redigindo uma verdadeira car­
reira de obstáculos para se conseguir o direito de se 
candidatar, neste País. Além disso, entendo que esta volta 
que se fêz agora ao regime de 1891 - permttír-se que uma 
lei de hierarquia, provàvelmente complementar, mas que 
não tem a estabilidade e a garantia da Constituição que 
disciplina a matéria - não me parece boa, porque imw 
pedir-se que um cidadão do seu pais compareça perante 
os seus concidadãos, os eleitores, para pleitear um cargo, 
isto constitui sanção grave, em certos aGpectos desonrosa, 
e que era preciso que, principalmente no instituto cívico, 
no Código Político, com as condições de permanência e de 

·tnaior dificuldade de alteração, estivesse ao abrigo destas 
mutações que a legislação ordinária .sói. em prevenir, às 
vézes ao sabor de maiorias· ocasionais. 

Se eu precisasse de um exemplo para demonstrar co­
mose entra pelo caminho artificioso, às vêzes de constru­
ções ,cerebrinas, para elidir a soberania popular e im­
pedir-se a postulação de cargos representativos no País, 
traria um exemplo de como se desrespeita, no episódio, o 

. conselho tão conhecido do francês: ~'ch~ssez au naturelle 

\'" 

et revient au galop". Quando se luta contra o fato, con­
tra aquilo que é certo, que é natural, Imediatamente, Sr. 
Presidente, se põe numa evidência muito grande êste 
contraste, esta injustiça, "au revient au galop". É o que 
está ocorrendo na formulação agora submetida à discus­
são e à votação desta Comissão. 

Vou, Sr. Presidente, ràpidamente, examinar alguns -dos 
dispositivos face ao substitutivo elaborado pelo douto Re­
lator. Dou-me pressa, parlamentar com uma certa ex­
periência, sabedor das dificuldades, das agruras do meu 
douto amigo, Relator desta matéria. Se! que S. Exa. não 
ê Relator daquilo que pensa, S. Exa. é Relator de um sis­
tema, é Relator de um conjunto de emendas, de proposi­
ções de seu próprio Partido. Portanto, Sr. Presidente, que­
ro fazer ressalva nas ponderações que vou fazer, que con­
sidero perfeitamente esta situação de não ser um traba­
lho pessoal, porque se fôsse, então, certamente, não teria 
êste contexto do eminente Professor Flávio Marcilio. 

Sr. Presidente, na letra f está escrito: 
"Os que hajam atentado, em detlimento do regime 
democrático, contra os direitos individuais, con­
cernentes à vida, à liberdade, à segurança e à pro­
priedade". 

Em primeiro lugar, Sr. Presidente, não assinala a 
regra sequer haver processo. "Os que hajam atentado, 
em detrimento do regime democrático, contra os direi­
tos individuais concernentes à vida, à liberdade, à segu­
rança, à propriedade". Que segurança? Segurança indi­
vidual? Segurança pública? E a propriedade? 

Mas, Sr. Presidente, isso é um ônibus, pode entrar 
tudo nisso. Com essa formulação que aqui está, será mui­
to fácil comparecer-se, através da argüição de inelegi­
bilidade, perante a Justiça Eleitoral, em detrimento do 
regime democrático. O que é, Sr. Presidente, um cidadão 
que brigou num comicio. Houve algum tumulto nesse 
comício? Seria isso, Sr. Presidente? Enfim, ponha-se V. 
Exa. e os membros na pele de um Juíz que vai julgar 
uma argüição frente a iSSO que aqui está. Evidentemente, 
a imprecisão é a frouxidão, criando oportunidades enor­
mes a que argüições de inelegibilidade sejam apresenta­
das perante a Justiça Eleitoral. 

Os membros do Poder Legislativo que hajam perdido 
os mandatos pelos motivos referidos no art. 35 da Cnns­
t!tulção. E aqui ressalto, Sr. Presidente, esta coisa que 
me parece clamorosa. Eu lamento, como brasileiro, que 
num documento da vida públtca dêste País se possa abri­
gar a pena perpétua. Porque não se fixou aqui, em p:ute 
alguma, mesmo quando se adota o princípio da conde­
nação, a ressalva que sempre teve o texto cons~i uuciun.,.l. 
Nós podemos, até, amanhã ver surgir argüições ccn: ra 
a constitucionalidade disso, enquanto durarem os seus 
efeitos. Se a pessoa cometeu um delito, é processada p•Jr 
ês.se delito, é condenada. A doutrina, inclusive em têr­
mos cristãos, é que purgou, com o castigo, o mal, ou a 
má ação que havia praticado. 

Verificamos, também, que todos os principios que 
informam a penalogia são no sentido de ctesej<'nJ,lLs a re­
cuperação do que foi condenado, do que foi castigado, 
para que volte à sociedade,. sem ser marcado pelo delito, 
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pelo labéu, pela marca indelével de uma pena que even­
tualmente praticara. É apenas uma doutrina cristã, um 
princíPio cristão, de odiar o pecado e amar o pecador, 
para recuperá-lo. 

Agora, Sr. Presidente, verifica-se em vários dêsses 
itens, essa circunstância e contra os parlamentares que 
perderam o mandato por faltas. Verifica V. Exa. 0 se­
guinte: há parlamentares que tiveram os seus mandatos 
cassados e não tiveram os seus direitos políticos suspen­
sos. Por aqui, ad eternum, foram_ punidos, os primeiros 
bem como os que tiveram os direitos_ políticos suspensos. 
Se houve um ato de categoria institucional, que é cons­
titucional, para que pudesse determinar a punição, não 
vejo como possamos vir, agora, com um diploma e com­
plementar o caso de inelegibilidades, estabelecer, na ver­
dade, e de maneira perpétua, a cassação dos direitos po­
líticos. Mas é o que está escrito aqui, Sr. Presidente, com 
tódas as letras. 

Para os parlamentares que, por indiscipJina partidá­
ria, perdem o mandato, então acaba a vida pública para 
êsses cidadãoS. Mas conhecemos o caso atê de Churchill, 
Sr. Presidente, que deixou o seu partido, em certa oca­
sião, por imperativos que êle julgou moral e legitima­
mente certos, e isso não o invalidou para a vida pública. 
Entretanto, no Brasil, se ocorresse situação idêntica, êle 
não poderia mais disputar pleito nenhum. 

Na letra h, está escrito: 

"Os que, por ato de ·subversão ou de improbidade 
na administração pública, direta ou indireta, ou 
na particular, tenham sido condenados à destitui­
ção de cargo, função ou emprêgo, ern virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou me­
diante processo admJnistrativo, em que se lhes ha­
ja assegurado ampla defe~a." 

Mas, veja V. Exa., e voltamos aqui à mesma circuns­
tânc1a, um título na vida particular, talvez um cheque 
protestado, qualquer coisa que sobrevenha, um castigo à 
pessoa e se estabelece o vitaliciamento, êsse castigo ou 
êsse labéu de ter os direitos políticos cassados, no que 
diz respeito a concorrer a cargos eletivos no Brasil. 

Na letra j: 
"Os que estej~m privados, por sentença judicial, 

transitada em julgado, em processo eleitoral, do 
direito à elegibilidade, por haver atentado contra 
o regime democrático, a exação e a probidade ad­
ministrativa e a lisura ou a normalidade de elei­
ção:" 

Aqui está bem redigido, Sr. Presidente. 

"os que estejam privados ... 

Então é na vigência da condenação. Está certo. Por­
tanto, estabelece uma retroatividade que a Constituição 
não admite por si. Pode ser ha 20, 50 ou 30 anos atrás. 

Mas, já vem a letra 1: 

~~os que tenham· comprometido, por si ou por ou­
trem, mediante abuso do poder econômica, de ato 
de corrupção ou de influência no exercfcià de cargo 
ou função da administração, direta ou indireta, ou 
de entidade sindical, a Usura ou a normalidatle de 

eleição, ou venham a comprometê-la pela prática 
dos mesmos abuoos, atos ou influências." 

Portanto, o primeiro defeito é êste. É estabelecer 
uma retroatividade para os delitos que foram praticados 
anteriormente à vigência da lei. Em segundo lugar, es­
tabelece essa· pena - voltamos aqui a dizer -, para 
sempre; em terceiro lugar, é teratológico, é iterativo, é 
pleonástico, Sr. Presidente, porque já se pôs numa 
melhor redação ... 

"os que estejam privados por sentença judicial, 
transitado em julgado, em processo eleitoral etc ... 
por ha'ver atentado contra o regime democrático, a 
exação e a probidade administrativa, e a lisura ou 
a normalidade da eleição." 

Está tudo isto, Sr. Presidente. E quem cometeu abuso 
econômico. Para quê? Para comprometer a lisura e a 
normalidade das eleições. Quem usou cargo etc., para 
quê? Para comprometer a normalidade das eleições. Por­
tanto, não é só um defeito de t~cnica legislatJva através 
da repetição, o que Ja seria grave, mas repete mal pela 
razão que procurou demonstrar perante a douta Comis-­
são. 

É claro, a lei estabelece para o futuro. 
Sr. Presidente, não vou fazer outras observacões, a 

não ser mais as seguintes: o que se estabelece no substi­
tutivo, a certa altura, tem uma redação que é a seguin­
te ... bem, a moral da fábula é a seguinte: quem quer 
que seja, empreiteiro de obras, banqueiro, tem que se 
afastar 6 meses antes das eleições. Ora, Sr. Pre$-idente, 
isso é literatura, é poesia, isso não adianta nada. 1!:le 
não se afasta, e daí? Éle vai ao banco da mesma maneira, 
cada agência cria condições, as melhores possíveis, para 
êle se eleger. Eu não quero sustentar aqui que pessoas 
assim não devem disputar as eleições. Devem disputar 
e deixar o cargo. O que deveríamos fazer, e em outros 
paises se faz - e eu tive oportunidade de propor, quando 
aqui mandou o Govêrno Castello Branco o Códi~o Elei­
toral, propus e foi aceito pelo Congresso, mas, infeliz­
mente, por uma questão de interpretação de prazos, teve 
que prevalecer o projeto original, a MaiorJa havia con­
cordado - era estabelecer o limite de despesas, ') limite 
de gastos, e fazer como se faz, por exemplo, nos Estados 
Unidos. Terminada as eleições, o cidadão, o candidato tem 
de fazer o relacionamento das despesas, e o princípio da 
pub1ic.idade para haver o reconhecimento amplo e para 
justifiCar as impugnações. Porque não importa seja Ma­
tarazzo, o banqueiro, o lixeiro. Todos poderão disputar as 
eleições. O que não podem é gastar imoderadamente. 

Agora, como está aqui, não se chega a conclusão al­
guma. Isto é mais ou menos aquilo que se chama, em psi­
cologia, a mímica do cumprimento do dever: fazer as coi­
sas exteriores, formais, como se se estivesse cumprindo o 
dever, mas o dever não foi cumprido. Neste caso, o que 
se quis a tingir não se vai atingir. 

Quero dizer, Sr. Presidente - e neste particular, já 
agora estou falando em nome pessoal porque não sei o 
pensamento do meu partido a êsse respeito - que não 
seria com o meu voto, a não ser por disciplina partidá­
ria que fixasse a questão. que se aprovarJa dispositivo no 

I 
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sentido de impedir que parentes pudessem disputar cargos, 
principalmente em hierarquia· inferior. Uma das coisas 
mais bonitas que existem é a tradição de famílias que, 
através de gerações e gerações, exercem a mesma ativi­
dade. 

Temos, na política, Sr. Presidente, o Barão do Rio 
Branco e o Visconde do Rio Branco, os Nabuco, os Melo 
Franco. Em São Paulo, os Rodrigues Alves, inclusive há 
um ilustre representante, no Senado, descendente de Ro­
drigues Alves -o Senador Carvalho Pinto. 

Ora, Sr. Presidente, no Brasil quando alguém tem 
um grande sucesso na vida pública, como Governador, 
Presidente da República, isto é um verdadeiro mcentivo 
para sua família, para seus filhos, inclusive algurts dêles 
têm uma vocação natural para a política, pois ~e jnteres­
sam pelo seu Estado, Município. Existe 1:;ambêm a. tradi­
ção militar no País, como em Alagoas, os Florianos, Deo­
doros. No Brasil, se um cidadão chega a Governador de 
Estado, todos os seus descendentes e parentes estãv com 
sua carreira política irremediàvelmente cortada. Ern tôdas 
as coisas, em leis feitas por homens para governar 
homens, há um miserável preço de preca:riedade humana. 
O grande estadista Churchill tinha bem em mente a com­
preensão dos erros humanos. Churchm, certa ocasião, 
começou a apontar os erros da Democraeia, porque elege 
os desonestos, elege o incapaz que não cumpre o .sett dever. 
A certa altura Churchill dizia a respeito do regime de­
mocrático: "É ruim. O regime n_áo é ruim, não! l!:le é 
péssimo. Mas não se inventou outro melhor do que êle. 
Não existe melhor; os outros são piores." 

Então, se realmente um político ocupando o co.rgo de 
governador ou de presidente da Repúbllca, pudesse fa­
vorecer alguém, eu acredito que seja multo pior truncar 
ou impedir que, na vida pública .. compareçam êsses ele­
mentos que justamente no exemplo, no convivia durante 
tôda sua vida, adquiriram experiência e uroa vivência po­
lítica interessante e útil para o País. 

Quero dizer que, no substitutivo que apresentej, tam­
bém o que se traduziu foi a vontade do partido, além de 
dispositivos que procurei introduzir. Procuramos, Sr. Pre­
sidente, pelo menos, corrigir os males ma.iores, quais se­
jam estabelecer sempre para impedimento, a necessidade 
da condenação judicial, prevalecendo a regra constitu­
cional, enquanto durassem os seus efeitos, para que, na 
expectativa de evitar que documento dessa responsabili­
dade, inclusive com reflexos no exterior, tivesse essas diS­
torções, essas vulnerações de princípios que reprPsentam 
lutas milenares no campo político e nos direitos indivi­
duais. 

Ao encerrar esta minha rápida intervenção, agrade­
cendo a V. Exa. e aos meus nobres Pares ~. atenção obse­
quiosa com que me ouviram, quero, Sr. Presidente - e 
estou certo de que o faço em nome do meu PartJdo -
cumprimentar V. Exa. pela maneira com que vem condu­
zindo os noseyos trabalhos, criando condições para que 
aqui pudéssemos estar em debate franco, leal, amplo, sô­
bre matéria desta magnitude; e dizer, desde já, Sr. Pre­
sidente, para casos futuros, que nós da Oposição, a bsolu­
tamente não nos contentamos com êste prazo de 5 mi-

nutos, que a sabedoria e o cavalheirismo de V. Exa., nos 
entendimentos que tivemos, não permitiram que, desta 
vez, nos criassem qualquer dificuldade. Mas, Sr. Presiden­
te, chegamos à conclusão de que é impossível! Permita­
me, não quero ferir a sensibilidade de ninguém, mas, é 
ridículo! ... Como é que se vai discutir, neste caso, um 
substitutivo em menos de 5 minutos? Precisamos respei­
tar inclusive os debates nas Comissões. Nesta, o debate 
foi respeitado. Agora se enfatiza que o plenário não é 
importante, que o importante é a comissão. . . De forma 
que endereço apêlo, que sei será bem recebido na. Situa­
ção - e aqui não somos nem Oposição nem Situação -
para que debatamos, conrersemos sôbre nossos a...c:suntos 
'no prazo de pelo menos 15 minutos, que é o tradicional, 
a cada orador. Mesmo que a Oposição quisesse fazer 
obstrução, é direito que a Oposição tem. 

Hoje, nós temos mêdo da obstrução; se eventualmen­
te foi feita, foi da Maioria. Porque em geral nós temos 
v~rios projetos que vêm do Executivo. Então é um desejo 
democrático podermos fazer um debate, e êle tem-se 
revelado útil, inúmeras vêzes, porque há áreas onde ~ 

perfeitamente possível o nosso entendimento, a fim de 
aprimorarmos os nossos diplomas no intuito de que saia 
uma legislação a mais completa, a mais perfeita possí­
vel. 

Com essas palavras, Sr. Presidente, eu encerro a mi­
nha rápida apreciação do trabalho feito pelo ilustre Re­
lator que, eu sei, como aconteceu com V. Exa. e outros 
membros da Comissão, .se esforçaram no sentido de libe­
rar um pouco o projeto, na sua redação originária. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Antes de conceder a palavra ao Senador Aurélio Vianna, 
quero agradecer as palavras do eminente Deputado Ulys­
ses Guimarães, a quem presto as minhas homenagens dl­
zendo dêle, exatamente, o que poderei dizer, em gênero, 
da classe política: êle eleva a vida pública do nosso País, 
e tem o que dar, tem o que oferecer, ·pela int.eligêhcia 
e pela honradez com que marca a sua atuação nas duas 
Casas do Congresso Nacional '-- numa em que se inte­
gra, e a outra a que serve, quando eventualmente é cha­
mado para o desempenho em Comissões Mistas. 

Sôbre o problema que diz respeito ao prazo, devo, 
uma vez mais, ater-me a assunto, já agora não polêmico, 
assunto que concerne às normas disciplinares dos traba­
lhos das Comissóes Mistas. 

Estas normas estão evidentemente erradas, mas são 
normas que se aplicam tôda vez que há uma Comissão 
Mista a se instalàr e para o que1 por exigência, se im­
põe a anuência do plenário respectivo. 

Entendo, todavia, ser de bom alvitre reunir as Lide­
ranças da Câmara e Senado, e reformular essas normas, 
estabelecendo, disciplinando princípios básicos, entre ou­
tros, de que as Lideranças da Câmara e do Govêrno, a 
Liderança credenciada, presente àquela Comissão, deva 
ter um prazo respeitável, evidentemente sem prejuízo 
dêsse_s 5 minutos e 3 minutos concedidos para encami­
nhamento da votação e para encaminhamento de des­
taque. 
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Com isso nós resolveríamos o problema, porque que­
remos. esclarecer, e V.- Exa. acentuou bem, é aqui que 
êsses. assuntos. mais complexos, submetidos às duas Ca­
sas em conjunto, são esclarecidos. No Plenário, os deba­
tes têm um sentido mais polêmico, mais externo, porém 
a intimidade do problema é aqui que ela se verifica, e a 
melh_or prova foi a aula que acabamos de ouvir do emi­
n_ente Deputado .Ulysses GuimarãeS, de quem podemos 
discordar, a quem podemos fazer reparos, ni.as de quem 
não podemos dízer senão que é um mestre consumado 
em aSsuntos eleitorais, em suma, mestre em Direito Pú-
Qlico. · 

Levarei às Lideranças das duas Casas do Congresso 
as ponderações de S. Exa., ponderações essas que confir­
mam exatamente a tese por mim sustentada aqui, em 
reuni~o. agitada: as Normas devem ser modificadas, para 
«? bom uso e para o trabalho harmonioso das Comissões 
Mistas. (Pausa.) 

Com a palayra o· nobre Senador AuréHo Vianna. 

O SR. SENADOR AURÉLIO VIANNA - Sr. Presi­
dente, o nobre Deputado Ulysses Guimarães falou em 
nosso nome, em nome do MDB. Quase nada mais terei 
de dizer, de acrescentar às palavras de S. Exa. Elas re­
velam conhecimento profundo de um estudioso constan­
te da matéria, que tem sua importância enquanto hou­
ver Estado~ enquanto houver Política. 

Vamos fazer um _estudo sôbre o problema das ineiegi­
bilidades. 

É tão velha quanto o Estado organizado. Houve épo­
ca ---:- recordam historiadores -, quando no Império se­
ria -inelegível o homem que não pudesse contribuir com 
certa cquantidade de farinha. Não poderia ser Deputado 
s~ nãó tivesse 40.0 mil réis. Era a renda exigida, àquele 
tempo, para que o cidadão pudesse disputar uma elei­
ção à Câmara dos Deputados. 

Na vida atribulada do nosso País verificamos que, 
em 1891, nenhum padre pôde se candidatar; por isso, 
na primeira representação popular, não havia nenhum 
eclesiástico na Câmara de 1892. 

Mas verificamos, nas medidas drásticas que o Mare­
chá1 de Ferro tomou, o desejo de evitar que os adver­
sários políticos ·da República, isto é, do Estado. da Na­
ção que êle presidia, voltas~em ao poder. Tôda a legi.s-· 
lação de Vargas é uma legislação drástica contra os 
adversârios da denominada Revolução de 1930 e, prin­
cipalmente, de 1932. A nossa história vem-se revelanda 
sempre com essas características de instabilidade, de 
mutações, de avanços e de recuos, de idas e de vindas. 
Se fizermos um estudo mais profundo dêste projeto e 
do que se encontra no substitutivo elaborado, com tôda 
a sinceridade, não- duvidamos de modo nenhum, e com 
o bom desejo de tirar o máximo do mínimo que se m)s 
desse, veríficamos que muito do que há é uma colheita 
d~ tudo que. houv~ s~bre inelegibilidades. 

O período áureo que nós tivemos, em que os direitos 
do homem e do cidadão, a votar e ser votado, foi mais 
amplo, ~ do .conhecimento ,de todos. Foi o de 1946, -fruto 
de. uma .Constitução liberal, democrática .por excelên-· 
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cia, que veio buscar nos Estados Unidos e na Constitui .. 
ção do· Weimar -a· base_,fundamental do direito que se­
empregou logo após-guerra, aqui· no Brasil,_ que é- .-uma,. 
realização universal, contra o totalitarismo da esquerda~ 
e, particularmente, da direita. 

Dentro da realiÕade bfasileira, qu-ando a Revolução 
deseja preservar as ·suas cOnqUistas, temos ~uma~ Let ·de 
Inelegibilidades que tem como tônica o cenCeito revó-' 
lucionRrio, uma tomada de posição através de piecau .. 
ções drásticas contra:· a subversão ou lUbVerstvos, de.:. 
clarados oU encapuçàdos, e: c-ontra a cOrrUPÇão. Tudo·· 
que se lê, do primeiro ao último artigo, tem essa tõn-ica. 
A Revolução quer· se precatar, precisa de um instrumen .. -
to para atuar livremente,- estruturado na lei, no comba­
te a favor daquela doutrina Que se chama a doutrina da 
segurança nacional, que está· acima de tôdas· as .. outras·. 
doutrinas, e através de instrumentos que- pede ao Con­
gresso lhe sejam concedidos para poder, -Ie·galizados ·os 

· seus atos, ter aquela fôrça que apenas a das armas não 
consegue. Estamos muito conscientes disso. Temos pro­
clamado, mais de uma ve,z," que no momento atual ne:­
nhum cto.S dois. partidos. _está no. poder, É pEmsament.o · 
nosso. ResPeitaffios os· pensamentos dos noSsos àçiYersa-. 
rios. Nenhum dos dois partidos está no poder. Uni dêles 
o apóia e o outro; embora iíão apoiando; embora nãlJ 
contestando a Revolução, se· distingue do· primeiro por­
que não apôia o Govêrno. Repito: sem contestar a ·ReVo­
lução, está ·certo de que ·poderemos sair dês te ·estágiO 
para um outro estágiO, e àchamos que é desejo comum 
chtgarmos ao outro estágio. Quando nós lemos os Pro ... 
nunciamentos dos três presidentes revolticionàrios, Ma~ 
rechal Castello Branco, Marechal Costa e Silva-- e até o 
atual Presidente, General Garrastazu Médici, verifiCa­
mos que todos reconhecem que ainda nos encontra-mos 
num estado revolueionârio. É uma questão: de fé. Uns, 
acreditam, outros podem desacreditar nas suas_ palavras, 
é uma marcha para o estado de direito, para a demo-. 
cracia plena. Tanto que, na- entrevista que foi dada, em 
Minas Gerais, pelo ex•Presidente Gosta e Silva, éle se ex-: 
pressou sôbre- democracia plena, de modo quase idêntico­
à maneira como se expressou o atual Presidente da Repú­
blica. Quase que não há variação, donde se conclui. que 
há uma unidade de comando, visando a um fim. · 

Alguns acham que nós, por :participarmos dessas reu­
niões, nós, oposiCiOnistas, estamos capitulando, estamos. 
participando do Govêrno e concordandÔ com todos os 
seus atos, quando, na verdade, quando nós partiCipamoS 
é porque desejamos que o princípio se conclua por um 
fim,. que. é o estabelecimento- de uma democracia autên­
tica em nosso Pais. 

Há aquêles que acham que nós somos inocéntes em 
pensar que, em curto prazo, alcançaremos o estado de 
direito, alcançaremos a plena democracia, e que não de­
veríamos tocar no assunto ---;- ~té temos sido criticados por 
isso. Mas, como somos partidários do diálogo, enquanto 
tivermos possibilidade de apresentar as nossas. idéias e 
defendê-Ias, participaremos, sem importar em capitulação. 

Essá Je.gisla!;ão que· se' propõe, como disse müito bem 
o nobre Deputado Ulysses Guimarães, é diástica·. Não a 
comparo com a le~islação francesa, porque. as- condlçõe.s 
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da França são muito diferentes das nossas. Lá não existem 
apenas dois partidos. Até com De Gaulle foi reconhecida 
a existência do Partido Comunista Francês, que conserva 
o seu eleitorado. Os cinco milhões e quinhentos mil votos 
do Partido Comunista Francês, antes e depois de De 
Gaulle, ai se encontram. Houve uma alteração no processo 
eleitoral, isso sim. Evitou-se que o Partido Comunista 
Francês, com a mesma quantidade de eleitores, tivesse o 
mesmo número de cadeiras, no Parlamento, que tinha 
anteriormente. t; outra questão completamente diferente. 

É que lá_ as inelegibilidades não chegam ao ponto de 
se proscrever da vida pública homens que adotam os prin­
cípios direitistas ou princípios esquerdis1;as. O Estado, lâ, 
não teme a existência dos seus inimigos, declarados ou em 
potencial. Mas nós rios encontramos num período de tran­
sição, e culturalmente não estamos à altura - segundo 
se diz - do francês, do norte-americano, do inglês. 

Em síntese, Sr. Presidente - só queria cinco minutos 
mais - como podemos aceitar o que alguns comentaristas 
da Constituição acham até que é uma inconstitucionalida­
de flagrante, estenderem-se as inelegibilidades ao cônjuge 
do cassado? 

Acontece que a mim me repugna acEütar um disposi­
tivo tão drástico. Não vejo nem mesmo como um cônjuge 
poderia ser um instrumento de subversão e de corrupção, 
inclusive porque, tantas e tantas vêzes, sôbre questões po­
líticas, como religiosas, como econômicas, hâ, no âmbito 
da família, discordâncias profundas. Mas não podemos 
compreender o dispositivo para poder ser afastado ou des­
tituído de função de direção, de chefia de instituição 
sindical. 

Acredito que o Deputado Ulysses Guimarães fixou bem 
êste ponto'. Ê que nós estamos levando os nossos operá­
rios a uma compressão que não desejaríamos que êles ti­
vessem muito forte, da maneíra como estão sendo trata­
dos. Num dado momento de convulsão política, foram 
afastados, destituídos de cargos ou funções de direçáo de 

·sindicatos, determinados elementos. Verifica-se, depois, 
que hã Injustiças flagrantes. Jl:sses homens voltam a ser 
considerados, mas num processo em que tivessem o di­
reito de defesa. Não foram cassados sequer os seus direi­
tos políticos, foram suspensos, mas agora têm sido afas­
tados ou destituídos dos cargos de direção que exerciam 
nos sindicatos. Estão proscritos da vida pública, isto é, 
não podem disputar as eleições. 

Nós temos emendas que iremos defender, posterior­
mente, uma delas pedindo a eliminação da letra p do art. 
1.0 , inciso 1.0 , do substitutivo e tentando alcançar os obje­
tivos do autor do substitutivo, incluindo os lideres sindi­
cais na letra h do substitutivo que diz o seguinte: 

"os que, por ato de subversão ou de improbidade na 
administração pública, direta ou indireta, ou na 
particular, tenham sido condenados à destituição de 
cargo, função ou emprêgo, em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado ou mediante proces­
so administrativo, em que se lhes haja assegurado 
ampla defesa." 

Sr. Presidente, disse que seria breve e vou ser mesmo. 
Nem devia usar a palavra. Há., realmente, diversos artigos 

nesse substitutivo com os quais nós concordamos. Na ver-· 
dade, congratulamo-nos por têrmos alcançado uma si­
tuação em que democràticamente, fraternalmente, pude­
mos discutir e defender cada qual o seu ponto de vista, 
os do partido que representam<?s e os do. Govêrno. 

Então, Sr. Presidente, nestas poucas palavras, esta­
mos marcados em nossa Comissão, desejando que muito 
brevemente alcancemos o estado de direito pleno para 
reformularmos o nosso pensamento, reformando tôda essa 
legislação que nós desejamos e que julgamos que é uma 
legislação transitória, para um período transitório, mas 
que, por ser transitório, não nos leva a mudar a nossa 
posição em tôrno do sistema de legislação que se está 
apresentando. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Tem a palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado ~'lávio Marcillo) - Sr. 
Presidente, ouvi atentamente, e com a atenção que me 
merecem, o Senador Aurélio Vianna e o Deputado Ulysses 
Guimarães. Como resposta às alegações por ambos le~ 

vantadas, posso dizer o seguinte: o Relator, desde o mo­
mento em que aceitou esta tarefa, teve em vista a alta 
posição que a mesma deveria ocupar no Congresso Na­
cional. E quando o nobre Deputado Ulysses Guimarães, 
no início das alegações, dii que todo poder deve emanar 
do povo, posso dizer que, realmente, o substitutivo que 
agora estamos apresentando é uma emanação do povo, 
através dos seus representantes aqui nesta Casa, dos que 
sustentam o Govêrno atual dentro do seu partido. 

Em verdade, o que o substitutivo fêz não foi aceitar 
o Decreto-Lei n.0 1. 063, nem o Projeto de emenda a êsse 
Decreto-Lei. O Congresso afasta uma lei decretada pela 
Junta Militar, afasta o projeto que modificou essa lei e 
apresenta uma lei que a inova, em muitos pontos, de 
modo substancial, para ser votada pelo Congresso Nacio­
nal. Hoje, inegàvelmente, atingimos o ponto de vitória 
para o Congresso Nacional. 

Por outro lado, o Relator, dentro do quadro geral da 
situação que r..travessamos, procurou vãrias aberturas. 
Algumas foram conseguidas, e, como bem salientou o 
Senador Aurélio Vianna, há uma esperança de muito 
breve alcançarmos um estado de direito. Se V. Exa. alega 
fato desta natureza, é porque reconhece, como contra­
partida, que estamos legislando em face de sit\lação de 
ordem política. 

Daí por que a exposição ora trazida na votação não 
pôde refletir aquilo que seria o ideal para todos nós. 
Estou colocado neste ponto. Basta-se notar a minha ar­
gumentação quando, na redação do dispositivo da letra 
n do substitutivo, procurei que o confisco de bens pro~ 
jetasse inelegibilidades apenas a partir do momento em 
que o Exmo. Sr. Presidente da República decretasse o 
confisco. 

Aceitei nesse sentido, inicialmente, a Emenda Ulysses 
Guimarães; entretanto, nas considerações posteriores e 
mostrando que o artigo do projeto incidente nessa letra 
jã constitui um avanço, e vendo que esta era uma lei 
elaborada para a situação que estamos atravessando. re­
solvi manter o texto do projeto. Entro neste ponto ape-

~ 
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nas para mostr.ar o s_e_ntido liberal com que procurei ela­
borar o substitutivo. 

O Deputado Ulysses Guimarães alega, especificamen­
te, objeções nas letras f, g, h, j e 1,. de um modo geral. 
E de um modo gerai, também, passo a responder. 

.A letra f, por. exemplo: 

"f) os que hajam ·atentado, em detrim·ento do re­
gime democrático, contra os direitos individuais 
concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à 
propriedade." · 

Nõs estamos em face de verdadeiros atos de terro­
rlsmo, que se repetem a cada instante; assaltos a bancos, 
assaltos a propriedades, assaltos individuais, e por último 
até assaltos á representantes diplomáticos. dos países 
amigos: 

Então, êsses casos não podem ficar fora, os então 
conceituados e outros, de uma legislação esPecífica que 
proíba a reeleiçã.Q · de tôdas essas pessoas. 

Em relação à letra g, os membros do Legislativo que 
hajam perdido o mandato pelo referido art. 35 da Cons­
tituição ... êies têm que perder o mandato. Eu havia 
feito abertu~a par~ a Legi.slatura .seguinte e o fiz, Sr. 
Presidente, Srs. membros da Comissão, tendo em vista, 
justamente, o que alegou o Deputado Ulysses Guimarães, 
que as penas não devem ser perpétuas. 

Eu· havia colocado o artigo que diz: 

"os efeitos daS inelegibilidades decorrentes da con­
denação crlminaJ perdurarão até os efeitos desta." 

Aceitei a Emenda Edmundo Levi, que diz: 

"quando a "lei não o fizer, a Justiça EleÚ.orál fixará 
a duração da inelegibilidade no período que não 
vâi até 8 anos." 

Entretanto, o Sr. Presidente da República~ como Che­
fe da ARENA, salientou, justamente, aquilo que ·o Sena­
dor Aurélio Vianna falou aqui, o momento dificil que 
atravessamos .. As pena:s não devem ser eternas, mas é 
preciso consolidar a situação democrática que nós alme­
jamos, com uma outra legislação que vai complementar 
esta, dando, justamente, à· temporariedade das penas. A 
mim, por exemplo, é muito difícil aceitar que colegas 
cassados da Câmara não pudessem, de logo, nem pelo 
menos na legislação, passada essa seguinte, candidatar-se 
agora. Defendi 'ardOrosamente as posições, mas não pude, 
realmente, conseguir tudo aquilo que meu espírito liberal 
desejava incorporar a esta lei. 

Daí por que apresento aos colegas o Substitutivo que 
consubstancia aquilo que pudemos alcançar, dentro da 
situação de precariedade em que nos encontramos. E não 
posso fazer um confronto das inelegibilidades do regime 
brasileiro atual com o democrático americano. 

Ainda no ano passado proferi discUfso sôbre ~a· tran­
sitoriedade da democracia na América do Sul e na Amé­
rica Central. Enquanto o regime, o sistema democrático 
amel-íCano ·ê · eSúfve!, Pêrrü'anente, · para as demais repú­
blicas 'dêste hemisfério; freqüentemente, estão elas sob 

. _·C.:'!·.~ 

ditaduras. Portanto, o exemplo americano não pode ser 
válido para os restantes países. 

O item h deve ser mantido como está, e não simples­
mente "judicial", porque, muitas vêzes, o cidadão conde:.. 
nado por processo administrativo, em que será grande a 
rep'ercussão do fato qtie lhe é atribuído, o cidadão prefere 
ocultar o ato cometido, tal a sua gravidade. Como está 
redigido, fica mais completo. Por que? Porque a apura­
ção dos fatos far-se-á pela Justiça Eleitoral. Em vez de 
se abrir um processo de apuração regular, paralelo, far­
se-á um só, com maís garantia: o processo da Justiça 
Eleitoral.· 

O nobre· Deputado Ulysses Guimarães salientou a 
ínelegíbílidade do parecer. . . (Inaudível). A inelegibilidade 
só se pode admitir por imposição da Constituição. É o art. 
151, parágrafo único. letra d. I~so só ocorre para se cons­
tatar o crime. Daí preferi elucidar o problema através de 
uma emenda. 

(lninteligível) 

Por outro lado, procurei nivelar a situação das inele­
gibilidades. No art. 1.0 , n.0 13, por exemplo, estava lá: 
"inelegíveis os membros do Ministério Público", de modo 
geral, e essa finalidade foi retirada. 

(lninteligíve)) 

Os prazos que o projeto visava foram todos -alterados. 
A letra' m, que é o ciue dava aquela redação para todo 
e qualquer crime por delito e aquêles crimes específicos, 
foi Jnteiramente ·mudada para a da redação cte um mem­
bro do M.D.B., a do Deputado João Menezes. Aceitei a 
emenda de S. Exa., até aceitando aquilo que está recusan­
do o Sr. Ministro da Justiça mas que está no projeto: 
recebimento da denúhcia· pela· autorídade competente. A 
partir do recebimento é que passa a haver a inelegibili­
dade, e sOmente naqueles casos especifícados e· nao na 
definição ampla que pudesse decorrer da redação final. 

Fixei bem as inelegibilidades dos Governadores, no 
sistema anterior. Quando foi publicada· a Constituição, 
houve aquela confusão 'de·inelegibilidade e reelegibilidade, 
mudada depois. Isto resultou em uma adaptação da lei, 
que se quís corrigir e estabelecer prazos determinados, 
porquanto o próprio Decreto n.0 1.063 não estabelecia os 
prazos das inelegibilidades. Dizia, por exemplo, no art. 1,0 , 

III, que, para Governador e Vice-Governador, são inelegí­
veis: "a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e 
Vice-Presidente da República", mas não dizia em que 
condições, nem os prazos. 

De forma que~ Sr. Presidente, Srs. Membros da Co­
missão, tenho para mim que ·o projeto não só consolidou, 
como fortaleceu .algumas clareiras que nós poderemos 
aproveitar para o futuro. 

Nestas condições, ofereço à aprovação da Comissão o 
trabalho apresentado, independentemente: de emendas que 
depois possam ser aprovadas. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio PorteiÍa) -
E11cerro a discussão do Parecer e das emendas. Vou dar 
início à votação do Substitutivo, .sem,prejuí.zo {las_emendas 
e dos destaques. · · 

Em votação- o Substitutivo. 
.. : :_ 
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O SR. SENADOR AURÉLIO VIANNA - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Com a palavra o nobre Senador Aurélio Vianna. 

O SR. SENADOR AURÉLIO VIANNA- Embora reco­
nhecendo, como reconhecemos, principalmente depois de 
exposição leal, franca e douta que foi feita pelo Sr. Rela­
tor, por uma questão de princípio e pelos motivos que já 
apresentamos, em nome do nosso Partido, nós votaremos 
contra o Substitutivo, tentando, através de destaques, que 
nós apresentamos, e que são poucos, uma prova concreta 
de que não há um simples interêsse de obstruir, de passar 
tempos e tempos discutindo muitas vêzes sôbre óbvio. 
Então ali nós traçaremos o nosso rumo melhor, apenas 
com uma declaração, para ficar. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) 
Em votação o Substitutivo. (Pausa.) 

O resultado da votação ê: 9 sim; 6 não. Está apro­
vaUo o Substitutivo. Passaremos então a votar as sube­
mendas. 

Subemenda n.0 1. Eu apelaria para os meus nobres 
companheiros no sentido de ouvir o Sr. Relator, a quem 
vou conceder a palavra para opinar. No easo de êle fazê-lo 
favoràvelmente, se escusasse o autor da emenda de pedir 
a palavra, porque, assim ganharíamos ~empo. 

Com a palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio Marcílio) - Sube­
menda ~-0 1, de autoria do Sr. Deputado Ruy Santos. 

(Lê.) 

SUBEMENDA N.o .. 

Ao art. 1.0 , item IIII 

a) ................•.•....••.•••.•..............• 

6. Os Secretários da Adnlinistra1;ão Municipal ou 
membros de órgãos congêneres. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1970. - Deputado Ruy 
Santos. 

SR. PRESIDENTE (Senador Pet1·ônio Portella) - Em 
votação. (Pausa.) 

Aprovada, por não haver quem se manifeste em con-
trário. 

Subemenda n.0 2, do nobre Senador Aurélio Vianna. 
Com a palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado •'iávio Marciiiol - A 
subememda do Sr. Deputado Ruy Santos diz o seguinte: 

SUBEMENDA N.o 4 

Ao art. 2.0 , 2.o 

Leia-se 

................................... até 6 meses 

anteriores à eleição." 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1970. -- Deputado Ruy 
Santos. 

•• 

Os casos da letra h dependem de sentença judicial, ao 
passo que os casos previstos na letra p que a Emenda visa 
suprimir. De forma que não posso dar essa elasticidade 
da letra h ao caso da letra p. 

Opino em contrário, por êsse motivo. 

O SR. SENADOR AURÉLIO VIANNA- Sr. Presidente, 
se são inelegíveis os que, pela administração pública di~ 
reta, indireta, ou mesmo na particular, tenham sido con­
denados em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado, ou mediante processo administrativo, tendo sido 
assegurada sua defesa, como se tornar inelegíveis os que 
simplesmente tenham sido afastados ou destituídos cte 
seus cargos ou função? 

Já dissemos. em poucas palavras, anteriormente, que 
é reconhecido hoje que, naqueles primeiros momentos de 
perturbação e conturbação, muitos líderes sindicais foram 
afastados ou destituídos. Depois, apurando-se minuciosa­
inente as medidas do afastamento, chegou-se à conclu~ 
são de que êles não deveriam ter sido afastados se tivesse 
havido um mais amplo exame da situação de cada. 

O que está estabelecido no Substitutivo vai causar uma 
revolta muito grande no seio do operariado esclarecido do 
Pais. Nós apresentamos essa emenda e confesso, fruto de 
um entendimento de elementos da nossa área com ele~ 

mentes da área parlamentar governista, no sentido de, em 
se aplicando êsse mesmo princípio a ésses grupos repre­
sentativos dos nossos sindicatos, eliminarmos até focos 
de maior agitação. Já sei que o Relator, ao se pronunciar 
sôbre a matéria, irã preservar a sua opinião, mas gostaria 
que S. Exa. meditasse um pouco sôbre as razões que nós 
apresentamos, porque vem no sentido de aperfeiçoamento. 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio 1\farcilio) - O que 
me parece justo ê não ligar as duas coisas. No lugar da 
letra h, sendo o caso de brasileiro ... (lnaudíveD. Nos 
sindicatos a destituição ê uma ação politica que inde~ 

pende da ação judiciaL Daí porque eu não posso con­
cm·dar. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
O Parecer do Relator é contrã.rio à emenda. Está em vo­
tação o Parecer do Relator. 

Os Srs. Parlamentares que concordam com êle, quei­
ram se conservar sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Eu peço aos ilustres representantes da Oposição que 
compreendam que estou fazendo a votação simbólic.s. por 
questão de economia processual. Todavia, tôda vez que 
houver qualquer dúvida a respeito do resultado, que V. 
Exas. tenham a bondade de fazer a reclamação para que a 
verificação se faça. Subemenda n.0 3, de autoria do Depu~ 
tado Ruy Santos. 

SUBEMENDA N.0 

Ao art. 1.0 , item III 

a) .............................. ~ ............. .. 

3. O Procurador-Geral do Estado ou Chefe do 
Ministério Público Estadual, os Subprocuradore.S­
Gerais do Estado, bem como oS membroS dá ,'.rvu-

f 
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nistério Público que desempenhem funções junto 
a Tribunais. 

hl ............................................. . 

3. Os membros do Ministério Público com exer­
cício na Comarca da Capital, nos 4 (quatro) me­
ses anteriores ao pleito. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1970. - Deputado 
Ruy Santos. 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio Marcilio) - Sa­
lientei, de Inicio, que o Substitutivo afastou da inelegi­
bilidade o geral dos membros do Ministério Público e 
êsse afastamento tornou-se necessário. Como está no 
Substitutivo, item 3.0 do art. 1.0 , letra a, não está bem 
especificado e é ainda uma grave injustiça para os prorno­
tores, para o que chamo a atenção dos autôres da emenda 
nesse sentido. Daí porque a subemenda ao item 1.0 do 
art. 1.0 visa a modificação no sentido da distinção de 
funções e o abrandamento do texto do Substitutivo. A 
Subemenda visa apenas: 

"O Procurador-Geral ou Chefe do Ministério Pú­
blico estadual e os Subprocuractores-Gerais do Esta­
do, os Promotores Públicos e os curadores da Ca­
pital." 

Faz um englobamento completo com o afastamento 
definitivo das funções, quando não é cargo efetivo. E o 
que visa a emenda? Disciplinar a matéria. Eles são a·penas 
inelegíveis, mas podem se afastar e depois retornar. Daí 
ficar assim o item 3: 

"0 Procurador-Geral ou Chefe do Ministério Público 
estadual e os Subprocuradores geràis do Estado, bem 
como os membros do Ministério Público que desem­
penham funções junto a Tribunais.'' 

:G:stes se afastam definitivamente de suas funções, 
porque cargo em comissão. 

Já na letra b, acrescenta o n.O IH, constante da se-
guinte redação: 

"Os membros do Ministério Público - estava lá no 
geral - com exceção da Comarca da Capital, nos 
4 meses anteriores ao pleito." 

"Os membros do Ministério Público" - quer dizer, os 
Promotores da Capital, como está no n.0 III da letra b 
do inciso 3.0 do art. 1.0 , {página 27). Promtores que es­
tavam inelegíveis, passam a elegíveis desde que se afas­
tem nos quatro meses anteriores ao pleito. 

O SR. DEPUTADO ALDO FAGUNDES (Sem micro­
fone.) 

O SR. RELATOR· (Deputado Flávio Marcilío) - Po_r 
isso desdobramos o texto, botanto em cada Estado isso, 
isso, isso, com a explicitação expressa "de afastado nos 
quatro meses anteriores ao pleito". 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) 
Está em votação o parecer do Relator. (Pausa.) 

Está aprovado, por não haver quem se manifeste em 
contrário. 

Subemend~ n.o 4, de autoria do Deputado Ruy Santos. 
Com a palavra o R ela to r. 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio Marcilio) -A su­
bemenda é referente ao art. 2. 0 , página 29, § 1. 0 : 

SUBEMENDA N.0 

Ao art. 2.0 , § 1.0 

Suprima-se a palavra inicial - "tambêm''. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1970. - Deputado Ruy 
Santos. 

E essa expressão "também", é uma questão de redação. 
Cortai "também". 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) 
Está em votação. (Pausa.) 

Aprovado, por não haver quem em contrário se ma­
nlfeste. 

Subemenda n.o 5. Com a palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio Marcilio) -A Su­
bemenda n.0 5 é ainda em relação ao art. 2.0 Quando foi 
redigido o§ 2. 0 {pág. 29) ainda estávamos en1 vista daquela 
situação de prazo de inelegibilidade e o Projeto visou mo­
dificar os prazos que estavam classificados no Decreto-Lei 
n.0 1.063. 

O Substitutivo acolheu a inelegibilidade dos Gover­
nadores, Vice-Governadores, Prefeitos e Vice-Prefeitos, 
quando não afastados das funções nos 4 meses anteriores 
ao pleito. Acontece que isso é inconstitucional, em virtude 
do art. 151, § 1.0 , letra b, da Constituição, que diz que o 
Substituto eventual do titular não pode ser eleito se não 
se afastar 6 meses. Como o Substituto tem 6 e o titular 4? 
Então, por inferência, deve o titular· incorrer na mesma 
inelegibilidade de 6 meses. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe\rônio Portella) -
Em votação o parecer do Relator. (Pausa.) 

Está aproYado, por nãà haver quem em contrário se 
manifeste. 

Vamos à Subemenda n.o 6, ainda de autoria do Depu­
tado Ruy Santos. 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio Marcilio) - Va­
mos à subemenda ao art. 4.o <Emenda n.o 6). Diz: 

Ao art. 4.0 

11Nos pleitos indiretos a que se refere o art. 189 da· 
Constituição, o prazo de desincompatibilização é 

de 3 meses." 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1970. -Deputado Ruy 
Santos. 

A Subemenda visa fixar, de logo, êsse prazo. Prazo 
único estendido apenas às eleições previstas no art. 189, 
referente às de 1970. 

• 
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Como vemos, nos pleitos indiretos, R que se referé o 
art. 189, o prazo de desincompatibiliza9ão é de três meses. 

Parecer favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Congressistas que aprovam a Subemenda n.0 6 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada com manifestação contrária da Oposição. 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio ~larcílio) - Sube­
menda n.0 7, de autoria do Sr. Deputado Ruy Santos, e 
visa suprimir o parágrafo único do art. 18. 

SUBEMENDA N.0 

Ao art. 18 

usuprima~se o parágrafo único do art. 18." 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1970. -Deputado Ruy 
Santos. 

O Substitutivo havia avançado mais e dava ao Tribu­
nal Eleitoral o poder de diminuir o prazo, se julgasse con­
veniente. A subemenda visa corrigir a disposição. 

O SR. DEPUTADO JOAO MENEZES (sem microfone). 

O SR. RELATOR (Deputado Fláv:io Marcílio) (Sem 
microfone). 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petriinio Portella) - O 
princípio geral, mesmo neste caso, $ aplicável, porque fa­
laríamos em têrmos de continuidade e descontinuidade, 
desde que o último dia seja um domingo, evidentemente, 
provar que o Tribunal não está funcionando, automàtica­
mente o princípio geral há de ser aceito, inclusive pela 
interpretação que ai está. Aí quer mostrar que não pode 
haver descontinuidade. Não há dúvida de que defeituosa 
está. Evidentemente há imperfeição, mas em nenhuma 
hipótese poderia ser negado o direito. . . . . . (lninteligi­
vel. - Gravação defeituosa.) 

(lninteligível) 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS - A subemenda es­
tá errada, porque diz: "Os praws a que se refere ... " 

(lninteligível) 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio ~fai-cílio) - Pare­
ce que o artigo tem duas facetas: uma. a do curso e a 
outra a do encerramento. 

Üninteligível) 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio :\farcílio) - Têr­

ça-feira próxima, dia 21, é feriado. Se dia de encerra­
m_ento, está encerrado. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS - Então o tribunal 

fica obrigado a permanecer aberto, com os seus serviços, 
para aceitar essa interpretação. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petriinio Portella) 
Tem a palavra o Sr. Deputado Hamilton Prado. 

O SR. DEPUTADO HAMILTON PRADO--- Realmente, 
Sr. Presidente, para se evitar confusão é necessário que 
no parágrafo fôsse prevista a. hipótese da determinação 
do prazo, então se justificaria a prorrogação até o dia se­
guinte. Então, ao invés da redação dêsse parágrafo único 
o indicado seria a substituição do mesmo pelo seguinte: 
determinados os prazos, excluídos domingos e feriados, 
serão prorrogados até o dia seguinte. 

Mas precisava eu ter a supressão do parágrafo. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS - ll: a negação ao 
tribunal para êle prorrogar o prazo. 

O SR. DEPUTADO ULYSSES GUIMARAES- Sr. Pre­
sidênte, faço uma sugestão que se enquadra nas práticas 
dos nossos trabalhos da Comissão. Todos sabemos da lu­
cidez e do cuidado do Relator e, tenho certeza, S. Exa. 
irá meditar sôbre isto e poderá, inclusive, conversar corn 
o Ministro Geraldo Costa Manso, que é do Tribunal, para 
deixar bem claro. Fica, então, a sugestão à redação do 
Sr. Relator, com o arbítrio do Deputado que, evidente­
mente, se adestra inteiramente ao sistema parlamentar, 
porque o que o trlbunal quer é clareza, não é um assunto 
polêmico. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Em vàtação a Subemenda n.0 8. 

SUBEMENDA N.o 

Ao art. 5.0 do Substitutivo Flávio Marcillo, ao Projeto 
de Lei Complementar n.o l/70. 

Redija-se 

~"Contados da publicação do pedido de registro 
do candidato, impugná-lo em petição fundamen.­
tada." Dep. Ulysses Guimarães. 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio Marcílio) -

(lnaudível). 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Em votação a Subemenda n.0 8. (Pausa,) 

Está aP.rovada a Subemencta n.0 8, por não haver ma-
nifestaçã.o em contrário. 

Passa-se à apreciação da Subernenda n.O 9. 

Tem a palavra o Sr. Deputado Ruy Santos. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS -Pediria a atenção 
dos Srs. Membros da Comissão para o fato de que há, no 
interior, membros do Ministério Público exercendo a fun­
ção em caráter interino. De modo que, a meu ver, deveria 
ficar claro "membros do ministério público efetivos", e 
não de modo geral. Temos na Bahia adjuntos de promo­
tor que são homens de confiança, de indicação política. 
É a ponderação que faço à douta Comissão porque a ex­
pressão "membros do Ministério Público" é muito vaga. 
Então vamos dizer "Promotor interino que espere sua efe­
tivação etc., ou adjunto de promotor". Não apresentei 
qualquer emenda, mas nesta oportunidade, faço este co­
mentário e deixo o assunto no pensamento da Coml.:ssão. 
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O SR. RELATOR <Deputado Flávio Marcíllo) - Há 
uma Unica dificuldade em fixar essa efetividade. (lnau­
d.ível.l 

O que o Deputado Rny Sant.os argumenWu é multa 
Justo. 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS - É apenas a rea­
lidade dolorosa, prin~ipalmente da nossa região. 

'<Trecho inaudível.) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Vamos prosseguir na votação. 

Subemenda n.o 9, de autoria do Sr. Deputado Ulysses 
Guimarães. 

SUBEMENDA N.0 

Ao art. 5.0 , § '3.0 , do Substitutivo Flávio Marcílio, ao 
P!ôjeto de Lei Complementar n.0 1/70. 

:RectHa-se 

. Após "se fôr o caso" 
continue-se "no máximo de 6 (seis)" ... 

Sala das Comissões, 16 de abril de 1970. - Ulysses 
Guimarães. 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio Marcíliol - Tra­
ta-se do Parágrafo 3.0 : "O impugnante. 

o que visa ·a subemenda ê fixar o número de teste­
munhas para que a parte impugnante não procrastine o 
feito. Acho justa a subemenda, no minimo seJs teste­
munhas. 

O SR .. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Em votação. 

Os Srs. que concordam com a Subemenda n.0 9, quei­
ram conservar-se sentados. <Pausa.) 

Não havendo manifestação contrária, está aprovada. 
Passemos à Subemenda n.o 10, de autoria do Depu­

tado Ulyssf;s Guilparães. 

SUBEMENDA N.0 

AO art. 6.0 do Substitutivo Flávio Marcílio, ao projeto 
de Lei Complementar n.0 1/70. 

Redija-se 

Após "se fôr o caso" 

continue-se "no máximo de 6 (seis)". 

O SR. PRESIDENTE <Senador P.etrônlo Portella) 
Subemenda n:o 11, .do Deputado Ulysses Guimarães. -

SUBEMENDA N.o 

Ao art. 10, 2.0 , do Substitutivo Flávio Marcílio, ao 
Projeto de Lei Complementar n.0 1/70. 

Redija-se 

"inclusive por portador,· se houver necessidade, 
decorrente da exigüidade de prazo." 

Sala das Comissões, 16 de abril de 1970. - Ulysses 
Guimarães. 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio Marcíliol - O 
que visa esta subemenda: - artigo 10, parágrafo 2.0 {na 
página 32) - "faz-se a impugnação ... " 

(Lendo.) 

Então, feita a impugnação, no interior do Estado, o 
Juiz julga e a parte recorre. Se não houver uma obriga­
toriedade de remessa dêste processo a superior instân­
cia remessa bem policiada pode a parte ficar pre­
judicada. Então, o que visa a subemenda? Dizer "a re­
messa inclusive por portador, se houver necessidade de­
corrente da exigüidade de prazo". Acrescentar. Apresen­
tadas as razões, ou decorrido ·o prazo sem elas, serão os 
autos remetidos ao Tribunal Eleitoral imediatamente -
acrescentando-se agora "inclusive por portador, se hou­
ver necessidade decorrente da exigüidade de prazo". o 
resto, fica como está. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) 

Está em votação a subemenda. (Pausa.) 

Aprovada. 

Subemenda n.• 12, de autoria do Deputado Ulysses 
Guimarães. 

SUBEMENDA N.o 

Ao art. 11 do Substitutivo Flávio Marcílio, ao Pro­
jeto de Lei Complementar n.O 1/70 .. 

Redija-se 

Após "publicação" 

acrescente-se "da mesma". 

Sala das Comissões, 16 de abril de 1970. - Ulysses 
Guimarães. 

O SR. RELATOR <Deputado Flávio Marciliol - É 
emenda de redação. 

Sala das Comissões, 16 de abril de 1970. 
Guimarães. 

Ulysses Artigo 11: 

(Lê,) 
O SR. RELATOR (Deputado Flávio lllarcíllo) - (Tre­

cho inaudivel.) ... é o art. 6. 0 , página 30, é um lado que 
impugna e um lado que defende. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Em votação. 

Os Srs. que concordam com a Subemenda queiram 
conservar-se sentados. (Pausa.) 

Não havendo manifestação cont~ária, está aprovada. 

o prazo a partir da publicação." 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) 
Está em votação a subemenda. 

os senhores que a aprovam queiram conservar-se sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovada. 

Subemenda n.0 13, do Deputado Ulysses Guimarães. 



Ailril ile i97o 
.~--·· -· - - '. 

. DIARIO :00 CÓNÇI3ESSO NÁCIQNAL (Seçãoll) 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio Marcíliór 
tambéirt,. ém· re]áçãO ao -artigo 15·: 

t, O SR. RELATOR (Deputa:Íiô! Fiâvio "Márcílio) - O 

(Lê.) 

de registro julgad(( -:- "a ser julgado". 

SUBEMENDA N.o 

Ao art. 15 do Substitutivo Flávio Marcíllo, ao Pro­
jeto de Lei Complementar n.0 1/70. 

Redija-se 

Onde está "julgado" 

dizer "a ser julgado". 

Sala das Comissões, 16 de abril de 1970. - Ulysses 
Guimarães. 

Parecer favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Está em votaçáo. (Pausa.) 

Aprovada, por não haver manifest~.ção em contr*rio. 

Não há mais subemenda a ser apre!Cia~a. 

Inaudível - (Sem microfone). 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) 
Não me chegou às mãos, pode ser que esteja entre os 
destaques. Eu acho que, por uma questão de liberalidade, 
desde que chegue até o final da votaçào, eu, a juízo da 
Comissão, evidentemente submeteria, porque· não con­
sidero abstente uma emenda ... 

O SR. DEPUTADO ULYSSES GUIMARAES - (Sem 
microfone) 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio Marcíllo) 
{lnaudível) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) 
Se fôr formalizada até o final da reuniáo, daremos como 
aprovada. Nunca em têrmo.S verbais porque aí já seriã 
a infringência total. Ao final submeteria a em~nda aos 
destaques, que são em número de nove (9). 

O primeiro dêles é de autoria do Deputado Ulysses 
Guimarães. 

Com a palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio Marcílio) - A 
Emenda n.o 1, no que se refere ao art. 3.0 ; diz: (Lê.)-· 

O SR. DEPUTADO ULYSSES GUIMARÃES- Eu pe­
diria a V. Exa. que desse preferência a outro destaque 
para, oportunamente, voltarmos a êste. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Destaque n.o 2. A assinatura é, evidentemente, ilegível. 

O SR. RELATOR (Deputado FláVio J\.iarcílio) - Deve 
ser do Deputado João Menezes. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Com a 
pà!avra- o Sr. Relator.· 

Deputado João Menezes pede destaque à letra n, do 
art. 1.0 , n.o 1, do Projeto. 

Trata-se de modificação à letra m do Substitutivo: 

(Lê,) 

"m) os que· tenham confiscados os seus benS por 
enriquecimento ilícito, ou que tenham seus nomes 
propostos para o confisco pela comissão-Geral de 
Investigações, enquanto o Presidente da República 
não indeferir o pedido ou não revogar o decreto de 
c~:mfisco." 

O Relator, lealmente, já fêz ciente esta Conitssão do 
trabalhO que desenvolveu, para .melhorar a redação da 
letra m. Entretanto, terminou sua exposição concluindo 
que o constante do projeto já é uma modificação do que 
se encontra na letra m do Decreto-Lei n.0 1:063, razão 
por que foi incisivo no parecer: optava pela redação do 
projeto. 

Dadas estas explicações, sou contra a emenda ora des­
tacada. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônlo Portella) -
Tem a palavra o autor da subemenda, Deputado João 
Menezes. 

O SR. DEPUTADO JOAO MENEZES (Sem microfone) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Para melhor ordem de nossos trabalhos, primeiramente 
daremos a palavra ao autor da proposição, para, em se­
guida, submetê-la à apreciação do Sr. Relator. 

Assim, tem a palavra o nobre Deputado João Me­
nezes. 

O SR. DEPUTADO JOAO MENEZES - Sr. Presidente, 
o nobre Relator, Deputado Flávio Marcílio, sustenta o 
princípio estabelecido na letra m. 

Nossa intenção, naturalmente, é enquadrar êste dis­
positivo em outras normas que já estão aqui no texto 
que estou apresentando a v. Exa. A nossa intenção é 
não deixar esta dúvida, que pode existir, de o cidadão 
estar envolvido ou não envolvido· em determinados casos. 
E nos paiece que a supressão de pessoas, que têm seus 
nomes propostos para o confisco, pela COmissão Geral de 
Investigação, atenderia à sistemática do projeto. Não ha­
veria nenhuma alteração no texto do projeto porque nós 
manteríamos os outros princípios, uma vez provada a 
conveniência. . . (lnaudível.) 

E por isso, nós pedimos êsse destaque, porque acha­
mos que êle se conformava diante das outras proposições 

que aqui já estão aprovadas. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônlo Portella) 
Em votação, o parecer do Relator. 

Os Srs. Parlamentares que o aprova.m queiram per-­
manecer sentados. (Pausa.) 

· · Está reje!tâdo o destaque; · 
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Destaque n.o 2, de autoria do Senador Aurélto Vian-
na. 

O SR. SENADOR AURÉLIO VIANNA - (lnaudível.) 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio Marcilio) 
(lnaudível.) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônlo Portella) 
Está prejudicado. 

Destaque n.0 4, de autoria do Deputado Ulysses Guf. 

marães, a quem concedo a palavra. 

O SR. DEPUTADO ULYSSES GUIMAR~ES <Sem mi­
crofone.) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -

Pediria a V. Exa. que, logo em seguida à votação dêsse 
destaque que já está anunciado, cujo processo se ini­
ciou, V. Exa. fizesse a reclamação. 

O SR. DEPUTADO JOAO MENEZES (Sem microfone.) 
- ... N.0 1 do Sr. Deputado Ulyses Guimarães. Nós pedi~ 
mos destaque justamente dêsse art. 1.0 apresentado 
pelo Deputado Ulysses Guimarães, e não saiu aqui. A 
Emenda Substitutiva n.0 1, letra m, do Deputado Ulysses 
Guimarães. No texto que êle leu foi trocado, quando foi 
batido à máquina. O destaque que pedimos foi para a 
letra m do art. 1.0 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) 
Mas V. Exa. poderá. fazer a reclamação depois. 

O SR. DEPUTADO ULYSSES GUIMARAES (Sem ml· 

crofone.) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pelrônio Portella) 

Está retirado o destaque. 

- Destaque n.0 5, relativo às Emendas n.Os 7 e 8, do 
nobre Deputado Ulysses Gulmarães, a quem concedo a 
palavra. 

O SR. DEPUTADO ULYSSES GUIMARAES- Sr. Pre­

sidente, minha intervenção tem dois objetivos. Nós, por 
determinação do Partido, queríamos enfatizar, mais uma 
vez, essa situaçãç de se delinear inelegibilidade em ca­
ráter perpétuo - aqui não - mas delinear inelegibilida­
de por simples processo. 

Entendemos que se deveria assegurar o princípio, que 
é constitucional, da sentença condenatória. 

"Além disso, essa matéria já foi versada, e não temos 
Ilusões quanto ao resultado. Queríamos, porém, mais uma 
vez, demonstrar a precariedade d-essa situação de que de 
s1mp1es processo decorra a inelegibilidade, embora com a 
cautela de ser recebido pela autoridade do Juiz de Direito. 

Para isso, gostaria, Sr. Presidente, de chamar a aten­
ção do nobre Relator, é o óbvio, não há dúvida nP.nhuma, 
mas é como aquela história que costumava contar um 
colega na Comissão de Constituição e Justiça: nesse as-

sunto, neste momento, é melhor dizer que se trata de 
cocada de côco de coqueiro da Bahia. Evidentemente que 

isto ficou esclarecido com relação às leis especiais, ·e nem 
será mencionado porque o autor da frase era da Bahia e 
êle nacionalizou, estabilizou. Evidentemente que naquelas 
leis especiais que especifica a emenda, no caso rtas pre­
missas vigorará o prjncipio da negação. 

Mas há casos, por exemplo, Sr. PreSidente, de colegas 
que foram trazidos à imprensa, mas há de vigorar a inte­
}jgêncja de que estamos no caso da condenação. Esta, Sr. 
Presidente, a razão da minha intervenção. 

A êmenda vísa a suprimir a letra m que, se a Comis­
são, conseqüentemente, aprovasse, ficaria no caSo da Cons­
tituição, de que a inelegibilidade só decorre de condena­
ção, assim mesmo quando penderem os seus arbítrios. 

O SR. RELATOR <Deputado Flãvio Marcílio) - Com 
relação à .Jetra m estou expendendo os mesmos arg-umen­
tos em relação à letra n. O substitutivo vai esclarecer 
mais do que o projeto e do que o Decreto-Leí no 1.063, 

acrescentando que a emenda restritiva será recebida pela 
autoridade competente. 

O SR. DEPUTADO ULYSSES GUIMA!lAES - Que­

ria, Sr. Presidente, que isso ficasse inclusive constando 
da Ata dos nossos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -

Ficará constando da Ata a exata posição do Relatm que é, 
precJsamente, a da Comlssão. Através da palavra do Depu­
tado Ulysses Guimarães, ratificada pelo Rel11tor. nunca 
teve importância pessoal. Aiiá.s, nesta altura, a disputa 
não tem nenhum cabimento. 

Está em votação. 

Os Senhores membros da Comissão que aprovam a 
matéria, queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Rejeitado, portanto, o destaqu~. 

Destaque n.0 6, de autoria do nobre $enador Aurélio 
Vianna. 

Com a palavra S. Exa. 

O SR. SENADOR AURÉLIO VIANNA - (Jnaudive!.) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Está prejudicado. 

Destaque n.0 7, de autoria do Deputado Ulydses Gui­
marães, para a Emenda n.O 44. 

A proposição ainda não foi votada, de modo qt!e V. 
Exa. pode apresentar sua reclamação. 

O SR. DEPUTADO ULYSSES GUIMARAES-Apresen­

tei destaque porque não ouvira a explicação do Relator. 
Nossa preocupação fundamental é que não poderia ficar 

circunscrita a inelegibilidade "enquanto durassem os efei­
tos da condenação". E, por isso, pedi destaque para a 
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~rç.enda Ji!...o 4á, dq S~nad~r _Edmunç.o L1~vi que propõe um 
castigo, pnré,m §empre menor _do que a pena vitalícia, esta­
belecendo, para a duraçãO .da ineie!iibilidade a ser fixada 
·''pela Justiçâ Eleitoral, um pfazO ~nãO sup·erior a ._lif{, anos, 
·contados 'do ato motivadôr, ou, sendo impreciso, dn deci­
são qué· a declarou". 

Mas, ouvi o Sr. RelatOr, neiJutado Flávio ·Marcíli1'. 
,declarar .que apresentara subemencta mais ou menos noB 
mesmos têrm9s. 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio Marcilio) - Per­
feitamente. 

Entretan~o. :nas ponderações que expendi, baseado 
em parte no que o Sena~or Aurélio Vianna_ disse ... 
{lnaudível_.) ... não me foi possiv~l abrir es~a, não há 
perspe'ctiva de , que haverá uma lei fixando essa tempo­
rariedade das inelegibilidádes no momento que está se 
aproximando'.::.. 1 

.... '' • ' 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. DEPUTADO ULYSSES GUIMARÃES - Sr. 
~resid.ente, peço que 'pon~a em. votação. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -

~m votação o. Parecer do Re~ator, contrário à emenda, 
c"óm destaque. 

O SR. DEPUTADO ULYSSES GUIMARAES - Com 
nosso voto contrário. 

O SR.· RELATOR (Deputado Flávio J\larcilin) - Con­
fOrme ·está consignado eín Ai.a. 

O SR. PRESIDENTE (Senàdor P~trônio Portella) -
Destaque n.0 ~8~ de autoria do. o·epuíactó Ulysses· GUimarães, 
'a quem concedo a palavra. t 

O SR. DEPUTADO ULiSSES .GUIMARAES ~ Sr. 

Presidente, é com o sentido de excluir d·a situação de 
-inelegíveis· aquêles que, pelà Ato Institucional, sofreram, 
exclusivamen'te, a perdã. do mandato. Primeiro: porque 
o Ato Institucional tem muito mais fôrça do que esta 
categoria constitucional, -se êle dimensionou a pena, não 
vejo Comó poderíamos estendê-lo -para um texto ·cte lei 
ordinária. Segundo: é um duplo castigo, se o cidadão· Já 
sofreu. uma penalidade, pelo mesmo fato sofrer a segunda 

penalidade. 

Sr. Presidente, são as. -razões que quero aduzir sôbre 
uma matéria tão debatida. 

O SR. RELATOR• (Deputado Flávio Marcilinl - O 

Relator mostra, mais uma vez, a liberalidade com que 
tratou ctêsses assuntos, . procurou dimens}.oná-los, mas li~ 

beralmente. Os motivo"s de perda de direito· político,- de 
mandatos, foram de ordem política e o· ttutor dos atos 
de_ c.assação achou por bem não estender, quando há di~ 
reitos políticos que não são apenas de-.ineleglbilidade, a 
outros. que não êstes. 1, ,, 

. Entende- o-:Govêrno,.que procura ·dar. ao·- País éondi­
ç.ões de alcançar a plenitude democrática, que não é ain-

da o momento de permitir a êsses Deputados que voltem 
a _participar da vida política do _País. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Está em discussão o Parecer do Relator. (Pausa.) 

Está aprovado, consignado em Ata o voto da Opo­
sição. 

Destaque único ao Substitutivo n.0 1, de autoria do 
Deputado Aldo Fagundes, a quem concedo a palavra. 

O SR. DEPUTADO ALDO FAOUNDES - Sr. Presi­
dente, eu havia apresentado um destaque a algumas alí~ 

neas ... 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -

Desculpe, foi equívoco da Presidência. São seis destaques. 
De V. Exa. apenas três. V. Ex a. tem a palavra. 

O SR. DEPUTADO ALDO FAOUNDES - Sr. Presi­

dente, nobres colegas de Comissão, vou fazer, ao mesmo 
tempo, o encaminhamento de duas alíneas do item I, ar­
tigo 1.0 , do Substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -

Exato. Eu pediria a V. Exa. que o fizesse em relação 
aos três. 

O SR. DEPUTADO ALDO FAGUNDES - Dois dêles 

em matéria mais ou menos formal, mas o primeiro, que, 
a meu ·ver, envolve matéria constitucional, refere-se à 
eliminação, Sr. Presidente, da parte :final da alínea b do 
item I, ou seja, o impedimento para que possam disputar 
eleições, extensivo ao cônjuge do punido. 

Ora, diz a Constituição, no seu § 13 do artigo 153 

do Direito de Garantias: "Nenhuma pena passará da 
pesso~ do delinqüente". A lei regular* a individualização 
da pen~. Estender-se o impedimento para que dispute 
eleições ao cônjuge, afigura.se-me uma infração a êste 
dispositivo constitucional, que se insere entre os direitos 
e garantias individuais, pois que, sem dúvida, é aplicar 
a. pena além da pessoa do punido. Se circunstâncias po­
liticas determinaram punições, cassações de mandato, 
expurgo ·do serviçO público, impedimento para o exercício 
do magistério, suspensão de direitos políticos e vários 
outros, se circunstâncias políticas concorreram para isso, 
por que estender-se êste impedimento para que não con­
corra a eleições também o cônjuge? 

De forma que o destaque, Sr. Presidente, tem por 
escopo a eliminação dêsse impedimento que, a nosso ver, 
melhor se ajusta â norma constituciona1. 

Quanto aos demais, como disse, matéria formal, re­
ferem-se às alíneas d e e, também do art. 1.0 , item I. 

Diz a alínea d: "Os que ostensiva ou veladamente 
fazem parte ... " (Lendo.) 

Não ·entendi a razão desta expressão explicativa: 
"ostensiva ou velactamente". se ficar a- p-arte ·apenru;: "'os­
tensiva" poderia gerar a idéia de que não é ostensiva 
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quando faz p~rte velaçiamente. Mas,. veladamente cai 
num caráter subjetivo, extremamen-te prejudicial a um · 
diploma desta natureza. Uma lei como esta que estamos 
votando, deve ter o seu texto da forma mais clara pos­
sível, mais categórica, fugindo a qualquer interpretação 
subjetiva que possa variar ao sabor do entendimento do 
julgador. 

A mesma argumentação é válida para a alínea e; 
"Os que, de qualquer forma, tenham contribuído, etc. 
etc ... ". Qual o sentido da expressão "qualquer forma"? 
O objetivo, então, do destaque é eliminar esta parte. 

São estas as considerações que queríamos fazer, repi­
sando particularmente no que se refere ao primeiro des­
taque - o impedimento do cônjuge. 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio Marcílio) - Sr. 

Preside!' te, ouvi bem as ponderações. do Deputado Aldo 
Fagundes, referentes à parte final da alínea b, n.o 1, 
art. 1.0 , quando se refere à extensão das inelegibilidades 
do casado e punido ao respectivo cônjuge. 

Entretanto, ~é apreciarmos bem a matéria, não re­
pugna ao sistema do Direito Brasileir01 nem do Eleitoral. 
Vamos encontrar inelegibilidade no parente. Então, pa-

. rente é proibido porque há um participante seu no cargo. 
Além do mais, no caso do punido, a extensão da inele­
gibilidade ao cônjuge visa, não apenas a resguardar me­
lhor o sistema democrático, mas ainda não conturbar as 
relações de fidelidade, de cordialidade. que devem existir 
na sociedade conjugal. 

Daí porque, Sr~ Presidente, isso que parece um tan­
to chocante, tem a justificativa do legislador, que é isso 
que apresento. 

É preciso chamar a atenção, examinar com mais cui­
dado, daí porque opino contràriamente ao destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) 

Em votação o parecer do Relator, relativamente ao 1.0 

destaque. 

Em votação. (Pausa.) 

Está aprovado o parecer do Relator por maioria de 
votos. 

Destaque n.o 2. 

Parecer contrário do Relator. 

Está em votaçãoo parecer do Relator. (Pausa.) 

Consignados votos em contrário, da Oposição. 

Está aprovado. 

Destaque n.O 3. 

Parecer contrário do Relator, o qual submeto à vo­
tação do Plenário. (~ausa.) 

Com a consignação do voto contrário da Oposição, ao 
parecer do Relator, está aprovado, por ser a manifesta­
ção da maioria. 

Destaque n.0 4, de autoria do Senador Bezerra Neto. 

Com a palavra do Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio Marcilio) - O 
Destaque n.0 4 está prejudicado, porquanto a letra m já 
foi objeto de deliberação. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) 
Prejudicado o Destaque n.0 4. (Pausa.) 

Destaque n.O 5, de autoria do nobre Deputado João 
Menezes. 

Está relacionado com a letra m do Substitutivo, exa­
tamente o assunto da Comissão Geral. 

O SR. DEPUTADO JOÃO MENEZES - Seria a letra 

m do Substitutivo Ulysses Guimarães: 

(Lê.) 

"m) os que tiverem sido afastados ou destituídos 
de cargos ou funções de direção, administração ou 
representação de entidade sindical, mediante de­
cisão judicial ou administrativa, transitada em 
julgado." 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio Marcilio) - Es­
tá prejudicado o destaque, pois o Senador Aurélio Vian ... 
na apresentou uma emenda e aprovamos exatamente o 

. texto do Substitutivo. · 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) 
Versa matéria já objeto de aprovação. 

O SR. DEPUTADO JOAO MENEZES Com a vo-
tação do destaque do Senador Aurélio Vianna, as duas 
letras foram mantidas. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) 
Fica prejudicado. 

Destaque n.0 6, de autoria do Senador Aurélio Vian­
na, sôbre a Emenda n.0 29. 

O SR. SENADOR AURÉLIO VIANNA - O Senador 
Josaphat Marinho considera "a perda de cargo, função 
ou emprêgo em virtude de sentença judicial transitada 
em julgado", certo. "Instituir a inelegibilidade, porém, 
por destituição "mediante processo administrativo" é 
exagêro que não se compadece com a importância dos 
direitos políticos", e conclui: "O direito. de cidadania não 
deve ser limitado senão por decisão judicial definitiva". 
Pleiteia a supressão da cláusula final: ... "ou mediante 
processo administrativo em que lhes haja. sido assegura­
da ampla defesa.'' 

O SR. RELATOR - (Deputado Flávio Marcíüo) (Sem 
microfone.) 

(lnaudível) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Está em discussão o parecer do Sr. Relator. 
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Não houve manifestação contra o parecer do Sr. 
Relator. Por liberalidade da Mesa, e após já se haver 
conformado com a declaração, de se encontrar prejudi­
cado o Destaque n.0 3, faço-o voltar à consideração do 
Plenário; versa sôbre a Emenda n.O 5, de autoria do Sr. 
Senador Aurélio Vianna, a quem concedo a palavra. 

O SR. SENADOR AURÉLIO VIANNA - Sr. Presi­
dente, a Emenda n.O 5 faz referência à letra m. Conse­
qüentemente, está prejudicada. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Voltamos a considerar uma subemenda, anunciada pelo 
nobre Deputado Ulysses Guimarães, que não havia sido 
:formalizada, não obstante tôda a Comissão tê-Ia julgado 
da maior importância e oportunidade. Sôbre ela, inclu­
sive, já se pronunciou o nobre Relator, a quem concedo 
a palavra. 

O SR. RELATOR (Deputado Flávio Marcilio) - Visa 
a medida: "Se o Tribunal Regional Eleitoral não apre~ 
sentar a sentença nos prazos fixados na presente lei, 
aplicar-se-á o disposto no art. 11, devendo o Tribunal 
Superior Eleitoral, de ofício, apurar o ocorrido e, se fôr 
o caso, aplicar a punição cabível. 

seria uma descollfiança ao Tribunal. Sou contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Senador p,,trônio Portella) -
Em votação o parecer do nobre Relator. (Pausa.} 

Aprovado, com a manifestação em contrário da Opo­
sição. 

Destaque n.0 1, de autoria do nobre Deputado Ulys­
ses Guimarães que, em razão de estar redigindo êsse 
malsinado destaque, não o pôde defender na oportuni- · 
dade. Concedo a palavra a V. Exa. para fazê-lo, neste 
momento. 

O SR. DEPUTADO ULYSSES GUIMARAES - Sr. 
Presidente, desejava apenas !ôsse feita a substituição, 
em decorrência da sentença condenatória. 

(lninteligível) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Está deferido o requerimento de V. Exa., Deputado Ulys­
ses Guimarães. 

Ao final desta reunião da Comissão Mista dois f a tos 
hão de ser ressaltados: primeiro, à atuação magistral e 
brilhante do nobre Deputado Flávio Marcilio a quem, 
interpretando o pensamento unânime da Comissão -
tenho certeza - presto as minhas homenagens, e, se­
gundo, à atuação, por todos os títulos brilhantes, da Opo­
sição, que aqui estêve debatendo conosco e demonstran­
do ao País a validade da sua atuação e a necessidade de 
sua presença. 

O SR. DEPUTADO ULYSSES GUIMARAES - Peço 
a palavra, Sr. Presidente antes que V. Exa. encerre nos­
sos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrônio Portella) -
Tem a palavra v. Exa. 

O SR. DEPUTADO ULYSSES GUIMARAES - Sr. 
Presidente, desejaríamos que constasse da Ata a manei­
ra simpática, humana e cordial com que V. Exa. condu­
ziu nossos trabalhos, inclusive agindo com inteligên­
cia nas interpretações sôbre a rigidez do Regimento. Foi · 
graças a isto que conseguimos chegar ao fim dos tra­
balhos sem qualquer dificuldade, o que seria multo de­
sagradável para esta Comissão e para o Legislativo. Foi, 
portanto, com inteligência, com segurança e de modo 
humano que esta Comissão chegou ao final de seus tra­
balhos. Muito obrigado a V. Exa. 

O SR. PRESIDENTE <Senador Petrônio Portella) -
Nada mais havendo q~e tratar, declaro encerrada a Ses­
são desta Comissão Mista, com os agradecimentos da 
Presidência, extensivos aos incansáveis funcionários da 
Diretoria das Comissões do Senado. 

Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 17 horas e 45 minu­
tos,) 
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MESA 

Presidente: 49-Secretário: 

LIDERANÇA DO GOVERNO 

Lider:_ 
Filinto Müller (ARENA - MT) 

João Cleofas (ARENA - PE) 

!I?-Vice-Presidente: 

Manoel Villaça (ARENA - RN) 
Vice-Lideres: 

19-Suplente: Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

29-Vice-Presidente: 
Sebastião Archer (MDB - MA) 

Petrônio Portella (ARENA - PI) 
Euricó Rezende (ARENA - ES) 

Antônio Carlos (ARENA - se> 
Gtiido Mondin (ARENA - RS) 

Dinarte Mariz (ARENA- RN) 2°-Suplente: Lino de ~Mattos (MDB - sP) 

19-Secretário: Sigefredo Pá.checo (AkENA - PI) 
DO MDB 

Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

29-Secretário: 
39-Suplente: Líder: 

Edmundo Levi (MDB - AM) 

JP-Secretário: 

Domlcio Gondim (AREN..t - J>B) Aurélio Vianna (GB) 

Vice-Líderes: 
49-Suplente: 

Paulo Tôrres (ARENA - RJ) José Feliciano (ARENA - Go) 
Adalbe:-to Sena (Ac) 

Bezerra Neto (MT) 

COMISSÃO DE AJUSTES INTERNACIONAIS 
E DE LEGISLAÇÃO SOBRE ENERGIA ATOMlCA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Nogueira da Gama 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto V alladares 
Vasconcelos Tôrres 
Teotônio Vilela 

Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

ARENA 
,··:r. "ENTES 

Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Sllvelra 
Victorino Freire 

MDB 
José Ermírio 
Aurélio Vianna 

secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 360. 
Reuniões: 4.a.-feira, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
- (7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Flávio Brito 
Vice-Presidente: Attílio Fontana 

TITULARES 

Fiá vi o Brito 
Ney Braga 
Attillo Fontana 
Teotõnio Vilela 
Milton Trindade 

José_ Ermírio 
Argemiro d~ Figueire~o 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
José Guiotnard 
Júlio LPite 
Menezes Pimentel 
Clodomir Millet 

MDB 

Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

·secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303. 
Reunlões; têrças-féiras, à tarde. 
Local: Sala de Runiões da Comissão de Finanças 

COMISSÃO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇÃO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMÉHClO 

- ALALC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Tôrres 
Mero de Sá 

ARENA 
i<;NTES 

José- Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

MDB 
Aurélio Vianna Pessoa de Queiroz 
Adalberto Sena 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão d~ Rela9ões 

Exteriores. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
( 13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Petrônio Portella 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello · · 
Clodomir Millet 
Moura Andrade 

ARENA 
SUf'LENTES 

Mem de Sá 
.. Flávio Brito 

Benedicto Valladares 
1-... ilton Trindade 
Júlio Leite · 
Vasconcelos Tôrres 
Adolpho Franco · 
Filinto Mü1ler 
Dinarte Mariz 

MDB 
Antônio Balbino Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto Nogueira da Gama 
Josaphat Marirlho Aurélio Vianna 

, Secretária: Maria Helena B. Brandão ..,-- .Ramaí 305. 
- Rimniõe·s ·: QUintas- feiiàs, às 10 horas. . . 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de ConStituição 
e Justiça. 



Abril de 1970 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção JI) Quarta-feira 29 0709 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Dinarte Mariz 

Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attilio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Millet 
Guido Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
t:.UPLENTES 

Benedicto Valladares 
Mello Bra~~a 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Milton Trindade 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE ECO:\OWA 
OI Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Mem de Sá 

Vice-Presidente: José Ermírio 

TITULARgs 

Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Attilio Fontana 
Duarte Filho 

Bezerra Neto 
José Ermírio 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Filinto Müller 
Petrónio Portella 
Eurico Rezenae 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Flâvio Brito 
Milton Trindade 

MDB 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: têrças-feiras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissáo de Finanças. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vice-Presidente: Guido Mondin 

TITUI,ARES 

Eurico Rezende 
Ney Braga 
0-uido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio Vilela 
Raul Giuberti 

MDB 
Adalberto Sena Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 

Secretário: Cláudio. Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 hora~. 
Local: Sala de Reuniões da Comissa o de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO 
DE CONCESSÃO DE TERRAS PúBLICAS 

E POVOA~-IE.\TO 
(! 1 Membras) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Moura Andrade 
Vice-Presidente: José Cândido 

TITULARES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Brito 
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 

Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
Victorino Freire 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giuberti 
Petrônio Portella 
Daniel Krieger 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
cmHSSÃO DE FE\A:'\ÇAS 

(17 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Argemiro de Figueiredo 
Vice-Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
Júlio Leite 
Waldernar Alcântara 
Vasconcelos Tôrres 
Attílio Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Secretârio: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quartas feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 171 e 173. · 
COWSSAO DE J.i'\DúSTRIA E Cm!E:RC!O 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Ermírio 
Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flávio Brito 
Adolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sá 
Teotônio Vilela 

Antônio Balbino 
José Ermírio 

ARENA 
.!SUl-' LENTES 
Júlio Leite 
José Cândido 
Mello Br&ga 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Milton Trindade 

MDB 
Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
(7 Membros) · 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Adolpho Franco 

Vice-Presidente: Mello Braga 

TITULARES 
Adolpho Franco 
Victorino Freire 
Attilio Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

ARENA 
t>Ur>I.,ENTES 
Celso Ramo.s 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Giuberti 
Duarte Filho 

MDB 
Aurélio Vianna Argemiro de Figueiredo 
Josaphat Marinho 

Secretário: Marcus Vinicius Goulárt Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quartas-feiras,· à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de ... 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
COMPOSIÇAO 
(7 Membros) 

Presidente: Josaphaf Marinho· 
Vice-Presidente: José Leite -

TITULARES 
Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladares 

ARENA 
SUPLENTES 
Mello Braga 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guido Mondin 
Victorino Freire 

MDB 
Josaphat Marinho Oscar Passos 
~E~~ . 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 

_ Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 
e Justiça~ · - - · 

COMISSÃO DO POL!GONO DAS Sl<CAS 
(7 Membros) 

COMPOSICAO- ~­
Presidente: Ruy Carneiro 

Vice-Presidente: Duarte Filho 

TITULARES 
Clodomir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

ARENA 
SUPLENTES 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretário: Waiter Manoel Germano .de Oliveira 
Ramal 313. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

TT'I'ULARES 
Daniel Krieger 
Raul Giuberti 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende · 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

ARENA 
SUPLENTES 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Filinto MüJJer 

..:.... Guído· Mondin -
José Guiomard 

MDB 
José Ermirio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna 
Ruy Carneiro _ . 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- R. 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças.-

COMISSÃO DE REDAÇÃO. 
(5 Membros) 

-COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 
Benedicto Valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

ARENA 
SUPLENTES 
Filinto Müller 
José Leite 
Clodomir Mlllet 

MDB 
Nogueira da Gama Aurélio Vianna 

Secretário: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 130. 
Reuniões: quartas-feiras, às 14 hor~s. 
Local: Sala- de Reuniões .da Comissão -de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES . 
(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente; Gilberto Marinho 

Vice·Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 
Filinto Müller 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 

- Jilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

Pessoa de Queiroz 
Aurélio Vianna 
Oscar Pas..o;;os 
Bezerra Neto 

ARENA 
. SUPLENTES 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Clodomir Miilet 

MDB 

I 

Josaphat Marinho 
Antônio Balblno 

Secretário: J. B. Castejon Branco- Ramal 457. 
Reuniões: quintas· feiras. às 14 horas e 30 mlnntos. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

Cmi!SSÃO DE SAúDE· 
r7 Membros) 

COMPOSlÇI\0 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Raul Giuberti 
ARENA 

TITULARES 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul Giubertl 

SUPI.ENTES 
Júlio Leite 1 

Menezes Pimentel 
José Leite 
Fli>vio Brito 
Vasconcelos Tôrres 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy Carneiro 

Secretário:. Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -R. 310. 
Reuniões; quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: · Sala ·de-- Reuniões -'do·· Gabinete do· Senhor 

Diretor·Geral. 
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DE SEGURAl\ÇA NACIONAL 
<7 Membros) 

COMPOS!ÇiiO 
Presidente: Victorino Freire 

Vice-Presidente: Oscar Passos 
ARENA 

SUPLENTES 
F·ilinto Müller 
A ttili0 Fontana 
Dinarte Marh: 
Mrllo Braga 
Cf'lso Ramos 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

~r~;;:~~~~: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
e1 quintas-feiras, às 9 horas. 

Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

DE SERVIÇO PúBLICO· CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOS!ÇAO 
Presidente: Carlos Lindenbe:rg 

Vice-Presidente: José Guiomard 

ARENA 
SUPLENTES 
Celso Ramos 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

'ct<,tario: J. Ney Passos Dantas - aamal 303. 
quarhs feiras, à tarde. 

: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

CO~IISS.:\0 DE TRAl\SPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Celso Ramos 
Vice-Presidente: Vasconcelos Tôrres 

TITULARES 
José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Tôrres 
José Guiomard 

ARENA 
SUPLENTES 
Guido Mondln 
Attílio Fontana 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Pessoa de Queiroz Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZO.'<IA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Clodotnir Millet 

Vice-Presidente: Milton Trindade 
·• ARENA 

TITULAR.ES 
Clodomir Millet 
Milton Trindade 
José Guiomard 
Flavio Brito 
Lobão da Silveira 

SUPLENTES 
José Cândido 
Fil!nto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
Oscar Passos Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de OUveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO 11) 

devem ser solicitadas, diretamente, ao 

SERVIÇO c;RAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêres 
Caixa Postal l. 503 Brasília - DF. 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVE!S EM BRAS!LJA, A FAVOR 00 

SEHVJÇO GRAF!(;O DO SENADO FEDERAL. 

Via Superfície: 

Semestre: N(;r$ 20,00 
Ano: NCrS 40,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 
Via. Aérea: 

Semestre: N(;r$ 40,00 
Ano: NCrS 80,00 



EDIÇÃO DE HOJE, 96 PÁGINAS 

~ervlço Gráfico do Senado Fe<leral 
Caixa Postal 1. 503 

Brasília- DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR, NCr$ ( 

J 


